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F-25/2007 V2 IESA ÓLEO  & GÁS S/A

SEGUE ABAIXO PARECER ORIGINAL

INFORMAÇÃO:

O presente processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação quanto à necessidade ou não de 
indicação de profissional engenheiro civil/químico para responsabilizarem-se tecnicamente pelas atividades 
constantes no objeto social da requerente.
A empresa está registrada neste Conselho sob nº 0726702, desde 04/01/2007.
 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica: CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 PRINCIPAL -71.12-0-00 - Serviços de engenharia - CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICA SECUNDÁRIAS - Não informada. 

Objeto Social:

a) Realização de estudos e projetos de engenharia e prestação de serviços de qualquer natureza no ramo 
de engenharia consultiva ou de projetos, gerenciamento e administração nas  áreas de óleo e gás;
b) Execução de serviços de construção, de manutenção, montagem e assistência técnica nas áreas de 
óleo e gás, química e petroquímica; 
c) Execução e prestação de serviços de construção civil aplicado as áreas de "Off-Shore" e "On-Shore"; 
d) Manutenção, modificação e operação de sistemas de exploração e processamento de petróleo e gás; 
e) Prestação de serviços de consultoria, gerenciamento e administração nas áreas de óleo, gás, química e 
petroquímica; 
f) Representação de produtos e serviços ligados ao objeto social; 
g) Exportação e importação dos produtos e serviços descritos nos incisos antecedentes; 
h) Participação em licitações, através de consórcios ou SPCs, para consecução do seu objeto social; 
i) Participação em outras sociedades, no país e no exterior, na qualidade de sócio-quotista ou acionista.

Informação do agente fiscal deste Conselho às fls. 237, apresentando dentre outras os seguintes 
considerações:

  Apurado junto ao sr. Marco Antonio Gonçalves (analista de processo) que a empresa se encontra em 
recuperação judicial, como todo grupo e que a única atividade da mesma é administrativa, não possuindo 
nenhum contrato em andamento inclusive não tem nenhum funcionário do operacional a não ser 
administrativos.

  De fls. 234 a 236, planilha explicativa das demonstrações financeiras.

Legislação Vigente:
- Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
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único do Art. 8º desta Lei.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere. 
 Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.

- Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:

Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
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CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 
.
- Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos  da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, relativos a infrações.

Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
VI - pessoas jurídicas constituídas para executar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea, com registro no Crea, sem responsável técnico, ao executarem tais atividades 
estarão infringindo a alínea “e” do art. 6º, com multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

Considerações:

 Considerando os artigo 6º, 7º, 8º  e 59 da Lei nº 5.194/66.

             Considerando os artigos 1º, 3º, 12 e 13 da Resolução Confea nº 336/89.

               Considerando que as atividades contidas atualmente em seu objetivo social (Serviços de 
Engenharia) se caracterizam com técnica, portanto, contempladas na legislação em vigor do sistema 
Confea/Crea, com registro obrigatório e com indicação de profissional legalmente habilitado.

              Considerando o informado pela empresa quanto sua inatividade.  (Para fins tributários, considera-
se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer atividade operacional, não operacional, 
patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-
calendário - fonte http://www.portaltributario.com.br).
               
VOTO:
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Voto pela necessidade da contratação de um profissinal da engenharia civil para responsabilizar-se 
tecnicamente pelas atividades constantes no objeto social da empresa IESA ÓLEO & GÁS S/A, e 
posteriormente encaminhe-se esse processo a Câmara Especializada de Engenharia Química para análise 
e manifestação  quanto à manutenção do registro da interessada neste Conselho, bem como a 
necessidade de profissional como responsável técnico em seu âmbito.

___________________________________________________________

SEGUE ABAIXO PARECER DO VISTOR

Agradeço a vista concedida

1 – Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação quanto à necessidade de 
profissional engenheiro para responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades constantes no objeto social 
da requerente.

2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 0726702, desde 04/01/2007):
 2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
Não informada. 

 2.2– Objeto Social 
a) Realização de estudos e projetos de engenharia e prestação de serviços de qualquer natureza no ramo 
de engenharia consultiva ou de projetos, gerenciamento e administração nas  áreas de óleo e gás; b) 
Execução de serviços de construção, de manutenção, montagem e assistência técnica nas áreas de óleo e 
gás, química e petroquímica; c) Execução e prestação de serviços de construção civil aplicado as áreas de 
"Off-Shore" e "On-Shore"; d) Manutenção, modificação e operação de sistemas de exploração e 
processamento de petróleo e gás; e) Prestação de serviços de consultoria, gerenciamento e administração 
nas áreas de óleo, gás, química e petroquímica; f) Representação de produtos e serviços ligados ao objeto 
social; g) Exportação e importação dos produtos e serviços descritos nos incisos antecedentes; h) 
Participação em licitações, através de consórcios ou SPCs, para consecução do seu objeto social; i) 
Participação em outras sociedades, no país e no exterior, na qualidade de sócio-quotista ou acionista.

Informação do agente fiscal deste Conselho às fls. 237, apresentando dentre outras as seguintes 
considerações:

  Apurado junto ao sr. Marco Antonio Gonçalves (analista de processo) que a empresa se encontra em 
recuperação judicial, como todo grupo e que a única atividade da mesma é administrativa, não possuindo 
nenhum contrato em andamento inclusive não tem nenhum funcionário do operacional a não ser 
administrativos.

  De fls. 234 a 236, planilha explicativa das demonstrações financeiras.

3- Legislação Vigente:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:

Parecer
Considerando os artigos 6º, 7º, 8º e 59 da Lei nº 5.194/66.
Considerando os artigos 1º, 3º, 12 e 13 da Resolução Confea nº 336/89.
Considerando que as atividades contidas atualmente em seu objetivo social (Serviços de engenharia) se 
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caracterizam com técnica, portanto, contempladas na legislação em vigor do sistema Confea/Crea, com 
registro obrigatório e com indicação de profissional legalmente habilitado. 

Voto
No âmbito desta Câmara, pela obrigatoriedade da manutenção do registro da empresa neste Conselho com 
indicação de profissional legalmente habilitado na área da engenharia civil.
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PR-14328/2018  EDUARDO GONÇALVES

SEGUE ABAIXO PARECER ORIGINAL

O presente processo trata da interrupção de registro profissional, requerida pela Engenheiro Civil
EDUARDO GONÇALVES, registrado neste conselho sob n° 5063493932, desde 22.08.2011, com
atribuições do art. 7° da resolução n° 218/73, do Confea.
A solicitação baseia-se na declaração da profissional de não exercer atividades de Engenheiro – “por não
utilizar (NUNCA)”
Constam copias do registro na carteira de trabalho do profissional, como Vendedor Interno e Declaração da
empresa empregadora, que o profissional atualmente é “coordenador de vendas técnicas II, onde as
principais funções é desenvolver novos negócios, identificando novos clientes e fortalecendo relações com
os já existentes, elaborando propostas e apresentando soluções, visando a satisfação do cliente, com isso,
não demanda obrigatoriamente a graduação de nível superior em engenharia civil”.
Consta no processo o INDEFERIMENTO, de interrupção de registro, emitido em 16 de maio de 2018,
conforme determinado pela instrução 2560.
Com relação a legislação, considerando: A LEI n°5194/66, Art. 7° As atividades e atribuições profissionais
do engenheiro....; Art. 24 – A aplicação do que dispõe essa lei, a verificação e a fiscalização do exercício
profissional...; Art. 45 – As câmaras especializadas são os órgão encarregados de julgar e decidir sobre os
assuntos de fiscalização profissional...; Art 46 – São atribuições das câmaras especializadas:....; d) apreciar
e julgar os pedidos de registro profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das entidades de
classe, e das escolas ou faculdades na região.; A RESOLUÇÃO n°1007/03, Art 30 – A interrupção do
registro é facultado ao profissional que não pretende exercer sua profissão, e que atenda as seguintes
condições: I – esteja em dia com as obrigações perante o sistema Confea/ Crea...; II – Não ocupe cargo ou
emprego para o qual seja exigida formação profissional...; III – não conste como autuado em processo de
infração aos dispositivos do código de ética...; Art – 31 A interrupção do registro deve ser requerida por
profissional por meio de preenchimento de formulário próprio.... Parágrafo único. O requerimento de
interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:
I – declaração que não exercera atividade na sua área de formação profissional no período entre a data do
requerimento de interrupção e a da reativação do registro;
II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs,
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu
registro. Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente de a estrutura
auxiliar do CREA efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada
competente. Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido. A RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29
JUN 1973. Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;

MARCO ANTONIO SILVA DE FAVERI  (ORIGINAL)    - REGIA MARA PETITTO (VISTORA)
2
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Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
ART. 7° - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO:
o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta resolução, referentes a edificações, estradas,
pistas de rolamento e aeroporto; sistemas de transportes, de abastecimento de água e de saneamento;
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas, seus afins e
correlatos.

Voto:
Considerando a declaração da profissional de não exercer atividades de Engenheiro “por não utilizar
(NUNCA)”, a declaração da empresa e a legislação mencionada. Voto pelo DEFERIMENTO do pedido do
profissional Engenheiro Civil EDUARDO GONÇALVES.
O fato gerador de contribuição tributaria aos conselhos profissionais, é o registro profissional, nos quadros
do conselho. Ausente o pedido de cancelamento de registro, é devido as anuidades remanescentes
anteriores ao pedido de interrupção de registro (anuidades 2015 a 2018). Providenciem a
regularização(folha 15) e posterior interrupção de registro.

_____________________________________________________________________

SEGUE ABAIXO PARECER DA VISTORA

PROPOSTA
O presente processo trata da interrupção de registro profissional, requerida pela Engenheiro Civil 
EDUARDO GONÇALVES, registrado neste conselho sob n° 5063493932, desde 22.08.2011, com 
atribuições do art. 7° da resolução n° 218/73, do CONFEA.
A solicitação baseia-se na declaração do profissional de não exercer atividades de Engenheiro.
Constam copias do registro na carteira de trabalho do profissional, como Vendedor Interno e Declaração da 
empresa empregadora, que o profissional atualmente é “coordenador de vendas técnicas II, onde as 
principais funções é desenvolver novos negócios, identificando novos clientes e fortalecendo relações com 
os já existentes, elaborando propostas e apresentando soluções, visando a satisfação do cliente, com isso, 
não demanda obrigatoriamente a graduação de nível superior em engenharia civil”.
Consta no processo o INDEFERIMENTO, de interrupção de registro, emitido em 16 de maio de 2018, 
conforme determinado pela Instrução 2560.

LEGISLAÇÃO
Lei Federal N°5194, de 24 de Dezembro de 1966.
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e EngenheiroAgrônomo, e dá outras 
providências.
Art. 7° As atividades e atribuições profissionais do engenheiro....;
Art. 24 – A aplicação do que dispõe essa lei, a verificação e a fiscalização do exercício profissional...;
Art. 45 – As câmaras especializadas são os órgão encarregados de julgar e decidir sobre os assuntos de 
fiscalização profissional...;
Art 46 – São atribuições das câmaras especializadas:....;
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d) apreciar e julgar os pedidos de registro profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe, e das escolas ou faculdades na região.;

Resolução CONFEA N°1007, de 5 de Dezembro de 2003.
Dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de 
Identidade Profissional e dá outras providências.
Art 30 – A interrupção do registro é facultado ao profissional que não pretende exercer sua profissão, e que 
atenda as seguintes condições:
I – esteja em dia com as obrigações perante o sistema CONFEA/ CREA...;
II – Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional...;
III – não conste como autuado em processo de infração aos dispositivos do código de ética...
Art – 31 A interrupção do registro deve ser requerida por profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio.... Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:
I – declaração que não exercera atividade na sua área de formação profissional no período entre a data do 
requerimento de interrupção e a da reativação do registro;
II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, 
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos CREAs onde requereu ou visou seu 
registro.
Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente de a estrutura auxiliar do 
CREA efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.
Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu 
requerimento de interrupção de registro será indeferido.

Resolução CONFEA Nº 218, de 29 de Junho de 1973.
Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 7° - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO: o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta resolução, referentes a edificações, estradas, pistas 
de rolamento e aeroporto; sistemas de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, 
rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas, seus afins e correlatos.

VOTO DO RELATOR – Conselheiro Engenheiro Civil Marco Antonio Silva De Faveri:
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Considerando a declaração do profissional de não exercer atividades de Engenheiro “por não utilizar 
(NUNCA)”, a declaração da empresa e a legislação mencionada. Voto pelo DEFERIMENTO do pedido do 
profissional Engenheiro Civil EDUARDO GONÇALVES.
O fato gerador de contribuição tributaria aos conselhos profissionais, é o registro profissional, nos quadros 
do conselho. Ausente o pedido de cancelamento de registro, é devido as anuidades remanescentes 
anteriores ao pedido de interrupção de registro (anuidades 2015 a 2018). Providenciem a regularização 
(folha 15) e posterior interrupção de registro.

VOTO DO VISTOR: Conselheira Engenheira Civil Régia Mara Petitto
Considerando as declarações apresentadas pelo profissional e de seu empregador, seguindo a legislação 
vigente e pertinente à solicitação do requerente, respeitando as atribuições dessa Câmara Especializada 
que apenas analisa o mérito da solicitação:
Voto pelo DEFERIMENTO do pedido.
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PR-14366/2018  PRISCILLA RUGGERI NASCIMENTO

SEGUE ABAIXO PARECER ORIGINAL
O presente processo trata da interrupção de registro profissional, requerida pela Engenheira Civil PRISCILA 
RUGERI NASCIMENTO, registrada neste conselho sob n° 5062987989, desde 27.01.2009, com 
atribuições do art. 7° da resolução n° 218/73, do Confea.
A solicitação baseia-se na declaração da profissional de “não exercer atividades de Engenheira”
Constam copias do CTPS, onde se verifica que a interessada foi contratada como “coordenadora de 
qualidade” em 03.04.17, pela empresa ACECO TI S/A. 
Consta declaração da empresa , onde informa que a interessada exerce, atualmente as funções de 
“Coordenadora de qualidade”, as atribuições do cargo e as exigências de escolaridade para ocupa-lo.
Com relação a legislação, considerando: A LEI n°5194/66, Art. 7° As atividades e atribuições profissionais 
do engenheiro....; Art. 24 – A aplicação do que dispõe essa lei, a verificação e a fiscalização do exercício 
profissional...; Art. 45 – As câmaras especializadas são os órgão encarregados de julgar e decidir sobre os 
assuntos de fiscalização profissional...; Art 46 – São atribuições das câmaras especializadas:....; d) apreciar 
e julgar os pedidos de registro profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das entidades de 
classe, e das escolas ou faculdades na região.; A RESOLUÇÃO n°1007/03, Art 30 – A interrupção do 
registro é facultado ao profissional que não pretende exercer sua profissão, e que atenda as seguintes 
condições: I – esteja em dia com as obrigações perante o sistema Confea/ Crea...; II – Não ocupe cargo ou 
emprego para o qual seja exigida formação profissional...; III – não conste como autuado em processo de 
infração aos dispositivos do código de ética...; Art – 31 A interrupção do registro deve ser requerida por 
profissional por meio de preenchimento de formulário próprio.... Parágrafo único. O requerimento de 
interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:
I – declaração que não exercera atividade na sua área de formação profissional no período entre a data do 
requerimento de interrupção e a da reativação do registro; 
II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs,
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu
registro. Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente de a estrutura 
auxiliar do CREA efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente. Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta 
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido. A RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 
JUN 1973. Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;

MARCO ANTONIO SILVA DE FAVERI  (ORIGINAL)    - MARIA OLIVIA SILVA  (VISTORA)
3

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI OESTE



 12

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
ART. 7° - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO:  
o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamento e aeroporto; sistemas de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas, seus afins e 
correlatos.
Voto: 
Considerando a declaração da profissional de “não exercer atividades de Engenheira”, a declaração da 
empresa e a legislação mencionada. Voto pelo DEFERIMENTO do pedido da profissional Engenheira Civil 
PRISCILA RUGERI NASCIMENTO.
O fato gerador de contribuição tributaria aos conselhos profissionais, é o registro profissional, nos quadros 
do conselho. Ausente o pedido de cancelamento de registro, é devido as anuidades remanescentes 
anteriores ao pedido de interrupção de registro. Providenciem a regularização(folha 08) e posterior 
interrupção de registro.
____________________________________________________________
SEGUE ABAIXO PARECER DA VISTORA

Parecer em fase final de elaboração
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II - PROCESSOS DE ORDEM A

II . I - REQUER CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO
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A-26/1985 V19 JOÃO ACÁCIO GOMES DE OLVEIRA NETO

HISTÓRICO:

I – Com referência aos elementos do Processo:

Trata-se de uma solicitação de registro de Acervo Técnico pelo interessado Eng. Civil João Acácio Gomes 
de Olveira Neto, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea, para as atividades de: 
“prestação de assessoria ambiental” na delimitação física da área de mata atlântica a ser suprimida; 
acompanhamento e orientação das atividades de supressão vegetal; afugentamento, resgate e realocação 
de indivíduos da fauna e flora; aproveitamento e destinação da biomassa; arqueologia; implantação de 
viveiro de mudas e serviços veterinários e encaminhamento para atendimento a fauna, tendo como 
responsável técnico os seguintes profissionais: Engenheiro Civil João Acácio Gomes de Oliveira Neto e 
Engenheira Cartógrafa Irani Delciste Gonçalves.
Destaca-se ainda que o profissional responsável pelo Atestado foi o Eng. Alessandro Pena Gama, ver em 
fls.06 e 07.
Cabe ressaltar que o contrato foi feito pela ULTRAFÉRTIL S/A com a empresa DTA Engenharia Ltda, 
inscrita no CNPJ Nº 02.385.674/0001-87, tendo como coordenadores e responsáveis técnicos os 
engenheiros João Acácio Gomes de Oliveira Neto, CREA-SP 0600757026 e Irani Delciste Gonçalves, 
CREA-SP 5060139017, que trabalharam no seguinte empreendimento: “ Projeto de Expansão do Terminal 
Integrador Portuário Luis Antonio Mesquita – TIPLAM, localizado no município de Santos, estado de São 
Paulo”.

Informações da ART:
ART nº 28027230171686051 – Substituição Retificadora à ART nº 92221220131558837.
Atividades Técnicas:
Coordenação – monitoramento, instalação e planejamento.
Elaboração – levantamento, planejamento (porto) e planejamento (infraestrutura)
Execução – planejamento (porto).
Gerenciamento – planejamento (instalação) e execução (qualidade ambiental).
Contratante: ULTRAFÉRTIL S.A
Contratada: DTA ENGENHARIA LTDA
Responsável Técnico: João Acácio Gomes de Oliveira Neto
Dados da Obra: Rodovia Cônego Domênico Rangoni, Km 259, Vale do Quilombo, São Paulo.
Período: início – 30/10/2013  - Término: 27/08/2014
ART gerada em 30/10/2013

As fls.06 e 07, é juntado o Atestado emitido pela ULTRAFÉRTIL S.A, em favor da DTA Engenharia Ltda, 
tendo como responsáveis técnicos os engenheiros João Acácio Gomes de Olveira Neto e Irani Delciste 
Gonçalves.

No citado Atestado se constata ainda, a composição da equipe multidisciplinar, com outros profissionais 
como Engenheira Cartógrafa Irani Delciste Gonçalves CREA-SP 506013901/D e a Bióloga Lígia Módulo 
Pinto CRBio nº 72.446/01-D.
A CAT foi requerida pelo profissional Eng. João Acácio Gomes de Oliveira Neto, através de requerimento 
junto ao CREA-SP, conforme artigo 50º, anexo III, da Resolução nº 1025/09, do Confea.

LUIZ HENRIQUE BARBIRATO
4

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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PARECER:

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66:
Artigo 45º – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Considerando, o disposto na Resolução nº 218/73, do Confea:
Artigo 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01- Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02- Estudo, planejamento. Projeto e especificação;
Atividade 03 –Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 –Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 -Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 –Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 –Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 –Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 –Elaboração de orçamento;
Atividade 10 –Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 –Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 –Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 –Produção técnica e especializada;
Atividade 14 –Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 –Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 –Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 –Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 –Execução de desenho técnico.

Artigo 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO  e  construção:

I – O desempenho das atividades 01 a 18 do0 artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, 
estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de 
saneamento;portos, rios, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus 
serviços afins e correlatos;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 1025/09, do Confea:
Artigo 47º - O Acervo Técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por anotações de responsabilidade Técnica.
Parágrafo Único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nelas consignadas.

Artigo 51º - O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
Artigo 57º - É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.

Parágrafo Único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviços, pessoa física 
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ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução da obra ou prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos e as 
atividades técnicas executadas.

Artigo 58º - As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviços, bem como os dados 
técnicos qualitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA.
Parágrafo Único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, 
o atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Artigo 63º - O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e 
a verificação dos dados do atestado em face daqueles daqueles constantes dos assentamentos do CREA 
relativos as ARTs registradas.

§ 1° - O requerimento será deferido somente se for verificado sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º - Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou 
efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º - Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à Câmara especializada competentepara 
apreciação.
§ 4º -  Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão;

VOTO:

Considerando as atribuições do profissional, bem como que participou como corresponsável no trabalho, 
tendo ainda outros profissionais sob sua coordenação, conforme atestado apresentado, VOTO pela 
concessão da CAT requerida, condicionada ao atendimento ao artigo 47º, parágrafo único, da Resolução nº 
1.025/09, do Confea.
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A-172/2008 V2 ANDRÉ DE MEDEIROS LISBOA

O processo trata da solicitação do Engenheiro Civil  ANDRÉ MEDEIROS LISBOA, registrado neste 
Conselho sob nº 5061140870 e com atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73, artigo 4º, da Resolução 
do 359, ambas do CONFEA, requerendo Certidão de Acervo Técnico – CAT, para serviços relativos a ART 
vinculada a fl.5.

Considerando:

 1-Que a classificação da anotação corresponde a uma Responsabilidade Técnica de atividade 
relacionada a Execução de Edificação;

 2-Que a contratante MRS logistica S/A atestou a conclusão dos serviços  de acordo com as 
especificações dos projetos e memoriais descritivos (fl.06);

 3-Que o requerente Andre de Medeiros de Lisboa consta como responsável técnico da empresa Anwal 
Engenharia (fls 102/103/104) e todos os documentos apensos;

 4-Que o requerente apresenta dentre outros, o registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho neste 
conselho; 

 5-Que a Descrição de Atividades Realizadas estão em acordo com suas atribuições;

Encaminho voto: 

Seja expedida a Certidão de Acervo Técnico requerida

SALMEN SALEME GIDRAO
5

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA

A-380001/2004  MARIA ALLICE CHAVES DOS SANTOS

HISTÓRICO:

O presente processo tem origem no Despacho que Requer Certidão de Acervo Técnico.

PARECER:

Considerando as anotações constantes e documentação apresentada, me sinto inábil para decidir sobre o 
caso, visto que as divergências nas assinatura aqui apresentadas “é clara”.

VOTO:

Voto pelo envio ao Conselho de Ética pelas evidências acima citadas.

NELSON MARTINS DA COSTA
6

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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A-210003/2004 V3 HUGO CARDOSO ESTEVES

HISTÓRICO

Trata o presente processo de requerimento de Certidão de Acervo Técnico – CAT solicitado pelo 
Engenheiro Civil Hugo Cardoso  Esteves, Crea-SP 5060356657, relacionado com a ART nº 
92221220140814848, sendo o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de 
Guapiara em 17/10/2016, relacionado com a obra de “Implantação e Modernização de Infra-Estrutura para 
o Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer – APF: 100478540”.
Em decisão CEEC/SP nº 104/2018 foi decidido pela: “Apresentação de responsável técnico pela execução 
da estrutura metálica em tesouras ou treliças, conforme item 1 da planilha de serviços constante à folha 08; 
Apresentação de Responsável Técnico pela execução da parte elétrica, conforme item 2 e 3.31 a 3.38 da 
planilha de serviços constante às folhas 08 e 09. Solicito ainda apresentação do responsável técnico pelos 
serviços de plantio de grama, com adubação”.
Em 17/07 e 31/07 o interessado apresentou a ART retificado nº 28027230180922052 com a inclusão da 
atividade técnica “Execução, Execução Estrutura Metálica 65,40 m²”. Apresentou ainda as Arts nº 
28027230180601776 (instalações elétricas) e 28027230180574673 (plantio de grama).

LEGISLAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 JUN 1973                                         

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação

técnica; extensão;

Atividade 09 - Elaboração de orçamento;

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;

FRANCISCO TADEU NOTARI
7

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI ITAPEVA
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Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;

Atividade 13 - Produção técnica e especializada;

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo

ou manutenção;

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009.
Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 
providências.
Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do 
valor correspondente.
§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis.
§ 2º Após o recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão automaticamente anotados no 
Sistema de Informações Confea/Crea – SIC.
§ 3º O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as informações de 
interesse nacional registradas no Sistema Confea/Crea.
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.

PARECER E VOTO

 •Considerando a Resolução 218/73, do Confea, em seu Artigo 7º;
 •Considerando o disposto na Resolução 1025/09, do Confea;
 •Considerando que o interessado apresentou ARTs dos responsáveis pelas atividades na área da 

Engenharia Elétrica e Agronomia;
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Voto pelo deferimento da solicitação com emissão da Certidão de Acervo Técnico ao profissional Hugo 
Cardoso Esteves. 
Incluir na Certidão de Acervo Técnico a informação “EXCETO aos serviços na área de Engenharia Elétrica  
(Sistema de Iluminação) e na área de Agronomia (substituição do gramado).”
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A-479/2013 V2 VICTOR PAULO DEBELLIS

HISTÓRICO:

O presente processo trata do requerimento de Certidão de Acervo Técnico, encaminhado pela UGI 
Barretos, para análise e parecer da CEEC, tendo em vista os serviços executados frente às atribuições 
profissionais do interessado.

Profissional requerente: Victor Paulo Denellis – Engenheiro Civil –, registrado desde 15/02/2011, com 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, anotado, desde 11/02/2014, como RT pela 
empresa DBL Construções Eireli – EPP.

A obra em questão trata, conforme Atestado/Planilha juntada às fls. 04, da execução de “serviços de 
construção civil”, no período de 14/10/2016 a 11/11//2016, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro 
Civil acima citado e que vai endossada pelo também Engenheiro Civil Lenito Cerqueira Gama registrado no 
CREA sob número 5061207495.

PARECER:
À fl. 03, consta cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica recolhida referente a prestação
dos serviços.

Às fls. 04/05, consta cópia de Laudo de Conformidade Técnica relativo à responsabilidade técnica da 
execução da obra pelo interessado, atestando que “os serviços técnicos de execução da obra, foram 
executados sem interrupção ou interferência atestando que a empresa é merecedora de confiança na área 
técnica profissional, nada havendo o que a desabone.

À fl. 06, constam cópia do Resumo de Profissional do Engenheiro Victor Paulo Debellis que possui 
graduação superior plena e código de atribuição R00218070000 segundo artigo 7º da Resolução 218, de 
29 de junho de 1973, do CONFEA.

À fl. 07, constam cópia do Resumo da Empresa DBL Construções Eireli – EPP, sob registro no CREA nº 
1769604-SP, cujo objetivo social é: Serviços de obras de alvenaria, acabamento, hidráulica, elétrica em 
geral e fornecimento de material para construção em geral sob encomenda, havendo restrição de atividade 
conforme Instrução Normativa 2321 do CREASP: EXCLUSIVAMENTE NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL.

À fl. 08/09, a Chefia da UGI Barretos, apresentando informações relativas ao conteúdo do processo e 
considerando as atribuições do interessado e os serviços executados, encaminha o processo para análise 
e parecer da Câmara Especializada de Engenharia Civil, onde pode-se notar que não foi assinalada que a 
Natureza técnica anotada é compatível com o Atestado fornecido pelo contratante e com Requerimento.
Quanto à legislação:

□Lei nº 5.194/66
“Art. 24 – A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e  atividade das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”

EVERALDO FERREIRA RODRIGUES
8

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI LESTE
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“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

□Resolução n° 218/73, do Confea:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência, assessoria e 
consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 07 - 
Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

 (...)

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I -o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistemas de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

□Resolução nº 1025/09, do Confea
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
§2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
“Art. 50. A CAT deve ser requerida ao CREA pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
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etapas finalizadas.”.

“Art. 51. O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ “2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.”.
(...)
“Art. 57”. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.”.

“Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados 
técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua 
habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREA.
Parágrafo único. “No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, 
o atestado deverá ser objeto de laudo técnico.”

“Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao CREA pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 

 fornecido pelo contratante”
(...)
“Art. 63”. O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CREA relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão.”.

VOTO:
Considerando as atividades descritas na ART (fl.03) referente à EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO em 
MATERIAIS MISTOS COM ÁREA DE 180,00 METROS QUADRADOS localizado na Rua Agapito Maluf, 
nº26, Vila Princesa Isabel, município de São Paulo.
Considerando também as descrições no Atestado de Capacidade Técnica (fl.04) fornecido pelo contratante, 
observa-se que os serviços declarados nos dois documentos não são coincidentes, ressaltando a 
informação ora observada pela UGI Barretos (fl.08). 
Desta forma, voto pelo indeferimento do registro do Acervo Técnico referente à ART nº 
92221220161160985.



 24

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-446/2018 V3 ANDERSON ASSIS NOGUEIRA

HISTÓRICO
Trata-se de processo encaminhado a CEEC pelo engenheiro ambiental Anderson Assis Nogueira, 
requerendo certidão de acervo técnico.

RELATO
A documentação apresentada , as atribuições do profissional, o atestado de capacidade técnico fornecido, 
as atividades téncicas descritas compatíveis , estão perfeitamente de acordo.

VOTO

Considerando a documentação apresentada , voto pela concessão do acervo técnico solicitado.

MARCIO DE ALMEIDA PERNAMBUCO
9

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI NORTE
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A-542/2015  V3 PAULO CÉSAR OLIVEIRA SÁ

HISTÒRICO

Trata-se de processo encaminhado pela Unidade de Gestão de Inspetoria Oeste à Câmara Especializada 
de Engenharia Civil – CEEC para a apreciação de requerimento de registro de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, do Eng. Civil PAULO CÉSAR OLIVEIRA SÁ, nos termos do artigo 68 da 
Resolução Confea nº 1025/2009, e emissão de Certidão de ART, com registro de Atestado, nos termos do 
art. 63 da mesma Resolução.

 1.Quanto ao requerente profissional Engenheiro Civil PAULO CÉSAR OLIVEIRA SÁ
 1.1.Registrado no CREA-BA desde 03/02/1992 sob nº 24498, com visto neste Conselho desde 

30/04/2015 sob nº 5069551070.
 1.2.Detentor do título acadêmico de Engenheiro Civil, com atribuições do art. 7º da Lei da Resolução nº 

218/73 – CONFEA.
 1.3.Às fls. 485 a 488, Prorrogação do Contrato de Trabalho datado em 21/03/2011 com a empresa 

Construtora OAS Ltda., Filial Peru pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 16/04/2011 até 15/04/2012.

 2.Quanto ao Acervo solicitado em 13/07/2015 – Protocolo A2015017156 (fls. 475)
Requer o profissional a Inclusão ao Acervo Técnico de atividade desenvolvida no Exterior, e a emissão de 
Certidão de Acervo Técnico para registro de atestado de atividade concluída, relativamente à ART nº 
92221220150603366 (fls. 477/478).

 3.Do processo destacamos:
De fls. 02 a 259, Certificado emitido no idioma espanhol pela empresa PERUANA DE ÁGUAS S.A de 
contrato com a empresa CONSTRUTORA OAS LTDA – SUCURSAL DO PERU.
De fls. 264 a 469, Tradução da documentação supramencionada para o idioma português do Contrato de 
Construção, Fornecimento de Equipamentos, Montagem e Colocação em Funcionamento pelo prazo de 22 
meses.

 3.1 Dados gerais do contrato:
  Denominação do Projeto: Construção, fornecimento de equipamentos, montagem e colocação em 

funcionamento do projeto “Derivação Huascacocha Rima”.
  Localização: Departamentos de Juním e Pasco, Províncias de Yauli e Huayllay.
  Período de execução das obras:
 oData de início das obras: 24/05/2010
 oData da conclusão da obra inicial: 17/01/2012
 oData da conclusão da obra (ampliação de prazo contratual): 17/03/2012
 oAprovação de obra (Ata de conclusão da obra): 17/04/2012

  Apresenta-se à fl. 463 relação de responsáveis técnicos dos serviços executados:
  NomeCargoRegistro

  Valfredo de Assis Ribeiro FilhoDiretor Pacífico Sul32657-D/BA
  Leonardo Fracassi CostaLider Operacional Peru30388-D/BA

  Paulo Cesar Oliveira SáGerente de Contrato24498D/BA
  Marco Antonio de Barros PioGerente de Infraestrutura2644-DPI

RITA DE CÁSSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
10
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UGI OESTE
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  José Edson Leite Barreto JpuniorResp. Produção54198-D/BA

 4.Legislaçao vigente:
 4.1Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.

 4.2Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977 - Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e 
Agronomia; autoriza a criação, pelo CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras 
providências.

 4.3Resolução nº 1.025, de 30/10/2009 - Confea - “Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências”.

 4.4Resolução nº 1.050/13 – Confea, – Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e 
Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras 
providências.

 

 4.5Resolução nº 218/73 – Confea, – Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

Parecer

Considerando as atribuições do ENGENHEIRO CIVIL PAULO CESAR OLIVEIRA SÁ constantes dos 
artigos 28 e 29 do Decreto Federal 23569 de 11 de dezembro de 1933.

Considerando as atividades descritas na ART , bem como o Atestado de Execução emitido pela contratante 
dos serviços referente a construção , fornecimento de equipamentos, montagem e colocação em 
funcionamento do projeto " Derivação Huascacocha Rima" , conclui-se que devido as caracterísiticas de 
seu currículo escolar e suas atribuições definidas  nas Resoluções supracitadas, possui atribuições 
profissionais para responder tecnicamente  por tais atividades.

Voto

Pelo deferimento do registro do Acervo Técnico e pela emissão da Certidão de Acervo Técnico referente a 
ART nº 92221220150603366 ao profissional ENGENHEIRO CIVIL PAULO CESAR OLIVEIRA SÁ.
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A-1097/1994 V8 T1 PEDRO HENRIQUE MILANI

I – Histórico:

O presente processo foi encaminhado à CEEC pela UGI de Taubaté (fls.13), tendo em vista as atribuições 
do profissional e as atividades constantes do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa TRS 
Ambiental Ltda. (fls.05) e ART de fl.06, 07 e 08, no que diz respeito à “Atividade Técnica de Condução de 
Serviço Técnico – Estudo de Viabilidade Técnica“ e suas atribuições.
  
            Dados das ART registrada pelo Tecnólogo em Construção Civil Pedro Henrique Milani, registrado 
neste Conselho sob nº 5060003983 e com atribuições “dos artigos 3º e 4º da Resolução nº 313/86 do 
Confea, circunscrita ao âmbito da respectiva modalidade (fl.12)”.
          

 ARTs relacionadas - vinculadasART n° 28027230181259945(fls.06) ART retificadora.
 Classificação da anotação Condução de Serviço Técnico 

 Atividades técnicasExecução projeto executivo hidráulico.
 ContratanteHomero Paladine de Souza

 ContratadaTRS Ambiental Ltda.
 Local da obra/serviçoAv. Francisco Alves nº 169, Santo André – SP.

 Período 10/12/2012 a 14/02/2010
 ART gerada em: 09/10/2018

 

 Do processo ainda ressaltamos:

- Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 02);
- ARTs de Obra ou Serviço (fls. 06,07 e 08);
- Atestado de Capacidade Técnica emitida pelo Sr. Homero Paladine de Souza, para execução dos 
serviços de condução dos trabalhos técnicos para a elaboração do Relatório Ambiental Simplificado (RAS) 
constituído pelo Projeto de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Domiciliares, Plano de Campanha para a 
Implantação da Coleta Seletiva e pelo Plano de Controle Ambiental, e Memorial de Caracterização do 
Empreendimento Imobiliário (MCE Construção), Relatório de Impacto no Transito (RIT) e do Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV) visando o Licenciamento Ambiental do empreendimento imobiliário comercial 
a ser construído.  .
-.
- Destacamos também que a ART de fl.09 verso de nº 28027230181144277, refere-se ao laudo de fl.09, 
elaborado pelo Eng. Ambiental Leandro Dias Florêncio, no que diz respeito ao Atestado de fl.05, elaborado 
por um leigo.

 II – Dispositivos legais destacados:
 

1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 
e dá outras providências, da qual destacamos:

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

CONCEIÇÃO APARECIDA NORONHA GONÇALVES
11
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UGI TAUBATÉ
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2 – Lei 6.496/77, que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de 
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências, 
da qual destacamos:

Art. 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. 
§ 1º - A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 
§ 2º - O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.

5 - Resolução nº 313/86 do Confea que “Dispõe sobre o exercício profissional dos Tecnólogos das áreas 
submetidas à regulamentação e fiscalização instituídas pela Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e dá outras 
providências”:

Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:

1) elaboração de orçamento; 
2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 
3) condução de trabalho técnico; 
4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 
5) execução de instalação, montagem e reparo; 
6) operação e manutenção de equipamento e instalação; 
7) execução de desenho técnico.

Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e 
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 

1) execução de obra e serviço técnico;
2) fiscalização de obra e serviço técnico; 
3) produção técnica especializada. 

Art. 4º - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das atividades referidas no Art. 3º e seu 
parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 

1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
2) desempenho de cargo e função técnica; 
3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão. 

Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o 
objetivo social desta seja compatível com suas atribuições.

6 – Resolução nº 1.025/09 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o 
Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências, da qual destacamos:

Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do 
valor correspondente.
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§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis.
(...)

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
(...)

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.

 Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
 I – tenham sido baixadas; ou
 II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.

Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que 
consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas 
no acervo técnico do profissional.

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.

Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
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Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.

§ 1º Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o atestado emitido sem rasuras 
ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no Anexo IV.

§ 2º O requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a veracidade das informações 
relativas à descrição das atividades constantes das ARTs especificadas e à existência de subcontratos ou 
subempreitadas.

§ 3º Será arquivada no Crea uma das vias do atestado apresentado.

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.

§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.

§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.

7 - Resolução nº 1.050/13 do Confea, que dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia 
e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras 
providências:

Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi 
desenvolvida a atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia 
dos seguintes documentos:

I – formulário da ART devidamente preenchido;
II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação 
do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente; e
III – comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de 
obra ou serviço concluído.

§ 1º Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do 
profissional declaração do contratante, desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal.
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§ 2º A falta de visto do profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede 
a regularização da obra ou serviço, desde que a situação do profissional seja previamente regularizada.

Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado para verificação da 
documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da 
legislação em vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou 
serviço concluído.

Paragrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos 
para averiguar as informações apresentadas.

Art. 4° Apresentado o requerimento devidamente instruído, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.

§ 1º No caso de a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou 
mais especializações profissionais, a matéria, obrigatoriamente, será apreciada por todas as câmaras 
especializadas competentes.

§ 2º Ocorrendo divergência nas decisões das câmaras especializadas no caso previsto no § 1º, o 
requerimento será encaminhado ao Plenário do Crea para deliberação.

§ 3º Não havendo câmara especializada da categoria ou modalidade do profissional requerente, o processo 
será apreciado diretamente pelo Plenário do Regional.

Art. 5º Deferido o requerimento, o profissional será comunicado para efetuar o registro da anotação de 
responsabilidade técnica mediante o recolhimento do valor da ART.

Art. 6° A regularização de obra ou serviço na forma desta resolução não exime o interessado de outras 
cominações legais cabíveis.

Art. 7° Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de obra ou 
serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em 
vigor à época do requerimento.

Parecer e Voto

Considerando as atribuições do interessado;
Considerando as atividades disposta na ART de fl.07, bem como dos serviços descritos no Atestado de 
fl.05;
Entendemos que o profissional não tem atribuições compatíveis para se responsabilizar pelos serviços a 
serem acervados e portanto somos de parecer e voto no sentido de indeferir a solicitação do interessado.
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II . II - CANCELAMENTO/NULIDADE DE ART

A-27/2019  ROSA CARDOSO FELIX

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Rosa Cardoso Felix, de 
cancelamento de ART n° 28027230181192835 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181192835 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
12

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI ADAMANTINA
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A-655/1992 V3 EDISON PIRANI PASSOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Edison Pirani Passos
, de cancelamento de ART n° 28027230180990549 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230180990549 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
13

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI ARAÇATUBA
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A-106/2019  GILVAN OLIVEIRA CHAVES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Gilvan Oliveira Chaves, de 
cancelamento das ART n° 28027230180319356(fl.04), “devido (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não terem sido realizados (fl.03).
 
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de nº 28027230180319356(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
14

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA



 35

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-49/2019  JOAO GABRIEL ALVES CORREA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Ambiental Joao Gabriel Alves Correa, 
de cancelamento de ART n° 28027230181511459 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181511459 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
15

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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A-50/2019  ALEXANDRE HORNINK MORA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Alexandre Hornink Mora
, de cancelamento de ART n° 28027230181399289 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Considerando  o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181399289 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
16

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-74/2019  ALINE SILVA ROCHA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Aline Silva Rocha, de 
cancelamento de ART n° 28027230181193721 (fl.03), “devido a profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181193721 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
17

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-83/2019  SERGIO LUIZ GUSSEN DOS SANTOS FILHO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Sergio Luiz Gussen dos Santos 
Filho, de cancelamento de ART n° 28027230180870898 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

 II – LegislaçãoResolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Considerando  o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230180870898 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
18

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-108/2019  GUILHERME ESPIGARES BRAZÃO DE REZENDE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Guilherme Espigares Brazão de 
Rezende, de cancelamento de ART n° 28027230181438952 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Considerando o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181438952 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
19

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-112/2019  CAIO VINICIUS BARBOSA FERREIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Caio Vinicius Barbosa Ferreira, 
de cancelamento de ART n° 28027230181108500 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181108500 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
20

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-113/2019  EDUARDO CARVALHO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Eduardo Carvalho, de 
cancelamento de ART n° 28027230181306307 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181306307 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
21

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-196/2010 V3 RICARDO AUGUSTO CARCERERI

O Eng. Ricardo Augusto Carcereri, apresenta as ARTs: 28027230171603623 Complementar - aditivo de 
valor à ART 92221220131505176; 92221220131505176 substituição retificadora à 92221220131454597; 
922212200131454597, Complementar - detalhamento de atividades técnicas e a ART 
28027230161388801, Complementar¬-aditivos de valor à 92221220131505176 que emitida uma CAT de 
número 2620170001175. 
Estas ARTs, acima relacionadas estão vinculadas a ART de Equipe de número 92221220131454730 do 
Engenheiro Florêncio Lopes Netto, CREA 0600100125, COM O Título Acadêmico de Engenheiro Mecânico 
e Eletricista, com atribuição do Artigo 32 do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933 e do artigo 
01, da Resolução 78, de 18 de agosto de 1952 do CONFEA. 
O processo foi objeto de análise por parte desta CEEC que na Reunião Ordinária nº 578 de 25 de abril de 
2018 decidiu: "Pela manutenção da CAT 2620170001175 e Pela emissão de outras CATs solicitadas de 
acordo com as ARTs registradas". 
Em tempo verificou-se a ART inicial de nº 92221220131454597 registrada em nome do profissional Ricardo 
Augusto Carcereri deu-se como complementar, contudo somente caberia o recolhimento nestas condições 
exclusivamente ao profissional que procedeu o registro inicialmente, no presente caso do Engenheiro 
Mecânico Florêncio Lopes Neto. Por outro lado, todos os serviços prestados pelo profissional na área da 
Engenharia Civil constantes no Atestado emitido pela SABESP das quais o profissional solicita o acervo 
estão contemplados em suas atribuições profissionais. 
Portanto retificamos o aprovado por esta CEEC, editando nova decisão nos seguintes termos: 

1) Cancelar a Decisão CEEC nº 533/2018. 
2) Declarar nula a ART nº 922212200131454597 e as subsequentes vinculadas, decorrentes da 
obra/serviços da solicitação relacionadas ao acervo técnico pretendido pelo profissional Eng. Ricardo 
Augusto Carcereri. 
3) Pela emissão da Certidão de Acervo Técnico solicitada referente ao Atestado de fls. 08 a 30, 
condicionada ao registro de nova ART nos termos do artigo 11 da Resolução Confea nº 1025/09.

JOSÉ LUIZ PARDAL
22

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI CENTRO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-56/2019  GUILHERME MARCONATO MARTONI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Guilherme Marconato Martoni
, de cancelamento de ART n° 28027230181434004 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. Considerando  o 
encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação consubstanciada, 
de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181434004 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
23

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-58/2019  CAMILA PACE MORANDO GUERRERO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Camila Pace Morando Guerrero. 
de cancelamento de ART n° 28027230180373961 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
 Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.
Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230180373961 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
24

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ



 45

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-195/1990 V5 PAULO FERNANDO RIBEIRO DE ANDRADE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Paulo Fernando Ribeiro de 
Andrade, de cancelamento de ART n° 92221220160983064 (fl.03), “devido a profissional informar que a 
ART foi cancelada porque o financiamento desta obra não foi permitido (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento da ART de nº 92221220160983064 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (o projeto feito pelo profissional não obteve financiamento bancário)

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
25

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MARILIA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-104/2019  PATRICIA DE CASTRO FERNANDES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Patricia de Castro Fernandes, de 
cancelamento das ART n° 28027230180657884(fl.04/05) e ART n° 28027230180555869(fl.06/07), “devido 
(a) profissional “afirmar” que os serviços descritos nas ART”s não terem sido realizados (fl.08).
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de nº 28027230180657884(fl.04/05) e ART n° 
28027230180555869(fl.06/07), nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
26

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PIRACICABA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-640/2018  MURILO ANGELELI BARBARY

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Murilo Angeleli Barbary, de 
cancelamento de ART n° 28027230180804612 (fl.04), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.03)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
 Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230180804612 (fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
27

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PIRACICABA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-67/2019  PAULO FERNANDO RIBEIRO DE ANDRADE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Paulo Fernando Ribeiro de 
Andrade, de cancelamento de ART n° 92221220160988173 (fl.03), “devido a profissional informar que a 
ART foi cancelada porque o financiamento desta obra não foi permitido (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento da ART de nº 92221220160988173(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (o projeto feito pelo profissional não obteve financiamento bancário)

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
28

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-1386/2011 V2 NICOLAU JORGE CALACHE FILHO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Nicolau Jorge Calache Filho
,  de cancelamento de ART n° 28027230181226515 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181226515 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
29

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SANTO ANDRÉ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-46/2019  JENNIFER DA SILVA FERRAZ

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Jennifer da Silva Ferraz, de 
cancelamento de ART n° 28027230180491884 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.05)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230180491884 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
30

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SANTOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-57/2019  ISADORA AMENDOLA SANCHES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Isadora Amendola Sanches, de 
cancelamento de ART n° 28027230181596207 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.06)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Considerando  o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181596207 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
31
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Relator

Processo/Interessado
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UGI SANTOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-118/2019  WATSON AYRTON MONTEIRO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Watson Ayrton Monteiro
, de cancelamento de ART n° 28027230180406473 (fl.07), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Considerando  o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230180406473 (fl.07), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
32

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SANTOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-122/2019  GUSTAVO BARREIROS SERPA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Gustavo Barreiros Serpa, de 
cancelamento de ART n° 28027230181102809 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.05)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181102809 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
33

Proposta

Relator

Processo/Interessado
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UGI SANTOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

A-94/2019  PAULO CESAR DIAS DE SOUZA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Paulo Cesar Dias de Souza, de 
cancelamento de ART n° 28027230181214883 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181214883 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
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A-28/2019  ALEX SANDRO ROSSETTO DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Alex Sandro Rossetto de 
Oliveira, de cancelamento de ART n° 28027230181368089 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
 Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Considerando  o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 28027230181368089 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
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A-400007/2003 V2 LUCIMARA LOPES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Lucimara Lopes,  de 
cancelamento de ART n° 92221220150887437 (fl.03), “devido o profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de n° 92221220150887437 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
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II . III - REGULARIZAÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS SEM ART

A-464/2011 T1 DURVAL ALVES SILVEIRA SOBRINHO

HISTÓRICO

O profissional Durval Alves Silveira Sobrinho, Crea 0601710789 -SP apresenta o rascunho da ART de obra 
ou serviço, Localizador LC25699932 de manutenção de extintores de incêndio de pó químico, gás 
carbônico e água pressurizada, tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
As fls. 05 e 06, de acordo com a Resolução 1025, consta o Atestado de Capacidade Técnica, assinado por 
um profissional do Sistema Confea/Crea.

PARECER e VOTO

O profissional tem o Título de Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho, somos favorável 
pela regularização da obra/serviço prestados.

JOSÉ LUIZ PARDAL
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A-62/2019  RAFAELLA TERRONI BRITO SBRUZZI PORTELA

Histórico
Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.14, a documentação apresentada pelo 
interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 02.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
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para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 02, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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III - PROCESSOS DE ORDEM C

III . I - EXAME DE ATRIBUIÇÕES
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C-1142/2013 V6 UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP

I - Histórico:

Requer a Universidade Paulista UNIP, revisão de atribuições, para as turmas de concluintes de 2018 – 1º 
semestre e 2018 – 2º semestre.
O presente processo trata de solicitação de revisão de atribuições, para a turma de concluintes de 2018 – 
2º semestre, podendo serem conferidas as mesmas atribuições dispostas aos egressos de 2017 2º 
semestre, ou seja às do artigo 7º da Lei 5194/66 nas competências definidas pelo artigo 7° da Resolução nº 
218/73 do CONFEA, e artigo 28 do Decreto nº  23.569/33. 
Porém cabe ressaltar que para as turmas de concluintes de 2018 – 1º semestre e 2018 2º semestre., do 
curso de Engenharia Civil, a interessada declarou que não houve alterações na matriz curricular de 2018, 
conforme informado às fls. 1278. 
Também no Processo, cabe ressaltar, a documentação referida às fls. 1412, com destaque a Matriz 
Curricular, com cargas horárias de 4840 horas.
A UGI Araçatuba, encaminhou o processo à CEECivil, para revisão das atribuições, face o requerido.

II - Parecer:

           Do processo, quanto à legislação, ressaltamos:

 II.1 – Lei 5.194/66.
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

 II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea.

Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 

DIB GEBARA ( GTT EXERCÍCIO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES)
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em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

 II.3 – Resolução nº 1.073/16, do Confea.

Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
 (...)

Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.

Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
 (...)

Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.
(...)

II.4 – da Resolução nº 473/02 do CONFEA, que institui Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências:

“...Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003..”.

Verifica-se que o título de Engenheiro (a) Civil consta no Anexo da Resolução 473/02 do CONFEA como 
segue: 

Grupo: Engenharia; Modalidade: Civil; Nível: Graduação; Código: 111-02-00.

 II.5 – Decisão PL-1333/2015, do Confea.

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
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Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2) Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de cursos 
devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em 
vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução CNE/CES nº 
02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos). 3) Orientar 
aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga horária abaixo do 
estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.

Do exposto, e em atendimento ao despacho de fls. 194, verso,  sugerimos o encaminhamento do presente 
processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC para apreciar e julgar quanto ao requerido 
pela interessada.

II.6 – Resolução nº 218/73, do Confea.

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
            (...)

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

II. 7 – Decreto nº 23569/33.
           (...)
Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
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c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.

III – VOTO:

Por conceder aos formados do ano de 2018 – 1º semestre, e 2018 -2º semestre no Curso de Graduação de 
Engenharia Civil, da UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP –CAMPUS ARAÇATUBA  “as atribuições 
previstas no artigo 7º da Lei 5194/66 nas competências definidas pelo artigo 7° da Resolução nº 218/73 do 
CONFEA, sem prejuízo do artigo 28 do Decreto nº 23.569/33, com o título profissional de “Engenheiro(a) 
Civil,  (código 111-02-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA – Anexo da Resolução 473/02)”.

C-309/2013  FACULDADE DE PAULÍNIA-FACP

Histórico

O presente processo trata do cadastramento e da definição de atribuições, para a primeira turma de 
concluintes (2017-2) do curso de Engenharia Civil da Faculdade de Paulínia (FACP)
-Em 09/05/18 este relator emite parecer solicitando a manifestação do Departamento Jurídico deste 
Conselho; (folha96)
-Em 29/08/18 através decisão CEEC nº 1494/18 o parecer é aprovado pela Câmara de Civil;.(folha97 e 98)
-Em 05/12/18 Departamento Jurídico, emite um parecer o qual entende não haver irregularidade na 
antecipação do término do curso decorrente do aproveitamento de disciplinas de outro curso tecnológico 
pelos alunos ingressos por transferência; (folha107 a 109)
-Em 20/03/19 o processo retorna a esse Conselheiro para análise.
Parecer
-Considerando o fato de que em consulta ao sistema E-MEC, este relator apurou que até a presente data, a 
portaria de reconhecimento não havia sido publicada;
-Considerando ser esta portaria de reconhecimento, o principal documento exigido pelo Conselho para 
cadastramento e definição de atribuições nos cursos de engenharia.

Voto
Pelo indeferimento da solicitação até que a interessada apresente a este Conselho a portaria MEC de 
reconhecimento do curso devidamente publicada no DOU.

WALTER LOGATTI FILHO
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C-438/2007 
ORIGINAL-V3 

UNIVERSIDADE SÃO MARCOS – CAMPUS PAULÍNIA.

I – Breve Histórico:

Em 16.11.11, a interessada requereu o cadastramento do seu curso de Engenharia Ambiental e Sanitária 
(fl. 12) apresentando a documentação às folhas 13 a 186. Em 29.11.11 a |UGI solicitou complementação da 
documentação (fls. 187 e 188). Em atendimento essa solicitação, a interessada apresentou a 
documentação às folhas 198 a 434. 
Encaminhado o processo à CEEC, esta, em 27.11.13, “considerando a Resolução 1040/2012 do Confea e 
que o pedido de atribuição da escola se deu antes da vigência desta resolução; Considerando a Resolução 
1010/2005 do Confea; decidiu APROVAR o parecer do Conselheiro Relator de fls. 452 e 453, conforme 
segue :1)  Proceda-se o enquadramento do Título Profissional deste curso como ENGENHARIA 
AMBIENTAL (código 111 – 01 – 00 da Resolução 473/2002 do CONFEA); 2) Para a turma formada em 
2011/1 2011/2 e 2012/1 as atribuições, segundo os critérios da Resolução 1010/05, serão compostas pelo 
desempenho das atividades dos engenheiros: A.1, A.2, A.3, A.4, A.5, A.6, A.7, A.8, A.9, A.10, A.11, A.12, 
A.13, A.14, A.15, A.16, A.17, A.18 nos campos de atuação: Construção civil: 1.1.1.01.00/ 1.1.1.01.01/ 
1.1.1.01.03; Geotecnia: 1.1.3.01.00 / 1.1.3.02.00;  Saneamento Básico: 1.1.6.01.00/ 1.1.6.02.00/ 
1.1.6.03.00/ 1.1.6.03.01/ 1.1.6.03.02/ 1.1.6.04.00/ 1.1.6.04.18/ 1.1.6.04.19/ 1.1.6.04.20/ 
1.1.6.04.21/1.1.6.04.22/ 1.1.6.04.23. 1.1.6.04.24;  Gestão Sanitária do Ambiente: 1.1.8.01.00/ 1.1.8.01.01/ 
1.1.8.01.02/ 1.1.8.01.03/ 1.1.8.02.00/ 1.1.8.02.01/ 1.1.8.02.03/ 1.1.8.02.04/ 1.1.8.02.05/ 1.1.8.02.06/ 
1.1.8.02.07.  Recursos Naturais: 1.1.9.01.00/ 1.1.9.01.03/ 1.1.9.01.04/ 1.1.9.01.05/ 1.1.9.01.06/ 1.1.9.01.07/ 
1.1.9.01.08/ 1.1.9.02.00/ 1.1.9.02.01/ 1.1.9.02.02/ 1.1.9.02.03/ 1.1.9.02.04/ 1.1.9.02.05/ 1.1.9.02.06/   
Fontes de Energia: 1.1.10.01.00/ 1.1.10.01.01/ 1.1.10.01.02/ 1.1.10.01.03/ 1.1.10.02.00/ 1.1.10.03.00/ 
1.1.10.04.00/ 1.1.10.05.00; Gestão Ambiental: 1.1.11.01.00/ 1.1.11.01.01/ 1.1.11.01.02/ 1.1.11.01.03/ 
1.1.11.01.04/1.1.11.01.05/ 1.1.11.01.06/ 1.1.11.01.07/ 1.1.11.01.08/ 1.1.11.01.09/ 1.1.11.01.10/ 
1.1.11.01.11/ 1.1.11.01.12/ 1.1.11.02.00.  A carga horária e as atividades e os campos de atuação podem 
ser verificados no Formulário C analisado existente nas fls. 765 a 776.“ (Decisão CEEC/SP nº 800/2013 – 
fls. 454 e 455). 
Em 1º.06.16, a UGI, seguindo instruções da UIR, fechou as atribuições concedidas de acordo com a 
Resolução 1010/05 do confea, substituindo-as por outras. Entendendo que isso seria um descumprimento 
da decisão acima, o DAC-2 retornou o processo à UIR que apresentou as explicações às folhas 475 a 478. 
Com isso o processo retorna àCEEC para decisão quanto à manutenção ou não das atribuições 
concedidas de acordo com a Resolução 1010/05 do CONFEA.

II – Dispositivos legais:

II.1 – Lei nº 5.194/66
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

ANTONIO CARLOS SILVEIRA COELHO
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f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea
(...)
Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

II.3 – Resolução nº 473/02, do Confea
Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.

II.4 – Resolução nº 1040/12, do Confea
 Art. 1º Suspender a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 2005, aos profissionais diplomados que 
solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir da data de vigência desta resolução até 31 de 
dezembro de 2013. 
Parágrafo único. Os profissionais enquadrados neste artigo receberão as atribuições profissionais 
constantes de resolução específica ou instrumento normativo anterior à vigência da Resolução nº 1.010, de 
2005.

II.5 - Resolução nº 1051/13, do Confea
Art. 1º Suspender a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 2005, publicada no Diário Oficial da União – 
DOU, de 30 de agosto de 2005 – Seção 1, pág. 191 e 192, aos profissionais diplomados que solicitarem 
seu registro profissional junto ao Crea a partir de 01 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro de 2014.
Parágrafo único. Os profissionais enquadrados neste artigo receberão as atribuições profissionais 
constantes da resolução específica ou instrumento normativo anterior à vigência da Resolução nº 1.010, de 
2005.

II.6 - Resolução nº 1062/14, do Confea
Art. 1º Suspender a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 22 de agosto de 2005, publicada no Diário 
Oficial da União – DOU, de 30 de agosto de 2005 – Seção 1, pág. 191 e 192, aos profissionais diplomados 
que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro 
de 2015.
Parágrafo único. Os profissionais enquadrados neste artigo receberão as atribuições profissionais 
constantes de leis, decretos leis, resolução específica ou instrumento normativo anterior à vigência da 
Resolução nº 1.010, de 2005.
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II.7 – Resolução nº 1073/16, do Confea
          (...)
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
(...)
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
§ 2º Os níveis de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em 
cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma 
estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto.
Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.
Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.

II.8 – Resolução nº 218/73, do Confea

          Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam 
designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
            (...)
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II.9 – Resolução nº 310/86, do Confea
Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a:
. sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de 
água;
. sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas 
de esgotos, incluindo tratamento;
. coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); . controle sanitário do ambiente, incluindo o 
controle de poluição ambiental;
. controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a 
saúde pública);
. instalações prediais hidrossanitárias; . saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, 
parques e áreas de lazer, recreação e esporte em geral;
. saneamento dos alimentos.

II.10 – Resolução nº 447/00, do Confea
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.

PARECER: Considerando que o Título de Engenheiro Ambiental (cód. 111-01-00) encontra-se inserido na 
Tabela de Títulos Profissionais do anexo da Resolução 473/2002, do Confea; Considerando a Resolução 
1073/2016 do Confea Considerando que não houve alteração da grade curricular em relação aos de 2015.

VOTO: Pela fixação, aos formandos de 2016 e 2017, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 
5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 2º da Resolução 447/2000, do Confea, no 
desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/1973, do Confea., bem como do artigo 18 
da resolução 218/1973 do Confea no desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e 
resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e 
correlatos”.(Decisão CEEC/SP nº 2298/2017 – fls. 196 e 197) (g.n.).
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C-1194/2016  FACULDADE OSWALDO CRUZ

I - HISTÓRICO

Trata o processo de pedido de cadastramento e da definição de atribuições, para a primeira turma de 
concluintes (2016) do curso de Engenharia Civil da Faculdade Oswaldo Cruz.

Para isso, a Instituição de Ensino apresenta a seguinte documentação:
 •Expediente de fls. 05, de 08/11/2016, solicitando o cadastramento do curso e informando que a primeira 

turma teve início em 2012 e conclusão em 2017;

 •Às fls. 06/07, Portaria nº 403 de 22/09/2011 de autorização do curso;

 •Estrutura curricular do curso – fls. 08/15.

 •Projeto Pegógico do Curso, ref 1ª turma -  com carga de 3867  horas (fls. 16/91); 
 •Curriculo do Coordenador do Curso  ( fls. 94/96).

 •Formulário B, anexo III -  Resolução 1073/16 (fls. 97/108 );

 •Relação de Docentes ( fls. 85/88 );

 •Relação de Concluintes ( fls. 109 );

 •Autorização do Curso ( fls 125/126 ).

A UGI Capital Centro encaminhou o processo a esta Câmara Especializada de Engenharia Civil para 
análise e manifestação sobre as atribuições a serem concedidas aos egressos de 2016

II - PARECER:

II.1 – Lei 5.194/66

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea

Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

DIB GEBARA ( GTT EXERCÍCIO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES)
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II.3 – Resolução nº 1.073/16, do Confea

Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
 (...)
Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.

Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
 (...)
Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.
(...)

II.4 – Resolução nº 473/02, do Confea

Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.

II.5 – Decisão PL-1333/2015, do Confea, 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2) Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de cursos 
devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em 
vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução CNE/CES nº 
02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos). 3) Orientar 
aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga horária abaixo do 
estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.
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Considerando as páginas 28,29 e 30, item 21 – organização curricular, nota-se diversas disciplinas com 
denominações diferentes dos planos de ensino.
Ex: Recursos naturais do meio ambiente – Ciências do ambiente.

Considerando as divergências entre conteúdo programático e ementas solicitamos a reapresentação de 
todos os planos de ensino adequadamente.

VOTO:

A UGI Capital-Centro para as providências e após, retornar ao GTT Atribuições e Exercício Profissional.
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C-938/2015 V6 UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP JUNDIAÍ.

I - Histórico:

A Universidade Paulista – UNIP Jundiaí, requer revisão de atribuições, para as turma de concluintes de 
2018 –  1º semestre, e  2018 - 2 º semestre.
O requerido no processo trata de solicitação de revisão de atribuições, para a turma de concluintes de 2018 
– 1º semestre e 2º semestre, podendo ser conferidas as mesmas atribuições dispostas aos egressos de 
2017 - 1º semestre e 2º semestre, ou seja às do artigo 7º da Lei 5194/66 nas competências especificadas 
pelo artigo 7° da Resolução nº 218/73 do CONFEA, e artigo 28 do Decreto nº  23.569/33. 
Cabe ressaltar que para as turmas de concluintes de 2018 – 1º semestre e 2018 2º semestre., do curso de 
Engenharia Civil, a interessada declarou que não houve alterações na matriz curricular de 2018, conforme 
informado às fls. 791. 
Também no Processo, cabe ressaltar, a documentação referida às fls. 794, com destaque a Matriz 
Curricular, com cargas horárias de 5040 horas.

A UGI Jundiaí, encaminhou o processo à CEECivil, para revisão das atribuições, face o requerido.
II - Parecer:

           Do processo, quanto à legislação, ressaltamos:

 II.1 – Lei 5.194/66.
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

 II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea.

Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
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em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

 II.3 – Resolução nº 1.073/16, do Confea.

Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
 (...)

Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.

Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
 (...)

Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.
(...)

II.4 – da Resolução nº 473/02 do CONFEA, que institui Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências:

“...Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003..”.

Verifica-se que o título de Engenheiro (a) Civil consta no Anexo da Resolução 473/02 do CONFEA como 
segue: 

Grupo: Engenharia; Modalidade: Civil; Nível: Graduação; Código: 111-02-00.

 II.5 – Decisão PL-1333/2015, do Confea.

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
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Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2) Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de cursos 
devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em 
vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução CNE/CES nº 
02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos). 3) Orientar 
aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga horária abaixo do 
estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.

Do exposto, e em atendimento ao despacho de fls. 194, verso,  sugerimos o encaminhamento do presente 
processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC para apreciar e julgar quanto ao requerido 
pela interessada.

II.6 – Resolução nº 218/73, do Confea.

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
            (...)

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

II. 7 – Decreto nº 23569/33.
           (...)
Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
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c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.

III – VOTO:

Por conceder aos formados do ano de 2018 1º semestre, e 2018 2º semestre no Curso de Graduação de 
Engenharia Civil, do A Universidade Paulista – UNIP Jundiaí, “às do artigo 7º da Lei 5194/66 nas 
competências especificadas pelo artigo 7° da Resolução nº 218/73 do CONFEA, sem prejuízo do artigo 28 
do Decreto nº 23.569/33, com o título profissional de “Engenheiro(a) Civil,  (código 111-02-00 da Tabela de 
Títulos Profissionais do CONFEA – Anexo da Resolução 473/02)”.
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C-897/2018  FAIP- FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR  PAULISTA.

I - Histórico:

Trata o processo de pedido de cadastramento e da definição de atribuições, para a primeira turma de 
concluintes em 2018 – 2º semestre, do curso de Engenharia Civil da FACULDADE DE ENSINO 
SUPERIOR DO INTERIOR   PAULISTA.
Para isso, a Instituição de Ensino apresenta a seguinte documentação:
 •Oficio nº 07/01/2019 ( fls. 367).
 •Cópia da Resolução nº 02/2007 de CNE-MEC, quanto à carga horária.
 •Ementário e bibliografia às fls. 327 à 426.
 •Anexo II da Resolução nº 1073/16
 •Cópia da Publicação no DOE recredenciamento da FAIP ( fls. 458 ).

Ocorre que o processo já foi analisado, face Informação de fls. 361/363 conforme Decisão CEEC/SP nº 
2321/2018, de fls. 364/366, onde ficou decidido o retorno do processo à UGI Marilia, objetivando preencher 
novamente o anexo II, fls. 335, para especificar melhor as disciplinas. Não constam as disciplinas de 
resistência I e II ( Resistência de Materiais ) sendo necessária  revisão total e organização  das disciplinas 
apresentando as ementas das disciplinas. As providências solicitadas podem ser tomadas aguardando a 
autorização do MEC. 

A UGI Marilia às fls. 462, encaminhou o processo a esta Câmara Especializada de Engenharia Civil para 
análise e manifestação   quanto ao cadastro do referido Curso, e sobre as atribuições a serem concedidas 
aos egressos de 2019, face à apresentação das ementas solicitadas para análise.

II - Parecer:

           Do processo, quanto à legislação, ressaltamos:

 II.1 – Lei 5.194/66.
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
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(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

 II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea.

Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

 II.3 – Resolução nº 1.073/16, do Confea.

Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
 (...)

Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.

Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
 (...)

Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.
(...)

II.4 – da Resolução nº 473/02 do CONFEA, que institui Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências:

“...Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003..”.

Verifica-se que o título de Engenheiro (a) Civil consta no Anexo da Resolução 473/02 do CONFEA como 
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segue: 

Grupo: Engenharia; Modalidade: Civil; Nível: Graduação; Código: 111-02-00.

 II.5 – Decisão PL-1333/2015, do Confea.

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2) Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de cursos 
devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em 
vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução CNE/CES nº 
02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos). 3) Orientar 
aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga horária abaixo do 
estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.

Do exposto, e em atendimento ao despacho de fls. 194, verso,  sugerimos o encaminhamento do presente 
processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC para apreciar e julgar quanto ao requerido 
pela interessada.

II.6 – Resolução nº 218/73, do Confea.

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
            (...)

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 



 79

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

afins e correlatos.

II. 7 – Decreto nº 23569/33.
           (...)
Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.

               II.8 - DECISÃO Nº: PL-0153/2009
                    PROCESSO: CF-0651/2009
                    INTERESSADO: Sistema Confea/Crea
EMENTA: Cadastramento de cursos reconhecidos de acordo com a Portaria Normativa – MEC nº 40, de 
2007.
DECISÃO
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 25 a 27 de março de 2009, apreciando a 
Deliberação nº 024/2009-CEAP, relativa à matéria em epígrafe, que trata do cadastramento dos cursos 
reconhecidos de acordo com o art. 63 da Portaria Normativa Gab/MEC nº 40, de 2007; considerando que o 
art. 63 da Portaria Normativa Gab/MEC nº 40, de 2007, estabelece: “Os cursos cujos pedidos de 
reconhecimento tenham sido protocolados dentro do prazo e não tenham sido decididos até a data da 
conclusão da 1ª turma consideram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de expedição e registro de 
diplomas. Parágrafo Único: A instituição poderá utilizar-se da prerrogativa prevista no caput enquanto não 
for proferida a decisão definitiva no processo de reconhecimento, tendo como referencial a avaliação”; 
considerando que a Lei nº 5.194, de 1966, em seu art 2º, permite o exercício da profissão ao profissional 
detentor de diploma devidamente registrado; considerando que a Lei nº 9.394, de 1996, em seu art 48, 
estabelece que o diploma concedido ao egresso só terá validade quando for registrado e referente a curso 
reconhecido; considerando que a Resolução nº 1.010, de 2005, e seus anexos, estabelecem que somente 
os cursos reconhecidos pelos órgãos competentes do sistema de ensino podem ser cadastrados no 
Sistema Confea/Crea para fins de concessão de registro aos seus egressos; considerando que, por 
intermédio do Parecer nº 022/2009, a Procuradoria Jurídica – PROJ do Confea manifestou-se pela 
possibilidade de aplicação da Portaria Gab/MEC nº 40/2007 para fins de cadastramento de cursos junto ao 
Sistema Confea/Crea, desde que hajam outros elementos aptos a verificar a adequação e qualidade da 
formação recebida pelos egressos, no sentido de possibilitar o exercício profissional seguro; considerando 
que, da análise do teor do art. 63 da Portaria Normativa Gab/MEC nº 40, de 2007, depreende-se que o 
Poder Público quer evitar que a demora em despachar os processos de reconhecimento dos cursos de 
graduação possa gerar prejuízos aos egressos e às instituições de ensino, desde que observada a 
conformidade dos requisitos de protocolo no Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior – SINAES, 
DECIDIU: 1) Que se proceda ao cadastramento provisório, na forma prevista no Anexo III da Resolução nº 
1.010, de 2005, renovável anualmente, dos cursos de graduação cujos diplomas foram expedidos e 
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registrados de acordo com o art 63 da Portaria Normativa Gab/MEC nº 40, de 2007. 2) Que se exija das 
instituições de ensino que utilizarem da prerrogativa prevista no caput do art. 63 da Portaria Normativa 
Gab/MEC nº 40, de 2007, a comprovação de solicitação de reconhecimento do curso, conforme os 
procedimentos do MEC.

Cabe ressaltar que:
 •Foram apresentadas as disciplinas solicitadas nas páginas 439 e 442, respectivamente análise estrutural 

e resistência de Materiais I e II.
 •No processo consta a publicação do DOE, autorizando o Curso.
 •Considerando  a DECISÃO Nº: PL-0153/2009 - PROCESSO: CF-0651/2009

INTERESSADO: Sistema Confea/Crea - EMENTA: Cadastramento de cursos reconhecidos de acordo com 
a Portaria Normativa – MEC nº 40, de 2007. DECISÃO
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 25 a 27 de março de 2009, apreciando a 
Deliberação nº 024/2009-CEAP, relativa à matéria em epígrafe, que trata do cadastramento dos cursos 
reconhecidos de acordo com o art. 63 da Portaria Normativa Gab/MEC nº 40, de 2007; considerando que o 
art. 63 da Portaria Normativa Gab/MEC nº 40, de 2007, estabelece: “Os cursos cujos pedidos de 
reconhecimento tenham sido protocolados dentro do prazo e não tenham sido decididos até a data da 
conclusão da 1ª turma consideram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de expedição e registro de 
diplomas. Parágrafo Único: A instituição poderá utilizar-se da prerrogativa prevista no caput enquanto não 
for proferida a decisão definitiva no processo de reconhecimento, tendo como referencial a avaliação”; 
considerando que a Lei nº 5.194, de 1966, em seu art 2º, permite o exercício da profissão ao profissional 
detentor de diploma devidamente registrado

III- Voto:
1) Que se proceda ao cadastramento provisório, na forma prevista no Anexo III da Resolução nº 1.010, de 
2005, renovável anualmente, dos cursos de graduação cujos diplomas foram expedidos e registrados de 
acordo com o art 63 da Portaria Normativa Gab/MEC nº 40, de 2007. 

2) Que se exija das instituições de ensino que utilizarem da prerrogativa prevista no caput do art. 63 da 
Portaria Normativa Gab/MEC nº 40, de 2007, a comprovação de solicitação de reconhecimento do curso, 
conforme os procedimentos do MEC.

3) Conceder aos formados do ano de 2018 no Curso de Graduação de Engenharia Civil, da Faculdade de 
Ensino Superior do Interior Paulista - FAIP “as atribuições previstas no artigo 7º da Lei 5194/66 nas 
competências definidas pelo artigo 7° da Resolução nº 218/73 do CONFEA, sem prejuízo do artigo 28 do 
Decreto nº 23.569/33, letras a,b,c,e,f,i,j,k com o título profissional de “Engenheiro (a) Civil,  (código 111-02-
00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA – Anexo da Resolução 473/02)”.

 •Quanto a atribuição de instalações de prevenção e combate a incêndio, não foi apresentado o conteúdo 
em nenhuma ementa apresentada. Esta atribuição e outras poderão ser concedidas através de solicitação 
individual, devidamente comprovada as disciplinas cursadas pelo requerente.
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C-1286/2018  FACULDADE CATÓLICA PAULISTA – FACAP.

I – Histórico:

Trata o processo do pedido de cadastramento e da definição de atribuições, para a primeira turma de 
concluintes em 2018 – 2º semestre  do curso de Engenharia Civil  da Faculdade Católica Paulista – FACAP.
A Instituição de Ensino apresenta a documentação referida às fls. 447, onde destacamos da Grade 
curricular, a carga horária do Curso totalizando 4060 horas, conforme disposto às fls. 56 a 48.

A UGI Marilia encaminhou o processo a esta Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
manifestação sobre as atribuições a serem concedidas aos egressos de 2018 - 2º semestre.
Obs: Trata-se de um curso autorizado e homologado pelo MEC, no D.O.U. de 06/02/2017, portaria 199, 
publicada na mesma data ( Seção 1, página 23 ) em EAD.
II - Com relação à legislação:
II.1 – Lei 5.194/66

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea

Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

II.3 – Resolução nº 1.073/16, do Confea

Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
 (...)

Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.

Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 

DIB GEBARA ( GTT EXERCÍCIO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES)
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leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
 (...)

Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.
(...)

II.4 – Resolução nº 473/02, do Confea

Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Verifica-se que o título de Engenheiro (a) Civil consta no Anexo da Resolução 473/02 do CONFEA como 
segue: 

Grupo: Engenharia; Modalidade: Civil; Nível: Graduação; Código: 111-02-00.

Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003

II.5 – Decisão PL-1333/2015, do Confea, 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2) Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de cursos 
devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em 
vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução CNE/CES nº 
02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos). 3) Orientar 
aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga horária abaixo do 
estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.

III – Voto:

Por conceder aos formados do ano de 2018 – 2º semestre do curso de Engenharia Civil  da Faculdade 
Católica Paulista – FACAP., “as atribuições do artigo 7º da Lei 5194/66 nas competências definidas pelo 
artigo 7° da Resolução nº 218/73 do CONFEA, letras a,b,c,d,e,f,h,i,j,k, com o título profissional de 
“Engenheiro(a) Civil,  (código 111-02-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA – Anexo da 
Resolução 473/02)”.
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C-79/2018  UNIVERSIDADE BRÁS CUBAS

HISTÓRICO:

Verifica-se às fls. 82, que o presente processo retorna da UGI Mogi das Cruzes, objetivando retificação da 
Decisão CEEC/SP nº 1500/2018, de fls. 52/53.
Trata do cadastro e da definição das atribuições a serem concedidas aos egressos da turma que se formou 
no ano letivo da turma de 2012 a 2018, na Universidade Brás Cubas – Mogi da Cruzes - segundo os 
critérios da legislação vigente.
A Universidade apresentou toda a documentação pertinente ao processo para a UGI Mogi das Cruzes 
referente aos egressos de 2012 a 2014 do Curso de Gestão Ambiental (Tecnológico) – EAD. Diante do 
exposto, passo a emitir meu parecer.
Cabe ressaltar o informado pela Universidade Brás Cubas às fls. 58/59, referente à correção do ano letivo 
da 1ª turma formada ser em 2012, e as formadas nos anos de 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018, onde 
também informa que não ocorreram alterações na matriz  curricular do curso.
              PARECER:
Considerando o histórico acima descrito e dos dispositivos legais abaixo relacionados: 

 1)Resolução Nº 473/2002 que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea e dá 
outras providências;

 2)Resolução CONFEA Nº 1.007 de 5 de dezembro de 2003 que sinaliza em seu Artigo 11 que “a câmara 
especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais em função da 
análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os procedimentos 
e os critérios estabelecidos em resolução específica”;

 3)Resolução CONFEA 1.073 de 19 de abril de 2016 que aponta no inciso III do Artigo 3º a formação 
profissional superior de graduação tecnológica;

 4)§ 1º do Artigo 3º da Resolução CONFEA 1.073 de 19 de abril de 2016 que afirma que “os cursos 
regulares de formação profissional nos níveis determinados nos incisos deste artigo deverão ser 
registrados e cadastrados nos CREAS para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campo 
de atuação profissionais”;

 5)§ 2º do Artigo 3º da Resolução CONFEA 1.073 de 19 de abril de 2016 que afirma que “os níveis de 
formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidos 
pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma estabelecida nos 
normativos do Confea que regulam o assunto”; 

 6)§ 3º do Artigo 3º da Resolução CONFEA 1.073 de 19 de abril de 2016 que afirma que “os níveis de 
formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea, 
diplomado em cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema 
oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de atividades e campos de atuação 
profissionais na forma estabelecida nesta resolução”;

 7)Resolução Nº 1.062 de 19 de dezembro de 2014, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, 
de 22 de agosto de 2005, que dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos profissionais, 
atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais inseridos no Sistema 
Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional.

 8)Resolução nº 313, de 26 de setembro de 1986, Dispõe sobre o exercício profissional dos Tecnólogos 
das áreas submetidas à regulamentação e fiscalização instituídas pela Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e dá 
outras providências.
             CONSIDERAÇÕES
 A Universidade Braz Cubas é uma Instituição de Ensino superior reconhecida pelo    Ministério da 

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
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Educação (MEC), segundo a Portaria Nº 1.012/1985 – vide fls. 03. A referida Universidade foi credenciada 
pelo MEC a oferecer cursos superiores a distância, segundo Portaria Nº 1.771/2006.
 Apresenta pedido de cadastramento e fixação das atribuições a serem concedidas aos   egressos da  
turma que se formou no período de 2012 a 2018 no Curso de Gestão Ambiental (Tecnológico) – EAD, 
segundo os critérios da legislação vigente na época da formatura da turma.
             PARECER
A Universidade Brás Cubas atendeu todas as exigências solicitadas pelo CREA-SP e    disponibilizou toda 
a documentação necessária para a análise do processo. Assim, encaminho para a CEEC para o 
atendimento das solicitações supra citadas neste processo, bem como conceder à turma de 2014, as 
atribuições solicitadas. 
           
              VOTO:

 Diante do Histórico e Parecer, passo a emitir meu voto.

Sou FAVORÁVEL a concessão das atribuições de Tecnólogo em Gestão Ambiental, código 112-11-00 da 
Tabela anexa da Resolução 473/2002 do CONFEA, aos alunos concluintes nos anos de 2012 2018, 
segundo a legislação vigente da época da conclusão do curso.
Sou FAVORÁVEL ao cadastramento do curso Tecnologia de Gestão Ambiental, oferecido pela 
universidade Brás Cubas, e fixação das atribuições profissionais aos formandos de 2012 a 2018, as 
previstas nos artigos 3º e 4º da Resolução nº 313, de 26 de setembro de 1986.
 Tornar nula a Decisão CEEC/SP nº 1500/2018 por indevidamente citar
 o  Titulo   de     Técnico de Edificações,   código 113-03-00   da Tabela
 de    Títulos,  anexa da  Resolução nº 473 de 22 de setembro de 2002, 
 do Confea. 

Aprovar nova Decisão: Constando o Titulo de Tecnólogo em Gestão Ambiental, código 112-11-00 da 
Tabela anexa da Resolução 473/2002 do CONFEA, atribuições a serem conferidas profissionais aos 
formandos de 2012 a 2018, as previstas nos artigos 3º e 4º da Resolução nº 313, de 26 de setembro de 
1986, além do cadastramento do Curso  de Tecnologia de Gestão Ambiental.
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C-1062/2017 V2 CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO DE ENSINO OCTAVIO BASTOS

Em atendimento a esta Coordenação de Câmara da Engenharia Civil, para análise e manifestação sobre o 
processo acima descrito, este Conselheiro, no cumprimento de suas funções, vem manifestar seu 
PARECER E VOTO

I – Breve Histórico:

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2018, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
A interessada apresenta:

 1.Correspondência informando que não houve alteração da Grade Curricular para os formandos de 2018 
em relação aos de 2017-2 (fl. 386);

 2.Corpo docente (fl. 387).
Em 29.11.17, a CEEC decidiu: “aprovar o parecer do Conselheiro Relator de fls. 381, Pela fixação, aos 
formados do curso de Engenharia Civil oferecido pelo Centro Universitário da Fundação de Ensino Octávio 
Bastos, em 2017-2, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, 
com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela 
de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea“ (DECISÃO CEEC/SP nº 2276/2017 
– fls. 382 e 383).
A UGI Limeira estendeu aos formandos de 2018 as mesmas atribuições concedidas aos de eo17-2 e 
encaminhou o processo à CEEC, para referendo.

II – Dispositivos legais:

II.1 – Lei nº 5.194/66
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:

ANTONIO CARLOS SILVEIRA COELHO
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(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea
(...)
Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

II.3 – Resolução nº 473/02, do Confea

Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.

II.4 – Decisão Plenária PL-1333/2015, do Confea

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2) Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de cursos 
devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em 
vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução CNE/CES nº 
02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos). 3) Orientar 
aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga horária abaixo do 
estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.

II.5 – Resolução nº 1073/16, do Confea
          (...)
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
(...)
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
§ 2º Os níveis de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em 
cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma 
estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto.
Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
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profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.
Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.

II.6 – Resolução nº 218/73, do Confea

          Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam 
designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
            (...)

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

II. 7 – Decreto nº 23569/33
           (...)

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
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e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.

PARECER 

 •Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal no 5.194/66;
 •Considerando a Resolução no 1073/16.
 •Considerando que a escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

VOTO

Pela manutenção das atribuições aos formandos do curso de Engenharia Civil oferecido pelo Centro 
Universitário da Fundação de Ensino Octávio Basto em 2018, ou seja das atribuições do artigo 7o da Lei 
Federal 5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7o da Resolução 218/1973, sem prejuízo 
ao artigo 28 do decreto no 23.569/1933, com o titulo profissional da ENGENHEIRO CIVIL, código (111-02-
00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da resolução 473/2002 do 
CONFEA.
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C-1341/2018  CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT`ANNA.

I – Histórico:

Trata o presente processo do cadastramento e da definição de atribuições, para a primeira turma de 
concluintes (2018-1) do curso de Engenharia Civil do CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT`ANNA. Para isso, 
a Instituição de Ensino apresenta a seguinte documentação:
 •Expediente de 22/11/2018, solicitando o cadastramento do curso e informando que a primeira turma teve 

a conclusão do curso em agosto de 2018 (fl.02);

 •A portaria de reconhecimento do curso, e diário oficial  ( fls. 04/05 );

 •O Projeto Pedagógico do Curso, e Grade curricular com carga de 3920  (fls. 06 a 147); 

 •Os formulários A e B, anexo III - Resolução 1073/16 (fls. 148 a 158 );

 •A relação de Docentes ( fls. 159 a 160 );

A UGI Norte encaminhou o processo a esta Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
manifestação sobre as atribuições a serem concedidas aos egressos de 2018-1.

II - Com relação à legislação:
II.1 – Lei nº 5.194/66
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea
(...)
Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 

DIB GEBARA ( GTT EXERCÍCIO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES)'
48

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI NORTE



 90

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

II.3 – Resolução nº 473/02, do Confea

Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.

II.4 – Decisão Plenária PL-1333/2015, do Confea

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2) Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de cursos 
devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em 
vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução CNE/CES nº 
02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos). 3) Orientar 
aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga horária abaixo do 
estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.

II.5 – Resolução nº 1073/16, do Confea
          (...)
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
(...)
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
§ 2º Os níveis de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em 
cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma 
estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto.
Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.
Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
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regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.

II.6 – Resolução nº 218/73, do Confea

          Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam 
designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
            (...)

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

II. 7 – Decreto nº 23569/33
           (...)

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.
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III – Voto: Por conceder aos formandos de 2018 -1. Do Curso de Engª Civil do CENTRO UNIVERSITÁRIO 
SANT`ANNA, “as atribuições previstas no artigo 7º da Lei 5194/66 nas competências definidas pelo artigo 
7° da Resolução nº 218/73 do CONFEA, sem prejuízo do artigo 28 do Decreto nº 23.569/33. Letras 
a,b,c,e,f,i,j,k,  com o título profissional de “Engenheiro(a) Civil,  (código 111-02-00 da Tabela de Títulos 
Profissionais do CONFEA – Anexo da Resolução 473/02)”.

C-190/2009  ESCOLA POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Histórico

O processo trata-se do cadastramento do Curso de Especialização Lato Sensu em Tecnologia e Gestão na 
Produção de Edifícios, da Escola, Politécnica da Universidade de São Paulo, para alunos formados em 
2013,2014 e 2015;
-O histórico completo se encontra na página 129 e 130 do processo;
-Em 17/04/18 este relator solicita alguns documentos relacionados ao curso para uma melhor análise do 
processo;
-Em 30/05/18 o processo é pautado pela CEEC e em decisão de nº778/2018 o relato é aprovado;
-Em 22/06/18 através ofício nº1742/18 a interessada é informada quais os documentos que foram 
solicitados pelo relator;
-Em 04/07/2018 através ofício nº PCC 030/18 a interessada envia os documentos solicitados.

Parecer
-Considerando ter a interessada enviados documentos que esclarecem a carga horária do curso 
(369horas);
-Considerando a grade enviada com os nomes das disciplinas e respectiva carga horária;
-Considerando ter enviado a lista atualizada de professores;
-Considerando a interessada ter enviado ofício nº PCC 019/18 solicitando que fosse incluindo alunos que 
concluíram o curso em 2016 e 2017;
-Considerando que todos os cursos desde 2013 a 2017 terem tido o mesmo formato.

Voto
Pelo deferimento do cadastramento do Curso de Especialização Lato Sensu em Tecnologia e Gestão na 
Produção de Edifícios da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo para os alunos que cursaram 
nos anos de 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017, consignando que neste caso não há acréscimo de atribuição

WALTER LOGATTI FILHO
49
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UGI OESTE
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C-329/2015  CENTRO UNIVERSITÁRIOS DE RIO PRETO-UNIRP

Histórico

O processo trata-se da concessão de atribuições profissionais das turmas que se formaram de 2015/01 a 
2017/02 no curso de Engenharia Civil oferecido pelo Centro Universitário de Rio Preto.
-Em 04/12/2017 através de ofício o Conselho solicita que a interessada encaminhe documentos com várias 
informações do curso , (folha 168)
-Em 09/02/2018 a instituição envia ofício juntamente com os documentos solicitados pelo Conselho; (folha 
170)
-Em 20/05/2018 o processo é enviado a Conselheiro para relato; (folha 325)
-Em 30/05/2018 o relator entrega seu relato, onde solicita que a Instituição informe se houve ou não 
alteração da grade curricular; (folha 326)
-Em 31/10/2018 a Instituição através de ofício de sua Reitora informa que para os concluintes de 2015/01 a 
2017/02 não tinha havido alteração da grade; (folha 329)
-Em 20/03/2019 este relator retira o processo para análise. (folha 333).

Parecer
-Considerando o disposto na  alínea ¨d¨ do artigo 46 da Lei 5194/66;
Considerando ter a interessada enviada todos os formulários preenchidos solicitados pela Resolução 
1073/16 do Confea;
-Considerando ter enviado a lista atualizada de professores;
-Considerando ser a disciplina Aeroportos, Portos e Vias Navegáveis optativas.
-Considerando ter a Instituição anexada a portaria de reconhecimento do curso (Portaria nº128 de 28/04/16-
MEC).(folha 291 e 292)

Voto
Por conceder as turmas concluintes de 2015/01 a 2017/02 atribuições do Artigo 7º da Lei Federal 
nº5194/66,nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/73,Artigo 28 do Decreto 
nº23569/33,com restrição de Aeroportos e Portos Rios e Canais, e o título profissional de Engenheiro Civil, 
código(111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução 473/02 do Confea.
Os alunos que cursarem a disciplina optativa Aeroportos, Portos e Vias Navegáveis deverão solicitar 
individualmente a revisão das atribuições, para a retirada da restrição.

WALTER LOGATTI FILHO
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C-262/2018  INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CAMPUS DE S.J.C. DA UNESP.

Em atendimento a esta Coordenação de Câmara da Engenharia Civil, para análise e manifestação sobre o 
processo acima descrito, este Conselheiro, no cumprimento de suas funções, vem manifestar seu 
PARECER E VOTO

I – Breve Histórico:

O presente processo trata da definição de atribuições para a turma de concluintes de 2018, do curso de 
Engenharia Ambiental, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
A interessada apresenta:
 •Correspondência, datada de 04.07.18, informando que não houve alterações curriculares para os 

formandos de 2018, em relação aos de 2017 (fl. 164);
 •Corpo Docente (fl. 165);
 •Relação de formandos (fl. 166).

A UGI de São José dos Campos encaminha o processo à CEEC, para fixar atribuições a serem concedidas 
aos formandos de 2018, do curso de Engenharia Ambiental do Instituto de Ciência e Tecnologia do 
Campus de São José dos Campos da UNESP.

II – Dispositivos legais:

II.1 – Lei nº 5.194/66
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea
(...)

ANTONIO CARLOS SILVEIRA COELHO
51
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UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

II.3 – Resolução nº 473/02, do Confea
Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.

II.4 – Decisão Plenária PL-1333/2015, do Confea
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2) Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de cursos 
devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em 
vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução CNE/CES nº 
02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos). 3) Orientar 
aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga horária abaixo do 
estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.

II.5 – Resolução nº 1073/16, do Confea
          (...)
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
(...)
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
§ 2º Os níveis de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em 
cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma 
estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto.
Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.
Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
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que tratam do assunto.

II.6 – Resolução nº 218/73, do Confea
          Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam 
designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
            (...)

II.7 - Resolução nº 447/00, do Confea
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

PARECER E VOTO:

Considerando as informações contidas neste processo;

 •Considerando as informações contidas neste processo;
 •Considerando que a Instituição de Ensino informa que não houveram alterações curriculares para os 

formandos de 2018 em relação aos de 2017; e
 •Considerando a legislação vigente;

Voto pela concessão aos formandos de 2018 do Curso de Engenharia Ambiental, do ICT/UNESP – S.J. 
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Campos, das “atribuições do artigo 7o da Lei Federal no 5194/1966, nas competências especificadas pelo 
artigo 2o da Resolução 447/2000, do CONFEA, no desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da 
Resolução 218/1973 do CONFEA, bem como do artigo 1o desta Resolução, referentes a controle sanitário 
do ambiente; captação e distribuição de água, tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos, com o Titulo de Engenheiro 
Ambiental ( código 111-01-00), inserido na tabela de Titulos Profissionais do anexo da Resolução 473/2000 
do CONFEA.
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C-151/1979 V9-V10 UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP – CAMPUS BACELAR.

 I - Histórico:

  Processo este, onde necessária se faz a definição final de atribuições profissionais para a turma 
concluinte de 2016 – 2º semestre, 2017/2 –  1º e 2º semestres, face ao disposto na Resolução 1.073 de 
2016 do CONFEA, do curso de Engenharia Civil, ofertado pela UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP - 
CAMPUS BACELAR- SÃO PAULO.

 •O disposto na Decisão PL-87 de 2004.
 •O disposto no parecer CEEC 1955/2017, vide fls. 3070 a 3076, onde foram solicitados esclarecimentos 

da Conselheira Regia Mara Petitto, onde consta em seu voto: “...verificando o reconhecimento do curso 
junto ao órgão....... e Art 28 ( Decreto Federal 23569/1933) com exceção à obras e serviços de ferrovias, 
diques e irrigação”.*
 •Às fls 3077 a 3081 ( vol 09) com cópia ás fls 3086 a 3090 ( vol 10) no despacho do parecer CEEC 

1955/2017 só consta, com exceção à obras e serviços diques e irrigação ( passível de erro de digitação,  
pois o voto da CEEC foi de manter o parecer emitido pela Conselheira ).
 •Por meio do Oficio 010/2018-UGI SUL, foi encaminhada a UNIP Campus Bacelar, cópia da Decisão 

CEEC 1955/2017, com as restrições de atribuições obras e serviços diques e irrigação*
 •A UNIP recorreu solicitando revisão da referida Decisão parecer CEEC 1955/2017 para conceder as 

atribuições profissionais plenas, sem restrição, aos egressos da turma de 2016-2 e turmas subsequentes 
sem alteração relativa de grade horária” (fls.3093 à 3098). Informou que os conteúdos estão nas diversas 
disciplinas ministradas durante o curso.
  Cabe ressaltar que a Conselheira Régia Mara Petitto, para emitir seu parecer analisou as ementas 
apresentadas pela IES-UNIP, prova cabal desta afirmação, s.m.j, entendeu que o conteúdo de Aeroportos 
estava contemplado na disciplina Estrada e Aeroportos, além de outros conteúdos estavam contemplados 
em diversas disciplinas. No entanto não conseguiu visualizar os conteúdos referente a obras e serviços de 
ferrovias, diques e irrigação. 

          Este processo já analisado às fls. 3362, pelo Conselheiro, Dib Gebara que considerou:
  Em conformidade, este conselheiro analisou as ementas apresentadas pela IES- UNIP e entende que 
estes equívocos são fruto da maneira como que foram preenchidos os documentos (a IES – UNIP 
preencheu de acordo com o solicitado).
  Verificando na análise, que os conteúdos de obras e serviços de diques e irrigação, s.m.j., estão 
contemplados, mas o de ferrovias não conseguiu visualizar, e objetivando evitar equívocos outros, solicitou 
novamente, em quais disciplinas estão contemplados os conteúdos de obras e serviços de ferrovias, diques 
e irrigação.
  Face o disposto anteriormente, o processo foi encaminhado à UGI Sul, a qual, conforme verifica-se às 
fls 3364, oficiou a Instituição de Ensino, a indicar explicitamente em quais disciplinas estão contemplados 
os conteúdos de obras e serviços de ferrovias, diques e irrigação.
   Às fls. 3381, o processo retorna à CEECivil, sendo encaminhado pelo                            Coordenador da 
CEECivil ao GTT Exercício Profissional e Atribuições, face o atendimento, da UNIP – Campus Bacelar, 
conforme fls. 3365 a 3380, a qual responde detalhadamente, as disciplinas a que estão vinculadas os 
conteúdos referidos, a seguir:
 •Irrigação, estão abordados nas Disciplinas Hidráulica e Hidrologia ( 5º semestre ), Hidrologia  Aplicadas ( 

6º semestre ), itens referentes a escoamentos forçados ( Hidráulica e Hidrologia ) e escoamento em 
superfície livre ( Hidráulica e Hidrologia Aplicadas ). Assuntos relacionados a aplicações de irrigação estão 

DIB GEBARA ( GTT EXERCÍCIO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES)
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contemplados na disciplina Estradas e Aeroportos (7º semestre) no item projeto de drenagem.
 •Diques e aterros – abordados na disciplina Obras de Terra (10º semestre), no ítem referente a aterros 

compactados. Conceito de diques em concreto armado, são abordados na disciplina Portos e Vias 
navegáveis (10º semestre), no ítem projetos básicos de estruturas de eclusas. Os conceitos de diques de 
enrocamento também são abordados na disciplina Portos e Vias Navegáveis no ítem dimensionamento de 
estruturas portuárias.
 •Aspectos de ferrovias são abordados nas disciplinas Pontes e Grandes Estruturas (9º semestre) e 

Técnica e Economia de Transportes (10º semestre )
 •Na Disciplinas Pontes e Grandes Estruturas o assunto é abordado no ítem cálculo estrutural do tabuleiro 

das pontes rodoviárias e ferroviárias. Na disciplina Técnica e Economia de Transportes o assunto é 
trabalhado no ítem economia de transportes, que aborda os vários modos de transporte (rodoviário, 
ferroviário, aeroviário e hidroviário).
                   Cabe ressaltar, que verificando os Planos de Ensino anexados de fls 3367 a 3387, constata-se 
que os conteúdos de obras e serviços de ferrovias, diques e irrigação, estão contemplados nas disciplinas 
elencadas.

II – Parecer:
II.1 – Lei 5.194/66
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea
Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

II.3 – Resolução nº 1.073/16, do Confea
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
(...)
Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.

Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
 (...)
Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.
(...)
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II.4 – Resolução nº 473/02, do Confea
Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Verifica-se que o título de Engenheiro (a) Civil consta no Anexo da Resolução 473/02 do CONFEA como 
segue: 
   Grupo: Engenharia; Modalidade: Civil; Nível: Graduação; Código: 111-02-00.

Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.

II.6 – Decisão PL-1333/2015, do Confea, 
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2)  Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de 
cursos devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da 
Educação em vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução 
CNE/CES nº 02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos 
Técnicos). 3) Orientar aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga 
horária abaixo do estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.

III – Voto:

Por conceder aos formados dos anos de 2016 – 2º semestre  e 2017 – 1º e  2º semestres no Curso de 
Graduação de Engenharia Civil, do A Universidade Paulista – UNIP – Campus Bacelar, “ as atribuições do 
do artigo 7º da Lei 5194/66 nas competências especificadas pelo artigo 7° da Resolução nº 218/73 do 
CONFEA, sem prejuízo do artigo 28 do Decreto nº 23.569/33, com o título profissional de “Engenheiro(a) 
Civil,  (código 111-02-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA – Anexo da Resolução 473/02)”.
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C-633/2014  CENTRO NOSSA SENHORA DO PATROCINIO - CEUNSP SALTO

Histórico: 

o presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2014 a 2019, do curso 
de Engenharia Ambiental e Sanitária, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil. 
A interessada informa que não houve alteração na grade curricular que permanecerá a mesma para as 
turmas formadas em 2014 a 2019(fl. 140); informa o encaminhamento, em anexo, da relação nominal do 
corpo docente (fl. 141) e dos concluintes da mesma até a presente data, entretanto, não foi localizada no 
processo como informado na fl. 140. 
A UGI de Sorocaba estendeu aos egressos de 2014 a 2019 as atribuições "da Resolução 310, de 23 de 
julho de 1986 e Resolução 441 de 22 de setembro de 2000, ambas do CONFEA (R0031000004) 
anteriormente concedida, pela Decisão CEEC/SP nº  038/2015 (fI. 135) e encaminhou o processo à CEEC, 
para análise e manifestação. 
Analisando as ementas contidas no formulário B (hoje não mais validas por não estar de acordo com a 
Resolução 1073/16) (fls 104 a 131) não encontrei o conteúdo de operações unitárias no Tratamento de 
Agua, apesar de diversas disciplinas tratarem da qualidade da Agua. 
Foi solicitado que a Instituição apresentasse se possível, o conteúdo programático das disciplinas 
ministradas com relação a operações unitárias de tratamento de agua. 
Parecer: 
Considerando que de acordo com o disposto na alínea "d" do art. 46 da Lei Federal nº 5.194/66, são 
atribuições das Câmaras Especializadas: 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades da Região"; 
Considerando a Resolução nº 2/2007 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, cujo artigo 1º, Parágrafo único, dispõe que os estágios e as atividades complementares  não 
deverão ultrapassar 20% da carga horária total do curso; 
Considerando que o Título de Engenheiro Ambiental (cód. 111-01-00) encontra-se inserido na Tabela de 
Títulos Profissionais do anexo da Resolução 473/2002, do Confea; 
Considerando a Resolução 447/2000 do Confea em seus artigos 20, 3° e 4° transcritos a seguir: 
Art. 2° Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 10 da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação 
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos Engenheiros 
Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental, 
Art. 3° Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade (grifo nosso). 
Art. 4° Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art.. 8° da Resolução 3,35, de 27 de outubro de 1989. 
Considerando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
Ministério da Educação - MEC (versão 2010). 
A Instituição apresentou às folhas 170 a 173 as ementas das disciplinas ministradas com relação a 

MARCIO DE ALMEIDA PERNAMBUCO
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operações unitárias de tratamento de agua, que de acordo com o entendimento da Instituição permitiriam 
que se fossem dadas as atribuições de dimensionamento de ETA's. 
Com certeza não ficou claro para referida Instituição o quê se havia solicitado por este relator, visto que o 
apresentado nas folhas citadas acima, já constavam do referido processo respectivamente às folhas 49 
verso e 50 ( onde tratam de Esgoto industriais); folha 52 verso (Sistema de Coleta e . Tratamento de 
Efluentes Líquidos); 51 frente e verso (Gestão das Bacias Hidrográficas e Recursos Hídricos) e por fim na 
folha 53 (Sistemas Hidráulicos e Sanitários). 
Em todas estas disciplinas não se menciona em nenhum lugar como são tratadas as Aguas Naturais para 
fins de abastecimento, onde na disciplina Gestão das Bacias Hidrográficas e Recursos Hídricos citam -se a 
classificação das Aguas Naturais e na disciplina Sistemas Hidráulicos e Sanitários tratam do Sistema de 
Abastecimento de Agua e Dimensionamento e Distribuição da Rede, portanto não vendo em nenhuma 
destas disciplinas mencionadas a parte referente a Estação ·de Tratamento de Agua de Abastecimento. 

Voto 
Mantenho portanto, para os concluintes das turmas de 2014 a 2019, o parecer favorável pela concessão do 
Título de Engenheiro Ambiental (cód. 111-01-00), inserido na Tabela de Títulos Profissionais do anexo da 
Resolução 473/2002 do CONFEA, com as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução 447/2000, do CONFEA, no desempenho das 
atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/1973, do CONFEA., bem como do artigo 18 da resolução 
218/1973 do CONFEA no desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos, no entanto com restrição á 
operações unitárias de tratamento de água. 
Se entenderem equivocado este parecer e voto que apresentem o Conteúdo Programático ( o que 
efetivamente foi ministrado as mesmas) das disciplinas citadas e não somente suas ementas; pois estas já 
foram apresentadas por duas vezes e não esclarecendo as dúvidas.
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C-603/2017  FACULDADE DE RIBEIRAO PRETO

HISTÓRICO:

Trata-se de processo, do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2017-2 e 2018-1 do curso 
de Engenharia Ambiental e Sanitária, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da CEEC. 
(folha104) 

DADOS LEVANTADOS:

Do Interessado:

- Informação das alterações curriculares para as turmas que se formaram no ano letivo de 2017-2 e 2018-1 
primeiro semestre e 2017 primeiro semestre, e 2016-2, folha 104;
- Grade Curricular da turma concluinte de 2017-2, fls 105 e 106;
- Ementas e conteúdos programáticos das turmas de 2017-2 fls 107 a 132;
- Relação nominal do corpo docente com as disciplinas  fl 133;
- Formulários A e B da Resolução 1073/16, fls 134 a 149;
- Ementas e conteúdos programáticos da turma 2018-1 fls 153 a 176;
- Relação nominal do corpo docente com as disciplinas, fls 177 e 178;
- Formulários A e B da Resolução 1073/16 fls 179 a 209.

CONSIDERAÇÕES:

Considerando a Resolução 218/73 do Confea, em seu artigo primeiro;
Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01- Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02- Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03- Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04- Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05- Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06- Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07- Desempenha de cargo e função técnica;
Atividade 08- Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09- Elaboração de orçamento;
Atividade 10- Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11- Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12- Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13- Produção técnica e especializada;
Atividade 14- Condução e trabalho técnico;
Atividade 15- Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16- Execução de instalação, montagem e reparo;

MICHEL SAHADE FILHO
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Atividade 17- Operação e manutenção de equipamento e instalação;

Atividade 18- Execução de desenho técnico.

 

Considerando a Resolução n. 447/00 do Confea, em seu artigo segundo: 
Compete ao Engenheiro Ambiental, o desenvolvimento das atividades 01 a 14 e 18 do artigo primeiro da 
Resolução n. 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos;

Considerando a Resolução n. 310/86 do Confea, em seu artigo primeiro:
Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo primeiro da Resolução 
n.218/73 do Confea referente a :
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, reservação, distribuição e tratamento de água;
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias(esgoto) em soluções individuais ou sistemas 
de esgotos, incluindo tratamento;
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo);
- controle sanitário do ambiente incluindo o controle de poluição ambiental;
- controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a 
saúde pública);
- instalações prediais hidrossanitárias;
- saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e 
esporte em geral e 
- saneamento dos alimentos. 

Considerando a carga horária total do curso de Engenharia Ambiental, apresentado pelo interessado às 
folhas 83 e 84 ser de 4500 horas/aula; 

Considerando a carga horária total do curso de Engenharia Ambiental ser no total de 3.753 horas/aula (fl 
105 e 106) para ingressantes  em 2013/01 e 3.753 horas/aula  (fls 151e152) para ingressantes em 2013/02 
e para o Confea, em seu formulário B, Cadastramento dos Cursos da Instituição de Ensino, (fl 182) dispõe 
de 4420horas/aula, para  o Titulo Acadêmico de Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária, ou seja  
uma diferença a menor de 667 horas/aula ;

Considerando a nossa incompreensão com os dados apurados e aqui descritos;   

VOTO:

Fica prejudicado o pedido retro pelo exposto e solicito a U. Oper. Inspet. Sertãozinho o encaminhamento 
para o Interessado, afim da elucidação clara das dúvidas supracitadas.
Após o feito, encaminhar para este Conselheiro, para nova avaliação.
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III . II - CONSULTA TÉCNICA
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C-277/2018 C1 CREASP

Histórico

Flávio Henrique da Silva Grilo, Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho solicita ao CREA-SP (fls. 
05/09), posicionamento para que ele e “companheiros” possam exercer suas atribuições quanto à medidas 
de instalação e manutenção de sistema de proteção contra incêndio, pois recebeu da Corporação Militar do 
Corpo de Bombeiros informação sobre não estar habilitado para instalação e/ou manutenção. Informa, 
adicionalmente, que teria vários projetos aprovados e em andamento nos Bombeiros e que estaria 
“sofrendo ônus e prejuízos financeiros” deixando de realizar tais atividades.
O processo é instruído com: encaminhamentos da consulta (fls. 02/03); ofício dirigido ao interessado (fls. 
04); solicitação (fls. 05); boleto e comprovante de quitação (fls. 06); negativa da Corporação Militar (fls. 08) 
quanto a não estar habilitado para instalação e/ou manutenção de sistema de proteção contra incêndio; 
certidão da situação de registro consulente (fls. 09), que aponta atribuição em sistema para o artigo 2° da 
Resolução 447/00 do Confea e artigo 4° da Resolução 359/91 do Confea; treze certificados de licença do 
Corpo de Bombeiros (fls. 10/22), tendo como responsável técnico o profissional consulente; catorze Autos 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros (fls. 23 a 26), tendo como responsável técnico o profissional consulente 
e o processo é direcionado à assistência técnica (fls. 37/38) para análise.
Cumprindo o despacho às fls. 48, procedeu-se com a abertura de processo cópia n° C-000277/2018 C2 no 
SIPRO. 
Às fls. 49, explana-se a abertura de processo cópia a ser devidamente encaminhado à Gerência DAC2 
para avaliação, e, sugestão de envio à CEEC para análise com posterior retorno a DAC4 para compilação 
com a resposta a ser emitida pela CEEST no processo original.

LEGISLAÇÃO
II. Com relação a legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
 “Art. 2° - O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo, observadas 
as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, 
Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;”
(...)
“Art. 6° - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:”
(...)
“b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro”;
(...)
“Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar 
ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos 
genéricos, as características dos profissionais por elas diplomados.
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos pelas 
escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas características.”
(...)
“Art. 26°- O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), é a instância superior 
da fiscalização do exercício profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia”.
(...)
“Art. 33° - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões”.

RAFAEL HENRIQUE  GONÇALVES
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(...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais;”

II.2 - Lei Federal nº 6.496/77:
 “Art. 1° - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” (ART).
Art. 2° - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
Art. 3° - A falta do ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea a do artigo 73 da Lei 
n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais.”

II.3 - Resolução nº 447/00, do CONFEA: 
Descrimina as atividades profissionais que competem ao Engenheiro Ambiental.
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.”

II.4 - Resolução nº 218/73, do CONFEA:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
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contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”

II.5 - Resolução nº 1.007/2003, do CONFEA:
 “Art. 11 – A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências 
profissionais em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de 
acordo com os procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica.”

Voto
Por informar ao Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho Flávio Henrique da Silva Grilo, que 
Engenheiros Ambientais não possuem atribuições profissionais para se responsabilizarem por medidas de 
instalação e/ou manutenção de sistema de proteção contra incêndio.
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C-668/2018  CREA-SP

 1.HISTÓRICO:

Trata o interessado, do Técnólogo em Construção - Edificações Civil Rodolpho Sidney Kirchner com 
atribuições do artigo 23  da Resolução 218/73, do CONFEA, circunscritas ao âmbito de sua modalidade.

Informa que está elaborando documentos técnicos para obtenção de alvará de funcionamento junto à 
Prefeitura de São Paulo, para consultórios médicos., com a devida ART anexada ao processo e Resolução 
nº 313/86, com destaque ao artigo 4º.
Ocorre que a PM informa que o mesmo não pode avalizar tais documentos por não ter habilitação.

Consulta se como Técnólogo  em Construção Civil – Edificios, este comunique-se procede, e se existe 
algum documento que autorize emitir os documentos solicitados pela Prefeitura, Declarações e pareceres 
técnicos. 

 
 2.LEGISLAÇÃO : 

2.1 Lei Federal 5.194/66:
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
..........
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
..........
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
..........

2.2 RESOLUÇÃO Nº 313, DE 26 SET 1986. Dispõe sobre o exercício profissional dos Tecnólogos das 
áreas submetidas à regulamentação e fiscalização instituídas pela Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e dá 
outras providências.
O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso da atribuição que lhe confere a letra 
"f" do Art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, 
CONSIDERANDO que, pelo Art. 23 da Lei nº 5.540/68, permitiu-se a criação de cursos superiores de curta 
duração visando ao exercício de atividades em áreas regulamentadas e fiscalizadas pelos Conselhos de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o exercício 
profissional dos Tecnólogos dessas áreas, sem o que a eles ficaria vedado o desempenho profissional,

RESOLVE:
Art. 1º - Os Tecnólogos, egressos de cursos de 3º Grau cujos currículos fixados pelo Conselho Federal de 
Educação forem dirigidos ao exercício de atividades nas áreas abrangidas pela Lei nº 5.194, de 24 DEZ 
1966, terão os seus registros e atribuições regulados por esta Resolução. 

Art. 2º - É assegurado o exercício da profissão de Tecnólogo a que se refere o Art. 1º:

JOSÉ CARLOS ZAMBON
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a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de nível superior expedido pela conclusão de curso 
reconhecido pelo Conselho Federal de Educação;
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de instituição estrangeira de 
ensino técnico superior, bem como aos que tenham exercício profissional, no País, amparado por 
convênios internacionais. 

Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
1) elaboração de orçamento;
2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 
3) condução de trabalho técnico; 
4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 
5) execução de instalação, montagem e reparo; 
6) operação e manutenção de equipamento e instalação;
7) execução de desenho técnico.
Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e 
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 
1) execução de obra e serviço técnico;
2) fiscalização de obra e serviço técnico; 
3) produção técnica especializada. 

Art. 4º - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das atividades referidas no Art. 3º e seu 
parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 
1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
2) desempenho de cargo e função técnica; 
3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão. 
Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o 
objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. 

Art. 5º - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características do seu currículo escolar, consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem 
para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na 
mesma modalidade. 
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução. 

Art. 6º - A denominação de Tecnólogo é reservada aos profissionais legalmente habilitados e registrados na 
forma da legislação vigente. 

Art. 7º - Os cargos, funções e empregos, cujo desempenho é permitido aos Tecnólogos no serviço público 
federal, estadual e municipal, em órgãos da administração indireta ou em entidades privadas, somente 
poderão ser exercidos por profissionais legalmente habilitados e registrados nos Conselhos Regionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
Parágrafo único - Será obrigatório o uso da denominação "TECNÓLOGO", acrescida da respectiva 
modalidade, na caracterização dos cargos, funções e empregos a que se refere este artigo. 

Art. 8º - Nos trabalhos executados por Tecnólogos, de que trata esta Resolução, são obrigatórios, além da 
assinatura, a menção explícita do título profissional e do número da carteira referida no Art. 11 da presente 
Resolução e do Conselho Regional que a expediu. 
Parágrafo único - Em se tratando de obras ou serviços executados de forma independente, é obrigatória a 
manutenção de placa visível ao público, escrita em letras de forma, com nome, título, número da carteira e 
do CREA que a expediu, do TECNÓLOGO responsável pelas mesmas, bem como do profissional 
supervisor. 
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Art. 9º - O exercício de atividade definida nesta Resolução por pessoa física não legalmente registrada não 
produzirá qualquer efeito jurídico e será punido na forma da legislação de fiscalização da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. 

Art. 10 - Os profissionais de que trata esta Resolução só poderão exercer a profissão após registro no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob cuja jurisdição se achar o local de sua 
atividade. 

Art. 11 - Ao profissional registrado no Conselho Regional será expedida Carteira Profissional de 
TECNÓLOGO, conforme modelo aprovado por Resolução do CONFEA, a qual substituirá o diploma ou 
certificado, valerá como documento de identidade e terá fé pública.

Art. 12 - Os TECNÓLOGOS, cujos diplomas ou certificados estejam em fase de registro, poderão exercer 
as respectivas profissões mediante registro provisório no Conselho Regional, por um ano, prorrogável por 
mais um ano, a critério do órgão. 

Art. 13 - O profissional registrado em qualquer Conselho Regional, quando exercer atividade em outra 
região, ficará obrigado a visar seu registro.

Art. 14 - O exercício da profissão de TECNÓLOGO é regulado, no que couber, pelas disposições da Lei nº 
5.194, de 24 DEZ 1966, inclusive quanto aos regimes de anuidades, emolumentos e taxas, penalidades e 
comportamento ético. 
Parágrafo único - Aplicam-se igualmente aos TECNÓLOGOS disposições da Lei 6.496, de 07 DEZ 1977. 

Art. 15 - Aos TECNÓLOGOS já registrados nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, anteriormente à publicação da presente Resolução, serão estendidas as atribuições por ela 
conferidas, desde que compatíveis com os currículos e programas cumpridos. 
Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação da presente 
Resolução, para os interessados promoverem a devida anotação dos registros nos Conselhos Regionais. 

Art. 16 - Visando à fiscalização de suas atividades, bem como à adequada supervisão, quando prevista 
nesta Resolução, os TECNÓLOGOS ficam distribuídos pelas seguintes áreas de habilitação: 
1 – AGRONOMIA
1.1 - Tecnólogo em Cooperativismo
1.2 - Tecnólogo Industrial de Açúcar de Cana
1.3 - Tecnólogo em Laticínios
1.4 - Tecnólogo em Bovinocultura
1.5 - Tecnólogo em Administração Rural
1.6 - Tecnólogo em Mecanização Agrícola
1.7 - Tecnólogo em Heveicultura
2 - ENGENHARIA CIVIL
2.1 - Tecnólogo em Construções Civis/Edifícios
2.2 - Tecnólogo em Construções Civis/Edificações
2.3 - Tecnólogo em Construções Civis/Movimentação deTerra e Pavimentação
2.4 - Tecnólogo em Construções Civis/Obras Hidráulicas
2.5 - Tecnólogo em Construções Civis/Obras e Solos
2.6 - Tecnólogo em Saneamento Ambiental
2.7 - Tecnólogo em Saneamento Básico
2.8 - Tecnólogo em Topografia
3 - ENGENHARIA ELÉTRICA
3.1 - Tecnólogo em Máquinas Elétricas
3.2 - Tecnólogo em Transmissão e Distribuição Elétrica
3.3 - Tecnólogo em Telefonia
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3.4 - Tecnólogo em Telecomunicações/Telefonia e Redes Externas
3.5 - Tecnólogo em Eletrônica Industrial
3.6 - Tecnólogo em Instrumentação e Controle
4 - ENGENHARIA MECÂNICA
4.1 - Tecnólogo em Mecânica/Desenhista Projetista
4.2 - Tecnólogo em Mecânica/Oficinas
4.3 - Tecnólogo em Produção de Couro
4.4 - Tecnólogo em Produção de Calçados
4.5 - Tecnólogo em Mecânica, Oficina e Manutenção
4.6 - Tecnólogo em Processo de Produção e Usinagem
4.7 - Tecnólogo em Mecânica: automobilismo
4.8 - Tecnólogo em Manutenção de Máquinas e Equipamentos
5 - ENGENHARIA DE MINAS
5.1 - Tecnólogo em Manutenção Petroquímica
5.2 - Tecnólogo em Processos Petroquímicos
6 - ENGENHARIA QUÍMICA
6.1 - Tecnólogo em Conservação de Alimentos

Art. 17 - Na eventualidade de virem a ser definidas novas modalidades profissionais de TECNÓLOGOS, o 
CONFEA baixará Resoluções visando ao estabelecimento das correspondentes atividades, bem como ao 
enquadramento na área de habilitação. 

Art. 18 - Os TECNÓLOGOS integrarão o Grupo ou Categoria da Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, de 
acordo com suas respectivas modalidades. 

Art. 19 - A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

PARECER:

Considerando que em consulta feita ao sistema de dados do Conselho, verifica-se que o profissional 
Rodolfho Sidney Kirchner, possui registro no CREA-SP, sob nº 060127050 com o título de Tecnólogo em 
Construção Civil, com atribuições do artº 23 da Resolução 218 de 29 de junho de 1973.

Considerando que o consulente informa que está elaborando documentos técnicos para obtenção de alvará 
de funcionamento junto à Prefeitura de São Paulo, para consultórios médicos., com a devida ART anexada 
ao processo e Resolução nº 313/86, com destaque ao artigo 4º.; ocorre que a PM informa que o mesmo 
não pode avalizar tais documentos por não ter habilitação.

Considerando que o mesmo consulta ainda se como Técnólogo  em Construção Civil – Edificios, este 
comunique-se procede, e se existe algum documento que autorize emitir os documentos solicitados pela 
Prefeitura, Declarações e pareceres técnicos. 

VOTO:

Que o presente processo retorne a SUPCOL para oficializar o consulente a apresentar copias de 
documentos técnicos elaborado pelo mesmo para obtenção de Alvará de Funcionamento junto a PM de 
São Paulo, para consultórios médicos e o respectivo Comunique-se da  mesma onde diz que o mesmo não 
possui habilitação para tal.
Após retorne a essa CEEC para parecer final.
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C-781/2018  CREA-SP

HISTÓRICO:

Trata o interessado, Engenheiro Civil Rafael Curtolo, com atribuições do artigo 7° da Resolução 218/73, de 
29 de junho de 1973, do CONFEA

Consulta se pode ser responsável por uma empresa que atua no ramo de fabricação e comercialização de 
argamassa para construção civil.

PARECER:

Considerando que o interessado, Engenheiro Civil Rafael Curtolo, com atribuições do artigo 7° da 
Resolução 218/73, de 29 de junho de 1973, do CONFEA

Considerando que, conforme Resolução pertinente:

- Resolução 218/73:
(...)
Art. 7° - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO: 
I – o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° dsta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transporte, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos. 
(...)

VOTO:

O Engenheiro Civil Rafael Curtolo, com atribuições do artigo 7° da Resolução 218/73, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA, pode ser responsável por uma empresa que atua no ramo de fabricação e 
comercialização de argamassa para construção civil.

EDISON PIRANI PASSOS
57

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

SUPERINTENDÊNCIA DE COLEGIADOS
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C-793/2018  CREA-SP

I - IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO: 

Trata o interessado, Engenheiro Civil e Eng. de Segurança do Trabalho, Marcelo Augusto Busolo, com 
atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, e respectivamente da 
Lei Federal 7410/85 do Decreto Federal 92530/86 e do artigo 4º da Resolução 359/91 do Confea.

Em consulta feita ao sistema de dados do Conselho, verifica-se que o profissional Marcelo Augusto Busolo, 
possui registro no CREA-SP, sob nº 5069745324 com o título de Eng. Civil, e de Segurança do Trabalho 
com atribuições com atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73,  de 29 de junho de 1973, do CONFEA, e 
da Lei Federal 7410/85 do Decreto Federal 92530/86 e do artigo 4º da Resolução 359/91 do CONFEA.

Consulta  o mesmo, se o Teste de Arrancamento de pontos de Ancoragem  ( olhais e barras roscadas de 
linha de vida ) e Rebocos em geral fazem parte das atribuições de Eng. Civil ?

II- CONSIDERANDO A LEGISLAÇÃO:

Resolução 218/73, de 29 de junho de 1973 do CONFEA.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Destaca-se da Lei nº 5.194/66:

 Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

III – VOTO:

Pelo ENTENDIMENTO que o Engenheiro CIVIL tem atribuições para realizar e acompanhar o Teste de 
Arrancamento de pontos de Ancoragem  ( olhais e barras roscadas de linha de vida ) e Rebocos em geral.

DIB GEBARA
58

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

SUPERINTENDÊNCIA DE COLEGIADOS
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C-805/2018  RENAN HENRIQUE BISCASSA

HISTÓRICO:

Trata-se de consulta do profissional, que é Eng. Civil, com atribuições do art. 7º. Da Lei Federal 5.194/66, 
nas competências especificadas no  Art. 7º. na Resolução 218/73 de 29 de junho de 1973 do CONFEA e 
Artigo 28 do Decreto de 29 de junho de 1973, sobre a possibilidade de  emissão de ART para serviços de 
metrologia de equipamentos médicos (calibração por comparação).
Argumenta o profissional, que os serviços possuem ligação direta com as disciplinas do curso básico tais 
como (física, eletricidade, hidráulica, resistência dos materiais, mecânica geral, estatística e cálculo) e que 
os serviços se relacionam diretamente a qualidade de gestão do laboratório com suas técnicas e 
procedimentos.,

VOTO: Considerando as atribuições do interessado bem como o relato minucioso das atividade de 
calibração de equipamentos, por leitura e comparação de tabelas;
Considerando ainda que não executa reparos nos equipamentos, consideramos o profissional apto a emitir 
ART, conforme o solicitado.

CARLOS AZEVEDO MARCASSA
59

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

SUPERINTENDÊNCIA DE COLEGIADOS

C-850/2018  CREA-SP

HISTÓRICO: 

Consulta do Engenheiro Ambiental e Segurança do Trabalho Renan Bazzo Crea nº 5069493066, se está 
habilitado o preenchimento de anotação de responsabilidade técnica – ART para afins de solicitação de 
outorga de captação superficial de água, junto aos órgãos estaduais.
Informa que trabalhou 03 anos na empresa Projec e consultoria Ltda, onde participou de diversos 
processos de regularizações de outorga para captação de água.
Trabalha atualmente na usina Diana Bioenergia Avanhandava S.A, como responsável técnico pelo setor se 
sustentabilidade e segurança do trabalho.

PARECER:
Considerando a RES. 447/2000 do Confea, que dispõe sobre o registro profissional do Engenheiro 
Ambiental e discrimina suas atividades profissionais conforme folhas de 10 a 12 desse processo.

VOTO:
O profissional Engenheiro Renan Bazzo Crea, nº 5069493066, com o titulo profissional de Engenheiro 
Ambiental e de Segurança do Trabalho, possuí habilitação para preenchimento de ART para fins de 
solicitação de outorga de captação superficial de água, junto aos órgãos estaduais e federais.

JOSÉ PAULO GARCIA
60

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

SUPERINTENDÊNCIA DE COLEGIADOS
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C-870/2018  CREA-SP.

I – Breve histórico
Consulta do Eng. Civil Erickson Arving sobre o Engenheiro Ambiental formado na Instituição UNOESTE – 
Presidente Prudente se ele tem atribuição para levantamento topográfico e georreferenciamento, e se esse 
profissional pode emitir ART com as atribuições citadas.
O profissional Erickison de Lima Arving, possui registro no CREA-SP, sob nº 5063665477, com o título de 
Eng. Civil, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
II – Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

2.1 Lei Federal 5.194/66:
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
..........
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
..........
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
..........

2.2 Resolução 218/73, de 29 de junho de 1973 do CONFEA.
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

 1.3Decreto Federal 23569/1933,  

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares; 
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro; 
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água; 
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação; 
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas; 
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos; 
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural; 
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; 
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i"; 
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores. 
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter: 
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
61

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

SUPERINTENDÊNCIA DE COLEGIADOS
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Portos, Rios e Canais; 
b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário; 
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem; 
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios. 
Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a funções a que se referem as 
alíneas "a", "b" e "c" deste artigo

2.4 RESOLUÇÃO Nº 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.

Dispõe sobre o registro profissional do engenheiro ambiental e discrimina suas atividades profissionais.
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CONFEA, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Considerando que o art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, refere-se às atividades profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro agrônomo em termos genéricos;
Considerando a necessidade de discriminar as atividades das diferentes modalidades profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia para fins de fiscalização do seu exercício profissional;
Considerando que a Resolução nº 48, de 27 de abril de 1976, do antigo Conselho Federal de Educação, 
que estabeleceu os currículos mínimos dos cursos de Engenharia, permitiu que eles estejam organizados 
levando em conta as características regionais;
Considerando a criação da área de Engenharia Ambiental pela Portaria nº 1.693, de 5 de dezembro de 
1994, do Ministério de Estado da Educação e do Desporto,
RESOLVE:

Art. 1º Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREAs devem proceder o 
competente registro dos profissionais oriundos dos cursos de Engenharia Ambiental, anotando em suas 
carteiras profissionais o respectivo título profissional, de acordo com o constante nos diplomas expedidos, 
desde que devidamente registrados.

Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.

Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

2.5 DECISÃO: PL-2087/2004 – INTERESSADO  : Sistema Confea/Crea
EMENTA: Reformulação da Decisão PL-0633/2003.
DECISÃO
O Plenário do Confea, apreciando a Deliberação 
1561/2004-CEP - Comissão de Exercício Profissional, que trata do dossiê em epígrafe, relativo a 
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reformulação da Decisão PL-0633/2003, e considerando consulta do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – INCRA, acerca dos profissionais habilitados a desenvolverem atividades definidas pela 
Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, no tocante à regularização de propriedades rurais junto ao INCRA; 
considerando os avanços tecnológicos das profissões do Sistema e os casos de sombreamento 
constantes, e que a Decisão Plenária PL-0024, de 21 de fevereiro de 2003, definiu os profissionais 
habilitados a realizar as atividades da consulta em pauta, definindo as disciplinas que dão tal atribuição, 
proporcionando àqueles que não têm atribuições em sua totalidade, habilitar-se através de curso de 
educação continuada, aperfeiçoamento, especialização, pós-graduação e ou comprovando experiência 
profissional específica na área, sobre as atividades atinentes à determinação dos vértices dos limites 
definidores dos imóveis rurais para fins de inclusão no Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR; 
considerando que a Decisão PL-0633, de 29 de agosto de 2003, reeditou as conclusões contidas na 
Decisão PL-0024 de 2003; considerando a tramitação do projeto de resolução que disciplina a concessão 
de atribuições e títulos aos profissionais do Sistema Confea/Crea, com rito processual definido pela 
Resolução 1000/2002, do Confea, e em fase de conclusão; considerando os questionamentos sobre a 
Decisão PL-633, de 2003, inclusive de ordem jurídica; considerando a conveniência de se disciplinar a 
questão do georreferenciamento através de ato normativo adequado, DECIDIU: 1) Revogar a Decisão PL-
0633, de 2003, a partir desta data. 2) Editar esta decisão com o seguinte teor: I. Os profissionais habilitados 
para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR são 
aqueles que, por meio de cursos regulares de graduação ou técnico de nível médio, ou por meio de cursos 
de pós-graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional, comprovem que tenham cursado os 
seguintes conteúdos formativos: a) Topografia aplicadas ao georeferenciamento; b) Cartografia; c) 
Sistemas de referência; d) Projeções cartográficas; e) Ajustamentos; f) Métodos e medidas de 
posicionamento geodésico. II. Os conteúdos formativos não precisam constituir disciplinas, podendo estar 
incorporadas nas ementas das disciplinas onde serão ministrados estes conhecimentos aplicados às 
diversas modalidades do Sistema; III. Compete às câmaras especializadas procederem a análise curricular; 
IV. Os profissionais que não tenham cursado os conteúdos formativos descritos no inciso I poderão 
assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, 
mediante solicitação à câmara especializada competente, comprovando sua experiência profissional 
específica na área, devidamente atestada por meio da Certidão de Acervo Técnico – CAT; V. O Confea e 
os Creas deverão adaptar o sistema de verificação de atribuição profissional, com rigorosa avaliação de 
currículos, cargas horárias e conteúdos formativos que habilitará cada profissional; VI. A atribuição será 
conferida desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem na graduação, estando de 
acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e serão as seguintes 
modalidades: Engenheiro Agrimensor (art. 4º da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Agrônomo (art. 5º 
da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Cartógrafo, Engenheiro de Geodésica e Topografia, Engenheiro 
Geógrafo (art. 6º da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Civil, Engenheiro de Fortificação e Construção 
(art. 7º da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Florestal (art. 10 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro 
Geólogo (art. 11 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro de Minas (art. 14 da Resolução 218, de 1973); 
Engenheiro de Petróleo (art. 16 da Resolução 218, de 1973); Arquiteto e Urbanista (art. 21 da Resolução 
218, de 1973); Engenheiro de Operação - nas especialidades Estradas e Civil (art. 22 da Resolução 218, 
de 1973); Engenheiro Agrícola (art. 1º da Resolução 256, de 27 de maio de 1978); Geólogo (art. 11 da 
Resolução 218, de 1973); Geógrafo (Lei 6.664, de 26 de junho de 1979); Técnico de Nível Superior ou 
Tecnólogo - da área específica (art. 23 da Resolução 218, de 1973); Técnico de Nível Médio em 
Agrimensura; Técnicos de Nível Médio em Topografia; e Outros Tecnólogos e Técnicos de Nível Médio das 
áreas acima explicitadas, devendo o profissional anotar estas atribuições junto ao Crea. VII. Os cursos 
formativos deverão possuir carga horária mínima de 360 horas contemplando as disciplinas citadas no 
inciso I desta decisão, ministradas em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação; VIII. Ficam 
garantidos os efeitos da Decisão PL-633, de 2003, aos profissionais que tiverem concluído ou concluírem 
os cursos disciplinados pela referida decisão plenária e que, comprovadamente, já tenham sido iniciados 
em data anterior à presente decisão. Presidiu a Sessão o Eng. Civil WILSON LANG. Votaram 
favoravelmente os senhores Conselheiros Federais ANJELO DA COSTA NETO, FERNANDO ANTÔNIO 
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SOUZA BEMERGUY, FRANCISCO MACHADO DA SILVA, JOÃO AMÉRICO PEREIRA, JOÃO DE 
OLIVEIRA SOBRINHO, JOSÉ QUEIROZ DA COSTA FILHO, MANOEL ANTÔNIO DE ALMEIDA DURÉ, 
MARIA DE NAZARETH DE SOUZA FRANÇA, MARIA HIGINA DO NASCIMENTO, MARIA JOSÉ BALBAKI 
FETTI, MILTON DA COSTA PINTO JÚNIOR, MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR, 
PAULO CELSO RESENDE RANGEL, RENATO DE MELO ROCHA e WALTER LOGATTI FILHO. Votaram 
contrariamente os senhores Conselheiros Federais ITAMAR COSTA KALIL, LUIZ ALBERTO FREITAS 
PEREIRA, MARCOS DE SOUSA e SÉRGIO LUIZ CHAUTARD-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Cientifique-se e 
cumpra-se.
2.6  DECISÃO NORMATIVA Nº 047, DE 16 DEZ 1992.

Dispõe sobre as atividades de Parcelamento do Solo Urbano, as competências para executá-las e dá 
outras providências.

O Plenário do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sua Sessão Ordinária nº 
1.237, realizada em Brasília-DF, ao aprovar a Deliberação nº 077/92, da CAPr - Comissão de Atribuições 
Profissionais, decidiu, na forma do inciso XI, do Art. 71 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 
331, de 31 MAR 1989,

CONSIDERANDO o constante do processo nº CF-1846/81;

CONSIDERANDO o que dispõem as Leis nºs 6.766/79, 4.076/62, 6.664/79, o Decreto nº 23.569/33 e 
Resoluções do CONFEA,

DECIDE:

Regulamentar as atividades de Parcelamento do Solo Urbano, bem como definir competências para 
executá-las.

A - Constituem atividades de Parcelamento do Solo Urbano entre outras atividades:

2 - Serviços topográficos;

3 - Levantamento aerofotogramétricos;

B - Os profissionais habilitados para desenvolver as atividades listadas no item A, e a legislação que lhes 
concede tais atribuições, são as listadas no quadro anexo;

C - Em casos específicos e os duvidosos, as Câmaras Especializadas ou os Plenários dos CREAs farão a 
análise dos conteúdos programáticos das disciplinas, para efeito de equivalência na aplicação da presente 
Decisão Normativa, nos termos do Art. 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA.

Cabe ressaltar que no anexo III da DECISÃO NORMATIVA Nº 047/92, há possibilidade de consultar  as 
atividades de competência da modalidade consultada. 
 
2.7   DECISÃO CEEC/SP Nº 712/2015, conforme segue:

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

 Reunião Ordinária nº545
 Decisão CEEC/SP nº 712/2015

 Referência:Processo nº C-34/2015
 Interessado(a):PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
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                          EMENTA: CONSULTA TÉCNICA
DECISÃO
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 27 de maio de 2015, 
apreciando o processo C-34/2015 que trata do assunto em referência, e Considerando o exposto, 
considerando a informação DAP/SUPCOL às fls 44 à 50,considerando a documentação apresentada, 
decidiu APROVAR o parecer do Conselheiro Relator de fls. 56 À 57, Onde conclui –se que, em função da 
grade curricular dos Cursos de Engenharia Ambiental e do disposto nas observações 1 e 2 e 
principalmente 4 acima discriminadas, e emprestando do anexo I da Resolução 1010/2005 do Confea que 
trata dos setores e tópicos, somos de parecer favorável que são atribuições dos Engenheiros(as) 
Ambientais dentro das prerrogativas do artigo 2º da Res. 447/2000, dentro das atividades 1 a 14 e 18 do 
artigo 1º da Resolução 218/73 Confea, as que seguem: Recursos naturais e meio ambiente:   Sistemas, 
métodos e processos aplicados a recursos naturais para aproveitamento, proteção, monitoramento, gestão, 
manejo, ordenamento, desenvolvimento e preservação.    Sistemas e métodos utilizados em áreas e meios 
degradados para avaliação, monitoramento, mitigação, remediação, recuperação, manutenção e 

 aproveitamento racional.   Ecologia, biodiversidade, preservação e manejo de ecossistemas das florestas 
nativas e de biomas, excetuando-se os reflorestamentos florestais, por envolverem atividades não cobertas 
pelo currículo do engenheiro ambiental. Recuperação de áreas degradadas: Remediação de solos 
degradados, remediação de águas contaminadas; biorremediação de solos degradados; biorremediação de 
águas contaminadas, prevenção e recuperação de processos erosivos.   Recursos energéticos: Fontes 
tradicionais, alternativas e renováveis de energia, sistemas e métodos de conversão de energia, impactos 
energéticos ambientais, eficientização ambiental de sistemas energéticos vinculados ao campo de atuação 
da engenharia ambiental.   Gestão ambiental: planejamento ambiental em áreas urbanas e rurais. 
Prevenção de desastres ambientais. Administração, gestão e ordenamento ambiental. Licenciamento 
ambiental. Adequação ambiental de empresas no campo de atuação da modalidade. Avaliação de impactos 
ambientais e de ações mitigadoras. Controle de poluição ambiental. Instalações, equipamentos, 
dispositivos e componentes da engenharia ambiental. Controle de emissões atmosféricas e qualidade do 
ar.    Gestão sanitária do ambiente: Avaliação de impactos sanitários no ambiente. Controle sanitário do 
ambiente e da poluição. Higiene do ambiente edificado, locais públicos, piscinas, parques, áreas de lazer, 
recreação e esportes. Com restrição para controle de vetores.   Hidrotecnia: Hidráulica aplicada. Captação 
e adução de água para abastecimento doméstico e industrial. Sistemas de drenagem e de irrigação. 
Hidrologia aplicada. Regularização de vazões. Controle de enchentes. Sistemas, métodos e processos de 
aproveitamento múltiplo de recursos hídricos.    Saneamento básico: Hidráulica e hidrologia aplicada ao 
saneamento. Sistemas, métodos e processos de abastecimento, tratamento, reservação e distribuição de 
águas. Sistemas, métodos e processos de saneamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
esgotos, águas residuárias, rejeitos, resíduos urbanos, hospitalares e industriais. Sistemas, métodos e 
processos de saneamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final de esgoto rural, águas 
residuárias rurais, rejeitos e resíduos rurais (agronegócio).   Topografia e Cartografia: Sistemas, métodos, 
processos e tecnologia dos levantamentos topográficos planialtimétricos e batimétricos. Sistemas, 
métodos, processos e tecnologia dos levantamentos cartográficos para uso e ocupação do solo.   
Geotecnia: sistemas, métodos e processos de geotecnia para sondagens e poços de monitoramento.   É 
saliente observar que o engenheiro ambiental não detém atribuições para execução de revegetação 
assistida que envolva atividades de manejo agroflorestal, aplicação de produtos agroquímicos 
fitossanitários como fertilizantes e pesticidas, bem como o controle de vetores biológicos transmissores de 
doenças através de produtos químicos ou biológicos, por não serem cobertas pelo currículo do Engenheiro 
Ambiental. Coordenou a reunião o Senhor Conselheiro Eng. Civil Simar Vieira de Amorim. Votaram os 
Senhores Conselheiros: Alex Thaumaturgo Dias, Alexander Ramos, Alfonso Pappalardo Júnior, Amandio 
José Cabral D’Almeida Júnior, Amaro dos Santos, Amaury Hernandes, Andre Munhoz de Argollo Ferrão, 
Antonio Carlos Tosetto, Antonio Luiz Gatti de Oliveira, Antonio Osmar Fontana, Artur Gonçalves, Carlos 
Alberto Mendes de Carvalho, Carlos Alexandre da Graça Duro Couto, Carlos Consolmagno, Carlos 
Eduardo de Vilhena Paiva, Celso Atienza, Celso Deliberato, Claudia Aparecida Ferreira Sornas Campos, 
Dib Gebara, Edison Pirani Passos, Eduardo Makoto Gushiken, Eloísa Cláudia Mota Carvalho, Euzébio Beli, 
Gerson de Marco, Ivanete Marchiorato, Ivania Cecilia dos Santos, João Ariovaldo D’Amaro, João Bosco 
Nunes Romeiro, José Carlos Zambon, José Eduardo de Assis Pereira,  José Geraldo Querido, José Luiz 
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Pardal, José Orlando Pinto da Silva,  José Paulo Garcia, José Roberto Correa, José Roberto Vieira Lins, 
Keiko Obara Kurimori, Kennedy Flores Campos, Lenita Secco Brandão, Luiz Antonio Dalto, Luiz Cornélio 
Schmidt,  Luiz Sérgio Mendonça  Coelho, Marcelo Godinho Lourenço, Marcelo Martinez Gitti, Márcio de 
Almeida Pernambuco, Marcos Wanderley Ferreira, Maria do Carmo Rosalin de Oliveira, Mauro José 
Lourenço, Milton Rontani Junior,  Nelson Gerbasi Junior, Nelson Martins da Costa, Orlando Nazari Júnior,  
Oswaldo José Gosmim ,  Paulo Cesar Lima Segantine, Rafael Sancinetti Momesso, Ricardo Leão da Silva, 
Roberto Gradella Ferreira Pinto, Rogério de Souza Carvalho, Roque Gomes Filho, Simar Vieira de Amorim, 
Teresa Cristina Martins Canal Coelho,Thiago Laisner Prata , Umberto Guilharducci Neto, Veríssimo 
Fernandes Barbeiro Filho, Waldomiro Lourenço Martins, Zildete Teixeira Ferraz do Prado.
Cientifique-se e cumpra-se.
São Paulo, 08 de junho de 2015.
Eng. Civil Simar Vieira de Amorim
CREASP 0600511563
                                                     Coordenador da CEEC

III – Parecer

 •Considerando o Art. 4º da Resolução nº447, de 22/09/2000 que os Engenheiros Ambientais integrarão o 
grupo ou categoria da Engenharia Civil, prevista no Art. 8º da Resolução 335, de 27/10/1989;
 •Considerando a Decisão normativa 047 de 16/12/1992 que serviços topográficos e Levantamentos 

Aerofotogramétrico constituem atividades do Engenheiro Civil;
 •Considerando a Decisão CEEC/SP nº 712/2015 que são atribuições dos Engenheiros Ambientais, o Art. 

2º da Resolução 447/2000 e as atividades de 1 a 14 e 18 do Art. 1º da Resolução 218/73 CONFEA. 
Topografia e Cartografia: Sistemas, métodos, processos e tecnologia dos levantamentos topográficos 
planialtimétricos e batimétricos. Sistemas, métodos, processos e tecnologia dos levantamentos 
cartográficos para uso e ocupação do solo.   Geotecnia: sistemas, métodos e processos de geotecnia para 
sondagens e poços de monitoramento;
 •Considerando que em casos específicos e os duvidosos, as Câmaras Especializadas ou os Plenários 

dos CREAs farão a análise dos conteúdos programáticos das disciplinas, para efeito de equivalência, nos 
termos do Art. 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA

IV – Voto

1º Por solicitar o envio das atribuições dadas pelo CONFE/CREA ao Engenheiro Ambiental formado pela 
UNOESTE – Presidente Prudente, para análise;
2º Por solicitar ao interessado, anexar ao processo, a grade curricular e o conteúdo programático, das 
disciplinas onde os assuntos de levantamento topografico e georeferenciamento são abordados - com suas 
respectivas cargas horárias, para o ano de formação do referido Engenheiro Ambiental.
Assim teremos como comparar com a grade já aprovado pelo CREA/SP e  verificar se ele tem atribuições 
ou não para Levantamento Topográfico e georeferenciamento conforme consulta do solicitante, e darmos o 
voto final.
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C-930/2018  CREA-SP.

I – Breve histórico
O Consulente Eng. Florestal Alisson Gomes de Sousa consulta se Eng. Civil pós-graduado em Engenharia 
de Segurança do Trabalho pode assinar PCA – Plano de Controle Ambiental.
O Sr. Alisson Gomes da Silva de Eng. Florestal, cujo registro não foi encontrado.
Obs: Os Engenheiros Florestais possuem atribuições do artigo 10 da Resolução 218/73, de 29 de junho de 
1973 do CONFEA.

II – Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

2.1 Lei Federal 5.194/66:
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
..........
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
..........
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
..........
2.2 Resolução 218/73, de 29 de junho de 1973 do CONFEA.

 Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins florestais e suas instalações complementares, silvimetria e inventário florestal; 
melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia, defesa sanitária florestal; 
produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia; processos de utilização de solo e de 
floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na floresta; implementos florestais; economia e 
crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e correlatos. 

 Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

III – Parecer

 •Considerando que o PCA – Plano de Controle Ambiental é um estudo que tem por objetivo identificar e 
propor medidas mitigatórias aos impactos gerados por empreendimentos de médio porte;
 •Considerando que ó PCA é exigido pela resolução CONAMA nº 009/90 para a concessão de Licença de 

Instalação de atividades de extração mineral de todas as classes;
 •Considerando que ó PCA tem sido exigido, também, para o licenciamento de outros tipos de atividades;
 •Considerando que dependendo da atividade realizada o PCA poderá ser elaborado por diversos 

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
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profissionais do sistema CONFEA/CREA e pelos geólogos, biólogos;

IV – Voto

1 - Que o Engenheiro Civil poderá realizar um PCA  desde que atenda o Artigo 7º da Resolução 218/73 
onde  normaliza a Competência ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e 
CONSTRUÇÃO: quanto o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de 
água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes 
estruturas; seus serviços afins e correlatos.

2 - Que nos casos de elaboração do PCA seja analisado o tipo de atividade para o qual está sendo 
solicitado e seja indicado um profissional ou uma equipe multidisciplinar para elaboração do mesmo.
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C-933/2018  CREA-SP

 1.IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO: 

       O Consulente, Eng. Civil Paulo Sérgio Alvarenga Guimarães, consulta se no desenvolvimento de 
projeto/demonstrativo de cálculo para execução de instalação de pontos de ancoragem (composto por 
chumbador olhal) para descidas de profissionais ( pelo método de rapel ) em fachada de edificação para 
avaliação de anomalias o profissional Eng. Civil pode recolher ART ou esta deverá ser recolhida por Eng. 
Mecânico ou de Segurança de Trabalho?

 2.LEGISLAÇÃO.

2.1 Lei Federal 5.194/66:
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
..........
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
..........
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
..........

       2.2   Resolução 218/73, de 29 de junho de 1973 do CONFEA.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e    CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

2.3 Resolução Nº 359, de 31 Jul 1991. 
Dispõe sobre Engenharia de Segurança do Trabalho e dá outras providências.

Art. 1º - O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho é permitido, 
exclusivamente: 
I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de especialização, a nível de 
pós-graduação, em Engenharia de Segurança do Trabalho; 
II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, 
realizado em caráter prioritário pelo Ministério do Trabalho; 
III - ao portador de registro de Engenharia de Segurança do Trabalho, expedido pelo Ministério do Trabalho, 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias da extinção do curso referido no item anterior. 
Parágrafo único - A expressão Engenheiro é específica e abrange o universo sujeito à fiscalização do 

JOSÉ ROBERTO CORREA
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CONFEA, compreendido entre os artigos 2º e 22, inclusive, da Resolucão nº 218/73. 
Art. 2º - Os Conselhos Regionais concederão o Registro dos Engenheiros de Segurança do Trabalho, 
procedendo à anotação nas carteiras profissionais já expedidas. 
Art. 3º - Para o registro, só serão aceitos certificados de cursos de pós-graduação acompanhados do 
currículo cumprido, de conformidade com o Parecer nº 19/87, do Conselho Federal de Educação. 
Art. 4º - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos, na especialidade de Engenharia de Segurança do 
Trabalho, são as seguintes: 
1 - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabaho; 
2 - Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com 
vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do trabalho, 
ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; 
3 - Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos; 
4 - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de controle 
sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como poluentes 
atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, 
operações e locais insalubres e perigosos; 
5 - Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas e 
orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custo; 

6 - Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela sua 
observância; 
7 - Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de obras, instalação 
e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança;
8 - Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e projetando 
dispositivos de segurança; 
9 - Projetar sistemas de proteção contra incêndios, coordenar atividades de combate a incêndio e de 
salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes; 
10 - Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a segurança do Trabalho, delimitando áreas de 
periculosidade; 
11 - Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança, 
inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e 
eficiência; 
12 - Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja manipulação, 
armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle do 
recebimento e da expedição; 
13 - Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a instalação 
de comissões e assessorando-lhes o funcionamento; 
14 - Orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração de programas 
de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho;
15 - Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de segurança, 
quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir; 
16 - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os riscos 
decorrentes desses exercícios; 
17 - Propor medidas preventivas no campo da Segurança do Trabalho, em face do conhecimento da 
natureza e gravidade das lesões provenientes do acidente de trabalho, incluídas as doenças do trabalho; 
18 - Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus representantes, as 
condições que possam trazer danos a sua integridade e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos 
e que deverão ser tomadas. 
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3. Aspectos relevantes:

   3.1 – Em consulta feita ao sistema de dados do Conselho nesta data, verifica-se que o profissional Paulo 
Sérgio Alvarenga Guimarães, possui registro no CREA-SP, sob nº

5063367031, com o título de Eng. Civil com atribuições especificadas pelo artigo 7º da Resolução 218/73 
de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

3.2 – Segundo a NR-35 Trabalho em Altura (Publicação D.O.U. Portaria SIT n.º 313, de 23 de março de 
2012  27/03/12 Alterações/Atualizações D.O.U. Portaria MTE n.º 593, de 28 de abril de 2014 30/04/14 
Portaria MTE n.º 1.471, de 24 de setembro de 2014 25/09/14 Portaria MTb n.º 1.113, de 21 de setembro de 
2016 22/09/16), entre outros assuntos considera:
ANEXO II
SISTEMAS DE ANCORAGEM
(Inserido pela Portaria MTb n.º 1.113, de 21 de setembro de 2016)

(…)
2. Componentes do sistema de ancoragem
2.2 A ancoragem estrutural e os elementos de fixação devem:
a) ser projetados e construídos sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado;
b) atender às normas técnicas nacionais ou, na sua inexistência, às normas internacionais aplicáveis.
 2.3 O dispositivo de ancoragem deve atender a um dos seguintes requisitos:
a) ser certificado;
b) ser fabricado em conformidade com as normas técnicas nacionais vigentes sob responsabilidade do 
profissional legalmente habilitado;
c) ser projetado por profissional legalmente habilitado, tendo como referência as normas técnicas nacionais 
vigentes, como parte integrante de um sistema completo de proteção individual contra quedas.
(…)
4. Projetos e especificações
4.1 O projeto, quando aplicável, e as especificações técnicas do sistema de ancoragem devem:
a) estar sob responsabilidade de um profissional legalmente habilitado;
b) ser elaborados levando em conta os procedimentos operacionais do sistema de ancoragem;
c) conter indicação das estruturas que serão utilizadas no sistema de ancoragem;
d) conter detalhamento e/ou especificação dos dispositivos de ancoragem, ancoragens estruturais e 
elementos de fixação a serem utilizados.
4.1.1 O projeto, quando aplicável, e as especificações técnicas devem conter dimensionamento que 
determine os seguintes parâmetros:
a) a força de impacto de retenção da queda do(s) trabalhador(es), levando em conta o efeito de impactos 
simultâneos ou sequenciais;

b) os esforços em cada parte do sistema de ancoragem decorrentes da força de impacto;
c) a zona livre de queda necessária.

 5. Procedimentos operacionais
5.1 O sistema de ancoragem deve ter procedimento operacional de montagem e utilização.
5.1.1 O procedimento operacional de montagem deve:
a) contemplar a montagem, manutenção, alteração, mudança de local e desmontagem;
b) ser elaborado por profissional qualificado em segurança do trabalho, considerando os requisitos do 
projeto, quando aplicável, e as instruções dos fabricantes.

4. Parecer:
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 Com relação a OPERACIONALIZAÇÃO não resta dúvidas de tratar-se de atribuição exclusiva de 
profissional com especialização e titulo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, sendo suas atividades 
definidas no art. 4° da resolução n° 359 de 31 de julho de 1.991.
 Já com relação aos serviços de DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E DEMONSTRATIVOS DE 
CÁLCULO, para execução das instalações de pontos de ancoragens (composto por chumbador e olhal) 
para descidas de profissionais (pelo método de rapel) em fachadas de edificação, estas poderão ser 
desenvolvidas tanto por Engenheiros Civis, quanto por Engenheiros Mecânicos, uma vez que os 
dispositivos de ancoragem deverão atender aos quesitos 2.2 e 2.3 da NR – 35 ou seja: ser projetados e 
construídos sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado; atender às normas técnicas 
nacionais ou, na sua inexistência, às normas internacionais aplicáveis; e ainda atender a um dos seguintes 
quesitos: ser certificado; ser fabricado em conformidade com as normas técnicas nacionais vigentes sob 
responsabilidade do profissional legalmente habilitado; ser projetado por profissional legalmente habilitado, 
tendo como referência as normas técnicas nacionais vigentes, como parte integrante de um sistema 
completo de proteção individual contra quedas.

5. Voto:

 Com relação a OPERACIONALIZAÇÃO profissional com especialização e título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho.
 Com relação aos serviços de DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E DEMONSTRATIVOS DE 
CÁLCULO, tais atividades poderão ser desenvolvidas tanto por Engenheiros Civis, quanto por Engenheiros 
Mecânicos.

C-947/2018  CREA -SP

Em atendimento a solicitação da interessada Carolina Bonfante Fernandes, onde questiona qual 
profissional tem capacitação técnica para elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV).
Em conformidade a Lei Federal 5.194/66, compete ao Engenheiro Civil a elaboração de Estudo de Impacto 
de Vizinhança.

RICARDO BOTTA TARALLO
64
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C-958/2018  SILVIO CEZAR FERREIRA MARTINS

HISTÓRICO

O  Eng. Civil Silvio Cezar Ferreira Martins recolheu ART por PIER flutuante que não foi aprovado pelo 
órgão competente

PARECER

Como o profissional é o responsável  técnico e é formado em engenharia civil , desde que o mesmo tenha 
cursado na faculdade a disciplina Portos , Rios e Canais, pode sim ser responsável técnico nesta atividade.

VOTO

Pelo deferimento desde que o profissional comprove que o profissionale estudou a referida disciplina.

CELSO ATIENZA
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C-966/2018  FRED GIOVANNI ROZINELLI BATAGIN

HISTÓRICO:

Trata se de Engenheiro Sanitarista e Segurança do Trabalho Fred Giovanni Rosinelli Batagin, solicita se 
suas atribuições lhe conferem a poder assumir responsabilidades técnicas pelas atividades  de projeto de 
sistema de proteção contra queda em altura e sistema de interface de segurança em um equipamento, 
conforme NR-12.

DADOS LEVANTADOS :

Com titulo  de Engenheiro de Segurança do Trabalho e Engenheiro Sanitarista e Ambiental, devidamente 
regularizados, contidos na folha 03;
Ficha de resumo da situação de registro, folha 03 e atribuições profissionais, folhas 04 e 05.

CONSIDERAÇÕES:

 1-Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente em conformidade com o sistema;
 2-Engenheiro Sanitarista e Ambiental, devidamente em conformidade com o sistema;

 
DISPOSITIVOS LEGAIS:

Considerando a Resolução 218/73 do Confea, em seu artigo primeiro;
Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01- Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02- Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03- Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04- Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05- Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06- Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07- Desempenha de cargo e função técnica;
Atividade 08- Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09- Elaboração de orçamento;
Atividade 10- Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11- Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12- Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13- Produção técnica e especializada;
Atividade 14- Condução e trabalho técnico;
Atividade 15- Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16- Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17- Operação e manutenção de equipamento e instalação;

MICHEL SAHADE FILHO
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Atividade 18- Execução de desenho técnico.

Art. 1º  - Compete ao Engenheiro Sanitarista, o desempenho das atividades de 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução 218/73 do CONFEA , referente a : 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de 
água;
- sistemas de distribuição e excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas 
de esgotos, incluindo tratamento;
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo);
- controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental;
- controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a 
saúde pública);
- instalações prediais hidrossanitárias ;
- saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e 
esporte em geral;
- saneamento dos alimentos;
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo)

RESOLUÇÃO 359/91 do CONFEA:

Artigo 4º : As atividades dos Engenheiros, na especialidade  de Engenharia de Segurança do Trabalho, são 
as seguintes:

 1-Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho
 2-Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com 

vistas especialmente aos problemas de controle de risco, .....( folhas 08 verso à 09 do processo)

NR-12 SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS:

Dispõe de norma regulamentadora e seus  anexos definem referências  técnicas, princípios fundamentais e 
medidas de proteção para garantir a saúde e integridade física dos trabalhadores....., (folhas 09 verso à 11 
do processo).

ANÁLISE FÁTICA:

Detalhado, verificado e considerado a solicitação retro, entendemos, em face ao exposto, seguindo 
rigorosamente as Leis, Decretos e Resoluções, que o Interessado possui atribuições para o exercício à que 
se propõe, objeto deste .

VOTO:

Em cumprimento ao exposto neste processo, este Conselheiro dá PROVIMENTO ao pretendido pelo 
Interessado.
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C-969/2018  CREA-SP

I - IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO: 

Consulta da empresa  IGF Paisagismo e Meio Ambiente Eirelli, se  Engenheiro Ambiental pode autorizar 
serviço de corte e poda de árvores. 

Constata-se que a consulta  é efetuada pelo Engenheiro Agrônomo Iran de Goes Junior, Responsável 
Técnico da consulente.

Em consulta feita ao sistema de dados do Conselho, verifica-se que a interessada empresa IGF 
Paisagismo e Meio Ambiente Eirelli, possui registro no Crea-SP sob nº 677560, tendo anotado como 
Responsável Técnico, o Eng. Agrônomo Iran de Goes Junior, com atribuições do artigo 5º da Resolução 
218/73 do Confea, sem prejuízo das atribuições previstas no Decreto Federal 23196, de 12 de outubro de 
1933.

II- CONSIDERANDO A LEGISLAÇÃO:

 Lei Federal 5.194/66:

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
..........
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
..........
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
..........

PL – 2087/2004 do CONFEA: onde informa que o Engenheiro Ambiental pode responsabilizar-se por laudo 
de caracterização de vegetação e laudo de fauna e diagnóstico ambiental envolvendo levantamento de uso 
e ocupação do solo,, cobertura vegetal e recursos hídricos: contudo para projeto e execução de 
revegetação( projetos compensatórios às intervenções de uma obra), os Engenheiros Ambientais são 
restringidosde realizar essas atividades..... 

 RESOLUÇÃO Nº 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000

Dispõe sobre o registro profissional do engenheiro ambiental e discrimina suas atividades profissionais.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CONFEA, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

DIB GEBARA
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Considerando que o art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, refere-se às atividades profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro agrônomo em termos genéricos;

Considerando a necessidade de discriminar as atividades das diferentes modalidades profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia para fins de fiscalização do seu exercício profissional;

 Considerando que a Resolução nº 48, de 27 de abril de 1976, do antigo Conselho Federal de Educação, 
que estabeleceu os currículos mínimos dos cursos de Engenharia, permitiu que eles estejam organizados 
levando em conta as características regionais;

Considerando a criação da área de Engenharia Ambiental pela Portaria nº 1.693, de 5 de dezembro de 
1994, do Ministério de Estado da Educação e do Desporto,

RESOLVE:

Art. 1º Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREAs devem proceder o 
competente registro dos profissionais oriundos dos cursos de Engenharia Ambiental, anotando em suas 
carteiras profissionais o respectivo título profissional, de acordo com o constante nos diplomas expedidos, 
desde que devidamente registrados.

Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.

Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.

Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

III – VOTO:

Pelo ENTENDIMENTO que o Engenheiro Ambiental não tem atribuições para autorizar serviço de corte e 
poda de árvores, considerando a Portaria nº 1.693, de 5 de dezembro de 1994, do Ministério de Estado da 
Educação e do Desporto, Art. 2º, e a PL – 2087/2004 do CONFEA.
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C-988/2018  CREA - SP

HISTÓRICO  

Trata o presente processo de interesse do Tecnólogo em Construção Civil Rogério de Oliveira – 
modalidade edificações, CREA 5061822694, com atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 313/86, do 
CONFEA, circunscritas ao âmbito de sua modalidade, sobre consulta se tem atribuições para emitir laudo 
técnico referente reforma de apartamento com área de 60 metros quadrado.

LEGISLAÇÃO
O parecer tem como base legal:-
- Lei nº 5.194/66 - Arts. 07º (fls.18);
- Resolução nº 313/1986 – Arts. 1º / 2º / 3º / 4º / 5º / 6º / 7º / 8º / 9º / 10º / 11º / 12º / 13º / 14º / 15º / 16º / 17º 
/ 18º / 19º / 20º (fls.08 e 09) Confea;

CONSIDERAÇÕES
- Conforme resumo do profissional (fls. 03);
- Que o Tecnólogo em Construção Civil – Edificações, é um título profissional da área de Engenharia Civil, 
conforme Resolução 313/86 do Confea, art 16º, (fls. 09);
- Considerando as atividades pretendidas pelo interessado.

VOTO
Pelo entendimento de que o Tecnólogo em Construção Civil Rogério de Oliveira – modalidade edificações, 
poderá se responsabilizar-se tecnicamente e, portanto, emitir “ART” para laudo técnico, dentro dos limites 
da modalidade cursada.

EVALDO DIAS FERNANDES
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C-1007/2018  UALAS BORGES RODRIGUES DE OLIVEIRA

O presente processo tem origem na consulta técnica on line formulado pelo profissional Ualas Borges 
Rodrigues de Oliveira. Na integra, a consulta tem o seguinte teor: “Sobre especialização em Transporte, 
Trânsito e Tráfego: 1 – Quais são as diferenças na área de atuação para estas especializações? 2 – Estes 
curso se equivalem? 3- Existe alguma normativa do COFEA sobre estas especializações? 

Voto pelo entendimento que se deve oficializar ao postulante que o Sistema CONFEA/CREA não tem 
registro das modalidades de Engenharia de Transporte, Trânsito e Tráfego e que são objeto de 
especialização. A Resolução CONFEA nº 1096 de 13/12/2017 discrimina tão somente as atividades e 
competências profissionais do engenheiro de transportes, que integrará o grupo ou categoria Engenharia, 
na modalidade Civil. Os três questionamento ficam, portanto, prejudicados.

PEDRO APARECIDO DE FREITAS
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C-1281/2018  ROBISON GOMES DA SILVA

HISTÓRICO

 Trata o interessado, Engenheiro Civil e Técnico em Edificações Robison Gomes da Silva, com atribuições 
do artigo 7º da Resolução 218/73, de 29 de junho de 1973, do CONFEA

Consulta se como Eng. Civil pode fazer pedido de ligação de energia junto à concessionária Elektro, sendo 
que recolheu ART. As cargas e tipo de energia, porém estão solicitando  documento que comprove ter 
capacidade para tal pedido.

PARECER/LEGISLAÇÃO
A presente análise baseou-se nos seguintes dispositivos:
 •Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto 

e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.
 •Resolução nº 218 do CONFEA, de 29 de junho de 1973, que discrimina atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
 •Decreto Federal Nº 23.569, DE 11 DEZ 1933 que regula o exercício das profissões de engenheiro, de 

arquiteto e de agrimensor.
 •Referências Curriculares – Ministério da Educação.
 •Decisão CEEC nº 192/2016 – Pelo entendimento que o profissional em questão tem atribuição para 

executar projeto elétrico de baixa tensão. Podendo o mesmo requerer ao CREASP a anotação de 
atribuição pelo Decreto 23.569 de 1933.
 •Decisão CEEC nº 193/2016 – Pelo entendimento que o profissional em questão tem atribuição para 

executar projeto elétrico de baixa tensão. Podendo o mesmo requerer ao CREASP a anotação de 
atribuição pelo Decreto 23.569 de 1933.
 •Decisão PL/SP n.º 90/2016 – Resposta consulta da Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 

Pública – Polícia Militar do Estado de São Paulo – Corpo de Bombeiros – referente ao profissional do 
Sistema Confea/Creas apto a realizar diversas atividades na segurança contra incêndio.

VOTO
Por esclarecer que o Engenheiro Civil e Técnico em Edificações Robison Gomes da Silva, baseado em 
suas atribuições conforme artigo 7º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, está apto a exercer atividades 
relativas a instalações elétricas de baixa tensão.

JOSÉ ANTONIO DUTRA SILVA
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C-1282/2018  CIRILO DE ALEXANDRE ALMEIDA JÚNIOR

I. Histórico

O interessado é Engenheiro Civil registrado no CREASP sob o n° 5061295881 e possui atribuições do 
artigo 7° da Resolução 218/73, do Confea.
Em 05/11/2018, o interessado consultou este Conselho através do Protocolo n°142827/2018 no qual:
- informa que pediu certidão específica sobre aptidão para projeto elétrico de médio e pequeno porte e foi 
informado pela atendente que não tem atribuições.
- informa, ainda, que o CREA-SC, está proibindo Eng° Civil de assinar elétrica de qualquer tipo a partir de 
17/11 por meio de uma ação movida Câmara de Engenharia Elétrica.
- por fim, consulta se tem atribuições ou não para fazer projetos de pequeno e médio porte e a recolher 
ART como Responsável pelo Projeto e Execução.

II. Legislação
A análise do processo baseou-se nos seguintes dispositivos legais:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: (...)
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais,
encaminhando-os ao Conselho Regional.”

II.2 - Resolução nº 218/73, do Confea:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”. 
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)

RAFAEL HENRIQUE  GONÇALVES
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Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

SUPERINTENDÊNCIA DE COLEGIADOS
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“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”

II.3 – Decreto n° 23.569/1933:
 “Art. 28 - São da competência do engenheiro civil: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares; 
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores. 
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter: 
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios. Parágrafo único - Somente 
engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", "b" e "c" deste Artigo.” 

II.4 – Decisão Plenária CR-0237/86, do Confea:
Na ementa que trata de “Consulta se ao Engenheiro Civil, regido pelo Decreto nº 23.569/33 é assegurado o 
direito de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em obra de edificação cujo projeto não seja de sua 
autoria, a título de projeto de obra complementar. Respondida a consulta nos termos da Deliberação nº 
005/86-CAPr da Comissão de Atribuições Profissionais de 27.02.86”: Trecho da Decisão CR-0237/86: “O 
Plenário do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sua Sessão Ordinária nº 1.174, 
realizada em Brasília a 21 de março de 1986 (...), aprova por unanimidade a Deliberação nº 005/86-CAPr, 
da Comissão de Atribuições Profissionais, do seguinte teor: "Dirige-se o Sr. Presidente do CREA-PB a este 
CONFEA, através do Ofício 171-PRES., de 15.02.85, solicitando seja esclarecido se ao Engenheiro Civil, 
regido pelo Decreto 23.569/33, é assegurado o direito de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em 
obra de edificação cujo projeto não seja de sua autoria, a título de projeto de obra complementar. (....). 
Como fundamento de análise da matéria, considera-se: 1º) a argumentação sobre o que se entende por 
obras complementares não é recente, dando lugar a uma série de interpretações, ora anexando-as a 
EDIFICAÇÃO, ora conjugando-as ao PROJETO dessa EDIFICAÇÃO. No primeiro caso teriam o significado 
de completar, anexar, enquanto no segundo o de concluir, adicionar. As Obras Complementares a nosso 
modo de ver, têm o intuito de completar a edificação, anexando alguma coisa a esta, no sentido de 
aprimorá-la. Em outras palavras, OBRAS COMPLEMENTARES E EDIFICAÇÃO são coisas distintas que 
se completam. 2º) A regra para conferir atribuição profissional é buscar no currículo escolar cursando o 
conhecimento adquirido em coerência com a titulação alcançada, cotejando as disciplinas de formação 
profissional necessárias e suficientes para determinada atribuição e descartando, por seu pequeno 
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significado, as disciplinas que completam conhecimentos ou que apenas condições de entrelaçamento com 
outras categorias ou modalidades profissionais. 3º) Quem sabe e tem competência legal para elaborar 
projeto de instalações elétricas de baixa tensão em projeto de sua autoria, sabe e tem competência legal 
para elaborar projeto dessas instalações em projeto de edificações de autoria de outro profissional 
habilitado. Ante o exposto, entende esta Comissão que os Engenheiros Civis e os Arquitetos, cuja 
atribuições são reguladas pelos Artigos 28 letra "b" e 30 letra "a" do Decreto nº 23.569/33, respectivamente, 
têm competência legal para projetar, instalações elétricas prediais, de baixa tensão, compreendida esta até 
o limite máximo de 380 Volts de tensão de operação e frequência de 60 hz a título de projeto de obra 
complementar de edificação, tanto em projeto de edificação de sua autoria, quanto de outro profissional 
habilitado"

II.5 – Decisão Plenária PL-0939/11, do Confea:
Decisão Plenária PL 0939/11, do Confea, DECIDIU, considerando que tanto a CEEP, que exarou a 
Deliberação nº 1064/2010-CEEP, como o Relator de Vista em primeira discussão, o Conselheiro Federal 
Marcos Vinícius Santiago Silva, concordaram com o teor do Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão por unanimidade, aprovar o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão na forma apresentada pelo Relator, que conclui por: 1) Conhecer o Relatório 
Final do Grupo de Trabalho Limites de Atribuições para Projetos de Instalações Elétricas. 2) Encaminhar o 
referido relatório à GCI como contribuição a futuras discussões sobre o objeto em questão. 3) Dar ciência 
às Câmaras Especializadas e aos Regionais que a Resolução no. 1.010, de 2005, confere as atribuições 
profissionais, baseada na análise das competências e habilidades adquiridas pelo profissional. 4) Arquivar 
o Protocolo CF-0836/2009.

Parecer
- Considerando que nas atribuições profissionais dos Engenheiros Civis do artigo 28 do Decreto Federal nº 
23569/33, bem como nas competências do artigo 7º da Resolução Confea nº 218/73 (que discrimina as 
atividades da Engenharia Civil em detalhamento à Lei 5.194/66), estão contempladas as atividades de 
estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios com todas as suas obras complementares e 
seus serviços afins e correlatos. 
- Ressaltamos que no desempenho das atividades consignadas em suas atribuições devem ser 
respeitados os limites de sua formação profissional, levando em consideração que o desempenho 
profissional como Engenheiro deve respeitar os conhecimentos adquiridos ao longo do curso, pois para 
atribuir sua competência é levada em consideração para cada caso, a grade curricular, o perfil de formação 
do egresso e o projeto pedagógico da Instituição. 
- Considerando que as atividades referentes à instalação elétricas são partes integrantes em uma 
edificação como um todo, conceitualmente caracterizadas como serviços correlatos, nos termos do art. 1º 
da Resolução Confea nº 218, portanto contemplada nas atribuições dos Engenheiros Civis com formação 
plena, tanto do artigo 7º da Resolução 218/73, do Confea, como dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 
23.569/33. 

Voto
I – Por informar ao profissional Engenheiro Civil Cirilo de Alexandre Almeida Júnior que Engenheiros Civis 
possuem atribuições profissionais para executar e projetar instalações elétricas prediais de baixa tensão 
em obra de edificação, a título de obra complementar.
II – Por informar ao profissional Engenheiro Civil Cirilo de Alexandre Almeida Júnior que o CREASP não 
emite certidão específica sobre aptidão de projeto elétrico de médio e pequeno porte.
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IV - PROCESSOS DE ORDEM E

IV . I - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PROPOSTA DE ARQUIVAMENTO

E-87/2017  M.  M.  W.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
72

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI ARAÇATUBA

E-131/2016  A.  M. B.

KENNEDY FLORES CAMPOS
73

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI ARAÇATUBA

E-122/2017  S.  L.  F.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
74

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI NORTE

E-33/2017  G.  G.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
75

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI OESTE

E-36/2017  L.  M. F.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
76

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI OESTE
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E-78/2017  O.  M.  N.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
77

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI OESTE

E-85/2017  C.  A. D.  M.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
78

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI OESTE

E-35/2017 V2 S.  J. K.  R.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
79

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PIRACICABA

E-8/2018  R.  M.  A.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
80

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE

E-10/2018 V7 J.  F.  A. G.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
81

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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E-73/2017  J. P. M.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
82

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

E-7/2017 V2 E.  G. B.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
83

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

E-118/2017  S. P.  M.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
84

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

IV . II - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PROPOSTA DE APLICAÇÃO DA PENA

E-36/2016 V2 N. A.  F.  S.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
85

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MARÍLIA

E-115/2017  D.  M.  C.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
86

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI NORTE
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E-8/2017 V2 L.  R.  G.  A.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
87

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PIRACICABA

E-34/2017  S.  J. K.  R.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
88

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PIRACICABA

E-130/2016  L.  F.  A.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
89

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

E-94/2017  P.  R. D.  B.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
90

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SOROCABA

IV . IV - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - ORIUNDO DA CPEP - PROPOSTA DE 
APLICAÇÃO DA PENA

E-46/2018  F.  B.  P.

JOSÉ LUIZ PARDAL
91

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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E-16/2018  N. A.  F.  S.

JOSÉ LUIZ PARDAL
92

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UOP LINS
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V - PROCESSOS DE ORDEM F

V . I - REQUER REGISTRO
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F-3690/2015  ZULMIRA RESÍDUOS LTDA

I. HISTÓRICO

I.1 Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise, quanto a anotação da profissional Engenheira 
Ambiental Gabriela Albino Marafão, considerando o objeto social da requerente e as atribuições da 
profissional indicada.

I.2 Quanto à empresa:
Objeto social (cláusula terceira do Contrato Social)
"Prestação de serviços de transbordo, transporte, gerenciamento de resíduos sólidos, consultoria em meio 
ambiente e compra e venda de recicláveis", bem como a seleção e classificação de materiais metálicos 
para fins de recuperação, Trituração, limpeza e triagem de sucatas de materiais plásticos, Trituração, 
limpeza e triagem de papel, papelão e aparas, seleção, Triagem para recuperação de materiais de baterias 
usadas, Reciclagem de sucatas de metais ferrosos e não-ferrosos (exceto de alumínio). Podendo fazer 
parte de outra empresa".
 As fls. 16, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal “52.12-5-00 - Carga e descarga”, e como atividades secundárias: “38.22-0-
00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e 
sucatas metálicos; 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio; 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos; 38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados 
anteriormente.”

I.3 Quanto a profissional indicada como RT:
Engenheira Ambiental Gabriela Albino Marafão, Crea-SP nº 5069770714 com atribuições profissionais 
constantes da Resolução 447, de 22 de setembro de 2000, do CONFEA.
Contratada sob a égide da CLT, tendo jornada de trabalho de segunda e terça das 08:00hs às 17:00hs e 
quarta das 08:00hs às 12:00hs. A profissional não se encontra anotada como responsável técnica por outra 
empresa além da pretendida.
Apresenta ainda ART nº 28027230181433429, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

II. LEGISLAÇÃO
II.1. Lei Federal N° 5.194/66:
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;

RAFAEL HENRIQUE  GONÇALVES
93

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da comp e 28 etência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..,)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
(...)
Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior
tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da engenharia, arquitetura e agronomia, na forma 
estabelecida nesta lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.”

II.2. Resolução Confea n° 336/89:
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia.
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subsequentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.” 
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(...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” 

II.3. Resolução Confea n° 447/00:
O artigo 2º desta Resolução define as atribuições dos Engenheiros Ambientais e o artigo 4º define em que 
modalidade os engenheiros ambientais se inserem. Transcrevemos os artigos, abaixo:
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos”.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.” (...)
“Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.”

II.4. Resolução Confea n° 218/73:
Destacamos os artigos 1º e 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina as atividades que 
competem às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio. O artigo 1º da Resolução 218/73, do CONFEA discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio.
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”
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III. PARECER 
Considerando que não há divergências no horário de trabalho.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.830 de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66. 
Considerando a Resolução nº 336/89 do Confea.
Considerando as atribuições do profissional indicado.
Considerando o objeto social da empresa.

VOTO
Pela anotação da profissional Engenheira Ambiental Gabriela Albino Marafão como responsável técnica da 
empresa ZULMIRA RESÍDUOS LTDA. para desempenhar atividades no âmbito de suas atribuições 
profissionais.
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F-917/2012 V2 PETERLINE AMBIENTAL EIRELI - EPP'

I. HISTÓRICO

I.1 Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise, quanto ao registro da empresa PETERLINE 
AMBIENTAL EIRELI - EPP neste Conselho, considerando seu objeto social e as atribuições do profissional 
Engenheiro Ambiental Orlando Carlos das Candeias, indicado como responsável técnico. 

I.2 Quanto à empresa:
Objeto social (cláusula segunda do Contrato Social)
“Serviços fitossanitários, desinfecção, higiene, desratização, imunização e prestação de serviços de 
agrotóxicos com fornecimento de material, recuperação e tratamento de materiais.”
Às fls. 16, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal “81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas”, e como atividades 
secundárias: “81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 38.39-4-99 - 
Recuperação de materiais não especificados anteriormente; 39.00-5-00 - Descontaminação e outros 
serviços de gestão de resíduos”.

I.3 Quanto ao profissional indicado como RT:
Engenheiro Ambiental Orlando Carlos das Candeias, Crea-SP nº 5069215170 com atribuições profissionais 
constantes da Resolução nº 447 do Confea, de 22/09/2000.
Prestará serviços de terça, quarta e quinta das 08:00hs às 12:00hs. O profissional não se encontra anotado 
como responsável técnico por outra empresa além da pretendida.
Apresenta, ainda, ART nº 28027230181522129, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

II. LEGISLAÇÃO
II.1. Lei Federal N° 5.194/66.
“Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
(...)
Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior
tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da engenharia, arquitetura e agronomia, na forma 
estabelecida nesta lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.”

II.2. Resolução Confea n° 336/89.
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
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Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia.
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subsequentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.” 
(...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

II.3. Resolução Confea n° 447/00:
O artigo 2º desta Resolução define as atribuições dos Engenheiros Ambientais e o artigo 4º define em que 
modalidade os engenheiros ambientais se inserem. Transcrevemos os artigos, abaixo:
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos”.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.” (...)
“Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.”

II.4. Resolução Confea n° 218/73:
Destacamos os artigos 1º e 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina as atividades que 
competem às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio. O artigo 1º da Resolução 218/73, do CONFEA discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio.
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
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Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”
 
III. PARECER 
Considerando as atividades de “recuperação e tratamento de materiais” descritas no objeto social da 
empresa.
Considerando os Códigos Nacionais de Atividade Econômica (CNAEs) “38.39-4-99 - Recuperação de 
materiais não especificados anteriormente; 39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de 
resíduos”, constantes no Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - CNPJ da empresa.
Considerando que não há divergências no horário de trabalho.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.830 de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66. 
Considerando a Resolução nº 336/89 do Confea.
Considerando as atribuições do profissional indicado.

VOTO
Pelo registro da empresa PETERLINE AMBIENTAL EIRELI - EPP neste Conselho e anotação do 
profissional Engenheiro Ambiental Orlando Carlos das Candeias, indicado como responsável técnico para 
desempenhar atividades no âmbito de suas atribuições profissionais.
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F-1366/2009  LM CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO LTDA.

HISTÓRICO

Trata-se de pedido de Registro Defiitivo de Empresa, com alteração de assunto, a partir de 28/janeiro/2013, 
por iniciativa da própria empresa, para pedido de: Baixa de Registro, por conta de se encontrar registrada 
no CAU.

RELATÓRIO
Em 28/janeiro/2013, a própria empresa tomou a iniciativa de solicitar Baixa de Registro, por se encontrar 
registrada no CAU, anexando a comprovação do registro no CAU às folhas 40/41.
Em 17/janeiro/2014, registrou alteração junto à JUCESP para: LM Construção e Restauração Ltda., 
conforme folha 48, mantendo o mesmo CNPJ.
Desde 21/fevereiro/2013 (folha 43) até 19/março/2018 (folha 44), nenhuma informação foi colocada pela 
UGI – Santos, quanto ao ocorrido neste processo nos mais de 5 (cinco) anos !!!.
Encontra-se a empresa interessada com Regular Registro no CAU, devendo o pedido de cancelamento de 
registro ser atendido.

VOTO
Voto pelo Deferimento do Cancelamento de Registro junto a este Conselho, com data de 21/fevereiro/2013.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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F-3664/2017  ENGERS SOLUÇÕES LTDA-ME

Histórico

Apresenta-se às fis. 04/21 a documentação protocolada pela empresa (sediada em São Bernardo do 
Campo), a qual compreende:

1. Formulário "RAE - REGISTRO E ALTERAÇÃO DE EMPRESA datado de 18/08/2017 (fls. 02/02-verso) 
que consigna a indicação como responsável técnico do Engenheiro Mecânico Ricardo Augusto Yamashita 
sócio cotista (Jornada: segunda a sexta feira das 08h00 às 17h00), detentor das atribuições do artigo 12 da 
Resolução n° 218/73 do CONFEA (fl. 22).

2. Cópia da alteração contratual datada de 06/06/2017 (fls. 06/11), a qual consigna o seguinte objetivo 
social:

"Cláusula 2 A sociedade Tem por objeto

4313-4/00 - Máquinas de terraplenagem, obras de terraplenagem, o conjunto de operações de escavação, 
transporte, depósito e compactação de terras, necessárias a realização de uma obra
execução de escavações diversas para construção civil, o aluguel, com operador, de máquinas e
equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem.

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de Cargas e 
pessoas para uso em obras, o aluguel com operador ou os serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras tais como: elevadores 
de obras, empilhadeiras, guindastes e gruas.

4391-6/00 - Obras de fundações, a execução de fundações diversas para edifícios e outras obras de 
engenharia civil, inclusive a cravação de estacas, a execução de reforço de fundações para edifícios e 
outras obras de engenharia civil, o aluguel, com operador de equipamentos para execução de fundações.

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais, tais como: construção de instalações portuárias, 
construção de portos e marinas, construção de eclusas e canais de navegação (vias navegáveis), 
enrocamentos, obras de dragagem, aterro hidráulico, barragens, represas, e diques, exceto para energia 
elétrica.

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, a construção de
estruturas com tirantes, as obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros 
de arrimo, a subdivisão de terras com benfeitorias (p. ex. construção de vias, serviços de infraestrutura, 
etc.).

4311-8/02 - Preparação de canteiros e limpeza de terreno, a preparação de canteiros de obras e limpeza de 
terreno.

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificados anteriormente.

7112-0/00 - Serviços de engenharia, os serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de 
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projetos e os serviços de inspeção técnica nas seguintes áreas: engenharia civil, hidráulica e de tráfego, 
engenharia elétrica, eletrônica, de minas, química, mecânica, industrial, de sistemas e de segurança, 
agrária. etc..., engenharia ambiental, engenharia acústica, etc..., a supervisão de obras controle de 
materiais e serviços similares, a supervisão de contratos e execução de obras, supervisão e gerenciamento 
de projetos, a vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de engenharia, a 
concepção de maquinaria, processo e instalações industriais."

3. Cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) em tido em 09/08/2017 (fl. 12), o 
qual consigna as seguintes atividades econômicas:

3.1. Principal: Obras de terraplenagem

3.2. Secundárias

3.2.1. Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras;

3.2.2. Obras de fundações;

3.2.3 Obras portuárias, marítimas e fluviais;

3.2.4. Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;

3.2.5. Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

3.2.6. Outras atividades de ensino não especificada anteriormente;

3.2.7, Serviços de engenharia;

4. Correspondência da empresa datada de 21/08/2017 (fl. 13), a qual consigna:

4.1. Que a interessada possui diversas atividades em seu objetivo social por vislumbrar a possibilidade de 
atuação e outras áreas na prestação de serviços;

4.2. Que o profissional atuará tão somente em sua área de formação, ou seja, engenharia mecânica;

5. ART n° 28027230172333432 registrada em 11/08/2017 (fl. 14)

Apresentam-se às fls. 23/23-verso a informação e o despacho datados de 15/09/2017 e
20/09/2017, respectivamente, referentes ao deferimento do registro da empresa com a anotação do 
profissional Ricardo Augusto Yamashita, ad referendum da CEEMM.

Apresentam-se às fls. 24/25 nova informação e novo despacho datados de 15/09/2017, os quais 
consignam:

1. O deferimento do registro da empresa com a anotação do profissional Ricardo Augusto
Yamashita, ad referendum da CEEMM;

2. O encaminhamento do processo à CEEMM para análise e parecer quanto à indicação do responsável 
técnico e possível envio às demais câmaras especializadas do Conselho;

Apresenta-se à fl. 26 a informação “Resumo de Empresa” que consigna que a interessada se encontra 
registrada sob o n 2118038 expedido em 28/09/2017, com a anotação do 
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profissional Ricardo Augusto Yamashita, bem como a seguinte restrição de atividades: 
"EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA MECANICA”.

Apresenta-se às fls. 27/28 a informação da Assistência Técnica DAC4/SUPCOL datada de 06/11/2017, a 
qual compreende:

1. O destaque para os elementos do processo.
2. O destaque para dispositivos dos seguintes instrumentos:
2.1. Lei no 5.194/66;
2 2. Resoluções de números 218/73 e 336/89, ambas do CONFEA;
2.3. Memorando n° 309/2016-UPF da Superintendência de Fiscalização
3. O encaminhamento do processo à CEEMM

Parecer

Considerando o caput e a alínea "d" do artigo 46 da Lei 5.194/66.
Considerando o artigo 12 da Resolução 218/73 do CONFEA que dispões sobre as competências do 
engenheiro mecânico ou ao engenheiro mecânico e de automóveis ou ao engenheiro mecânico e de 
armamento ou ao engenheiro de automóveis ou ao engenheiro industrial modalidade mecânica.
Considerando o artigo 13 da Resolução 336/89 do CONFEA, que dispõe sobre o registro de pessoas 
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
Considerando o Item 3 do Memorando 309/2016-UPF da Superintendência de Fiscalização data de 
07/03/2016.
Considerando o objetivo social da empresa e as atribuições do profissional anotado, ambos no âmbito da 
CEEMM.

Voto
Pelo não registro da responsabilidade técnica do Engenheiro Mecânico Ricardo Augusto Yamashita na 
empresa Engers Soluções LTDA, no que diz respeito às atividades descritas no objetivo social que estão 
em desacordo com as competências de um engenheiro mecânico, como consta no artigo 12 da Resolução 
218/73 do CONFEA.
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F-314/2018  EC AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME

HISTÓRICO : Trata-se de Processo para requerer Registro no CREA-SP com anotação como responsável 
Técnico o Engenheiro de controle e Automação EDUARDO GUIMARÃES CHAVES.
A Interessada esta localizada na cidade de  Sorocaba-SP, e tem como objeto social Instalação e 
Manutenção Elétrica, Hidráulica, Sanitária e de gás, Comércio Atacadista e Varejista de  Equipamentos e 
Materiais Elétricos, manutenção e reparação de máquinas, aparelhos eletrônicos e equipamentos 
industriais, treinamentos curso técnicos, palestras, projetos Elétricos e Mecânicos, Assessoria em 
Automação (fls.09).

PARECER: Considerando que o Profissional possui Atribuições da ART 1° da Resolução 427/99 no 
CONFEA (fls.20).De acordo com a Resolução 336/89 do CONFEA  n° ART 1°, 10°, 13° e 18° relacionada 
as Atribuições dos Profissionais indicados como responsáveis Técnicos.

VOTO: Pela aprovação do Registro da Interessada de acordo com a  Resolução  n°427 de 05 de Março de 
1999 em especial ao ART.1°, acompanhando o parecer da Câmara CEEE onde referenda o Registro da 
Interessada com a  anotação do Engenheiro de Controle e Automação EDUARDO GUIMARÃES CHAVES 
com o responsável Técnico.
Encaminhar o Processo para analise e parecer da CEEMM/SP, quanto as atividades descrita no objeto 
Social da Empresa

JOSÉ MARCOS NOGUEIRA
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F-3437/2018  AA DE PAULA SOLUÇÕES COMERCIAIS ME

HISTÓRICO: 

A empresa solicita registro neste Conselho, indicando sob responsável Técnico, o Tecnólogo em 
Transporte Terrestre - Urbano Anderson Angelo de Paula, CREA nº 5070248623

PARECER:
Considerando que se trata de empresário individual, prestador de serviço de segunda a sexta, das 8h às 
18h, e está juntado a ART conforme folha 08 onde consta o profissional já como responsável técnico da 
empresa, nos desempenhos de cargo e função.
Considerando a análise no objeto social da empresa, conforme folha 07 e 08 e consta atividades afeta a 
fiscalização deste conselho.
Considerando  que o profissional nas folhas 12 e 13 declara que:- não obstante que consta no seu objetivo 
social, exercerá atividades técnicas exclusivamente no ramo de transporte terrestre- urbano, conforme sua 
formação, ficando claro que não exercerá as atividades de outras áreas da engenharia, e previamente 
indicará profissional habilitado se vier a exercer atividades de outras modalidade da Engenharia ou 
Agronomia constante no seu objeto social.

VOTO:
Pelo registro da empresa AA DE PAULA SOLUÇÕES COMERCIAIS ME, tendo como responsável técnico 
o Tecnólogo em Transportes Terrestre - Urbano Anderson Angelo de Paula, com atribuições do artigo 3º e 
4ª da resolução 313/86 do Confea, circunscritas ao âmbito da sua modalidade.

JOSÉ PAULO GARCIA
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F-3835/2014  CSO AMBIENTAL DE SALTO SPE S.A.

I. HISTÓRICO

I.1 Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise, quanto a indicação do profissional Engenheiro 
Ambiental Luiz Paulo Martin Lopes Vargas como responsável técnico.
Às fls. 142, o requerimento RAE apresenta horário de trabalho do profissional indicado, como se segue: 
Quinta-feira das 14hs às 19hs
Sexta-feira das 08hs às 12hs e das 13hs às 19hs
Carga horária semanal: 15 horas
Às fls. 145, a Ficha de Registro de Empregados apresenta carga horária mensal (horas mês) de 220 horas.
Às fls. 150, a ART de Cargo e Função apresenta no campo “4. Atividade técnica”, uma carga horária de 60 
horas por mês, para o Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica: Gestor Operacional Sênior / 
Engenheiro Ambiental (Responsável Técnico).
Além da pretendida indicação do responsável técnico do profissional Engenheiro Ambiental constam 
anotados como responsáveis técnicos os seguintes profissionais:
- Fúlvio Cavalheri Parajara – Engenheiro Agrônomo
- Cristina Maria Valente Atchabahian – Engenheira Civil
As. Fls. 141, informado pela empresa que a indicação do profissional engenheiro ambiental se deve ao fato 
das atribuições deste profissional serem compatíveis para acompanhar contratos firmados, que abranjam 
os serviços do objeto social da requerente.

I.2 Quanto à empresa:
Objeto social (cláusula segunda do Contrato Social) – Às fls.   .
“A sociedade tem como objeto a finalidade específica, única e exclusiva, sob o regime de concessão, 
realizar; (I) a coleta conteinerizada e transporte de resíduos sólidos domiciliares, de feiras livres e de 
varrição e encaminhando para transporte e ou destinação final, coleta e transporte de resíduos da 
construção civil até a área de triagem e valorização, coleta conteinerizada e transporte até a central de 
triagem de materiais seletivos com caminhão compactador, coleta conteinerizada e transporte até a central 
de triagem de materiais seletivos com caminhão baú, coleta e transporte até a central de lâmpadas 
fluorescentes, coleta e transporte até a central de triagem de pilhas e baterias, coleta e transporte até a 
central de triagem de óleo saturado, coleta e transporte de grandes objetos, coleta de materiais e objetos 
em ecopontos e PEVs com transporte dos resíduos para central, área de triagem e destino final, coleta e 
transporte dos resíduos dos serviços geral, coleta, transporte, tratamento e destinação dos resíduos de 
serviços de saúde do grupo A, B e E,  coleta, transporte e destino final de animais de pequeno porte, e, 
coleta, transporte e destinação final de resíduos perigosos de medicamentos; (II) a varrição manual, pontual 
e mecanizada de vias e logradouros públicos; (III) a lavagem de vias e logradouros públicos, roçada, corte 
de mato e de gramíneas, capina mecanizada, limpeza, lavagem e desinfecção de feiras e serviços gerais 
de limpeza pública; (IV) a implantação, operação e manutenção da rede de ecopontos e PEVs, 
fornecimento, implantação, manutenção e higienização de contêineres e papeleiras, programa de 
informação e educação ambiental, implantação e manutenção de central de triagem de resíduos 
recicláveis, implantação, operação e manutenção de unidade de valorização de resíduos de construção 
civil, implantação, operação e manutenção de unidade de compostagem, operação, manutenção e 
ampliação do destino final dos rejeitos; (V) o manejo de arborização urbana com georeferenciamento, 
plantio de árvores com adubação e irrigação, poda de galhos de árvores, transporte e trituração, remoção e 
destocamento de árvores, reparo em passeios danificados pela remoção de árvores, e, plantio de plantas e 

RAFAEL HENRIQUE  GONÇALVES
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grama; e (VI) a implantação e manutenção de programa de educação e informação ambiental...”

I.3 Quanto ao profissional indicado como RT:
Eng. Amb. Luiz Paulo Martin Lopes Vargas, Crea-SP nº 5062850258, com atribuições profissionais 
constantes do artigo 2º da Resolução nº 447 do Confea, de 22/09/2000.
O profissional não se encontra anotado como responsável técnico por outra empresa além da pretendida.
Apresenta a ART nº 28027230181512881, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

II. LEGISLAÇÃO
II.1. Lei Federal N° 5.194/66.
“Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
(...)
Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior
tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da engenharia, arquitetura e agronomia, na forma 
estabelecida nesta lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.”

II.2. Resolução Confea n° 336/89.
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia.
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subsequentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.” (...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
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dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” 
III. PARECER 
Considerando que há divergências no horário de trabalho entre os documentos ART (fls. 150), RAE (fls. 
142) e Ficha de Registro de Empregados (fls. 145).
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.830 de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66. 
Considerando a Resolução nº 336/89 do Confea.
Considerando as atribuições do profissional indicado.
Considerando o objeto social da empresa.

VOTO
1) Pelo deferimento da anotação do profissional Engenheiro Ambiental Luiz Paulo Martin Lopes Vargas 
como responsável técnico da empresa CSO AMBIENTAL DE SALTO SPE S.A.

V . II - REQUER CANCELAMENTO

F-2139/2005  KAL- PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

HISTÓRICO

O presente processo trata-se de cancelamento do registro neste conselho , por desenvolver atividade de 
arquitetura  estar registrado no CAU.

PARECER
A referida empresa tem como respnsável técnico o arquiteto e urbanista Daniel Elie Falil para desenvolver  
projetos no âmbito da arquitetura .

VOTO
Pelo cancelamento do Registro desta empresa , neste Conselho.

CELSO ATIENZA
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V . III - REQUER REGISTRO TRIPLA RESPONSABILIDADE

F-3947/2018  2R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI

BREVE HISTÓRIO 

A interessada solicitou o registro em 14 de setembro de 2018 apontando como responsável técnico o Eng.º 
Civil PAULO FIGUEIREDO LUCAS da cidade de Pariquera – SP.

O responsável técnico acumulará o cargo em outras duas empresas: Fernandes Lucas Serviços de Apoio 
em Arq. E Const. Ltda (São Paulo - SP) e Nuno Lev Construções Serviços Rodov., Locação e Veículos 
Ltda (Registro – SP).

O responsável técnico tem a seguinte carga horária semanal: - Fernandes Lucas Serviços de Apoio em 
Arq. E Const. Ltda. 2ª a 6ª das 8h às 11h (15h/sem.); Nuno Lev Construções Serviços Rodov., Locação e 
Veículos Ltda (Registro – SP) 2ª a 5ª das 13h às 16h (12 h/sem.) e a requerente 2R Engenharia e 
Construções EIRELI (Registro – SP) 6ª das 13h às 17h e sábado das 7 às 17h (12 h/sem).

CONSIDERANDO
Considerando que a requerente e o responsável técnico firmaram contrato de prestação de serviço (fh 13);

Considerando que o responsável técnico apresentou ART de cargo ou função (fh 14);

Considerando que o responsável técnico está em pleno gozo de seus direitos; 

VOTO
Voto em CONCEDER o registro da empresa 2R Engenharia e Construções EIRELI em consonância com 
as atribuições e habilidades do Eng.º Civil PAULO FIGUEIREDO LUCAS (artigo 7º da resolução n.º 218, de 
29 de junho de 1973, do CONFEA). Assim, deve-se aplicar todas as restrições nas atividades do objeto 
social da Interessada, estranha a profissão de engenharia civil, sendo: ... “Extração e o britamento de 
pedras e outros materiais em bruto”...; “desmonte e demolição de estruturas previamente existentes (......, 
implosão)”; “Sondagem..., com proposito geofísicos, geológicos e similares”; “Serviços técnicos de 
engenharia ..., engenharia elétrica, eletrônica, de minas, química, mecânica, indústria, de sistema e de 
segurança agrária”; “concepção de maquinaria, processo de instalações industriais”; ... “locais para 
mineração, remoção de material inerente e outros tipos de refugo de locais de mineração”; “sistemas de 
eletricidade (cabos de qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc), cabos para instalações telefônicas 
e de comunicações, cabos para redes de informáticas e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas 
coletivas e parabólicas, para-raios, sistema de iluminação, sistema de alarme contra roubos, sistemas de 
controle eletrônico e automação predial, instalação, alteração”;... “ligação de gás e tubulação de vapor”.

LUCAS RODRIGO MIRANDA
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VI - PROCESSOS DE ORDEM PR

VI . II - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA / REVISÃO DE ATRIBUIÇÕES

PR-14532/2018  ANDREY MACIEL BOER

HISTÓRICO

Trata-se de solicitação simples de anotação em  Carteira de cursos de especialização requerida pelo 
Engenheiro civil  ANDREY MACIEL BOER

RELATO

Conforme referências anotadas e argumentadas as páginas 13 e 14 do processo , e ainda , analisadas , as 
folhas 03,04,05 copia dos diplomas  e 03,04,05 verso , copia dos históricos escolar referente aos cursos 
referidos e por último as folhas 06 e 07  , que comprovam a autenticidade do diploma.

VOTO

Conceder a extensão de atribuição para os cursos realizados.

MARCIO DE ALMEIDA PERNAMBUCO
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PR-14386/2018  RENATA LUCIANA DA SILVA

I - Histórico
 

O presente processo trata de revisão de atribuições, requerida pela Engenheira Civil Renata Luciana da 
Silva, registrada neste Conselho sob nº 5070307203 , desde 27.07.2018, com atribuições do art. 7º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, e artigo 28 do decreto nº 23569/1933.

Trata-se de pedido de pedido de revisão de atribuições, conforme requerido às fls. 02 e 03, e requerimento 
de fls. 04. Solicita que seja habilitada competência para inspeção e manutenção de caldeiras e projetos de 
casa de caldeiras, tendo em vista que cursou a disciplina, Fenômenos de Transporte II, a qual deve se 
equivale a Termodinâmica e suas aplicações e transferência de calor.  

Justifica o requerido, face o item 2, da Decisão Normativa nº 29 de 25 de maio de 1988, a qual estabelece, 
que: Aos Engenheiros Civis com atribuições do art. 28 do Decreto Federal nº 23569/33, desde que tenham 
cursado as disciplinas “ Termodinâmica e suas aplicações” e Transferência de Calor e outras com 
denominações distintas, mas que sejam consideradas equivalentes por força de seu conteúdo 
programático.

Às fls. 05, consta Decisão Normativa nº 29 de 25 de maio de 1988,

Às fls. 06/08, apresenta o Conteúdo Programático da disciplina, Fenômenos de Transporte II com carga 
horária total de 80 horas.

II - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

II-1 - Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
(...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
 (...)
“Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
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Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”
(...)
“Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após 
o registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.”

II.2 - Resolução nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003, do Confea
(...)
“Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua 
profissão e que atenda às seguintes condições:
I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano 
do requerimento;
II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou 
processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e
III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional 
ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”

“Art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.
Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir 
enumerados:
I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação profissional no período 
compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do registro; e
II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, 
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro.”

“Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do 
Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.

Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu 
requerimento de interrupção de registro será indeferido.”

II.3. Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
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Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”

II.4. Decreto Federal nº 23.569/33
Art. 28. São da competência do engenheiro civil :
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com tôdas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro :
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização o construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e dos 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com a especificação das alíneas a a i;
l) perícias e arbitramentos referentes à matéria das alíneas anteriores.

II.5. Decisão Normativa nº 29 de 27 de maio de 1988-CONFEA

O Plenário do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sua Sessão Ordinária nº 
1.197, realizada em Brasília, a 27 MAIO 1988, ao aprovar a Deliberação nº 021/88-CRN, da Comissão de 
Resoluções e Normas, na forma do Inciso XXIII do Artigo 1º da Resolução nº 268, de 12 DEZ 1980, que 
acrescenta instrumento administrativo ao Artigo 65 do Regimento Interno do CONFEA, aprovado pela 
Resolução nº 242, de 29 OUT 1976, Considerando o que consta dos Processos nº CF-1448/85 e CF-
0340/85; Considerando o que consta das Deliberações nº 073/87-CAPr 092/87-CAPr e Considerando a 
DECISÃO NORMATIVA nº 013/84, de 07 ABR 1984,

 DECIDE: As atividades inerentes à Engenharia de Caldeiras, no que se refere à Inspeção e Manutenção 
de Caldeiras e Projeto de Casa de Caldeiras, competem: 
01 - Aos Engenheiros Mecânicos e aos Engenheiros Navais; 
02 - Aos Engenheiros Civis com atribuições do Art. 28 do Decreto Federal nº 23.569/33, desde que tenham 
cursado as disciplinas "Termodinâmica e suas aplicações" e "Transferência de Calor" ou outras com 
denominações distintas, mas que sejam consideradas equivalentes por força de seu conteúdo 
programático;
 03 - As Câmaras Especializadas dos CREAs ou os Plenários farão a análise dos conteúdos programáticos 
das disciplinas, para efeito de equivalência, na aplicação da presente DECISÃO NORMATIVA, somente em 
casos específicos e de dúvidas.
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III – Parecer

 •Considerando que: a Engenheira Civil Renata Luciana da Silva, está registrada neste Conselho sob nº 
5070307203 , desde 27.07.2018, com atribuições do art. 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA, e artigo 28 do decreto nº 23569/1933;

 •Considerando que o item 02 da Decisão Normativa nº 29 de 27 de maio de 1988-CONFEA  confere aos 
Engenheiros Civis com atribuições do Art. 28 do Decreto Federal nº 23.569/33, desde que tenham cursado 
as disciplinas "Termodinâmica e suas aplicações" e "Transferência de Calor" ou outras com denominações 
distintas, mas que sejam consideradas equivalentes por força de seu conteúdo programático, as atividades 
inerentes à Engenharia de Caldeiras, no que se refere à Inspeção e Manutenção de Caldeiras e Projetos de 
Casa de Caldeiras;

 •Considerando que a requerente apresentou nas fls.06 a 08 o Plano de Ensino da disciplina de 
Fenômenos de Transporte II;

IV - Voto

 Pela habilitação da competência de “inspeção e manutenção de caldeiras e projetos de casa de caldeiras” 
mais que a interessada anexe a este processo o Histórico escolar constando a disciplina cursada 
Fenômenos de Transportes II e sua aprovação.

PR-14259/2018  LAURIBERTO DA SILVA SALLES

Foi protocolado Requerimento ao Crea-SP, de autoria do Eng. Mec. Lauriberto da Silva Salles, Crea-SP 
0600613305, no qual solicita a anotação em registro, dos cursos a seguir.
-Especialização em Engenharia em Saúde Publica,
-Especialização em Engenharia Sanitária Industrial,
-Mestrado em Engenharia Ambiental e
-Doutorado em Engenharia Agricola.
Cabe registrar que a anotação requerida não inclui pedido de extensão de atribuições às que o interessado 
já é portador, conferidas em decorrência da análise do conteúdo do curso realizado.
Conforme Art 47º da Resolução nº1.007, de 05 de dezembro de 2003, do Confea, e a vista do documentos 
anexados, 

Voto: pela anotação dos cursos - Especialização em Engenharia em Saúde Publica,
-Especialização em Engenharia Sanitária Industrial,
-Mestrado em Engenharia Ambiental,
por atender tal resolução

RICARDO BOTTA TARALLO
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PR-14276/2018  LUIZ CARLOS MATIAS

BREVE HISTÓRICO

Trata-se de processo cujo interessado, LUIZ CARLOS MATIAS – Engenheiro Mecânico, registrado no 
CREA-SP sob nº 5060420868, requer a anotação em carteira do curso de Especialização em Engenharia 
de Transportes, completado na Universidade de São Paulo, em junho de 2000; assim como revisão de 
suas atribuições pelos motivos que expõe (fls. 02 e 03).
Dos documentos constantes do processo, destacamos:
- Requerimento datado de 13/07/18 (fl.02); 
- Diploma e Histórico Escolar do curso de Especialização em Engenharia de Transportes (fl.  04);
- Diploma e Histórico Escolar do curso de Engenharia (fls. 05 a 09);
O processo vem à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação quanto à 
anotação solicitada.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE – Destaques

- Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.
Art. 27 - São atribuições do Conselho Federal:
f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da presente Lei, e, 
ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 

- Resolução nº 1.073/16 do CONFEA – Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e 
campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de 
fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia, da qual destacamos:

Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
II – especialização para técnico de nível médio;
III – superior de graduação tecnológica;
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
V – pós-graduação lato sensu (especialização);
VI – pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e
VII – sequencial de formação específica por campo de saber.
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
(...)
§ 3º Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado 
no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo 

ROBERTO RACANICCHI
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sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais.
(...)
Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional 
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos 
profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente 
regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no 
art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, 
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida.
§ 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no 
âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise 
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra 
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso.
§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional.
§ 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos 
cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.
(...)
§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas 
pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como 

 o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea

PARECER:

Considerando-se a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia; Considerando a documentação apresentada 
conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de 
profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade profissional e dá 
outras providências.

VOTO:

No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, em análise ao processo PR-014276/2018 em
nome do ENGENHEIRO MECÂNICO LUIZ CARLOS MATIAS, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso de ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE 
TRANSPORTES consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-14531/2018  ROGÉRIO ALVES GARCIA

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de processo de anotação em carteira de curso de pós-graduação solicitado pelo Engenheiro Civil 
e Engenheiro de Segurança do Trabalho ROGÉRIO ALVES GARCIA, registrado nesse Conselho desde 
06/04/2016, com atribuições do artigo 70 da Resolução 218/1973 do CONFEA e do artigo 40 da Resolução 
359/1991 do CONFEA (fl. 12).

Foram apresentados o certificado e o histórico escolar do curso de Especialização em Engenharia 
Ambiental, concluído em 2018 na Universidade Cândido Mendes (fl. 03 e verso).

Consta aprovação da autenticidade do Diploma do Curso (fl. 06), bem como a confirmação do 
cadastramento do curso e da Instituição de Ensino no CREA-RJ, relatando o título concedido de 
“Especialista em Engenharia Ambiental” (fl. 07).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil pela UGI Oeste, para análise e 
parecer (fl. 13).

II – Com relação à legislação
O parecer tem como base legal:
- Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
- Resolução CONFEA no 218, de 29 de junho de 1973;
- Resolução CONFEA no 447, de 22 de setembro de 2000;
- Resolução CONFEA no 1.007, de 05 de dezembro de 2003;

III – Considerações
Considerando o disposto no artigo 1o da Resolução CONFEA 218/1973:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;

LUIZ MANOEL FURIGO
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Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”

Considerando o disposto no artigo 7o da Resolução CONFEA 218/1973:
“Art. 7o - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

Considerando o disposto no artigo 2o da Resolução CONFEA 447/2000:
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.

Considerando o disposto no artigo 25 da Resolução CONFEA 218/1973:
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.”;

IV – Voto
Pela anotação do Curso de Pós-Graduação com o título de Especialista em Engenharia Ambiental nos 
apontamentos do profissional Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho ROGÉRIO ALVES 
GARCIA, sem a extensão das atribuições profissionais.
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PR-14493/2018  GUILHERME VAROLO JACINTO

Histórico: 

Considerando que o presente processo trata de anotação de curso de Pós graduação Latu Sensu em 
Infraestrutura, Projetos e Gestão de Rodovias, para o requerente, sendo que o mesmo possui registro no 
CREA como Engenheiro Civil e cursou a Pós Graduação no Centro Universitário de Lins, considerando os 
documentos apresentados: cópia do diploma do curso de pós graduação e histórico escolar referente ao 
curso; considerando que a  UGI anexa Tela do Creanet com resumo do profissional, tela do Creanet onde 
mostra o registro no CREA  da escola e dos  cursos oferecidos e a consulta de autenticidade do diploma. 

 Legislação 

Considerando a Resolução 1.073, anexo II, regulamento para o cadastramento das instituições de ensino e 
de seus cursos e para a atribuição de títulos, atividades e campos de atuação PROFISSIONAIS Art. 1º 
Este Regulamento estabelece critérios e procedimentos para o cadastramento das instituições de ensino e 
dos cursos no âmbito das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea. Capítulo I do cadastramento no 
sistema CONFEA/CREA Art. 2º O cadastramento no Sistema Confea/Crea é a inscrição da instituição de 
ensino, bem como dos cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro que oferece no âmbito 
das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea, nos assentamentos do Crea em cuja circunscrição 
encontra-se estabelecida, em atendimento ao disposto nos arts. 10, 11 e 56 da Lei nº 5.194, de 1966. § 1º 
A finalidade do cadastramento é proporcionar ao Crea informações indispensáveis ao processo de registro 
profissional dos egressos dos cursos regulares junto ao sistema oficial de ensino brasileiro oferecidos pela 
instituição de ensino. § 2º O cadastramento citado no caput deste artigo é constituído pelo cadastramento 
da instituição de ensino e de cada curso regular por ela oferecido.

Considerando que na tela do Creanet anexada a folha-07 onde consta a lista de cursos cadastrados no 
CREA pela   Instituição de ensino (Centro Universitário de Lins), constatamos que apesar da instituição de 
ensino ser cadastrada esse curso especificamente ainda não tem cadastro.

Considerando que a Resolução 1073 em seu anexo II, regulamenta o cadastro de curso para atribuição 
profissional, não foi atendida. 

VOTO:  Para que o processo retorne a UGI, e informe ao profissional que a Instituição de Ensino deve 
registrar o curso para que o mesmo possa requerer sua anotação em carteira.

LUIZ WALDEMAR MATTOS GEHRING
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PR-123/2019  HERMES GONÇALVES CARVALHO

I – Histórico:

O profissional, ENGENHEIRO CIVIL HERMES GONÇALVES CARVALHO, registrado neste Conselho sob 
nº 5070389460 com atribuições do artigo 7º da Lei Federal n.º 5194/66, nas competências especificadas 
pelo artigo 7º da Resolução 218/73, sem prejuízo ao artigo 28 do Decreto n.º 23569/1933, exceto Portos, 
Hidrovias e Canais, Aeroportos, Gestão de Resíduos Sólidos, Engenharia de Tráfego e Ferrovias, Obras 
Hidráulicas, Tratamento de Água e Abastecimento, Tratamento de Esgotos Sanitários, Gestão de Águas 
Pluviais e Drenagem Urbana, solicita revisão de suas atribuições iniciais contemplando de forma plena as 
atribuições concedidas referente ao curso de Engenharia Civil, com a consequente retirada das restrições 
impostas.
Para tanto, apresenta a seguinte documentação:

  Apresenta ás fls. 04 e 04v, histórico escolar do curso de Engenharia Civil concluído na Faculdade de 
Presidente Prudente – FAPEPE, tendo carga horária de 4000h/aulas.

  Às fls. 05, informação prestadas pela sra. Gilnete Santos (Instituição de Ensino) das disciplinas de 
caráter optativo cursadas pelo requerente.

  Às fls. 07 e 08, Decisão CEEC relativo ao processo C-1291/2017 da Faculdade de Presidente Prudente 
de concessão aos formandos do curso de Engenharia Civil, ora transcritos:

 oAprovar o parecer do Conselheiro Relator de fls. 81 à 82, Pelo cancelamento da Decisão CEEC/SP nº 
781/2018; Pela adoção do seguinte entendimento:   a. os formados das turmas objeto desta  decisão 
recebam as seguintes atribuições: “do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, 
exceto Portos, Hidrovias e Canais, Aeroportos, Gestão de Resíduos Sólidos, Engenharia de Tráfego e 
Ferrovias, Obras Hidráulicas, Tratamento de Água e Abastecimento, Tratamento de Esgotos Sanitários, 
Gestão de Águas Pluviais e Drenagem Urbana.”   b.recebam o título profissional de Engenheiro Civil, 
código (111-02-00), de conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do Confea; c. 
aqueles que tenham cursado as Disciplinas necessárias para o exercício das atividades não incluídas em 
suas atribuições deverão requerer, individualmente, caso a caso, sua inclusão apresentando para tanto 
documentos comprobatórios de que cursou e foi aprovado nas respectivas Disciplinas.   

II – Parecer:

II.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 2º- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas 
as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, 
Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;”

DIB GEBARA ( GTT EXERCÍCIO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES)
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(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar 
ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos 
genéricos, as características dos profissionais por elas diplomados.
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos pelas 
escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas características.
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

II.2 – Resolução Nº 1.007/03 do CONFEA, que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos 
e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras providências, da qual 
destacamos:
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.
§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
g) título de eleitor, quando brasileiro;
h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; e
i) prova de quitação com o Serviço Militar, quando brasileiro;
II – comprovante de residência; e
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
§ 2º Os documentos mencionados no inciso I do parágrafo anterior serão apresentados em fotocópia 
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autenticada ou em original e fotocópia.
(...)
Art. 6º O diplomado no País, cujo diploma esteja em processamento no órgão competente do Sistema de 
Ensino, deve instruir o requerimento de registro com documentos oficiais expedidos pela instituição de 
ensino onde se graduou, certificando a conclusão do curso e que o diploma encontra-se em processamento.
(...)
Art. 10. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.
Parágrafo único. O registro do profissional diplomado no País será concedido após sua aprovação pela 
câmara especializada.
Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 
Art. 12. Caso seja necessário confirmar a autenticidade do diploma ou do certificado do egresso de curso 
ministrado no País, o Crea deve diligenciar junto à instituição de ensino que o graduou.
Art. 13. Caso seja necessário obter informações referentes à formação do profissional diplomado no País, o 
Crea deve diligenciar junto à instituição de ensino que o graduou, visando ao cadastramento do curso para 
obtenção de cópia dos conteúdos programáticos das disciplinas ministradas e respectivas cargas horárias.
Parágrafo único. No caso do diplomado em outra jurisdição, o Crea deve diligenciar junto ao Crea da 
jurisdição da instituição de ensino que o graduou, visando obter informações sobre as atribuições e 
restrições estabelecidas e sobre as caraterísticas dos profissionais diplomados.

II.3 – Resolução Nº 473/02 do CONFEA, que institui Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.

II.4 – Resolução Nº 218/73 do CONFEA, que que discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia e Agronomia em nível superior e em nível médio, da qual destacamos:
 Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
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Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos. 
(...)
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

II.5. Resolução nº 1.073/16 do CONFEA - Dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos, 
atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema 
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia.
(...)
Art. 2º Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta Resolução são adotadas as 
seguintes definições:
I – atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades dentro do ordenamento jurídico que rege 
a sociedade;
II – atribuição profissional: ato específico de consignar direitos e responsabilidades, na defesa da 
sociedade, para o exercício da profissão de acordo com a formação profissional obtida em cursos 
regulares, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro;
III – título profissional: título constante da Tabela de Títulos do Confea, atribuído pelo Crea ao portador de 
diploma de conclusão de cursos regulares, expedido por instituições de ensino credenciadas, em 
conformidade com as diretrizes curriculares, o projeto pedagógico do curso e o perfil de formação 
profissional, correspondente a um campo de atuação profissional sob a fiscalização do Sistema 
Confea/Crea;
IV – atividade profissional: conjunto de práticas profissionais que visam à aquisição de conhecimentos, 
capacidades, atitudes, inovação e formas de comportamentos exigidos para o exercício das funções 
próprias de uma profissão regulamentada;
V – campo de atuação profissional: conjunto de habilidades e conhecimentos adquiridos pelo profissional 
no decorrer de sua vida laboral em consequência da sua formação profissional obtida em cursos regulares, 
junto ao sistema oficial de ensino brasileiro;
VI – formação profissional: processo de aquisição de habilidades e conhecimentos profissionais, mediante 
conclusão com aproveitamento e diplomação em curso regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, 
visando ao exercício responsável da profissão;
VII – competência profissional: capacidade de utilização de conhecimentos, habilidades e atitudes 
necessários ao desempenho de atividades em campos profissionais específicos, obedecendo a padrões de 
qualidade e produtividade.
VIII - modalidade profissional: conjunto de campos de atuação profissional da Engenharia correspondentes 
a formações básicas afins, estabelecido em termos genéricos pelo Confea;
IX – categoria (ou grupo) profissional: cada uma das duas profissões regulamentadas na Lei nº 5.194 de 
1966;
X – curso regular: curso técnico ou de graduação ou de bacharelado reconhecido pelo sistema oficial de 
ensino brasileiro, curso de especialização oficialmente autorizado e credenciado pelo sistema oficial de 
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ensino brasileiro e curso de pós-graduação lato sensu e stricto sensu considerado válido, em consonância 
com as disposições legais que disciplinam o sistema oficial de ensino brasileiro; e
XI – suplementação curricular: conjunto de componentes curriculares integrantes de cursos de formação ou 
de graduação regulares, em consonância com as disposições legais que disciplinam o sistema oficial de 
ensino brasileiro.
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
II – especialização para técnico de nível médio;
III – superior de graduação tecnológica;
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
V – pós-graduação lato sensu (especialização);
VI – pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e
VII – sequencial de formação específica por campo de saber.
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
§ 2º Os níveis de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em 
cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma 
estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto.
§ 3º Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado 
no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo 
sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de atividades e campos de 
atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução.
(...)
Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional 
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos 
profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente 
regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no 
art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, 
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida.
§ 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no 
âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise 
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra 
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso.
§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional.
§ 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos 
cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.
§ 4º Os cursos previstos no parágrafo anterior quando realizados no exterior deverão ser revalidados na 
forma da legislação em vigor.
§ 5º No caso de não haver câmara especializada relativa ao campo de atuação profissional do interessado 
ou câmara especializada compatível à extensão de atribuição de campo de atuação profissional pretendida 
pelo interessado, a decisão caberá ao Plenário do Crea, embasada em relatório fundamentado da 
Comissão de Educação e Atribuição Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório e voto 
fundamentado de conselheiro representante de instituição de ensino da modalidade.
§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas 
pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como 
o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea.
§ 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente de extensão de atribuição.
Art. 8º Os profissionais habilitados só poderão exercer a profissão após o registro no Conselho Regional da 
circunscrição onde se encontrar o local de sua atividade.
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Parágrafo único. A atribuição inicial de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais, 
bem como a extensão de atribuições, para os diplomados nos respectivos níveis de formação abrangidos 
pelas diferentes profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será efetuada pelo Crea estritamente em 
conformidade com a análise do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de 
ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso, incluindo o respectivo registro no Sistema de 
Informações Confea/Crea – SIC.
Art. 9° O Crea deverá anotar as características da formação do profissional, com a correspondente 
atribuição inicial de título, atividades e campos de atuação para o exercício profissional, levando em 
consideração as disposições dos artigos anteriores.
Art. 10. Para efeito da aplicação desta resolução, adotar-se-ão os seguintes critérios:
I – ao profissional que estiver registrado será permitida a extensão da atribuição inicial de atividades e 
campos de atuação profissionais, em conformidade com o estabelecido no art. 7º e seus parágrafos desta 
resolução;
II – ao aluno matriculado em curso técnico ou de graduação comprovadamente regular antes da vigência 
desta resolução é permitida a opção pelo registro em conformidade com as disposições então vigentes;
III – ao egresso de curso técnico ou de graduação matriculado a partir da vigência desta resolução serão 
atribuídos título, atividades e campo de atuação profissionais em conformidade com os critérios 
estabelecidos nos artigos 4º, 5º e 6º e seus parágrafos, sendo-lhe permitida a extensão dessa atribuição 
inicial em conformidade com o estabelecido no art. 7º e seus parágrafos, desta resolução; e
IV – ao profissional que ainda não estiver registrado, incluindo o diplomado no exterior, serão atribuídos 
título, atividades e campo de atuação profissionais, em conformidade com os critérios estabelecidos nos 
artigos 4º, 5º e 6º e seus parágrafos, sendo-lhe permitida a extensão dessa atribuição inicial em 
conformidade com o estabelecido no art. 7º e seus parágrafos, desta resolução.

Analisado o parecer das atribuições com as restrições;

III – Voto:

 Devolver o processo à UGI Presidente Prudente, para providenciar as Ementas:

 •Avaliações e Pericias
 •Grandes Estruturas
 •Incorporações de Edifícios
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PR-445/2018  MAURO DOS SANTOS FILETI

HISTÓRICO: 

O profissional apresenta o pedido de acréscimos de atribuições definidas pelo Decreto 23.569/1933 e pela 
Lei 13.589/2018.

PARECER

A lei 13.589/2018, determina obrigações e não dá atribuições aos profissionais do Sistema Confea/Crea: 

Art. 10 da Lei 13.589/18: Todos os edifícios de uso público e coletivo que possuem ambientes de ar interior 
climatizado artificialmente devem dispor de um Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC dos 
respectivos sistemas de climatização, visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais à saúde 
dos ocupantes.

As legislações do Sistema CONFEA/CREA para atribuições aos profissionais de engenharia são:

O Decreto 23.569/33, Lei 5194/66, Resolução 218/73 e Resolução 1073.

O profissional tem atribuições pela Lei 5.194/66 e Resolução 218/73, as atribuições pela Resolução 1073 
que dependem de cursos Latu sensu e Stricto sensu.
 
Portanto, analisado seu currículo de graduação escolar, com base nos artigos 28º e 29º do Decreto 
23.569/33 podemos constatar:

Decreto 23.569/1933

CAPÍTULO IV
 
Das especializações profissionais 

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil: 

a) trabalhos topográficos e geodésicos; 

b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares; 

c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro; 

d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água; 

e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação; 

JOSÉ LUIZ PARDAL
109

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE
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f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas; 

g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos; 

h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural; 

i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; 

j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i"; 

k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores. 

Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter: 

a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais; 

b) aprovação na Cadeira de "SANEAMENTO E ARQUITETURA", para exercerem as funções de 
Engenheiro Sanitário; 

c) aprovação na Cadeira de "PONTES E GRANDES ESTRUTURAS METÁLICAS E EM CONCRETO 
ARMADO", para exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e 
executar obras-de-arte nas estradas de ferro e de rodagem; 

d) aprovação na Cadeira de "SANEAMENTO E ARQUITETURA", para exercerem funções de URBANISMO 
OU DE ENGENHEIRO DE SECÇÕES TÉCNICAS destinadas a projetar grandes edifícios. 

Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", 
"b" e "c" deste Artigo.

Constam do currículo do requerente a graduação nas seguintes matérias:

 1-PORTOS DE MAR, RIOS E CANAIS

 2-SANEAMENTO E ARQUITETURA

 3-PONTES E GRANDES ESTRUTURAS METÁLICAS E EM CONCRETO ARMADO

VOTO

Pela anotação de acréscimo de atribuições pelos artigos 28º e 29º do Decreto 23.569 de 1933.
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PR-14427/2018  EVELYN CREISTINA DE SOUZA COELHO

Sinopse:

 presente processo inicia-se na U.G.I de Registro/SP em 10 de outubro de 2018, com o pedido de revisão 
de atribuições formulado pela interessada Engª Civil EVELYN CREISTINA DE SOUZA COELHO, 
regularmente registrado neste Conselho sob nº 5070346069, desde de 26.09.2018, com atribuições 
dispostas no artigo 7º da Resolução 218/73 do Confea, “exceto pontes”. Atribuição a partir de 06/08/2015, 
conforme Decisão de Câmara CEECG/CREA-TO nº 05/2015: artigo 28 do DF 23569/33, artigo 7º da Lei 
Federal 5.194/66 e artigo 7º combinado com artigo 25 da Resolução 218/73 do Confea, consolidadas 
conforme Res. 1048/2013, exceto pontes. Refere-se o pedido de revisão de atribuição profissional 
solicitado pela interessada, tendo em vista que, a grade curricular do Curso de Engª Civil ministrada na 
Instituição CEULP – ULBRA contempla em seu 10º período a Disciplina de Pontes, com carga horária de 
68 horas, cumprida com aproveitamento pela interessada em 1/2018. Em análise deste Conselheiro ao 
processo, verificou-se toda a documentação apresentada pela interessada, ou seja: Requerimento 
profissional devidamente preenchido (fls. 02); Cópia do Atestado de Conclusão de Curso emitido pela 
Instituição de Ensino (fls.03); Cópia do Histórico Escolar do curso de graduação em Engenharia Civil pela 
Instituição CEULP – ULBRA (fls.04/05), onde consta a carga horária total do curso, bem como, todas as 
disciplinas cursadas durante o curso (incluindo Pontes), atendendo ao exigido na PL-087/04 do Confea. 
Solicita a interessada, a revisão de atribuições em face da RESTRIÇÂO em PONTES, conforme Decisão 
de Câmara CEECG/CREA-TO nº 05/2015, mesmo tendo cursado a disciplina de Pontes, bem como as 
demais disciplinas na área de estrutura, com aproveitamento, no 10º período do curso graduação em 
Engenharia Civil pela Instituição CEULP – ULBRA. Tais informações são comprovadas através do histórico 
escolar anexo ao processo.  
Parecer: Considerando que a matriz curricular do curso em questão contempla carga horária que atende a 
Decisão PL-087/2004 do Confea. Considerando que o interessado cursou as disciplinas específicas ao 
conteúdo solicitado para revisão de suas atribuições, dentre elas, Pontes. Considerando todo o disposto na 
legislação vigente. Considerando ainda todas as informações prestadas pela DAC2/SUPCOL – fls. 11/12; o 
cumprimento das solicitações elaboradas por este Conselho e, de todos os requisitos legais para conceder 
a revisão de atribuições ao interessado, somos de parecer e voto:

Voto: Pelo DEFERIMENTO à revisão de atribuições ao interessado e, portanto, CONCEDER suas 
atribuições contidas no artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966 nas competências especificadas pelo artigo 
7º da Resolução nº 218/1973 do Confea, bem como, conforme o constante no art.11 da Res. 1073/16, as 
do artigo 28º do Decreto Federal nº 23.569/1933, retirando a RESTRIÇÃO de Pontes das Atribuições 
anteriormente atribuídas à interessada.

IVAM SALOMÃO LIBONI
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PR-14404/2018  MARCELO TOMIKURA ROLIM DINIZ

HISTÓRICO

I. Com referência aos elementos do processo:
O presente processo trata de pedido de revisão e anotação de atribuições, requerida pelo Engenheiro Civil 
Marcelo Tomikura Rolim Diniz, registrado neste Conselho sob nº 5069800315, desde 08.06.2016, com 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, artigo 28 do Decreto nº 23.569/33, com restrição para 
“portos”. Também possui o Título de Eng. de Segurança do Trabalho, com atribuições do artigo 4º da 
Resolução nº 359/1991 do CONFEA.
Refere-se a pedido de revisão, objetivando a anotação e extensão de atribuições profissionais do Curso de 
Pós Graduação de Avaliações e Pericias às fls. 03. 
Justifica o requerido, face o previsto na Resolução 1073/2016.
Às fls. 04, cópia do Certificado de Conclusão do Curso, com seu respectivo histórico, no verso.
Às fls. 05/09, consta Conteúdo Programático das Disciplinas.
Às fls. 10/11, comprovante de recolhimento de taxa.
A UGI Botucatu, encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
manifestação quanto ao requerido pelo interessado.

LEGISLAÇÃO
II. Com relação a legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”

II.2 – Resolução nº 218/73, do CONFEA:
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, considera das em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.”

II.3 – Resolução N° 1.073/16, do CONFEA
Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos 
profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no 
âmbito da Engenharia e da Agronomia.
Capítulo II – Das atribuições Profissionais
Seção III – Atribuição inicial de campo de atuação profissional
“Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos 
decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do CONFEA, 
em vigor, que tratam do assunto.
§ 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições 
mínimas definidas nos normativos do CONFEA, em vigor, que tratam do assunto.

RAFAEL HENRIQUE  GONÇALVES
111

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UOP ITAPETININGA



 181

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

§ 2º As eventuais atribuições adicionais obtida na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste 
artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas 
competentes envolvidas.”

III. PARECER 
Considerando a análise curricular. 
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando as disposições da Resolução n° 1.073, do Confea.

VOTO
Por conceder ao Engenheiro Civil Marcelo Tomikura Rolim Diniz a Anotação em Carteira concernente ao 
Curso de Pós Graduação de Avaliações e Pericias, consignando que, neste caso, não há acréscimos de 
atribuições.
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PR-8750/2017  MARIA FERNANDA MARTINS MOREIRA

1. Em referência aos elementos do processo:
Trata-se de processo, onde a interessada MARIA FERNANDA MARTINS MOREIRA, com o título de 
Engenheira Sanitarista e de Segurança do Trabalho, registrada no CREA-SP sob n° 5061436045, com 
atribuições da Resolução 310/86, sem prejuízo das atribuições do artigo 7° da Resolução 218/73, com 
exceção de “Transportes”, “Estradas”, “Aeroportos”, “Pistas de Rolamento” e “Pontes e Estruturas de 
Concreto Protendido” (fls. 03), requer “Certidão de Inteiro Teor” (fls. 02), incluindo as atividades de:

I. Elaboração de Projetos de Segurança Contra Incêndios;
II. Instalação e/ou manutenção de Sistemas de Proteção Contra Incêndios;
III. Instalação e/ou manutenção de Sistemas de Utilização de Gases Inflamáveis;
IV. Instalação e/ou manutenção de Sistemas de uso de Gás Natural Canalizado.

Fls. 04 – Requerimento – Certidão de Inteiro Teor – Protocolo 145633 de 26/10/2017 – solicita explicar 
suas atribuições na área de Engenharia Civil, segundo o artigo 7° da Resolução 218/73, pois ela não têm 
sido consideradas por instituições, clientes e em especial o Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.

Fls. 07 – Certidão n° 1299/2017 – UGICPS – 27/10/2017
Descreve as atribuições do artigo 1° da Resolução 310/86, e do artigo 7° da Resolução 218/73.

Fls. 08 a 09 – Consta o resumo dos fatos encaminhados pela UGI Campinas, encaminhados para análise 
da CEEC/SP.

Fls. 10/11 e 12 – O processo foi analisado pelo pelo relator da CEEC que solicitou a apresentação do 
Histórico Escolar e Diploma

Fls. 18 – A UGI Campinas retorna o processo a CECC, com a documentação solicitada (fls. 13 a  17)

2. Com relação a legislação:
 •LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências
(...)
Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária. 
Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 

JOSÉ ROBERTO CORREA
112

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UOP PAULÍNEA



 183

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

Art. 8º As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f do artigo anterior são da 
competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas nos art. 7º, com excessão das contidas na alínea " a ", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta lei Ihe confere.
Art. 9º As atividades enunciadas nas alíneas g e h do art. 7º, observados os preceitos desta lei, poderão ser 
exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
(...)

Art. 24. A aplicação do que dispõe esta lei, a verificação e fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA) e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação. (Revogorado pelo Decreto-Lei nº 711, de 1969).

(…)

Art . 45. As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sôbre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
(…)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(…)
Art. 55. Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 
 •RESOLUÇÃO Nº 1.007, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2003 - Dispõe sobre o registro de profissionais, 

aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:

I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor;

III – alteração de dados cadastrais; e
IV – comunicação de falecimento do profissional.

3. Parecer:

Embora este Conselho tenha atendido através da primeira solicitação do profissional emitindo a Certidão de 
n° 1299/2017 – UGICPS em 27/10/2017, que apresenta de forma clara e legal as atribuições da Resolução 
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310 de 23 de julho de 1986 e sem prejuízo das atribuições do artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho de 
1973, ambas do CONFEA, esta se mostrou inócua quando apresentada aos órgãos de aprovação, em 
especial ao Corpo de Bombeiros em virtude da Profissional apresentar-se com o Título de “Engenheira 
Sanitarista”. Para tanto, solicito que um representante da UGI - Campinas esclareça o Comando do Corpo 
de Bombeiros da cidade para evitar futuros cerceamentos de outros profissionais.

4. Voto:

Voto pelo DEFERIMENTO da solicitação da profissional, com a inclusão clara das atividades solicitadas e 
com as exceções destacadas (exceção de “Transportes”, “Estradas”, “Aeroportos”, “Pistas de Rolamento” e 
“Pontes e Estruturas de Concreto Protendido”).

PR-14418/2018  LAZARO SANTANA BARBETA MARQUES.

HISTÓRICO: 

O presente processo trata de revisão de atribuições, requerida pelo Tecnólogo em Construção Civil – 
Edificações Lazaro Santana Barbeta Marques registrado nesse conselho sob o nº 5062849529 desde 
Março 2009 com atribuições dos artigos 3º, 4º,e 5º da resolução 313/86 do Confea, e conforme requerido 
nas folhas 02 e 03 , que seja habilitado competências para Edifícios tendo em vista que esta cursando 
Engenharia Civil, do Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio – CEUNSP – do Município de Salto, 
sendo que já cursou esta disciplina.

PARECER:
Considerando que o profissional tem a graduação superior de Tecnologia em Construção Civil – Edificações
Considerando que apesar do profissional esteja cursando a graduação em Engenharia Civil, e ter concluído 
o seu 8º semestre, portando não concluído sua graduação em Engenharia Civil.
Considerando que o profissional tem como sua principal graduação até o momento como Tecnólogo em 
Construção Civil – Edificações, tendo em suas atribuições pela resolução 313/86, e mesmo se utilizando da 
resolução 1073/2016 do Confea.

VOTO:
Pela não concessão de extensão e revisão de atribuições solicitadas, pois apesar de estar cursando a 
graduação em Bacharel em Engenharia Civil e não a ter concluída, a sua graduação atual junto a esse 
Conselho como Tecnólogo em Construção Civil – Edificações está sob a ótica da resolução 313/86, não 
podendo ser atendido a solicitação conforme folha 03 deste processo.

JOSÉ PAULO GARCIA
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PR-14488/2018  ERIC SCHAPOWAL

HISTÓRICO

O presente processo trata-se de um pedido de anotação do curso , do Engº Mecanico sobre avaliações e 
perícias na modalidade civil feito no Rio de Janeiro

PARECER

Por se tratar de curso de pós graduação de 420 horas , afeto a Engenharia Civil, portanto fora das suas 
atribuições profissionais , pois o interessado está afeto a modalidade mecânica , e 
portanto exorbita das suas atribuições profissionais específica, e está impedido de exercer essas atividades 
elencadas.

VOTO

Pelo indeferimento do solicitado por estar incompatível com a sua formação profissional.

CELSO ATIENZA
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PR-439/2018  FLÁVIO ALVES MARTINS

HISTÓRICO

O interessado, registrado neste Conselho com o título de engenheiro ambiental e as atribuições da 
Resolução nº 310/86 e Resolução nº 447/00, requer revisão de suas atribuições para se responsabilizar 
tecnicamente pelas atividades de projeto e execução de perfuração de poços de água e projeto e execução 
de sondagens de solo (fls. 03). 

Para tanto, apresenta cópias autenticadas do Histórico Escolar e Plano de Ensino do Curso de Engenharia 
Ambiental, expedidos pela Faculdades Adamantinenses Integradas (fls. 04/150).

Às fls. 152/155, a UGI anexa consultas do Sistema Creanet de cadastro do engenheiro ambiental.

Às fls. 168, a UOP-Tupã informa que “....existe o Processo PR-0224/2017 – do Engenheiro Ambiental 
Alberto Martins Júnior – CREASP 506.995.393-0 – que também requereu atribuições para perfuração de 
poços de água. Tal processo já foi analisado pela Câmara de Civil que o enviou para a Câmara de 
Geologia e esta, através da DECISÃO CAGE/SP nr. 010/2018, decidiu “favorável” ao interessado”. Às fls. 
156/165, anexa cópias extraídas do Proc. PR-0224/2017 comprovando tal informação. Informa, ainda, que 
o profissional também apresentou cópia da Decisão CEEC/SP nº 42/2016, referente à consulta técnica 
sobre as atribuições dos engenheiros ambientais (fls. 166/167). 

Ao final da folha, o Chefe da UGI-Marília envia o processo à CEEC para análise e parecer quanto ao 
solicitado pelo profissional (fls. 08).

Às fls. 161/164, apresenta os dispositivos legais a respeito.

PARECER 
Considerando as solicitações do interessado e suas atribuições;
Considerando os conteúdos cursados na graduação;
Considerando a legislação vigente, especialmente a Decisão Normativa n° 059/97 do Confea;

VOTO
Por encaminhar o presente processo para análise pela Câmara Especializada de Geologia.

RAFAEL HENRIQUE  GONÇALVES
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PR-440/2018  VITOR SILVA CAMELO

HISTÓRICO

O interessado, registrado neste Conselho com o título de engenheiro ambiental e as atribuições da 
Resolução nº 310/86 e Resolução nº 447/00, requer revisão de suas atribuições para se responsabilizar 
tecnicamente pelas atividades de projeto e execução de perfuração de poços de água e projeto e execução 
de sondagens de solo (fls. 03). 

Para tanto, apresenta cópias autenticadas do Histórico Escolar, Diploma e Plano de Ensino do Curso de 
Engenharia Ambiental, expedidos pela Faculdades Adamantinenses Integradas (fls. 04/151).

Às fls. 153/156, a UGI anexa consultas do Sistema Creanet de cadastro do engenheiro ambiental.

Às fls. 167, a UOP-Tupã informa que “.... existe o Processo PR-0224/2017 – do Engenheiro Ambiental 
Alberto Martins Júnior – CREASP 506.995.393-0 – que também requereu atribuições para perfuração de 
poços de água. Tal processo já foi analisado pela Câmara de Civil que o enviou para a Câmara de 
Geologia e esta, através da DECISÃO CAGE/SP nr. 010/2018, decidiu “favorável” ao interessado”. Às fls. 
157/166, anexa cópias extraídas do Proc. PR-0224/2017 comprovando tal informação. 

Às fls. 167, o Chefe da UGI-Marília envia o processo à CEEC para análise e parecer quanto ao solicitado 
pelo profissional (fls. 08).

Às fls. 162/165, apresenta os dispositivos legais a respeito.

PARECER 
Considerando as solicitações do interessado e suas atribuições;
Considerando os conteúdos cursados na graduação;
Considerando a legislação vigente, especialmente a Decisão Normativa n° 059/97 do Confea;

VOTO
Por encaminhar o presente processo para análise pela Câmara Especializada de Geologia.

RAFAEL HENRIQUE  GONÇALVES
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VI . V - INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

PR-14447/2018  ADILSON MANOEL PASSOS

Em síntese, trata-se de solicitação do Engenheiro Ambiental Adilson Manoel Passos, CREA-SP 
5063436000, da Interrupção de Registro junto a este conselho. Para tanto declara:

 1.Não estar exercendo atividades inerente a área tecnológica das profissões abrangidas pelo sistema 
Confea / Creas, durante o período de interrupção requerida;

 2.Não ocupar cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou 
processo seletivo tenha sido exigido titulo profissional de área abrangida pelo sistema Confea / Creas;

 3.Não constar como autuado em processo de Infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional, 
em tramitação no Sistema Confea / Creas;

 4.Não possuir Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, sem a correspondente baixa, conforme 
Resolução 1.025;09 Confea;

 5.Estar ciente de que ao retornar ao exercício profissional da área tecnológica abrangida neste Sistema 
Confea / Creas restabelecerá a regularidade administrativa do registro, antes do início das atividades;

 6. Estar ciente de que, a interrupção do exercício profissional não implica em anulação de eventuais 
débitos, que deverão ser dirimidos na esfera competente em momento oportuno;

 7.Estar ciente de que, mesmo estando com seu Registro interrompido, poderá sofrer ações decorrentes 
de seus atos praticados durante o período em que esteve com o Registro ativo, podendo ser 
responsabilizado pelos atos consoante desfecho da s eventuais apurações, com punições pecuniárias ou 
não;

 8.Caso possua processo de Infração ou de natureza ética, não transitado em julgado, a interrupção do 
Registro não será deferida; e

 9.Estar ciente de que, caso venha a realizar o exercício profissional da área tecnológica abrangida neste 
Sistema Confea/Creas durante a interrupção do registro estará sujeito à cessação imediata da interrupção 
do registro, por perda de Direito; bem como eventuais penalidades previstas na Lei 5194/66 e 6496/77, e 
demais cominações legais na esfera administrativa ou judicial.

Apresenta documentações referentes a sua atividade atual, (copia carteira de trabalho), anexada ainda, 
descrição de cargo fornecida pela empresa empregadora, onde transparece estar exercendo atividades na 
área tecnológica a exemplo, do constante da página 10 (verso) e pagina 11, onde o exercício de 
Administração, Coordenação e Orientação Técnica de recursos ligados diretamente a produção são 
relatados.
Tudo indica estarmos diante do exercício de atividades próprias da área tecnológica, contudo e segundo a 
nossa ótica, próprias da área da Mecânica, 

Voto:

Somos favoráveis a concessão da interrupção do registro conforme solicitado, e o encaminhamento a 
origem para que , após a devida verificação providências sejam tomadas em relação ao possível exercício 
ilegal na área de Mecânica.

UMBERTO GHILARDUCCI NETO
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PR-14398/2018  WEDERSON COSTA GARCIA

HISTÓRICO 

O presente processo trata da interrupção de registro profissional, requerido pelo Engenheiro Civil 
Wederson 
Costa Garcia, registrado neste conselho sob o nº 5070134648, desde 16.11.17 ,com atribuições do art. 7° 
da Resolução nº  218, de 29 junho 1973 do CONFEA, sem prejuízo às do artigo  28, do Decreto Federal 
23569 de 11 dezembro 1933. 

Trata-se de pedido de recurso às fls.13/14 com informações adicionais fornecidas, em resposta ao Ofício 
nº  10662/2018-UGI Campinas, protocolado em 17/09/2018, onde é comunicado do indeferimento de seu 
pedido  de interrupção de registro. 
A solicitação baseia-se na declaração profissional no sentido de "Não atuação 'na área de Engenharia Civil 
por estar desempregado, desde 22 de julho de 2017 até agosto de 2018 (fl.06da CTPS)" 
Informa que atualmente trabalha na empresa Demolidora Remota Serviços e Locações, contratado em 
01/08/2018, no cargo de Auxiliar técnico de engenharia, onde, conforme consta na fI.7 da CTPS, que está 
trabalhando como administrativo, tendo como funções principais, a "organização de barracão e 
equipamentos e administrativo. 
A UGI Campinas, instaurou o presente processo, em nome do interessado e encaminhou para CEEC para 
análise e manifestação quanto ao recurso, referente a não aprovação do recurso de interrupção do registro 
pretendida pelo requerente. 
LEGISLAÇÃO 
O parecer tem como base legal a Resolução nº 1007 de 05 de dezembro de 2003, do CONFEA 
''Art. 30  A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua 
profissão e atenda as seguintes condições: 
I - esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento. 
II - não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou 
processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e 
III- não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do C6digo de Ética Profissional ou 
das Leis 5. 194 de 1966 e 6.496 de 7 dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea. " 
CONSIDERANDO 

O Art. 30 da Resolução 1007 de 5 dezembro de 200, que faculta ao profissional a interrupção do registro. 
Que o requerente apresentou CTPS onde consta atuação profissional não abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea. Que em consulta efetuada no Sistema Creanet, nenhuma ART foi localizada (fI.09) e 
consultas no SIPRO, quanto a processo SF e E não foi encontrado nenhum registro (fls. 10 10v). Que 
conforme o Art. 9° da LEI nº 12.514 de 28/10/2011 "a existência de valores em atrasos não obsta o 
cancelamento ou a suspensão do registro a pedido"; 

VOTO PELA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO a  pedido do interessado.

GUIDO S. ALMEIDA JUNIOR
118

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI CAMPINAS



 190

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

PR-14477/2018  KARINA FONTANELLA SETEI

HISTÓRICO:

O presente processo trata da interrupção de registro da profissional acima citada, onde a mesma 
apresentou todos os documentos necessários para tal, entretanto teve primeiramente indeferido seu 
pedido, pois no seu curriculo tem orçamento, elaboração de orçamento e condução de projeto na área de 
suprimento, que para mim não caracterizam atividades de engenharia.

PARECER:

Considerando que a mesmo apresentou todos os documentos necessários para dar baixa no registro.
Considerando que a engenheira tem como formação engenharia civil e trabalha como Analista de 
Suprimentos.
Considerando que o mesmo não tem ART de desempenho de cargo e função e não emite ART em seu 
nome.
Considerando que para sua função atual não é necessário curso superior.
Considerando que é seu direito.

VOTO

Voto pelo Deferimento da interrupção de registro da profissional acima citado, haja vista o Art. 30. A 
interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que 
atenda às seguintes condições:
I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano 
do requerimento; da Resolução nº 1.007 de 05/12/2003 do Confea.

CRISTIANE MARIA FILGUEIRAS LUJAN
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PR-571/2018  RENATA BECKER MENDES DE OLIVEIRA

Histórico
 

 O presente processo trata da interrupção de registro profissional, requerida pela Engenheira Civil e 
Tecnóloga em Construção Civil – Edificações Renata Becker Mendes de Oliveira, registrada neste 
Conselho sob nº 5063649400, desde 26.01.12, com atribuições da Resolução nº 1010, conforme descrito 
no resumo da profissional  às fls. 05, e atribuições da Resolução nº 313, de 26 de setembro de 1986, do 
CONFEA, respectivamente.

A solicitação baseia-se na declaração do profissional no sentido de “Não atuação na profissão (fl. 02).

Às folhas 03/04 constam cópias da CTPS, onde verifica-se que a interessada foi contratada pela 
Companhia de Participações e Concessões em 03/12/2014, no Cargo de Analista em Engenharia 
Rodoviária.

A solicitação foi indeferida pela UGI Jundiaí, conforme fls. 06, o que foi comunicado à interessada, 
conforme fls. 07.

Às fls. 08, consta Recurso da interessada, onde alega não desenvolver atividades de engenharia, bem 
como encaminha expediente de fls. 09, do Recursos Humanos da empresa o qual entende não haver 
necessidade do CREA ativo.

Às folhas 10, consta Declaração da Companhia de Participações e Concessões a qual entende no 
momento pelo cargo que a interessada ocupa, de Analista Engenharia Rodoviária, não cabe registro no 
CREA- SP.

A UGI Jundiaí, solicita às fls. 12, a descrição do Cargo, ocupado pela interessada na empresa que trabalha, 
sendo que de fls. 15 à 17, consta as descrições solicitadas, encaminhada pela empresa. 

A UGI Jundiaí, encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
manifestação quanto ao Recurso à solicitação de interrupção do registro pretendido pelo requerente.

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

- Resolução nº 218/73, do Confea:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
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Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: I - 
o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

- Resolução nº 1.007/03, do CONFEA:

Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua 
profissão e que atenda às seguintes condições:
 I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano 
do requerimento; 
II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou 
processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e 
III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional 
ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.

Art. 32- Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do 
Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.
Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu 
requerimento de interrupção de registro será indeferido.

- Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
(...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
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atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
 (...)
“Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”
(...)
“Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após 
o registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.”

- Instrução nº 2.560/13, do Crea-SP:
 
Art. 3º - Toda documentação será analisada pela Unidade de Atendimento, receptora, que adotará as 
seguintes providências: 
I – consultar a situação de registro e eventuais débitos existentes;
II - verificar se o motivo da interrupção do registro mencionado no requerimento é pertinente para 
prosseguir com a baixa do registro;
III – verificar se o cargo anotado na CTPS, caso esteja ativo, é da competência do Sistema Confea/Crea;
IV – verificar se o profissional baixou todas as ARTs em seu nome;
V – verificar se o profissional é responsável técnico por empresas;
VI – pesquisar o cadastro informatizado sobre eventual existência de processos de ordem SF ou E em 
andamento, em que o interessado figure como denunciado.

Art. 8º - Será iniciado e instruído processo de natureza “SF” para “apuração de atividades frente à 
solicitação de interrupção de registro” em nome do requerente nas seguintes situações:
(...)
b) permanecendo dúvida de natureza técnica, instruir e remeter o processo à Câmara Especializada da 
modalidade do profissional, para análise e decisão sobre a interrupção.

Art. 11 - No caso de deferimento do requerido, após as devidas anotações no cadastro informatizado, as 
Unidades de Atendimento comunicarão o profissional por meio de ofício com aviso de recebimento – AR 
(anexo III), inclusive quanto a eventual(is) existência de débito(s), informando caracterização, valores, 
formas de regularização e demais elementos que permitam a ciência dos meios para eliminação da 
pendência.

Parecer

 •Considerando que a UGI Jundiaí, solicitou às fls. 12, a descrição do Cargo, ocupado pela interessada na 
empresa que trabalha, de acordo com solicitação da interessada fl.08; 
 •Considerando que nas fls. 15 à 17, consta as descrições solicitadas, encaminhada pela empresa onde 

descreve o Perfil do Cargo que a interessada se encontra, e que na fl. 16 verso descreve os requisitos 
acadêmicos como sendo: escolaridade – Ensino Superior, área de estudo – Engenharia Civil, Rodoviária, 
Metroviária, Ferroviária ou Aeroportuária fl. 16 verso.
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Voto

Por não conceder a Interrupção de Registro da Engenheira Civil e Tecnóloga em Construção Civil – 
Edificações Renata Becker Mendes de Oliveira considerando que a profissional vem exercendo atividades 
de Engenheira Civil conforme apurado nas fls.16/17 como sendo exigencia para o cargo que ocupa na 
empresa.
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PR-14247/2018  THAIS FERNANDA ADAMI NORONHA

I – INFORMAÇÃO: 

O presente processo trata da interrupção de registro profissional, requerida pela Engenheira Civil THAÍS 
FERNANDA ADAMI NORONHA, registrada pelo Conselho sob nº. 5070038191, desde 20.06.17, com 
atribuições do art. 7º da Resolução nº 218/73, do CONFEA, exceto aeroportos.
A solicitação baseia-se na declaração da profissional no sentido de que “Não exerço atividades de 
Engenheiro Civil” (fl.02).
A folha 03 (frente e verso) constam cópias do CTPS, onde se verifica que a interessada foi contratada 
como “Analista de Administração de Contratos” em 11.04.14, pela Concessionária da Rodovia Presidente 
Dutra, Declaração da Empresa, à folha 04, informa as atribuições do cargo.
A UGI Jundiaí indeferiu o requerimento e, ante o recurso da interessada, às fls. 08 e 09, encaminha o 
processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação quanto a interrupção do 
referido registro.

II – HISTÓRICO: 

Considerando as informações do item anterior e analisando o recurso impetrado pela interessada às fls. 08 
e 09, temos: -
Considerando que as informações apresentadas pelo RH, fls. 04, se referem ao período que a interessada 
se encontrava como funcionária da NovaDutra, grupo CCR, prestando serviço na empresa Concessionária 
da Rodovia Presidente Dutra S/A.
No recurso apresentado a interessada informa que a partir de janeiro de 2018, foi transferida para a 
Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo, do mesmo grupo da NovaDutra, grupo CCR, quando 
junta também a cópia da CTPS, fls. 10 a 12.

III - DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal nº 5194/66
“Art. 7º – As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo 
consistem em:

 a)Desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais  para estatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;

 b)Planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

 c)Estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
 d)Ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
 e)Fiscalização de obras e serviços técnicos;

 f)Direção de obras e serviços técnicos;
 g)Execução de obras e serviços técnicos;
 h)Produção técnica especializada, industrial e agropecuária.

Parágrafo único – Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. ”

FATIMA APARECIDA BLOCKWITZ
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(...)
“Art. 24 – A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação. ”
(...)
“Art. 45 – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. ”
“Art. 46 – São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região. ”
(...)
“Art. 55 – Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar no local de sua atividade. ”

II.2 – Resolução nº 1007, de 05 de dezembro de 2003, do Confea
(...)
“Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua 
profissão e que atenda às seguintes condições:
I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano 
do requerimento.
II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou 
processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e
III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional 
ou das Leis nº. 5.194, de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea. ”

“Art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo 1 desta Resolução.
Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir 
enumerados:
I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação profissional no período 
compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do registro, e
II – comprovação da abaixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, 
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. ”

“Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do 
Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.

Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu 
requerimento de interrupção de registro será indeferido. ”

II.3 – Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente as diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 – Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 – Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 – Estudo de viabilidade técnico-econômica;
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Atividade 04 – Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 – Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 – Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 – Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 – Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 – Elaboração de orçamento;
Atividade 10 – Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 – Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 – Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 – Produção técnica e especializada;
Atividade 14 – Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 – Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 – Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 – Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 – Execução de desenho técnico;

Art. 7º – Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas 
de rolamentos e aeroportos, sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, 
rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e 
correlatos.

IV – PARECER: 

Considerando as informações do juntadas no item I, histórico no item II e os dispositivos legais no item III, 
entendemos que há a necessidade de informação do RH da empresa onde a interessada está contratada, 
ou seja, Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo, quanto as atividades realizadas pela 
interessada e qual a formação necessária para exercer tais atividades.
A partir dessas informações será possível analisar se suas atividades são ou não inerentes às suas 
atribuições profissionais.
Assim solicitamos que seja providenciada a diligência à empresa Concessionária da Linha 4 do Metrô de 
São Paulo solicitando essa documentação.

V – VOTO: 

 Pelo retorno do processo à UGI, solicitando à fiscalização novas diligências com o intuito de esclarecer as 
dúvidas elencadas no parecer.
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PR-162/2019  ELVIS PAULO ROGERIO LAMBERTUCCI

HISTÓRICO

Trata-se de pedido de Interrupção de Registro Profissional.

RELATÓRIO
O interessado apresentou toda a documentação listada na Resolução nº 1007 de 05/12/2003 do CONFEA, 
tendo condições plenas de ter atendido o pedido de Interrupção Profissional.

VOTO
Voto pela Interrupção de Registro do Engenheiro Civil Elvis Paulo Rogerio Lambertucci.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
122

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MOGI GUAÇÚ

PR-149/2019  VINICIUS OLIVEIRA SATO

HISTÓRICO

Trata-se de pedido de Interrupção de Registro Profissional.

RELATÓRIO
O interessado apresentou toda a documentação exigida na Resolução nº 1007 de 05/12/2003 do CONFEA, 
tendo condições plenas de ter atendido o pedido de Interrupção Profissional.

VOTO
Voto pela Interrupção de Registro do Engenheiro Civil Vinicius Oliveira Sato.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
123

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI OESTE
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PR-150/2019  MARCELO FRAM ZOBOLI

HISTÓRICO
Trata-se de pedido de Interrupção de Registro Profissional.

RELATÓRIO
O interessado apresentou toda a documentação listada na Resolução nº 1007 de 05/12/2003 do CONFEA, 
tendo condições plenas de ter atendido o pedido de Interrupção Profissional.

VOTO
Voto pela Interrupção de Registro do Engenheiro Civil Marcelo Fram Zoboli.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
124

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI OESTE

PR-35/2019  EDUARDO INNECCHI AMARAL

HISTÓRICO:

O presente processo trata de processo de interrupção de registro, haja vista que o profissional acima 
citado, trouxe todos os documentos necessários para tal, e trabalha na verdade mais como um 
administrador de empresas que como um engenheiro.

PARECER:

Considerando que o mesmo apresentou todos os documentos necessários para dar baixa no registro.
Considerando que o engenheiro tem como formação engenharia civil e trabalha como gestão empresarial, 
atuando mais como administrador de empresas.
Considerando que o mesmo não tem ART de desempenho de cargo e função e não emite ART em seu 
nome.
Considerando que para sua função atual não é necessário curso superior.
Considerando que é seu direito.

VOTO

Voto pelo Deferimento da interrupção de registro da profissional acima citado, haja vista o Art. 30. A 
interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que 
atenda às seguintes condições:
I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano 
do requerimento; da Resolução nº 1.007 de 05/12/2003 do Confea.

CRISTIANE MARIA FILGUEIRAS LUJAN
125

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SUL



 200

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

PR-14497/2018  LAYS MARIE HIDANI

HISTÓRICO  

Trata o presente processo de requerimento de interrupção de registro da Engenheira Civil Lays Marie 
Hidani, registrada neste Conselho sob nº 5069615578, desde 25/08/2015, com atribuições do artigo 7º da 
Resolução nº 218 de 29 de junho de 1973, do Confea.

LEGISLAÇÃO
O parecer tem como base legal:-
- Lei nº 5.194/66 - Arts. 07º / 24º / 45º / 46º / 55º (fls. 12);
- Resolução nº 1.007/03 – Arts. 30º / 31º / 32º (fls. 12) Confea;
- Resolução nº 218/73 -  Arts. 1º (fls. 12) Confea;

CONSIDERAÇÕES
- A solicitação baseia-se na declaração do profissional no sentido de “Não atuação na profissão” (fl. 02);
 - Às folhas 03/06 constam cópias da CTPS, onde verifica-se que a interessada foi contratada pela Marisa 
Lojas S/A, onde verifica-se às fls 03, que a mesma foi demitida em 25 de novembro de 2013;
- Às folhas 08, consta expediente da interessada, onde declara não estar exercendo atividade na 
Engenharia Civil, conforme comprovado às fls. 03.

VOTO
Pelo deferimento do pedido de interrupção de registro da interessada Engenheira Civil Lays Marie Hidani.

EVALDO DIAS FERNANDES
126

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UOP POÁ
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VI . VI - CONSULTA  TÉCNICA

PR-14435/2018  ALEX JOSÉ DE REZENDE.

HISTÓRICO: 

O presente processo trata de consulta técnica sobre execução de serviços referentes a sistemas de 
proteção contra descargas atmosféricas  requerida pelo Engenheiro Civil  Alex José de Rezende , o qual 
possui atribuições provisórias do artigo 7º da resolução 218/73 do Confea, o mesmo também possui o título 
de Tecnólogo em processo de produção e Usinagem com atribuições do artigo 23 da resolução 218/73 do 
Confea, circunscritas ao âmbito da modalidade

PARECER:
Considerando que o profissional tem formação em Engenharia Civil, e para verificar se esse profissional 
possui a atribuições para executar SPDA a necessidade de conhecer a grade curricular e ementas das 
matérias referentes a área de Elétrica.
Considerando que o exposto no processo conforme folhas 02 a 08 quanto a atribuição do Engenheiro Civil, 
para emissão de ART de SPDA, e mesmo com o cancelamento da decisão normativa 70/2010 que dispõe 
sobre a fiscalização dos serviços técnicos referentes a SPDA 

VOTO:
Que UGI de Santo André, solicite ao profissional copia da grade curricular, com as referidas ementas do 
curso, referentes a área de Elétrica, para se verificar a competência ou não para emissão da ART referente 
a SPDA.
Após apresentação do solicitado, retorne o processo para analise e providencias.

JOSÉ PAULO GARCIA
127

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SANTO ANDRÉ
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IX - PROCESSOS DE ORDEM SF

IX . I - ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA
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SF-341/2017  BENEVALDO ALVES DA SILVA

Histórico:

Trata-se de apuração de denúncia formulada pela Sra. Grazielle Castellanelli contra o Eng. Civil Benevaldo 
Alves da Silva, por utilização de imagem de projeto sem autorização do autor (alegando, ainda, o 
profissional, ser o projeto de sua autoria).  

Da documentação constante do processo:

- Denúncia da Sra. Grazielle Castellanelli, datada de 03/03/2017, conforme a seguir: (fls. 02)

“Eu, Grazielle Castellanelli, Arquiteta e Urbanista, CAU nº A93958-7, (...) venho por meio desta denunciar o 
Engenheiro Benevaldo A. da Silva, com CREA nº 5061029436, por utilização de imagem de projeto sem 
autorização do autor alegando, ainda, o projeto ser de sua autoria. O projeto acima citado trata-se de uma 
fachada residencial feita por mim, e publicada na página do nosso estabelecimento comercial, “GC 
Arquitetura e Engenharia”. O projeto residencial do engenheiro foi publicado nas redes sociais, juntamente 
com esta foto da fachada. Pedimos para ele retirar a publicação. Ele retirou, mas ainda constam imagens 
de projeto de outro arquiteto, o qual já foi informado, e que também já foram retiradas. Alguns corretores 
estão repassando as fotos dos projetos para seus clientes por conversas via whatsapp, ainda como sendo 
ele o autor dos mesmos. Peço que este tipo de atitude não fique impune, pois não é a primeira vez que isto 
acontece. (...)”.
Envia anexo à denúncia, cópias de publicações nas redes sociais sobre o projeto (fls. 03/05).

- Consulta do Sistema Creanet de cadastro do profissional interessado, constando que: - encontra-se 
registrado com o título de engenheiro civil, portando as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73; - 
não há responsabilidades técnicos ativas; - está quite com a anuidade do exercício de 2016; - sofreu a 
pena de Advertência Reservada em 09/12/2016 (fls. 06).

- Listagem de Processos apresentando que existem 05 (cinco) processos de Ordem “SF” e 01 (um) de 
Ordem “E”, abertos em nome do profissional (fls. 08/11).

- Ofícios enviados à denunciante, informando da instauração do presente processo, e ao denunciado para 
manifestar-se a respeito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício. Avisos de 
Recebimentos às fls. 12-verso e 13-verso (recebidos em 08 e 09 de março/2017, respectivamente).

- Despacho do Chefe da UGI-Americana, de 11/04/2017, pelo envio do processo à CEEC para 
prosseguimento do assunto, informando que não houve manifestação do denunciado.    

- Parecer da Conselheira Relatora em 28/03/2018, (fls. 20 a 23).

- Decisão nº 588/2018, da Câmara Especializada de Engenharia Civil (fls. 24 a 27), de 08/05/2018, que 
DECIDIU: Aprovar o parecer da Conselheira Relatora: “Para que o presente processo retorne à UGI de 
Americana, com a finalidade de que seja solicitado à Arquiteta e Urbanista Grazielle Castellanelli, que 
protocole na UGI de Americana, cópia do registro da obra intelectual, objeto deste processo, observando a 
Lei Federal nº 9.610/98; a Lei Federal 5.988/73 e a Resolução Confea nº 1.029/2010 e, após, que o 
processo retorne à CEEC, para continuidade da análise. ”

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
128

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI AMERICANA
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- Ofício nº 8686/2018 – UGI-AMERIC, de 27/06/2018, (fl.28), enviado à Arquiteta Grazielli Castellanell, e 
recebido em 02/07/2018, para atendimento da solicitação de protocolar a cópia do registro da obra 
intelectual, objeto deste processo, observando a Lei Federal nº 9.610/98; a Lei Federal 5.988/73 e a 
Resolução Confea nº 1029/2010.

- Em atendimento ao Ofício nº 8686/2018, a Arquiteta Grazielle Castellanelli apresentou o Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT, (fls.29).

 LEGISLAÇÃO – Destaques

A Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
 b)julgar as infrações do Código de Ética; 
 c)aplicar as penalidades e multas previstas;

(...)

Lei Federal Nº 9610/98 – Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os direitos de autor e os 
que lhes são conexos.  
  Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada nos acordos, 
convenções e tratados em vigor no 
Brasil.                                                                                                                  Parágrafo único. Aplica-se o 
disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou 
pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou 
equivalentes.                                                                                                                                                      
Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.                                                  
Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos autorais
(...)                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                                             
                                                                                                                          
Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas 
em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como: 
(....)                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                             
                                                                                                                        
X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, topografia, arquitetura, 
paisagismo, cenografia e ciência;  
(...)
Art. 21. Os serviços de registro de que trata esta Lei serão organizados conforme preceitua o § 2º do art. 17 
da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.
(...)
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 Lei Federal 5.988/73 - Do registro das obras intelectuais

Art. 17. Para segurança de seus direitos, o autor da obra intelectual poderá registrá-Ia, conforme sua 
natureza, na Biblioteca Nacional, na Escola de Música, na Escola de Belas Artes da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, no Instituto Nacional do Cinema, ou no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia.
§ 1º Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um desses órgãos, deverá ser registrada 
naquele com que tiver maior afinidade.
§ 2º O Poder Executivo, mediante Decreto, poderá, a qualquer tempo, reorganizar os serviços de registro, 
conferindo a outros Órgãos as atribuições a que se refere este artigo.
Resolução Confea Nº 1.029/2010 - Estabelece normas para o registro de obras intelectuais no Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Confea.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – CONFEA, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Considerando que a Lei nº 5.194, de 1966, estabelece em seus arts. 17 e 19, que os direitos de autoria são 
do autor ou dos coautores da obra;
Considerando que a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, define em seu art. 7º, inciso X, as obras 
intelectuais protegidas concernentes à geografia, engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, 
cenografia e ciências;
Considerando que a Lei nº 9.610, de 1998, contempla em seu art. 19, o Confea como órgão incumbido do 
registro de obras intelectuais concernentes à sua área de competência;
Considerando que o art. 20, da Lei nº 9.610, de 1998, confere ao Confea a competência de cobrar 
retribuição pelos serviços de registro de obras intelectuais; e
Considerando a necessidade da valorização de produção intelectual dos profissionais da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e afins, bem como a segurança de seus direitos como autores, 

RESOLVE:

Art. 1º Os autores de estudos; anteprojetos; projetos; esboços; obras plásticas e outras formas de 
expressão e representação visual, concernentes à Engenharia, Arquitetura, Agronomia e demais profissões 
afins, poderão efetuar o seu registro no Confea, para efeito de segurança de seus direitos.
Art. 2º O Confea poderá recusar o registro de obras intelectuais mencionadas no art. 1º da presente 
Resolução se, por sua natureza, comportarem registro em outro órgão com que têm maior afinidade.
Art. 3º O registro da obra intelectual é um ato declaratório e não constitutivo de direito, estabelecendo, 
apenas, uma presunção de anterioridade em relação a outros registros, dotados de características 
similares.
Art. 4º A responsabilidade decorrente do registro é exclusiva do requerente.
Art. 5º O registro de obra pode ser requerido por pessoa jurídica ou por meio de representante, com 
poderes delegados por meio de instrumento específico e com firma reconhecida do autor.
Parágrafo único. Quando o registro for requerido em nome de pessoa jurídica ou pessoa física, diferente do 
autor, estas deverão juntar ao seu requerimento uma declaração de cessão de direitos patrimoniais, 
subscrita pelo autor ou pelos co-autores da obra, com firma reconhecida.
Art. 6º O requerimento de registro da obra intelectual deverá ser dirigido ao Confea, por meio dos Creas, 
mediante requerimento com indicação de:
I – nome completo ou razão social, qualificação, número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou número 
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço, contatos e assinatura do requerente;
II – identificação, qualificação, número do CPF, número da Cédula de Identidade, endereço e contatos do 
autor ou dos co-autores da obra; e
III – identificação da obra intelectual com descrição de suas características essenciais; 
§1º. O requerimento de registro, com quatro vias, instruído com dois exemplares da obra intelectual ou das 
respectivas fotografias perfeitamente nítidas, conferidas com o original, com dimensões mínimas de 0,18 m 
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X 0,24 m, deverá ser protocolizado pelo Crea.
§2º. Uma via do requerimento, protocolado pelo Crea, será entregue ao requerente no ato de protocolizar 
seu pedido, como comprovante de seu requerimento e as outras três vias serão encaminhadas ao Confea, 
juntamente com os dois exemplares da obra.
Art. 7º O requerente deverá recolher em nome do Confea, a título de registro, o valor fixado em resolução 
própria que fixa os valores de serviços pagos ao Confea, anexando o comprovante de recolhimento ao 
requerimento de registro da obra.
Art. 8º Deferido o registro, por decisão do Presidente do Confea ou da pessoa expressamente designada 
pelo Presidente, este será lavrado em termo de registro, contendo:
I - o número de ordem;
II - a data do registro;
III – a identificação do requerente;
IV – a identificação do autor ou dos co-autores
V – a identificação da obra intelectual
VI - a descrição da obra com suas características essenciais;
VII – a data de publicação no Diário Oficial da União – DOU;
VIII - a assinatura da pessoa encarregada de registro.
Parágrafo único - Efetuado o registro, duas vias do respectivo requerimento, devidamente autuadas pelo 
Confea, e duas vias do respectivo termo de registro, serão enviadas para arquivamento no Crea e entrega 
ao interessado, juntamente com um exemplar da obra, devidamente registrado.
Art. 9º Será cobrado o valor da taxa estipulada no art. 4º, para eventual retificação do registro; para o 
fornecimento de 2ª via do termo de registro ou para a extração de certidão de registro da obra intelectual, 
assinada pelo Presidente do Confea, a qual conterá transcrição integral do respectivo termo de registro. 
Art. 10. Os dados de registro de obras intelectuais serão integrados ao banco de dados do Sistema de 
Informações Confea/Crea – SIC.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.
Art. 12. Fica revogada a Resolução nº 453, de 15 de dezembro de 2000, bem como as demais disposições 
em contrário.

PARECER

Considerando a Lei Federal nº 5.197/66, artigos 45 e 46, a Lei Federal nº 9.610/98, a Lei Federal 5.988/73, 
e a Resolução Confea nº 1.029/2010;

Considerando que não foi apresentada a cópia do registro da obra intelectual, objeto deste processo;

VOTO

Pelo arquivamento do presente processo.
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SF-1004/2014  BENEVALDO ALVES DA SILVA

Desde 2014, uma denuncia clara de desrespeito ao cliente sem sequer contato do CREA com o profisional 
acusado.

Nossa incompetência neste caso é nítida.

No  mínimo cabneria uma visita ao escritório do profissional ( tem o endereço dele no Google)

É possivel também que o profissional nem tenha ocnhecimento deste processo e como legalmente ele tará 
prazo regimental para ampla defesa é possível que caduque este processo.

Voto:

Diligencia urgente a casa/escritório do profissional para fazê-lo citado. Depois rito de prioridade  para 
defesa e conclusão deste processo.

RAFAEL RICARDI IRINEU
129

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI AMERICANA
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SF-929/2015  LUIS JOSÉ MARQUES

Histórico: Trata-se de denúncia formulada pela Sra. Neusa Antunes, em 15/06/2015, de que obra em sua 
propriedade foi executada com vários vícios.

Alega a denunciante que:

Contratou a empresa Residencial Engenharia, representada pelo Engenheiro André Luís de Barros 
Marques para a execução da obra, conforme contrato (fls. 07 a 14).

Contratou a empresa W.G.A. Engenharia de Projetos S/C Ltda, com os responsáveis Engenheiro Roberto 
Assumpção e seu filho Engenheiro Danilo Pilla Assumpção para os projetos estrutural, hidráulico e elétrico.

Foram objeto da denúncia os profissionais Engenheiro André Luis de Barros Marques e Luís José Marques, 
no entanto este processo refere-se ao Engenheiro Luis José Marques, não existindo processo iniciado 
tendo por interessado o Engenheiro André Luís de Barros Marques. 

Quanto ao Engenheiro André André Luís de Barros Marques, está atuando sem registro, devido a 
interrupção de seu registro provisório.

Quanto ao Engenheiro Luis José Marques, alega que apenas acompanhou seus filhos Engenheiro André 
Luis de Barros Marques e Engenheiro Rafael de Barros Marques, sem assumir responsabilidade ou receber 
honorários.

- E-mail do Crea-RJ informa que o profissional Engenheiro Luis José Marques encontra-se com seu registro 
cancelado por força do artigo 64 da Lei nº 5.194/66, desde 05/06/2012, e que não possui RNP, podendo 
cadastrar-se em outro Conselho Regional (fls. 99).
Situação Cadastral do profissional, atualizada pelo CREA-RJ em 17/08/2016 (fls. 100).

- Informação do agente fiscal sobre a documentação anexada, às fls. 99 e seguintes, destacando que, em 
diligência na residência do Eng. Civ. Luis José Marques, o mesmo informou que a empresa Residencial 
Engenharia nunca existiu. Não há CNPJ, tratando-se apenas de nome fantasia (fls. 102).

- Relatório de Fiscalização de Empresa nº 338416018, preenchido pelo agente fiscal quando em diligência 
na empresa W.G.A. Engenharia de Projetos Ltda (fls. 101).

As ARTs não foram apresentadas pelas empresas e/ou os profissionais aqui citados, bem como, as 
mesmas não foram encontradas em pesquisa ao sistema CREANET, dos envolvidos nestes contratos de 
prestação de serviços profissionais de engenharia e objeto da denúncia.

Voto: À aplicação de multas à todos os profissionais e empresas envolvidas, conforme Lei Federal nº 6.496, 
de 07 de dezembro de 1977, Art. 3º - A falta de ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista 
na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais.

ERCEL RIBEIRO SPINELLI
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SF-1828/2017  RICARDO DA SILVA BRAGA

Histórico

Trata-se de denúncia formulada pelo Sr. Mauro José Ferreira de Menezes e pela Sra. Carolina Vargas 
Fernandes, contra o Eng.Civ. Ricardo da Silva Braga.   
O processo é instruído com os seguintes documentos:
- Denúncia protocolada em 25/09/2017, conforme a seguir: (fls. 02/04)
“...Em março de 2017, firmamos contrato com a empresa NZ BRAGA JEQUITIBA ECONTAINER LTDA – 
EPP, (...) responsável legal Nádia Zacharczuk, (...) e responsável técnico engenheiro Ricardo da Silva 
Braga – CREA-SP 2613540990, inscrito em 26/08/2014, cujo objeto se refere à construção de residência a 
partir de container modelo do tipo 40 pés, com projeto previamente definido e de acordo com a Proposta 
Comercial de 10 de março de 2017 aprovada. O prazo de conclusão previsto: 28 de abril de 2017. Em abril 
de 2017 firmamos um Termo Aditivo modificando o projeto e acrescentando mais um container de 40 pés e 
com nova proposta comercial e projeto arquitetônico, sob o qual foi gerado um projeto executivo para a 
fundação e projeto elétrico. A entrega da obra foi programada para ser entregue em até 75 dias da 
assinatura do Contrato, cujo prazo encerrou dia 28 de maio de 2017, porém, até o momento a empresa 
JEQUITIBA não mais compareceu para concluir o projeto contratado, precisamente desde o dia 20 de julho 
de 2017, já acumulando 53 dias de atraso. Já pagamos mais de 74% da obra, por solicitação de 
JEQUITIBA a fim de dar continuidade ao projeto, e não recebemos nem 40% do contratado, sendo nítidos 
os problemas de corrosão, quebra de soldas, pois a estrutura está cedendo no teto, piso e deck, bem como 
há riscos de desabamento. Todas as situações de risco aqui mencionadas foram atestadas por empresa de 
engenharia da região, mediante orçamento emergencial que nos vimos obrigados a contratar, a fim de 
evitar dano maior devido ao abandono da obra – tudo foi consignado por ATA NOTARIAL devidamente 
emitida por escrivão da comarca, com amplo registro fotográfico registrado em cartório no dia 28 de agosto 
de 2017. O estado de abandono da obra nos preocupa pelo risco real de desabamentos devido à 
fragilidade estrutural que já apresenta vigas cedendo, corrosão e soldas rompidas. Em resumo, não apenas 
a obra foi realizada e abandonada sem perícia técnica, como o tempo e as chuvas da região ameaçam 
danos maiores. Obs.: Sequer projeto SPDA foi considerado em uma estrutura metálica em uma região com 
uma das maiores incidências de descargas elétricas do planeta. O local da obra fica na Serra da 
Mantiqueira, Minas Gerais, bairro de Serra Negra, quilômetro 8,2 na estrada que leva do Parque Nacional 
de Itatiaia a bairro de Fragária e, com a aproximação da estação das chuvas, a possibilidade da estrutura 
desabar torna-se iminente, pelas precárias condições no qual a obra foi abandonada. (...) Considerando 
que em 27 de julho de 2017 o engenheiro, em nome de JEQUITIBA, passou uma comunicação 
oficializando o abandono da obra, requeremos que os mesmos assumam os custos apresentados pela 
empresa registrada no CREA de MG a fim de mitigar os riscos crescentes à obra e também para as 
pessoas que possam estar na mesma. A fim de evitar os riscos aqui relatados e a eventual 
responsabilização solidária desse órgão, estamos certos que poderemos contar com urgentes providências 
por parte do CREA/SP ou em conjunto com o CREA/MG, na fiscalização da atividade do engenheiro Sr. 
Ricardo da Silva Braga e da empresa JEQUITIBA responsável pela obra. Os documentos relacionados à 
obra em questão estão anexos: (....)”.     
Os documentos citados encontram-se anexados às fls. 05/60.
- Consulta do Sistema Creanet de cadastro do Eng.Civ. Ricardo da Silva Braga, onde se verifica que: - se 
encontra registrado, desde 26/08/2014, com as atribuições provisórias do artigo 7º da Resolução 218/73; - 
não há responsabilidades técnicas ativas; - está quite com a anuidade de 2017 (fls. 61).
 
- Ofício enviado ao interessado notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do 

MARIA OLIVIA SILVA
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ofício, manifestar-se a respeito, bem como apresentar as ART’s pertinentes à denúncia (fls. 62).  Aviso de 
Recebimento às fls. 66 (recebido em 09/10/2017).
- Ofício enviado ao Sr. Mauro José Ferreira de Menezes informando da instauração do presente processo 
(fls. 63). Aviso de Recebimento às fls. 65 (recebido em 09/10/2017).  
- Despacho do Chefe da UGI-Campinas, datado de 06/11/2017, pelo envio do processo à CEEC para 
análise e parecer quanto aos procedimentos a serem adotados, com destaque que o denunciado não 
apresentou manifestação, em atendimento ao ofício de fls. 62 (fls.67).

PARECER

Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – EXTRATO

DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
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c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

DAS CONDUTAS VEDADAS.
 No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;

II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
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devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;

h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

Artigo 13.  Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios 
éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos 
reconhecidos de outrem.

LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977 

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).  
(...)

- Considerando  documentos no processo;
- Considerando legislação vigente;

VOTO

 •Pela abertura  de processo de ordem “E” em nome do profissional  Engenheiro Civil Ricardo da Silva  
Braga e envio  à Comissão de Ética deste Conselho por infração aos incisos III  e IV do Art. 8º ;  alínea “c” 
do inciso I do Art. 9º; alíneas “a” e “c” do inciso III, alínea “f” do inciso III e alínea “a” do inciso V do Art. 10º, 
bem como o Art. 13º da resolução 1002 de  26 de novembro de 2002.
 •Pela abertura de processo “SF” em nome do mesmo profissional, tendo em vista que foi solicitado  pelo 

chefe da UGI Campinas apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica  ART-  conforme  Lei nº 
6496/77 art. 1º e o profissional não atendeu a solicitação.
 •Solicito ainda diligência à empresa NZ BRAGA JEQUITIBA ECONTAINER LTDA ,situada no município 

de Campinas para verificação quanto  a alínea “a” do artigo 6º da lei nº 5194/66, tendo em vista que após 
consulta publica não foi encontrado registro em nome  da empresa supracitada.
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SF-651/2017  CREA- SP

HISTÓRICO:

 O presente processo trata-se de denúncia formulada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo 
contra a empresa JC Engenharia de Avaliaç~oes e contra o engº civil Almir Roberson Aizzo Sodré, 
conforme informações contidas no processo e apuradas pela UGI.

PARECER:
 Considerando a Resolução 1002 do Confea em seu Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes 
princípios éticos aos quais o profissional deve pautar sua conduta:
Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Considerando as CONDUTAS VEDADAS.
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
I - ante ao ser humano e a seus valores:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) Aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;

VOTO:

 Voto pela continuidade da denúncia ao Ministério Público do profissional, bem como a permanência de 
seu processo em Processo Ètico como já fora encaminhado previamente enquadrando no Art 8º, III, IV, V.

CRISTIANE MARIA FILGUEIRAS LUJAN
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SF-1246/2016  CREASP

HISTÓRICO

O Sr. Carlos Antônio Barreto, síndico do condomínio Vale dos Pássaros, em Guarulhos, apresenta 
denúncia contra os Engenheiros Gustavo Rodrigues, CREA 5069404924 e contra o Engenheiro Luiz 
Antônio de Lima, CREA 5069021037.
Informa que em 2015 contratou a empresa Vila Nova para construção de um muro de arrimo e que após o 
pagamento os engenheiros localizados no endereço citado como sede para emissão de Nota Fiscal, 
conforme BO e o muro caiu.

PARECER 

Não é apresentado neste processo ART de nenhum profissional.

Constam informações nas folhas 52:

 1-O Eng. Gustavo Rodrigues possui registro no CREASP e está ativo.

 2-O número de registro do suposto Eng. Luiz Antônio de Lima, na verdade pertence à Engenheira Civil 
Suzana Moreira dos Santos Fonseca.

 3-Foram encontrados três profissionais com o nome Luiz Antônio de Lima e não é possível estabelecer 
um vínculo entre um desses profissionais e o fato reclamado.

 4-NÃO FOI ENCONTRADO O REGISTRO DA CONSTRUTORA VILA NOVA NO SISTEMA 
CONFEA/CREA.

 5-Não foi encontrado o registro da Tec. De Edificações Andrea Pedro da Silva.

Faço sugestão à UGI que cumpra a Resolução 1008, de 9 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os 
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de 
penalidades.

Este processo poderá ser analisado novamente caso ocorra fatos novos

VOTO

Pelo arquivamento deste processo.

JOSÉ LUIZ PARDAL
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SF-1390/2017  DANIEL FRANCISCO DE MATOS

HISTÓRICO:

Processo teve início através de denúncia da PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA para apurar 
exorbitância de atribuições baseada na Norma de Fiscalização da CEEC, de No.08 de 27/03/2013, onde 
explicita não autorizar Levantamentos Topográficos, por parte de Técnicos Industriais de 2º. Grau e levanta 
suspeita ainda sobre ART indicada no “projeto”.
O Profissional reconhece que “errou” e que não fará mais esse tipo de trabalho! Inclusive justifica a dúvida 
levantada sobre uma das ART.
O Profissional estava registrado no Sistema como Técnico de Edificações.
Da Defesa:
O Profissional reconhece que “errou” e que não fará mais esse tipo de trabalho! Inclusive justifica a dúvida 
levantada sobre uma das ART.

CONCLUSÃO:
Considerando que:
Por força da Lei Federal 13.639/2018, que criou o CONSELHO FEDERAL DO TÉCNICOS INDUSTRIAIS, a 
partir do dia 21 de setembro de 2018, o CREA SP, estará impedido de emitir documentos de qualquer 
natureza sobre essa categoria, somos pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

CARLOS AZEVEDO MARCASSA
134
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SF-1687/2018  LUIZ ALEXANDRE SARTORELLI

I – Histórico:

 -O presente processo tem inicio a partir da denúncia do profissional Cácio Fernandes Furgeri, eng. Civil 
CREA 0600812750 que denuncia o engenheiro Luiz Alexandre Sartorelli, CREA 506.102.123.9 por falta 
ética, por usar de privilégio profissional da função de funcionário público de forma abusiva e obter 
vantagem financeira. Para ilustrar esta afirmação ele anexa copia da folha de legenda do projeto de 
aprovação na Prefeitura Municipal de Jundiaí (pag. 12) que se encontra ilegível.  Esta página, de forma 
legível, seria fundamental para a linha de raciocíneo do relatório. Solicito seja remetido o presente processo 
a UGI Jundiaí para averiguar a possibilidade de anexar ao processo copia legível da pag 12 deste processo 
e averiguar se a edificação obteve Habite-se após a substituição do projeto pelo profissional denunciado.

PEDRO APARECIDO DE FREITAS
135

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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SF-1959/2017  SERGIO CARLOS SILVA

HISTÓRICO

Trata-se de denúncia formulada pela Sra. Ianara Antunes de Godoy em face da empresa E.Silva de 
Oliveira Empreiteira –M, por abandono de obra do Sr. Thiago Gonçalves. 

O processo é instruído com os seguintes documentos

Denuncia on-line da Sra. Ianara Antunes de Godoy, protocolada em 19/09/2017, conforme a seguir:
“O denunciante firmou contrato com a empresa E.Silva Construções na data de 06/10/2016. A obra corria 
de forma atribulada, pois a Denunciada sempre solicitava pagamentos, e estes ocorriam fora das datas 
aprazadas em contrato. Acontece que em 19/09/2017, sem motivo justo, a Denunciada resolveu de forma 
unilateral, abandonar a referida obra e desde então a obra está paralisada.  Tentando compor a presente 
situação, denuncia a empresa E.Silva Construções, inscrita no CNPJ/MF 06.065.777/0001-10, para este 
nobre órgão, pois esta não possui o registro junto ao CREA o ART (28027230171964336) da obra foi 
assinado pelo profissional Sergio Carlos da Silva (Registro 5062685954-SP) e não se sabe se há vinculo 
deste profissional com a empresa contratada. Tendo em vista que este Engenheiro assinou a AR, tem este 
solidariedade com a empresa frente ao abandono. O Endereço da obra: Alameda Argentina, nº 01. Grupo 
12, Conjunto Residencial Iapi, Jundiaí/SP” (fls02)

Pesquisa do Sistema Creanet de cadastro do Eng. Civil Sergio Carlos Silva, onde se verifica: registrado 
desde 14/02/2008, com as atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73; anotado pela empresa Luana 
Malisse Candido – ME, quite com a anuidade de 2017 (fls06)

ART nº 28027230171964336 da obra em questão, registrada em 24/05/2017 – Início da Obra: 17/10/2016- 
Previsão de Término; 21/072017 – Contratante Thiago Gonçalves (fls.07)

Oficio enviado à denunciante informando da instauração do processo e que a empresa E.Silva de Oliveira 
Empreiteira – ME não possui registro neste Regional. Assim, caso firmado contrato com a empresa, enviar 
cópia para a instrução de presente processo. Informando ainda que a ART mencionada na denúncia consta 
como contratante o Sr. Thiago Gonçalves. Assim, devera esclarecer a este Regional o seu vínculo com a 
obra em questão, face ao incidente de legitimidade (fls10). Aviso de Recebimento no verso (recebido em 
23/10/2017)

Documentação enviada pela Sra. Ianara em atendimento o ofício:
 •Cópia de Procuração “Ad Judicia” e “Ad Negotia” assinado pelo Eng Civil Thiago Gonçalves, nomeando a 

denunciante como sua procuradora (fls. 12);
 •Cópia do Contrato “Instrumento Particular de Empreitada” - Reforma Residencial – Fornecimento de Mão 

de Obra e material firmado entre Thiago Gonçalves (contratante) e E.Silva de Oliveira Empreiteira – ME 
(contratada, fls 14/36)

Informação do agente fiscal esclarecendo que a empresa denunciada não possui registro neste Conselho, 
entretanto em pesquisa no site da JUCESP, apurou que o Sr, Edilson Silva de Oliveira é também sócio de 
outra duas empresas ambas registradas neste Conselho (Construtora Oliveira Ltda. e Rosa m Sgariboldi & 
Cia Ltda. (fls. 04/05). Esclarecendo ainda que o interessado registrou a ART (fls. 07) como autônomo, 
embora a contratada tenha sido pessoa jurídica(fls37).

MARCUS ANTONIO GASPAR AUGUSTO
136

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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Ofícios enviados a E. Silva de Oliveira Empreiteira – ME e ao Eng Civil Sergio Carlos Silva (recebido em 
22/11/2017), notificando-os para o prazo de 10 (dez) dias contados dos recebimentos dos ofícios, 
manifestarem-se a respeito da denúncia (fls.39/40).

Informação do agente fiscal esclarecendo que o oficio enviado a E. Silva foi devolvido pelos correios e que 
após buscas na internet, objetivando ao atual paradeiro da empresa, não localizou outros dados, senão os 
que já havia anexado ao processo ás (fls. 03/05). Em diligencia no endereço da E. Silva, constante na ficha 
cadastral simplificada d JUCESP, apurou com o Porteiro que o Sr., Edilson Silva mudou –se do local há 
muito tempo, não sabendo informar seu paradeiro. Em análise dos documentos do presente processo, bem 
como do que constar no banco de dados do CREA/ SP apurou que o interessado foi responsável técnico 
pela empreiteira. Sendo assim, sugere o envio de oficio ao profissional solicitando a atual paradeiro do Sr. 
Edilson Silva de Oliveira, proprietário da firma “Construtora Oliveira Ltda., sucessora de “Luana Malisse 
Candido- ME dá qual o profissional continua anotado como responsável técnico (fl 44. Ao final da folha 
apresenta despacho do Chefe da UGI- Jundiaí para proceder conforme sugerido.

Oficio enviado ao Eng Civil Sergio Carlos da Sila em atendimento ao sugerido pelo agente fiscal (fls. 45). 
Aviso de recebimento no verso (recebido em 06/02/2018)

Declaração do Engenheiro Civil, informando o último endereço do escritório do Sr. Edison Silva de Oliveira, 
rua Vigário J.J. Rodrigues 21 sL 402- telefones 70089289/70084061/3379217 (fl 46)

Informação do agente fiscal esclarecendo que no endereço mencionado na declaração, a empresa não 
mais se encontra, bem como os telefones citados não mais existem. Como derradeira tentativa de 
localização da empresa e/ou do seu proprietário, sugere oficializar a denunciante para eu forneça o atual 
paradeiro dos mesmos, sob pena de prosseguimento do feito apenas em relação ao profissional 
denunciado (fls 47). Ao final da folha, despacho do Chefe da UGI- Jundiaí para proceder conforme sugerido.

Oficio enviado ao denunciante nos termos do sugerido pelo agente fiscal (fls.48). Aviso de recebimento no 
verso (recebido em 22/03/18)

Pesquisa atualizada do Sistema Creanet de cadastro do interessado, onde se verifica que se encontra com 
registro regular neste Conselho e sem responsabilidade técnica ativa (fls. 50)

Informação do agente fiscal de que não existem outros processos administrativos abertos em nome do 
profissional ( fls. 51)

LEGISLAÇÃO

-Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 – EXTRATO:

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º- A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve 
pautar sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
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melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
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princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;

V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:
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a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

PARECER/ VOTO

Considerando se tratar de uma denuncia  preliminar e por não saber o paradeiro da empresa e do 
profissional ( conforme apurado pela fiscalização) não nos resta arquivar o processo, até que fatos novos 
justifiquem o seu andamento.
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SF-1861/2017  FABIO CAIRES FERNANDES

Histórico: 

Denúncia do Sr. Oswaldo Pereira Silva, referente a não regularização de reforma perante a municipalidade, 
ausência de vistoria da obra e não atendimento de “Comunique-se”.
Trata-se de contrato particular de prestação de serviços profissionais por parte da empresa RSF acessória 
empresarial, situado na Rua do Acre, nº139, Mooca – São Paulo, tendo como sócio responsável o Engº 
Fábio Caíres Fernandes , engenheiro civil e de segurança do trabalho , CREA 5063015138, constando 
como contratado e Sr. Oswaldo Pereira Silva, R6-16431940, constando como contratante dos serviços da 
obra questionados.
Observe-se que o instrumento particular de contratado de prestação de serviço foi firmado entre as partes 
na data de 15 de Março de 2016.
Considerações 
Considerando que a partir da assinatura do contrato houve fatos que implicaram na paralisação dos 
serviços, tais como o auto de embargo nº0606, pela Prefeitura do município de São Paulo, no endereço á 
Rua Telêmaco Borba, nº75, no bairro de Vila Sinhá CEP 08020-250 na data de 24 de Fevereiro de 2017.
O instrumento de embargo baseia-se na execução de reforma da edificação, sem alvará de execução 
expedido pela municipalidade conforme o Art. 1º, parágrafo único, Art.10 e itens 3.7 e 6.1.1 da lei nº11. 
228/92 e decreto nº  32.329/92.
Vale salientar que o COMUNIQUE-SE, não foi atendido no prazo em 25/01/2017, pelo profissional 
contratado pelo denunciante, em quaisquer circunstâncias.
Parecer e Fatos:
Diante do oficio nº11582/2017- da U6I Leste, de 02 de Outubro de 2017 ao Engº Fabio Caíres Fernandes, 
com recebimento confirmado e não atendido, em consequência gerou abertura de processo com prazo 
para manifestação quanto á denúncia do profissional pelo CREA - SP.Ressalte-se que não ocorreu 
entretanto, qualquer manifestação por parte do intimado.
Voto: Pela realização imediata da diligência à empresa RSF- Assessoria empresarial, sito á Rua Acre, nº 
139 Mooca São Paulo, para intimação quanto à necessidade de registro da mesma no CREA-SP.
Recomendo o encaminhamento de Processo ético, baseado na resolução 1002 do CONFEA baseado no 
item 6- das Condutas vedadas, no seu artigo 10, parágrafo I, a por descumprir voluntária e 
injustificadamente com os deveres de ofício.
Peço a diligência com autuação por infração  a legislação vigente, constatando-se por documentação 
fotográfica no local da obra.
Retorne-se o processo para análise face ás providências propostas. 
´

HENRIQUE DI SANTORO JUNIOR
137

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI LESTE
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SF-1893/2015  ANGELO SANTIN NETO

I – Histórico: 

Trata-se de denúncia formulada pelo Sr. Milton Marchioli contra o Engo. Civil Angelo Santin Neto, referente 
a obra situada à Av. Pedro de Toledo, 1044, Marília, Estado de São Paulo.  

II – Considerandos:

Considerando já existir o processo SF 1914/2015, referente ao mesmo assunto;

Considerando que o processo 1914/2015 passou pela CEEC – reunião ordinária  565, decisão 313/2017, 
em 29 de março de 2017, onde este relator solicitou a UGI – Marília, maiores informações e instruções;

Considerando terem sido atendidas as solicitações e em 07 de março de 2019, o processo voltou para 
análise deste relator;

Considerando ser este processo, recorrente a mesma obra, profissional e denunciante;

Considerando que o Crea-SP não se envolve com demandas cabíveis ao Poder Judiciário; 

III – VOTO:

Pelo arquivamento do processo

JOSÉ RENATO NAZARIO DAVID
138

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MARILIA
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SF-1914/2015  ANGELO SANTIN NETO

I – Histórico:

Trata-se de denúncia formulada pelo Sr. Milton Marchioli contra o Engº Civil Angelo Santin Neto, alegando 
que a obra sob sua responsabilidade, Edifício Cidade Jardim, sito na Avenida Pedro de Toledo, 1044, 
cidade de Marília – SP, estaria causando danos ao imóvel vizinho, sito na mesma Avenida nº 1054, 
propriedade do denunciante. 

II – Considerandos:

Considerando que as ART’s dos engenheiros civis Angelo Santin Neto e Carlos Eduardo Troccoli Pastana 
foram apresentadas (folhas 89 à 92);

Considerando a obra em questão estar devidamente legalizada junto a Prefeitura Municipal de Marília – 
Secretaria de Planejamento Urbano, Alvará de construção nº 5202/2010 (folha 78);

Considerando o laudo apresentado ter um responsável técnico e a respectiva ART; 

Considerando ser a missão do Crea- SP, fiscalizar se a obra em questão está sendo executada sob a 
orientação de um engenheiro, devidamente registrado no Sistema, ter o mesmo recolhido a devida ART;

Considerando que o Crea-SP não se envolve com demandas cabíveis ao Poder Judiciário;   

III – VOTO:

Voto pelo arquivamento do processo.

JOSÉ RENATO NAZARIO DAVID
139

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MARILIA



 225

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

SF-2219/2015  TIAGO MOLERO BEZERRA

I – Histórico:

Trata-se de denúncia formulada pelo Sr. Milton Marchioli contra a obra situada à Av. Pedro de Toledo, 
1044, Marília/SP.

Nas fls 92 a 98 o Conselheiro Alexandre da Graça Duro Couto faz um histórico citando:

- Lei n05194/1966 nos artigos 45, 46, 71, 72;

 - Resoluçao 1002/2002 do Codigo de Ética Profissional da Engenharia.. destacando os artigos 10, 20 e 
ainda :

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

DIB GEBARA
140

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MARILIA
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Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
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c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

- Resoluçao 1008/2004/ CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação das penalidades no artigo 60

A seguir emite seu parecer solicitando anexação de alguns documentos que não constam do processo. (fls 
98)

Este parecer do processo é analisado e aprovado pela CEEC, conforme Decisão CEEC/SP nº 314/2017 a 
seguir: “(...) A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 29 de março de 
2017, apreciando o processo SF-2219/2015 que trata do assunto em referência, (...), DECIDIU: aprovar o 
parecer do Conselheiro Relator de fls. 92  À 98, Para que a Unidade Gestão Inspetoria de Marília 
providencie os seguintes documentos para anexar ao processo: 1)Cópia do Alvará de Construção e do selo 
do projeto aprovado pertinente à obra em questão, pesquisar na Prefeitura Municipal de Marília; 2)Cópias 
das ART´s registradas e relacionadas com a obra em questão; 3)No caso de ser pessoa jurídica a 
responsável pela execução da obra em questão, verificar o registro atual perante o CREA/SP e seu quadro 
relativo aos responsáveis técnicos da empresa e anexar ao processo. Atendido os itens acima encaminhar 
novamente este processo à Câmara Especializda de Engenharia Civil para continuidade da análise. (...)” - 
(fls. 99/102).

A UGI-Marília, em atendimento aos itens 1 a 3 da decisão acima da CEEC fornece os seguintes 
documentos:

- ART’s ativas e baixadas (item 2) - (fls. 103/117);

- Cópia do Projeto e selo aprovado da obra da Av. Pedro de Toledo nº 1038 (item 1) - (fls. 120/122 e 124);

- Cópia da ART de Obra/Serviço nº 92221220102008117, em nome do Arq.Urb. Valdemir Pimentel (fls. 
123);

- Despacho do Chefe da UGI pelo envio do processo à CEEC, após o atendimento do item 3 (fls. 125).
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- Pesquisas do Sistema CREANET de cadastro das empresas Luiz Carlos de Souza Montagens – EPP, 
Jharf Instalações Elétricas S/S Ltda ME, Elevadores Otis Ltda, Toloto Comércio e Serviços de Ar 
Condicionado Ltda – ME e Favinha & Pastana Engenharia e Construções Ltda (item 3) - (fls. 126/131).

E encaminha à CEEC para análise.

II –Parecer:

- ART’s ativas e baixadas (item 2) - (fls. 103/117);

- Cópia do Projeto e selo aprovado da obra da Av. Pedro de Toledo nº 1038 (item 1) - (fls. 120/122 e 124);

- Cópia da ART de Obra/Serviço nº 92221220102008117, em nome do Arq.Urb. Valdemir Pimentel (fls. 
123);

- Despacho do Chefe da UGI pelo envio do processo à CEEC, após o atendimento do item 3 (fls. 125).

- Pesquisas do Sistema CREANET de cadastro das empresas Luiz Carlos de Souza Montagens – EPP, 
Jharf Instalações Elétricas S/S Ltda ME, Elevadores Otis Ltda, Toloto Comércio e Serviços de Ar 
Condicionado Ltda – ME e Favinha & Pastana Engenharia e Construções Ltda (item 3) - (fls. 126/131).

III – Voto:

Pelo arquivamento do referido processo.
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SF-1163/2018  THIAGO FERNANDO DA COSTA

HISTÓRICO

 1.)Trata-se de uma denúncia formulada pelo Sr. Eliseu de Campos, contra o Eng. Civil Thiago Fernando 
da Costa, responsável técnico da empresa NR da Costa Engenharia Ltda. e Merenilson J. Oliveira, 
referente a correção /retificação de medidas de terreno e entrega de planta do levantamento 
planialtimétrico, Planta Perimétrica e Memorial Descritivo devidamente assinada.

 2.)Fls. 02 a 09 - Registro do Sr. Eliseu de Campos, descritivo das atividades propostas, Planta com 
levantamento planialtimétrico cadastral do lote, registro de pagamentos realizados. 

 3.)Fls. 10 e 11 – Cópia de mensagem do WatsApp apresentado pelo Sr. Eliseu de Campos sobre o 
questionamento dos serviços realizados, essas mensagens não registram data, existe a sugestão de uma 
segunda e até terceira opinião, sobre os levantamentos e serviços realizados. 

 4.)Fl. 12 – E-mail do Sr. Eliseu de Campos para o CREASP relatando os serviços e questionando as 
medidas e pontos demarcados, como ele mesmo disse, “Fiz uma medida simples e é difícil de errar (sua 
medição), medindo a distância do córrego até o ponto marcado por ele”, tendo em seu diagnóstico 
registrado uma divergência visível, uma vez que a medida de projeto registra 30 metros e a do Sr. Eliseu de 
Campos 35 metros. Informa que já pagou 2 parcelas, e finalizando pede ao CREA/SP “Sem mais peço 
deferimento quanto ao pedido de retificação das medidas corretas assim como a planta assinada por eles”.

 5.)Fls. 13 e 14 - Resumo profissional: Eng. Thiago Fernando da Costa, CREASP nº 5062555189 – ART nº 
28027230180451679 – serviço com data de início 01/04/2018 previsão de término 20/04/2018, Atividade 
técnica: Levantamentos topográficos – 2.900 m²

 6.)Fl. 15 – Oficio 9195/2018 – UGI Mogi das Cruzes – Análise preliminar de denúncia, encaminhado ao 
Eng. Civil Thiago Fernando da Costa, solicitando esclarecimentos sobre a denúncia em referência e dados 
do Eng. Merenilson J. Oliveira, oficio com data de 13 de julho de 2018, e aviso de recebimento ocorrido em 
31/07/2018.

 7.)Fl. 16 – Ofício 9196/2018 – UGI Mogi das Cruzes – Análise preliminar de denúncia, encaminhado ao 
Sr. Eliseu de Campos solicitando a formalização da denúncia justificando que o processo necessita para as 
apurações de documentos que comprovem e evidenciem as irregularidades, citando Resolução 1008 de 09 
de Dezembro de 2004, Art. 3º A denúncia deve ser protocolizada no Crea e instruída, no mínimo, com as 
seguintes informações: I - identificação do denunciante, pessoa física ou jurídica, incluindo endereço 
residencial ou comercial completo e número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  II – provas circunstanciais ou elementos comprobatórios do fato 
denunciado, Oficio com data de 13 de julho de 2018, e aviso de recebimento ocorrido em 27/07/2018

 8.)Fls. 17 a 19 – Sr. Eliseu de Campos, protocola resposta de forma manuscrita, informando o seu 
parecer as divergências de medidas, conforme já citado em e-mail encaminhado ao CREASP (item 4 
histórico) e cópia das duas plantas, documentos já apresentados, incluindo nestas uma identificação da 
ausência de medidas, informando que não possui outro parecer.

 9.)Fl.20 – Eng. Thiago Fernando da Costa, protocola resposta em nome da NR da Costa Engenharia, 
empresa do qual é Sócio, informando que tudo fora executado conforme contratado: 1 – Levantamento 
planialtimétrico; 2 – Locação em campo da linha de APP; 3 – Planta para defesa no órgão ambiental fora 
envidada eletronicamente para o interessado dentro do prazo correto e para sua advogada; 4 – Planta 
perimétrica e memorial descritivo (não entregue, vide justificativa abaixo em considerações do Eng. Thiago 
Fernando da Costa em 3.)
Considerações do Eng. Thiago Fernando da Costa: 
1.) O Cliente não compreende a forma que deve ser realizada a medição e identificação dos pontos, sendo 
que a forma manual, esticando a trena, não lhe garante as medidas; 2.) Se propõem a realizar novas 

WAGNER VIEIRA CHACHA
141

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MOGI DAS CRUZES
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medições em data a ser agendada previamente, para novo levantamentos, redesenhar e comprovar MAIS 
UMA VEZ que a marcação está correta; 2.) Para alegar que está errado, sugere que o Eliseu de Campos 
necessitará contratar outra empresa de topográfica e caso haja divergência poderá cobrar o prejuízo 
apenas pela locação;3.) Quanto a planta perimétrica e memorial descritivo, os mesmos serão entregues na 
quitação do último boleto em aberto, pois, após ameaça do interessado em duvidar da qualidade técnica 
dos serviços realizados, fora informado que a última etapa apenas seria entregue com a quitação total do 
que fora contratado; 3.) Funcionário Merenilson José de Oliveira, trata-se de funcionário registrado como 
Auxiliar de Engenharia, anexando Registro de Empregado e informa que o mesmo nunca assinou, tratou-se 
ou trabalhou como engenheiro civil.

PARECER
A resolução 1002 de 26 de novembro de 2002, adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, 
Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e da outras providências.
DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.
Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:
Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.
DOS DEVERES.
Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:
I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
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e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da equidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as consequências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) Manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) Preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) Orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) Atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) Considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.
6. DAS CONDUTAS VEDADAS.
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) Descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) Usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) Aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) Utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) Omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
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V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.
7. DOS DIREITOS
Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:
a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.
Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:
a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.
Registramos acima do Art. nº8 ao nº 12 da resolução 1004/2003, para fazer entender os direitos, deveres e 
obrigações dos profissionais. Em folha 20 manifestação em resposta ao Oficio nº 9195/2018 UGI Mogi das 
Cruzes, o Eng. Thiago Fernando da Costa, realiza registros, fazendo-se entender que o mesmo teve a 
preocupação de melhor orientar o Sr. Eliseu de Campos, criando-lhe alternativas para entender as 
informações que resultaram no projeto, criou alternativas para dar credibilidade ao trabalho passando pela 
possibilidade do Sr. Eliseu contratar outro profissional para permitir checar os dados e arcar com os custos 
de levantamento em estando errado, refazer os levantamento mediante agendamento prévio, atendeu a 
demanda urgente no envio digital de informações ao mesmo e sua advogada e diante deste conselho está 
devidamente e corretamente legitimado, seu cadastro profissional e também emissão de Art. que confirma 
a proposta de trabalho.

VOTO
Voto para que as partes sejam notificadas dos respectivos pareceres e procedimentos sugeridos pelas 
partes, em seguida voto para o arquivamento do processo, visto que no âmbito deste Conselho as regras 
foram atendidas.
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SF-707/2017  CREASP

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia formulada pelo Sr. Paulo Schenberg e pela Noemi Sztulman contra a empresa 
Schindler engenharia e Construção Eirelli, referente a reforma do telhado do Edifício Acácias, do 
Condomínio Áreas Verdes, localizado na Rua Caraíbas, 1199 - Perdizes, São Paulo. 

PARECER 
o assunto em tela não é caso de infração ao Código de Ética Disciplinar mas de infração ao Art. 59 da Lei 
194/66 por atuar a empresa desenvolvendo atividades de Engenharia sem o devido registro. 
VOTO: 
Abrir processo de Infração ao Art. 59 da Lei 5194/66, pela empresa Schindler Engenharia e Construção 
Eirelli.

CELSO ATIENZA
142

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI OESTE



 234

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

SF-1489/2017  CREA SP

HISTÓRICO

Trata-se de Responsabilidade Técnica por elaboração de execução de reforma em apartamento de 
propriedade do contratante, sendo o proprietário Bacharel em Direito e Advogado por profissão, onde este 
peticiona ao Sr. Presidnete do CREA-SP os seguintes pedidos (folha 19):

 a)Seja a presente denúncia recebida e processada, determinado-se a intimação da Denunciada pelos 
meios legais aplicáveis

 b)Seja reconhecido que a Denunciada executou com má qualidade os serviços contratados.

RELATÓRIO
Juntou o Denunciante, cópia do contrato e do processo jurídico que move contra a Denunciada, onde pode 
ser observado que houve atraso na execução da obra, fato reconhecido pelo Denunciante como sendo 
culpa da chuva que caiu no período da obra.
Houve divergências quanto ao tipo e qualidade do material aplicado pelos fornecedores e prestadores de 
serviço e quanto aos de expectativa do Denunciante.
O Denunciante entrou com processo contra a Denunciada para ser ressarcido financeiramente por atrasos 
e qualidade de serviços ou de materiais aplicados, processo em andamento na justiça.
Desde o início deste processo (09/agosto/2017) nenhum problema técnico, ético ou administrativo foi 
apresentado por dever de ofício pelos funcionários do CREA-SP, entre eles: Agente Fiscal Leandro Bargas 
– UGI-OESTE, Chefe da UGI-OESTE Eng. Agr. Francisca Ramos Queiroz, Gerente do Dept. de Apoio aos 
Colegiados 2, Eng. Civil Hugo Leonardo R. B. Dragone, Chefe da Unidade de Fiscalização e Registro José 
Antonio Pires da Chão.

Também após leitura minuciosa de todo o teor desta denúncia, chego à conclusão de que não houve má fé, 
negligência ou imperícia por parte da Profissional que atuou na obra, considerando tratar-se de reforma em 
apartamento, sujeita à problemas climáticos e descobertas de situações imprevisíveis, oriundas da 
construção original do edifício.
 Sendo que qualquer prejuízo está sendo apurado por processo jurídico já iniciado entre as partes.
Não cabendo ao CREA-SP nenhum tipo de participação nessa esfera.

VOTO
Voto pelo Encerramento do processo, por inexistência de fatos que justifiquem sua continuidade, com 
consequente arquivamento.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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SF-1861/2016  CREA-SP

Processo referente a uma denúncia On-line, formulada pela empresa 7 Princípios da Terra Alimentos 
Funcionais Ltda, contra a empresa PROBO Engenharia Consultoria e Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
referente à contratação de prestação de serviços técnicos  para reforma de uma cozinha industrial, com 
área de 47,50 m2• 
Da análise dos documentos constantes no Processo: 
_ Denúncia On-line, feita pela Sra  Flávia Meddeiros, representante da 7 Princípios da Terra Alimentos 
Funcionais Ltda., referente a abandono por parte da PROBO Engenharia, Consultoria e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., para execução de serviço de reforma e  construção de uma cozinha industrial; 
- Em fls. 03, cópia do CNPJ da Empresa 7 Princípios da Terra Alimentos Funcionais Ltda. EPP; 
- Fls. 04, Cartão de Visita da Sra Flávia Meddeiros, apresentando que é Diretora Comercial da  7 Princípios 
da Terra Alimentos Funcionais Ltda. - EPP; 
- Em fls. 05 e 06, cópia da Proposta N° 018/2015, assinada pela Sra Flávia Meddeiros e o Eng. Civil Paulo 
César de Souza Pires (sócio e Responsável Técnico da PROBO Engenharia), referente a construção em 
questão; 
- Contrato para execução de serviço de obra, de reforma de cozinha, sob-regime de  empreitada, firmado 
entre a contratante ( 7 Princípios da Terra) e a Contratada ( PROBO Engenharia), fls.O7 a 10; 
- Notificação Extrajudicial da 7 Princípios requerendo o estorvo do valor pago à PROBO Engenharia pelos 
serviços contratados, fls.11 e 12; 
- Dados do Processo aberto na 1a Vara do Juizado Especial Cível - REQUERENTE: 7 Princípios da Terra 
Alimentos Funcionais Ltda. - EPP; REQUERIDO: PROBO Consultoria e 
Engenharia Ltda e Outro, fls. 13 a 15; 
- Ficha Cadastral Simplicada da PROBO Engenharia, constando no campo destinado ao objeto 
social:"impermeabilização em obras de Engenharia Civil serviços de Engenharia", fls.16; - Instrumento 
Particular da 4a (quarta) Alteração Contratual da PROBO Engenharia, fls.17 a 19' 
- Cartão CNPJ da PROBO Engenharia, fls.20 a 21; 
- Consulta do sistema Creanet de cadastro da PROBO Engenharia, apresentando que: está registrada, 
desde 05/08/2003, exclusivamente para as atividades de Engenharia Civil, tendo como objeto social: 
“Elaboração de Projetos, administração, gerenciamento, fiscalização de obras e serviços de Engenharia, 
prestação de serviços e execução de obras de Engenharia Civil em geral, avaliação de imóveis, serviços de 
engenharia aplicada a seguros, inspeção e análise de riscos, regulamentação e perícias em Engenharia, 
compra, venda e intermediação negociai de imóveis. Montagem de documentação para financiamento 
bancário, preenchimento de formulários e cadastros para Instituições Financeiras. Transcrição, digitação e 
impressão de documentos. Estudo de manutenção, Civil, Elétrica e Hidro sanitária e conservação de 
limpeza em prédios, logradouros e estabelecimento públicos ou privados"; tem anotado como Responsável 
Técnico somente o Eng. Civil Paulo Cesar de Souza Pires (sócio), fls.22 e 23; 
- Em consulta no Sistema CREANET do Cadastro do Eng. Civil Paulo César, constatou-se que: - está 
registrado, desde 08/09/1992, com as atribuições do Artigo 7° da Resolução 218/73; - está anotado 
somente pela empresa PROBO Engenharia; - estando quite com o Conselho até o exercício de 2016, 
Fls.24 e 25; 
- Ofício, datado de 20/07/2016, enviado ao denunciante informando da instauração do presente processo, 
fls.34; 
- Cópia do Ofício datado de 22/09/2016, enviado ao Eng. Civil Paulo Cesar ( na qualidade de sócio e 
responsável Técnico da PROBO Engenharia) notificando-o para, no prazo de 10 (dez dias, contados do 
recebimento do ofício, manifestar-se a respeito (aviso de recebimento no  verso - recebido em 26/09/2016), 
fls.37; 

LUIZ HENRIQUE BARBIRATO
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- Informação do Agente Fiscal sobre a diligência realizada na 7 Princípios da Terra Alimentos Funcionais/ 
documentação anexada, às fls.04 e seguintes, com fotos do início da execução da edificação da cozinha 
Industrial, e sugestão de envio do processo à CEEC para análise dos fatos apresentados, e emissão de 
parecer fundamentado, à revelia do Eng. Civil Paulo Cesar, acerca da procedência ou não da denúncia, 
uma vez que não houve manifestação do denunciado, fls.39 a 41 
- Despacho do Chefe da UGI- OESTE pelo envio do processo à CEEC, conforme sugerido pelo Agente 
Fiscal em fls.40. 
PARECER: 
Considerando que não houve manifestação do Eng. Civil Paulo Cesar (na qualidade de Sócio e 
responsável Técnico da PROBO Engenharia), notificado em fls.37; 
Considerando a Lei Federal n.5.194 de 24 de dezembro de 1966; artigos: 45°, 46°, 7°,6°,20°,71°,72° e 73°.
Considerando a Lei Federal n° 6.496, de Dezembro de 1977, artigos 1° e 2°; 
Considerando a Resolução Confea de nº 1.025, de 30 Outubro de 2009, artigo 15°; 
Considerando a Resolução Confea n. 1.002 de 26 de novembro de 2002; 
Considerando a Resolução Confea n.1.004 de 27 de junho de 2003- Regulamento para a Condução do 
Processo Ético Disciplinar, artigos: 1 , 2 , 7°, parágrafo 2°, 8° e 9º. 
Considerando a Resolução Confea n° 1.008, de 09 de dezembro de 2004, artigos: 2º, 3°, 6°, 9° , parágrafo 
2° 
Considerando a Lei Federal n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 em seu artigo 50°, itens I a VIII e parágrafo 
1°. 
 

VOTO: 
Meu Voto é que houve Indícios de Infração ao Código de Etica Profissional no Art. 8°, Inciso IV e V, Art. 9º, 
Inciso II, alínea "a" e "c" e Inciso II, alínea "a" e Art. 10º,  inciso I, alínea "a", do Código de Etica Profissional, 
adotado pela Resolução 1.002/02, do Confea. Não vejo motivo de solicitação de diligências, para dirimir 
quaisquer dúvidas, pois, o relato no histórico deste processo é bem claro em suas datas de andamento de 
todo o Processo.
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SF-1982/2016  CREA SP

HISTÓRICO

Trata-se de Apuração de Denúncia sobre construção em andamento, onde a pessoa que fez a denúncia on-
line a este CREA-SP cita:
 “Solicito que o projeto de fundação e impacto de solo do edifício sejam analisados para que tenhamos 
segurança de continuar a utilizar nossos imóveis normalmente”. 

RELATÓRIO
A solicitação feita pelo denunciante ao CREA-SP não pode ser atendida (análise de projetos), pois não está 
dentro do perfil de atuação do CREA-SP. 
A fiscalização feita pelo Agente Fiscal Leandro Bargos, composta de 99 folhas incluindo ofícios, pesquisas 
e fotos, não resultou em apuração de irregularidade junto às normas do Sistema CONFEA/CREA, pois, por 
dever de ofício, teria a obrigação de relatar no escopo de sua fiscalização, qualquer anormalidade legal.
Isto posto, indico que o presente processo deva ser encerrado.

VOTO
Voto pelo Encerramento do presente processo, comunicação de parecer do resultado que a CEEC aprovou 
à pessoa que formulou a Denúncia on-line.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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SF-235/2017  RICARDO FRIAS CARUSO

Histórico:

Trata-se de análise preliminar de denúncia formulada pela Sra. Solange Ribeiro Romani contra o Eng.Civ. 
Ricardo Frias Caruso, referente ao apartamento residencial, localizado na Rua Eduardo Frota Salles, nº 
100, Piracicaba/SP.

Da documentação constante do presente processo: 

- Denúncia, datada de 02/08/2017, na qual a denunciante alega que: - em 06/09/1995 adquiriu um 
apartamento residencial, localizado na Rua Eduardo Frota Salles, nº 100, Piracicaba/SP; - o referido imóvel 
recebeu o nome de “Residencial Terra Rica I”, diretamente da R G J Construtora Ltda., representada na 
data da assinatura do contrato pelos engenheiros Ricardo Frias Caruso e José Cione Filho; - as diversas 
estruturas físicas existentes no memorial descritivo, plantas e croquis apresentados quando da aquisição 
do imóvel, não foram efetivamente implantados/construídos (área verde, salão de festas, portaria com 
segurança e outra unidade de apartamentos que receberia o nome de “Residencial Terra Rica II”); - o local 
dos fatos diverge por completo do projeto aprovado na Prefeitura Municipal de Piracicaba, o qual tem como 
responsável técnico o Eng. Civil Ricardo Frias Caruso; - sequer há regularização do empreendimento 
perante o 2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba, fato que demonstra a manutenção de sua 
irregularidade perante os órgãos competentes; - constata-se o abandono da obra, conforme as imagens 
obtidas no local (fls. 02/05).  
Consta anexo à denúncia cópia da seguinte documentação:
 •Declaração da R G J Construtora informando que não tem mais interesse em construir o Condomínio 

Residencial Terra Rica II (fls. 06);
 •Alvará de Licença e Visto de Conclusão, expedidos pela Prefeitura do Município de Piracicaba (fls. 

07/09);
 •Fotos do local (fls. 10/12 e 14/15);
 •Croquis (fls. 13);
 •Substituição de Projeto (fls. 16).

- Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP e Cartão do CNPJ da R G J Construtora Ltda. – EPP, constando 
que tem como objeto social: “Incorporação de Empreendimentos Imobiliários” (fls. 17/19 e 22).

-  Consultas do Sistema Creanet de cadastro do denunciado e da construtora, onde verifica-se: (fls. 20/21) 

 •Do Eng. Civil Ricardo Frias Caruso: - Período de Registro: - de 23/04/1984 a 23/10/1984 (motivo de 
término: data de validade vencida); - de 28/08/1986 a 30/06/2003 (motivo de término: cancelado por força 
do artigo 64 da Lei nº 5.194/66); - de 22/10/2004 a 31/12/2007 (motivo de término: cancelado por força do 
artigo 64 da Lei nº 5.194/66); - atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73; - não há responsabilidades 
técnicas ativas (fls. 20);
 •Da R G J Construtora Ltda.: - Período de Registro: - de 16/04/1991 a 30/06/2005 (motivo de término: 

cancelado por força do artigo 64 da Lei nº 5.194/66 (fls. 21).
    

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
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- Ofício enviado à denunciante informando da instauração do presente processo (recebido em 08/02/2017) 
(fls. 24). Aviso de Recebimento às fls. 26 (recebido em 14/02/2017).

- Ofício enviado ao denunciado notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do 
ofício, manifestar-se a respeito da denúncia (fls. 25). Aviso de Recebimento às fls. 27 (recebido em 
13/02/2017 (fls. 48 e verso).

- Manifestação do Eng. Civil Ricardo Frias Caruso ao CREA-SP, de 17/02/2017 (fls. 28/35), esclarecendo 
que o projeto inicial do Residencial Terra Rica I constava com 6 prédios e área de 8.513,60m² conforme 
projeto aprovado em 12/12/1994 na Prefeitura de Piracicaba, atestado de regularidade 32/94 e que não 
obtiveram sucesso nas vendas, após assembleia com os proprietários, ficou definida a construção de 2 
prédios que teve o projeto de substituição aprovado na Prefeitura sob nº 19364/94 de 27/06/05 e visto de 
conclusão de 22/08/05 (fl.29), com área final de 6.938,60m². Que o salão de festas e guarita foram 
entregues e se a administradora e condôminos não puseram em prática seu uso, não cabe ao próprio 
responder o motivo e sim quem administra o condomínio conforme visto de conclusão onde consta salão 
de festas e portaria.
Quanto à escritura, já está apta a ser outorgada, conforme declaração de Cartório, (fl.34) e cópia da 
Matrícula, onde consta o apartamento em nome da RGJ Construtora. Se a mesma até o momento não o 
fez foi por desinteresse próprio (...).

- Pesquisa de Processos de Ordens “E” e “SF”, abertos em nome do profissional, onde verifica-se apenas a 
instauração do presente processo (fls. 36/38). 

- Despacho do Chefe da UGI-Piracicaba pelo envio do processo à CEEC para análise e deliberação do 
assunto (fls. 39).

- Parecer da Conselheira Relatora (fls.46 e 47);

- Decisão nº 620/2018, de 08/05/2018, da Câmara Especializada de Engenharia Civil, que DECIDIU: 
Aprovar o parecer da Conselheira Relatora de fls. 46 a 47, para que o processo retorne à UGI de 
Piracicaba, para que seja solicitado ao Eng. Civil Ricardo Frias Caruso a apresentação de todas as ARTs, 
com os respectivos comprovantes de pagamento, emitidas em nome do profissional, no que se refere ao 
empreendimento denominado “Residencial Terra Rica” desde o início de sua concepção, referente ao 
Processo nº 19.364/1994, até a sua conclusão. Após retornar à CEEC para continuidade da análise e 
parecer.

- Ofício nº 7822/2018 – UGIPIRA, de 06/06/2018, ao Engº Ricardo Frias Caruso, recebido em 29/06/2018, 
para atendimento à decisão da nº 620/2018, da Câmara Especializada de Engenharia Civil; 

- Pedido de prorrogação de prazo, ao CREA –SP (fls. 52 e 53), solicitado pelo Eng. Ricardo Frias Caruso, 
em 19/7/2018;

- Protocolo 2018 – 104995, de 18/7/2018, da Prefeitura Municipal de Piracicaba, fls. 54, assunto: 
Desarquivamento de Processo;

-Informação do Agente Fiscal do CREA-SP (fls. 55), em 28/09/2018, que se dirigiu à Prefeitura Municipal de 
Piracicaba, setor de protocolos para vista ao processo 19.364/1994, visto que o mesmo fora desarquivado 
conforme protocolo apresentado pelo interessado Ricardo Frias Caruso. Consultando o processo, não 
conseguiu localizar a ART referente à obra, no entanto pode observar no processo as aprovações 
referentes à mesma e observou o mal estado de conservação do processo da Prefeitura, com dificuldade 
de localizar várias páginas e outras sem possibilidade de leitura.
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- Protocolo nº 146084, de 12/11/2018, CREA-SP (fls 56 e 57), em que o Eng. Ricardo Frias Caruso informa 
que os seus arquivos foram danificados devido a uma forte chuva que alagou o local onde eram guardados 
documentos da empresa e, após solicitar junto à Prefeitura do Município de Piracicaba o desarquivamento 
do Processo nº 19.364/1994, que se refere ao empreendimento denominado “Residencial Terra Rica”, para 
obter cópia das Arts solicitadas não obteve resultado positivo, por se tratar de um projeto aprovado há mais 
de 20 anos e sendo assim, não poderá apresentar os documentos solicitados.

PARECER

Considerando que o projeto foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Piracicaba – Retificação de Projeto - 
Visto nº 873, expedido em 22/08/2005, autor e responsável técnico pelo projeto Eng. Civil Ricardo Frias 
Caruso - CREA 0601415898/D, ART 822020030193241-8 (fls 16);
Considerando a documentação apresentada, tais como, VISTO DE CONCLUSÂO, referente à Construção 
de Prédio Residencial, emitido pela Prefeitura do Município de Piracicaba (fls. 29);
Considerando manifestação do Eng. Civil Ricardo Frias Caruso ao CREA-SP (fls. 28/35);
Considerando a justificativa de impossibilidade de obtenção das copias das ARTs solicitadas, conforme 
declaração do Fiscal do CREA (fls. 55) e do Eng. Ricardo Frias Caruso (fls.56 e 57);
Considerando que a denúncia se trata de uma questão de caráter indenizatório;

VOTO 

 •Pelo arquivamento do processo.

 •Que seja informado à denunciante que, em caso de caráter indenizatório, a questão deve ser tratada na 
Justiça Civil e se a mesma der ganho de causa à denunciante, com a sentença transitada e julgada, poderá 
ser formulado novo ofício ao CREA-SP, para que o assunto requerido seja novamente analisado.
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SF-463/2013  INGENIU CONSTRUÇÕES LTDA EPP

 Trata-se de denúncia formulada pelo Sr. Atílio Racanelli, em 27/03/2013, conforme protocolo nº 62257 
contra a empresa Ingeniu Estruturas Metálicas solicitando fiscalização da empresa.
Alega o denunciante que contratou o serviço da empresa Ingeniu Estruturas Metálicas para executar 
barracão e confeccionar a estrutura metálica de cobertura, além de entregar ART dos serviços. A empresa 
deveria entregar a obra em dezembro, após férias coletivas informou que não voltaria mais, motivo pelo 
qual o denunciante sustou os cheques referentes aos pagamentos dos serviços. 
O denunciante juntou aos autos os seguintes documentos:

À fl. 03, denúncia.

Às fls. 04 e 05, cópia da ART de nº 92221220130038019, registrada pelo Engenheiro Civil Paulo Roberto 
Rossi, referente à elaboração de projeto.

Às fls. 06 e 07, cópia de estudo elaborado pelo Engenheiro Civil Paulo Roberto Rossi.

À fl. 08, cópia de Laudo Técnico elaborado pelo Engenheiro Civil Paulo Roberto Rossi, que constatou que 
“as paredes do lado esquerdo estão na altura do respaldo com revestimento de reboco assim como as 
paredes da frente e na parte direita do imóvel somente 4m estão com a parede feita, o restante do lado 
direito sé se tem as colunas para o recebimento de apoio das estruturas metálicas sendo que as mesmas 
não estão em simetria com as colunas do lado posterior, tendo de uma coluna na outra distâncias 
diferentes, se recomenda fazer no respaldo das colunas uma viga para recebimento e apoio da estrutura 
metálica.”

Às fls. 09 a 14, cópia do Orçamento feito pela empresa Ingeniu Estruturas Metálicas e de recibo de 
pagamento parcial da obra.

À fl. 15, fotografias da obra.

Às fls. 16, contra notificação extrajudicial encaminhada ao Sr. Atílio Racanelli através da qual a Ingeniu 
Comércio e Construção Ltda, informa que os serviços contratados foram integralmente executados, 
deixando claro que eventual alteração, modificação ou implementação do projeto executivo deverá 
necessariamente passar por um aditivo contratual, com a cobrança dos serviços a serem realizados e que 
aguarda o contratante na obra pra discutir detalhes da obra, com relação à elaboração de aditivo contratual 
para a realização de novos ou modificativas obras, ao projeto executivo.

A UGI instruiu os procedimentos com os seguintes documentos:

Às fls. 17 e 18, Relatório de Resumo da Empresa Ingeniu Comércio e Construção Ltda-ME, quite com as 
anuidades e que tem por responsável técnico o Engenheiro Civil Jacques Nelson Ferreira.

Às fls. 20, Ofício nº 2175/2013 UGIPP, notificando a empresa Ingeniu Comércio e Construção Ltda-ME a 
manifestar-se formalmente sobre a denúncia, bem como enviar cópia da ART da execução da obra.

Às fls. 25 a 27, manifestação da Empresa Ingeniu Estruturas Metálicas alegando em suma que:
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O denunciante descreve que “contratou” a Ingeniu Comércio e Construção Ltda-ME para confeccionar a 
estrutura metálica de um barracão, sem apresentar qualquer projeto.

Foram emitidos 6 cheques pré-datados para pagamento dos serviços, sendo que 5 foram sustados antes 
do término das obras.
A denunciada já cumpriu mais de 70% dos serviços contratados e recebeu apenas 30%.

Às fls. 28 e 29, Relatório de obra localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1929, Dracena, 
construção nova em fase de respaldo com obra paralisada e sem ART de execução.

Às fls. 30, Ofício nº 2887/2013, notificando a empresa Ingeniu Comércio e Construção Ltda-ME a 
apresentar cópia da ART da execução da obra.

Às fls. 31, cópia da ART de nº 92221220130885082, registrada pelo Engenheiro Civil Jacques Nelson 
Ferreira, referente à execução direção alvenaria, mas sem a menção da “Empresa Contratante”

Às fls. 42, com despacho para devolução do processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil 
designando Conselheiro Relator, para análise e parecer fundamentado referente a denúncia fundamentada.

Às fls. 49 a 52,  com relato, analise e parecer do Conselheiro Relator, com voto para lavratura do auto de 
infração, devido em seu entendimento, ter infringido o Art.1º da Lei nº 6.496 de 7 de dezembro de 1977 e 
alínea “a” do Art. 73 da Lei nº 5,194/66, por não apresentar ART de “execução dos serviços em estrutura 
metálica”
 Às fls. 53 e 54 com decisão desta CEEC, em aprovar o parecer do Conselheiro Relator.

Às fls. 58 conforme protocolo nº 88223, onde a empresa Ingeniu Construções LTDA – EPP solicita defesa 
referente ao auto de infração nº 17164/2017 (fls. 55).

Às fls. 59 a 61 onde a empresa Ingeniu Construções LTDA – EPP fundamenta sua defesa contra o auto de 
infração nº 17164/2017 (fls. 55) e apresenta ART’s referente exclusivamente a execução da edificação de 
alvenaria e ainda descreve “o que é totalmente infundado, pois a DENUNCIADA não executou os serviços 
referentes à estrutura metálica da obra.”

E conforme última folha do relato da Assistente Técnica, que encaminha a esta Câmara Especializada de 
Engenharia Civil para a apreciação e julgamento da autuação (considerando a defesa apresentada), 
apresento as considerações.

CONSIDERAÇÕES:

 

 Considerando denúncia formulada pelo Sr. Atílio Racanelli, em 27/03/2013, conforme protocolo nº 62257;
 Considerando estudo elaborado pelo Engenheiro Civil Paulo Roberto Rossi (fls.06 e 07) e que as 
questões técnicas são competência da Justiça Comum;
Considerando as fotos da fl. 15 onde se observa a não execução da Estrutura Metálica na obra;
Considerando o Relatório de Resumo da Empresa Ingeniu Comércio e Construção Ltda-ME, (fls. 17 e 18) 
quite com as anuidades a época e com responsável técnico o Engenheiro Civil Jacques Nelson Ferreira;
Considerando relato, analise e parecer do Conselheiro Relator, com voto para lavratura do auto de infração, 
devido em seu entendimento, ter infringido o Art.1º da Lei nº 6.496 de 7 de dezembro de 1977 e alínea “a” 
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do Art. 73 da Lei nº 5,194/66, por não apresentar ART de “execução dos serviços em estrutura metálica 
(fls. 49 a 52);
Considerando a decisão desta CEEC, em aprovar o parecer do Conselheiro Relator (fls. 53 e 54).
Considerando protocolo nº 88223 (fl. 58), onde a empresa Ingeniu Construções LTDA – EPP solicita defesa 
referente ao auto de infração nº 17164/2017 (fl. 55) e fundamenta sua defesa contra o auto de infração (fls. 
59 a 61)  apresentando ART’s referente exclusivamente a execução da edificação de alvenaria (fls.62 a 65) 
e ainda descreve “o que é totalmente infundado, pois a DENUNCIADA não executou os serviços referentes 
à estrutura metálica da obra.”

PARECER:
 Considerando as fotos (fl. 15) onde se observa a não existência da Estrutura Metálica na obra à época;

 Considerando os elementos constantes no processo, que indicam fortes indícios de litigio informados 
entre as partes denunciante e denunciado;

Considerando que não constam no processo, comprobatório de contrato firmado entre as partes da 
execução de serviços referente a estrutura metálica e observando que existe apenas cópia de proposta de 
orçamento (fls. 09 a 12) feito pela empresa Ingeniu Estruturas Metálicas e de recibo de pagamento parcial 
da obra (fl. 13);

Considerando o tempo decorrido, o que prejudicaria qualquer solicitação de apresentação de contrato, 
tendo em vista que já se passaram mais de 5 anos do Protocolo inicial do presente Processo;

 Considerando a lavratura do Auto de Infração nº 17164/2017, por infração ao dispositivo do Art. 1º da Lei 
nº 6.496 de 7 de dezembro de 1977, no caso falta de ART de estrutura metálica na obra localizada na rua 
Mato Grosso, lotes 08 e 11, Quadra 97, Jardim Metrópole, Dracena, SP;

 Considerando que a empresa denunciada apresentou ART’s referente exclusivamente a execução da 
edificação de alvenaria (fls.62 a 65) junto a sua solicitação de defesa de serviços que realmente foram 
executados;

 VOTO:
 

Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 17164/2017 (fl. 55) e arquivamento do processo.
No entanto considerando que os elementos constantes no processo indicam fortes indícios de falta ética 
cometida pelo profissional Eng. Civ. Jacques Nelson Ferreira – CREA/SP 0601574330 , conforme denúncia 
inicial (fl. 02) e Laudo Técnico apresentado e a folha 08, por provavelmente ter infringido o Art. 8º inciso III e 
IV; Art. 9º inciso II, alínea “a”; Art. 10º, inciso I, alínea “a” do Código de Ética Profissional anexo da 
Resolução nº 1002 do CONFEA, devendo ser encaminhado à Comissão Permanente de Ética Profissional 
para as devidas apurações.
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SF-1019/2014  ÁLVARO HENRIQUE BENINI  '

HISTÓRICO:

O presente processo trata de denúncia formulada pela Sra. Débora Bôscoli da Silva, contra o Engº Civil 
Álvaro Henrique Benini, referente a obra da Rua Antônio Dias Teixeira, 56, Parque Residencial Damha III, 
Presidente Prudente, onde já há boletim de ocorrência e Processo Ordinário instaurado, com laudo pericial. 
Todos os documentos estão anexados no processo.

PARECER:

Considerando que de acordo com os peritos e documentos apresentados não ficou explícito vícios 
construtivos.
Considerando que no primeiro combinado foi feito o acordado com emissão de Habite-se e que após a 
denunciante passa a fazer reformas e ampliações.
Considerando o pagamento de itens ressarcindo prejuizos pelo engenheiro. 

VOTO:

Voto pelo arquivamento do processo de denúncia, haja vista não possuir provas o suficiente para 
enquadrar o engenheiro quer seja numa falta ética ou outra penalidade.

RICARDO PERALE
148

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE



 245

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

SF-1005/2017  LUCAS DANIEL GALO

I – Histórico

Trata o presente processo de denúncia formulada pela Sra. Simara Aparecida Martin Arroyo da Cruz contra 
o Eng.Civ. Lucas Daniel Galo, por ter prestado serviços em obra sem o devido registro no CREA-SP.

Consta do processo os seguintes documentos:

- Denúncia protocolada em 21/06/2017. Alega a denunciante, que o profissional prestou serviços na 
construção de sua residência, localizada na Rua Antonio Ristori, 116, Ribeirão Preto/SP, sem o devido 
registro neste Conselho (fls. 02).

Acompanha anexo, cópias dos seguintes documentos:

- Contrato firmado em 02/01/2017 entre a Contratante, Sra. Simara, e o Contratado, Eng.Civ. Lucas, 
referente à prestação de serviços do tipo de: Projeto de aproximadamente 160m2. Inclusive Projetos de 
Cálculo Estrutural, Elétrico, Hidrossanitário (fls. 03);
- Memorial de Valores e Planilha de Planejamento (fls. 04 a 07);
- Laudo Técnico (fls. 08 a 16).

- Consulta do Sistema Creanet de cadastro do denunciado, onde se verifica: - registrado com os títulos de 
engenheiro civil (desde 24/03/2017 – atribuições provisórias do artigo 7º da Lei Federal 5.194/66, nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução 218/73, artigo 28 do Decreto 23.569/33, com 
restrição a portos e aeroportos) e técnico em eletrotécnica (no período de 26/09/2013 a 25/03/2015 - 
atribuições do artigo 2º da Lei 5.524/68, do artigo 4º do Decreto Federal 90.922/85 e do disposto no Decreto 
Federal 4.560/02, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua formação); - não há 
responsabilidades técnicas ativas; - quite com a anuidade de 2017 (fls. 17).    

- Ofícios enviados à denunciante, informando da instauração do presente processo (recebido em 
06/07/2017 – fls. 18), e ao interessado para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, 
manifestar-se formalmente sobre a denúncia (fls. 19 – Aviso de Recebimento no verso – recebido em 
24/07/2017).

- Expediente da denunciante, protocolado em 07/07/2017, solicitando informação relativa aos períodos de 
registro do Eng.Civ. Lucas Daniel Galo neste Conselho, especificamente na data de 02/01/2017, para fins 
de elaboração de um Boletim de Ocorrência, diante do laudo técnico do profissional contratado para 
averiguar a obra e constatar erros (fls. 20).

- Ofício enviado à Sra. Simara em 13/07/2017, em resposta ao solicitado, informando: (fls. 22)
- De 26/09/2013 a 25/03/2015: Registro regular como Técnico em Eletrotécnica;
- No dia 02/01/2017: Registro baixado a pedido do profissional;
- De 24/03/2017 até a presente data: Registro regular como engenheiro civil. 

- Manifestação do profissional, protocolada em 01/08/2017 (fls. 23).

DIB GEBARA
149

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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- Informação do agente fiscal sobre a documentação anexada, às fls. 17 e seguintes, com sugestão de 
envio do processo à CEEC para análise. Ao final da folha, despacho do Chefe da UGI-Ribeirão Preto para 
proceder conforme o sugerido (fls. 24).

II – Parecer:

Resolução nº 1002 do CONFEA

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:

I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;

Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;

Da honradez da profissão:

III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;

Da eficácia profissional:

IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;

Do relacionamento profissional:

V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;

Da intervenção profissional sobre o meio:

VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;

Da liberdade e segurança profissionais:

VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.
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5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:

a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;

II – ante à profissão:

a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:

a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;

IV - nas relações com os demais profissionais:

a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;

V – Ante ao meio:

a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
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a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;

II – ante à profissão:

a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:

a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;

IV - nas relações com os demais profissionais:

a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;

V – ante ao meio:

a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:



 249

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada;
b) censura pública;
c) multa;
d) suspensão temporária do exercício profissional;
e) cancelamento definitivo do registro.

Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

III- VOTO

Considerando a documentação anexada aos autos, bem como o informado às fls. 25/26, entendo haver 
indícios de infração ao Código de Ética Disciplinar, aprovado pela Resolução nº 1002/02 do CONFEA-  
Motivação Art. 20 – Resolução n0 1004/03- CONFEA, no que se refere aos Art. 90 ( dos deveres alínea III 
c, e), Art. 100 ( das condutas vedadas alínea I a, III f) entre outros.
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SF-347/2017  ROGERIO MARCOS DE OLIVEIRA

I - Histórico

Trata-se de representação do Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, Comarca de Santos, contra o Eng.Civ. e Seg. Trab. Rogerio Marcos de Oliveira, por má conduta dos 
trabalhos nos autos do Proc. 1011416-23.2014.8.26.0562. 

Às fls. 02, consta o Ofício Processo Digital nº 1011416-23.2014.8.26.0562 – Classe – Assunto: Alienação 
Judicial de Bens – Alienação Judicial – Requerente: Marina Domingues dos Santos – Requerido: Sonia 
Regina Lima e Outro, datado de 13/12/2016, comunicando que o profissional, “...providenciou a vistoria no 
imóvel da autora em janeiro de 2016 (...) e, desde então, não apresentou o laudo. Em junho de 2016, sob a 
alegação de que estava enfrentando problemas de saúde que o impediam de entregar o laudo, requereu e 
lhe foi concedido mais trinta (30) dias improrrogáveis para conclusão dos trabalhos (...). Intimado por “e-
mail” da concessão do prazo suplementar em julho/2016 (...), nenhuma providência tomou o perito (...). 
Considerando que o perito nomeado, sem motivo legítimo, deixou de cumprir o encargo, (...) substituo-o 
pelo Eng.Civ. José Luiz Villela Macedo Brandão. Comunique-se a ocorrência à corporação profissional 
respectiva. (...)”.
 
Às fls. 05/06, apresenta consulta do Sistema Creanet de cadastro do interessado, onde se verifica que: - se 
encontra registrado com os títulos de engenheiro civil (desde 17/08/1992 – atribuições do artigo 7º da 
Resolução nº 218/73), engenheiro de segurança do trabalho (desde 30/07/2010 – atribuições da Resolução 
nº 1010/05, anexo II Tabela IV) e Pós Graduação Senso Lato (Especialização/Aperfeiçoamento); - se 
responsabiliza tecnicamente pela empresa Rogerio Marcos de Oliveira – FI (sócio, desde 24/10/1997); - 
está quite com a anuidade do corrente exercício. 

Às fls. 08/09, ofícios enviados ao Juiz de Direito da 8ª Vara Cível – Comarca de Santos, comunicando da 
instauração do presente processo (recebido em 05/04/2017 – fls. 10), e ao interessado para, no prazo de 
10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, manifestar-se a respeito da denúncia (recebido em 
05/04/2017 – fls. 11).   

Às fls. 12/16, documentação protocolada pelo profissional, em 25/04/2017.

Às fls. 17, informação da UOP-São Vicente de que o prazo para apresentação de defesa se encerrou em 
15/04/2017, e que a defesa acima é de forma intempestiva.

Às fls. 18, despacho do Chefe da UGI-Santos pelo envio do processo à CEEC para análise e 
direcionamentos.

II - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

2.1.Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro
Agrônomo, e dá outras providências.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
150
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Relator

Processo/Interessado
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UGI SANTOS
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
 a)Julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;

(...)
Parágrafo Único. As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

2.2 Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – EXTRATO

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
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d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;

e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
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f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

8. DA INFRAÇÃO ÉTICA

Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 
descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos 
de outrem.

Parecer
 •Considerando - a Lei Federal nº 5.194/66, Artigos: 45, 46 (alínea “a”);
 •Considerando - a Resolução Confea nº 1.002/2002 - Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, 

da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências;
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 •Considerando – a denúncia descrita nas Folhas 02;
 •Considerando a representação do Sr. Juiz da 8º Vara Civil do TJ-SP – Comarca de Santos ao 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Rogério Marcos de Oliveira, por má conduta dos trabalhos 
nos autos do Proc. 1011416-23.2014.8.26.0562;
 •Considerando, que mesmo fora do prazo, houve manifestação do denunciado nas Folhas 12 a 15;
 •Considerando, que mesmo o juiz declarando aceitar a justificativa do perito Rogério Marcos de Oliveira 

quanto aos atrasos dos trabalhos técnicos;

Voto

Pelo encaminhamento à Comissão Permanente de Ética Profissional, para que o profissional seja ouvido, 
exercendo amplo direito de defesa, para melhor apuração de indícios de infração ao Art. 10 - Inciso I 
–Alínea “a” e Art.13, do Código de Ética Profissional adotado pela Resolução 1002/2002 do CONFEA.

SF-1614/2018  CREA

Histórico: Revendo os autos do processo onde foi feita denuncia alegando que o Secretário de Obras da 
cidade de Olímpia Eng. Mecânico Luiz Fernando Covello, é responsável pela liberação “Habite-ses” 
exorbitando as suas atribuições como profissional. 
A Prefeitura foi notificada e respondeu conforme páginas 12, 13 e 14 desse processo, alegando que o 
Secretário possui apoio técnico que faz todas as analises e que apenas exerce a direção superior, 
cravando com sua assinatura tão somente com o fim de anuir o fiel cumprimento das atribuições de seus 
subordinados. 
Neste mesmo ato foi encaminhada a lista de todos os profissionais que pertencem ao corpo Técnico da 
Secretaria de Obras de Olímpia.

Parecer: Analisando as atribuições do Secretário de Obras da Cidade de Olímpia e por entender que ele 
ocupa cargo de supervisor da área técnica e que esta quem faz os trabalhos técnicos,
Voto:  pelo arquivamento do processo, por não existir indícios de irregularidades.

RICARDO BOTTA TARALLO
151
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UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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SF-2538/2015  CREA-SP

HISTÓRICO:

1 – Com referência aos elementos do Processo:
Trata-se de uma denuncia formulada pelo Sr. Aristides Bailo de Lima, datada de 09 de dezembro de 2015; 
contra o Engº Civil José Ricardo Destri, que, nomeado Perito Judicial no Processo Nº 0019687-
30.30.2013.80.260.576 – Ação Procedimento Ordinário – Complementação de Área, teria deixado de medir 
o terreno objeto da Ação e afirmado em seu Laudo que o referido terreno possuía uma área adquirida de 
3.000 m².
O Sr. Aristides Bailo de Lima é esposo da Srª Áurea Laurindo do nascimento, que em 29/05/1998, adquiriu 
3.000 m² de terra, em comum numa gleba com superfície agrária de 17,78 há, encravada na “Fazenda 
Macacos” , no lugar com denominação especial de “Fazenda Santa Inês” , São José do Rio Preto. A Srª 
Aurea Laurindo do Nascimento ingressou com ação solicitando entrega de parte do terreno que, segundo 
ela, falta para completar a área de 3.000 m². Conforme Laudo Pericial às fls. 08 a 18, elaborado pelo 
Engenheiro Civil José Ricardo Destri, a autora ( Srª Áurea Laurindo do Nascimento) afirma ter adquirido 
uma área de 3.000 m² e tomou posse de apenas 1.813,90 m², havendo recusa do requerido em entregar o 
restante da área. 
Em 08/03/2017, o Sr. Aristides Bailo de Lima (denunciante), apresenta documentação na UGI- São José do 
Rio Preto, protocolada sob nº 38409, solicitando juntada da mesma ao processo (fls.59).
Em 28/06/2017, o processo original é analisado pela CEEC, conforme Decisão CEEC/SP nº1217/2017 a 
seguir: “ A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 28 de Junho de 2017, 
apreciando o processo SF-2538/2015 (...) DECIDIU: Aprovar o parecer do Conselheiro Relator de fls. 53 à 
54, pelo arquivamento do processo em Tela.(...)”.
Em 27/07/2017 – o DAC2/SUPCOL informa que, naquela data, o processo SF-2538/2015 P1 foi finalizado e 
juntado ao original das fls. 58/93. Com destaque, que o P1 foi anexado ao original após a análise da CEEC 
em 28/06/2017, conforme decisão acima (fls. 57, verso).
Em 07/08/2017 – o denunciante é oficializado da decisão da CEEC pelo arquivamento da denúncia, e que 
poderá apresentar recurso ao Plenário deste Conselho, juntando os documentos e alegações que julgar 
pertinentes, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do aviso de recebimento (fls.95).
Em 18/08/2017 – o denunciado também é oficializado de tal decisão, e cientificado que, caso não haja 
recurso do denunciante ao Plenário, no prazo de 60 (sessenta) dias, dar-se á o prosseguimento do 
processo na forma regimental (fls.98).
Em 24/08/2017 – o Sr. Aristides Bailo de Lima, apresenta expediente, protocolado sob nº 
119869,solicitando: “... a reanálise do caso, (2538/2015); considerando os Laudos Juntados ao processo 
através do protocolo nº 38409, datado de 08/03/2017 – fls. 59 à 86, para verificar a conduta ética do 
profissional” (sic) – (fls. 100/101).

Em 24/07/2018 – o processo é analisado pelo Analista de Colegiados do DAC1/SUPCOL, que sugere à 
Gerente do DAC1 as providências a seguir: “Considerando que a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil decidiu pelo arquivamento sem, no entanto, ter conhecimento dos documentos, que já haviam sido 
protocolados no Conselho quando da análise e julgamento do processo original definida pela CEEC em sua 
decisão, submetemos ao conhecimento de Vossa Senhoria, com sugestão de retornar o processo à análise 
daquela Especializada, com o intuito de verificar se ratifica a Decisão CEEC/SP nº 1217/2017, juntada às 
fls. 55/56” (sic) – fls.103.
Em sua denúncia, ver fls. 03, o Sr. Aristides Bailo de Lima, pede para este Conselho de Engenharia, o 

LUIZ HENRIQUE BARBIRATO
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UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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CANCELAMENTO do laudo feito pelo Engenheiro Civil José Ricardo Destri.

PARECER:

Considerando que o denunciante juntou após decisão CEEC, dois Laudos Técnicos E solicitando reanálise 
do processo;
Considerando, que ao meu ver os preceitos do Código de Ética, Resolução nº 1.002, de 26 de novembro 
de 2002, não foi violado.
Considerando que não cabe ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – 
CREA-SP, CANCELAR quaisquer Laudos Periciais, emitidos por profissional devidamente Habilitado para 
exercer tal função.

VOTO:

Não tendo amparo legal tal denúncia, RATIFICO MEU Voto pelo ARQUIVAMENTO do processo em tela.
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SF-1329/2017  EDUARDO DA SILVA TOLEDO

Histórico:

O processo é analisado pela CEEC, conforme Decisão CEEC nº 1588/2018 a seguir: “(...) A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 29 de agosto de 2018, apreciando o 
processo SF-1329/2017 (...) DECIDIU: Aprovar o parecer do Conselheiro Relator de fls. 37 À 38, Para que 
este processo retorne à UGI de São José dos Campos, com a finalidade de que seja oficiado ao Eng. Civil 
Eduardo da Silva Toledo, que protocole nesta UGI, cópia da aprovação do respectivo projeto de 
regularização do imóvel junto à Prefeitura de São José dos Campos e, no caso de ainda não ter sido 
aprovado, que justifique os motivos e as providências que estão sendo tomadas para aprovação, através 
de apresentação de documentos comprobatórios de que estão sendo atendidas todas as exigências da 
Prefeitura e, que a denunciante também seja oficiada a manifestar-se informando se o objeto da denúncia 
foi resolvido. Após, o processo deverá retornar à CEEC para continuidade da análise. (...)”– (fls. 39/40).

Às fls. 42/43, constam os ofícios enviados à denunciante e ao denunciado, em atendimento à decisão 
acima.

Às fls. 49, expediente do profissional, protocolado em 06/12/2018, informando “... que o projeto foi aprovado 
e deferido o Habite-se do imóvel de propriedade da Senhora Lúcia Helena Ribeiro....”, encaminhando, 
anexo, cópias do Projeto aprovado na PMSJC, do Habite-se e da Certidão de Visto Fiscal, confirmando tal 
informação (fls. 50/53).  

Às fls. 54, despacho do Chefe da UGI-São José dos Campos retornando o processo à CEEC para 
prosseguimento da análise, conforme Decisão CEEC nº 1588/2018.   

Parecer

Considerando a apresentação de documentação comprobatória de regularização da obra, juntando cópia 
do projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos bem como habite-se expedido pela 
municipalidade.
Considerando a apresentação da ART referente ao projeto e execução da obra.

Voto

Pelo arquivamento do processo

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
153

Proposta

Relator

Processo/Interessado
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UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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SF-884/2014  OTIMIZA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

HISTÓRICO:

O presente processo trata da DENÚNCIA formulada pela Sr.ª Nanci Angélica Mesquita de Carvalho, em 
relação à atuação da OTIMIZA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., com o 
seguinte teor: “A 3 anos construí minha residência e o muro de arrimo com uma construtora e durante a 
construção por falta de drenagem o muro movimentou(criou barriga) invadindo o terreno alheio. A 
residência apresenta vários problemas e entrei com ação judicial e houve um acordo. Os problemas são 
falta de verga e contra verga nas janelas e portas, desníveis no piso, falta de respiro adequado para a 
fossa, mas o problemas maior esta na parte externa o piso rebaixou e o muro de arrimo apresenta trincas e 
continua se movimentando desta forma invadiu ainda mais o terreno do vizinho. A construtora se prontificou 
a refazer o piso e contra piso, compactar novamente o sol, mas diz que o muro não apresenta risco de cair 
e considera normal a invasão no terreno alheio. Gostaria de saber a posição do CREA em relação a essa 
problema, qual a responsabilidade do engenheiro e qual a minha responsabilidade com relação ao vizinho 
de ter invadido o terreno dele“ (fl. 2).
Anexa a seguinte documentação:
 •Termo do contrato firmado com a OTIMIZA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA. (fls.03 a 06);
 •Termo de Audiência de Instrução e Julgamento (fls. 07 e 08);
 •Laudo Técnico sobre as condições do imóvel, emitido pelo Eng. Fernando A. Pereira Leite (fls. 09 a 13);
 •Petição inicial de Ação de Reparação por Danos Materiais e Morais, movida pela denunciante contra a 

denunciada (fls. 14 a 29);
 •Memorial descritivo do projeto da residência  e Orçamento Sintético Global (fls. 30 a 33);
 •Termo de contrato de financiamento firmado entre a denunciante e o Banco do Brasil (fls. 34 a 47);
 •Cópia da ART nº 92221220091622706, referente à construção da residência, com o respectivo 

comprovante de pagamento (fls. 48 e 49);
 •Autorização para cancelamento de gravame sobre o imóvel da Alameda Di Firenze nº 45, Villa di Roma, 

São Roque, SP (fl. 50);
 •Cópia da ART nº 92221220091644772, referente ao projeto da residência, com o respectivo 

comprovante de pagamento (fls. 51 e 52);
 •Fotos da residência, mostrando os problemas denunciados (fls. 54 a 67);
 •Cópias de recibos emitidos pela Construtora em favor da denunciante (fls. 68 a 77);

Notificada da abertura do processo, a interessada apresentou sua defesa (fls. 83 a 87), instruída com os 
seguintes documentos:
 •Termo de vistoria/entrega da obra contendo a descrição dos serviços realizados (fls. 88 a 90);
 •Minutas de acordo para cumprimento da sentença no Processo 586.01.2012.002350-0 (fls. 91 a 93).

Em 20.07.16, a CEEC decidiu: pelo “acolhimento da denúncia”, e pelo “envio” deste processo a Comissão 
de Ética Profissional, por indícios do profissional, engenheiro civil Marcelo Souza Arantes, e da empresa 
Otimiza Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda., terem cometido a infração prevista no Artigo 
73, alínea “a”, da Lei Federal 5.194/66, pela falta de Anotação de Responsabilidade Técnica, referente aos 
serviços do Processo nº 586.01.2012.002350-0. Em tempo: “ Desconsiderar o envio a ética e por autuar.” 
(DECISÃO CEEC/SP nº 1428/2016 – fls. 105 a 107);

Em cumprimento a essa decisão, lavrou-se o Auto de Infração nº 32678/2016, recebido pela denunciada 

JOSÉ CARLOS ZAMBON
154
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UGI SOROCABA
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em 21.10.16 (fls. 108 a 110). Este, entretanto, não regularizou a situação, não apresentou defesa e não 
pagou a multa.

Decorrido o prazo regimental, a UGI der Sorocaba encaminhou o processo à CEEC, para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do referido AI, 
manifestando-se pela manutenção o cancelamento do mesmo.

II – Legislação Pertinente:

II.1 - Lei nº 5.194/1966
       (...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética

Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
 b)julgar as infrações do Código de Ética;
 c)aplicar as penalidades e multas previstas;

(...)
Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
 
§ 1º O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
(...)
§ 3º O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.
(...)
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
(...)
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c) multa;
(...)
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.
(...)
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
(...)
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64;
(...)
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência”.

II.2 - Resolução nº 1.008/2004, do Confea
        (...)
Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:

I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional.

Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.
(...)
Art. 6º Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber:

I – cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações;
II – cópia do contrato de prestação do serviço;
III – cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao empreendimento 
fiscalizado;
IV – fotografias da obra, serviço ou empreendimento;
V – laudo técnico pericial;
VI - declaração do contratante ou de testemunhas; ou
VII – informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea.
(...)
Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:

I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
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III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.

Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.

Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:

I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou
VIII – ausência de notificação do autuado.
(...)

Art. 59. A instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, formalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.”

II.3 – LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
(...)
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. 
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PARECER:

Considerando que em 20.07.16, a CEEC decidiu: pelo “acolhimento da denúncia”, e pelo “envio” deste 
processo a Comissão de Ética Profissional, por indícios do profissional, engenheiro civil Marcelo Souza 
Arantes, e da empresa Otimiza Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda., terem cometido a 
infração prevista no Artigo 73, alínea “a”, da Lei Federal 5.194/66, pela falta de Anotação de 
Responsabilidade Técnica, referente aos serviços do Processo nº 586.01.2012.002350-0. Em tempo: “ 
Desconsiderar o envio a ética e por autuar.” (DECISÃO CEEC/SP nº 1428/2016 – fls. 105 a 107);

Considerando em cumprimento a essa decisão, lavrou-se o Auto de Infração nº 32678/2016, recebido pela 
denunciada em 21.10.16 (fls. 108 a 110). Este, entretanto, não regularizou a situação, não apresentou 
defesa e não pagou a multa.

Considerando finalmente que decorrido o prazo regimental, a UGI der Sorocaba encaminhou o processo à 
CEEC, para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou 
não do referido AI, manifestando-se pela manutenção ou cancelamento do mesmo.

VOTO:

Sou de Parecer e Voto pela legalidade e regular tramitação do Auto de Infração nº 32678/2016,  concluindo 
pela sua Procedência e Manutenção.
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SF-533/2018  NELCI GOUVÊA DOS SANTOS CAMPOS

Histórico:

Trata-se de denúncia formulada pela Sra. Adriana de Faria Cunha, contra a Eng.Civ. Nelci Gouvea dos 
Santos Campos, referente a contrato de serviço não executado pela profissional (regularização junto à 
Prefeitura Municipal de Taubaté, da planta da obra localizada na Av. dos Bandeirantes, Lote 08, Quadra K – 
Lote Jardim Maria Augusta, Bairro Cavaruncanguera).   
O processo é instruído com os seguintes documentos:
- Denúncia, protocolada em 27/02/2018.  Alega a denunciante, que a Eng.Civ. Nelci Gouvèa dos Santos 
Campos foi contratada em fevereiro de 2015 para a regularização/planta de um sobrado em nome do Sr. 
Alan de Faria Cunha, e a divisão do Lote em 04 (quatro) partes, junto à Prefeitura Municipal de Taubaté.  
Foram entregues os documentos solicitados pela profissional, e realizado o pagamento conforme 
combinado. Em contato na Prefeitura obteve a informação que o processo estava arquivado e, apesar de 
várias tentativas com a engenheira civil para saber a respeito, não conseguiu êxito (fls. 03).  
Acompanha a denúncia, cópia dos seguintes documentos:

  Contrato de Prestação de Serviços (fls. 04/05);
  Termo de Declaração e Responsabilidade (Regularização) – (fls. 06);
  Projeto Simplificado (fls. 07/08);
  Rascunho da ART de Obra/Serviço nº 92221220150139812, em nome da Eng.Civ. Nelci Gouvea dos 

Santos Campos – Atividade Técnica: Execução/Projeto/Laudo/Vistoria/Legalização de Obra Residencial 
(fls. 09/10);

  Cartão de Visita do Escritório de Engenharia (serviços oferecidos: Projetos-Legalização-
Desmembramento e Mão de Obra) – (fls. 11).     
- Pesquisa do Sistema Creanet de cadastro da interessada, apresentando: - registro ativo, desde 
03/12/2002; - atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73; - anotada pela empresa D.M. Reis de Paula – 
ME; - quite com a anuidade de 2017 (fls. 12).
- Ofício enviado à denunciante informando da instauração do presente processo (fls. 13). Aviso de 
Recebimento no verso (recebido em 19/04/2018).
- Ofício enviado à denunciada notificando-a para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do 
ofício, manifestar-se a respeito da denúncia (fls. 14).  Aviso de Recebimento no verso (recebido em 
11/04/2018).
- Manifestação da profissional, protocolada em 27/04/2018 (fls. 15/16).
- Despacho do Chefe da UGI-Taubaté pelo encaminhamento do processo à CEEC para análise e emissão 
de parecer (fls. 17). 

LEGISLAÇÂO

Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – EXTRATO

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.
Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

MARCUS ANTONIO GASPAR AUGUSTO
155

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI TAUBATÉ
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Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;

b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
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g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;

IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
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especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

PARECER
Antes de dar o voto, entendo que por se tratar de uma análise preliminar de denúncia, precisamos de ter 
mais esclarecimento por se tratar de uma infração de natureza administrativa.
Solicito que a UGI de Taubaté faça uma solicitação ao Engenheiro Civil Nelci Gouveia dos Santos Campos 
de como está esse processo junto a Prefeitura de Taubaté e encaminhe para a proprietária, uma vez que, 
se comprometeu a estar à disposição para resolver este caso.
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SF-1345/2018  LUIZ WANDERLEY MENDES DE OLIVEIRA

I – Histórico:

- O presente processo tem origem no oficio da Juiza de Direito Dra Juliana Guimaraes Ornellas, da 
Comarca de Cachoeira Paulista, determinando ao CREASP que apure a conduta do engenheiro Luiz 
Wanderley Mendes de Oliveira, engenheiro civil, CREA 0400211001, para verificar se este profissional 
efetuou laudo técnico que chegou a conclusão sem fundamento legal.    
- O engenheiro Luiz Wanderley Mendes de Oliveira foi contratado pelo sr. Michel Eugênio Quintana, 
proprietário do imóvel residencial localizado na Rua Santo Antonio n. 74/76 no Bairro Alto da Igreja na 
cidade de Cachoeira Paulista para vistoriar e opinar sobre as diversas trincas e infiltrações que apareceram 
em seu imóvel. 
- Após efetuar a primeira vistoria, emite parecer técnico datada de 11 de fevereiro de 2016 concluindo que 
as trincas e infiltrações que apareceram no imóvel de seu cliente foram decorrentes de uma construção 
multifamiliar no imóvel que faz confrontação nos fundos do terreno. Este imóvel recebeu o número  59 pela 
rua Oscar Fernandes Barbosa – Alto da Bela Vista – Cachoeira Paulista que estava em construção e cujo 
recuo de fundo é variável, variando de 1,50 m. até 2,33 m. Neste parecer técnico o profissional conclui que 
as infiltrações e trincas são advindas do fato do projeto não ter obedecido a largura mínima de 2,00 m. 
estipulada no art. 41 do Código Sanitário Estadual, decreto 12.342 de 27 de setembro de 1978. 
- Numa segunda vistoria, emite parecer técnico idêntico datado de 09 de março de 2016, chegando a 
mesma conclusão de que as infiltrações e trincas são advindas do fato do projeto e edificação não ter 
obedecido a largura mínima de 2,00 m. e conclui, também, que os custos para correção das anomalias 
montam R$ 30.000,00. 
- O advogado André Rodrigues Folter OAB/SP 252.737, baseado no laudo, ingressa com ação judicial para 
que o sr. Michel Eugênio Quintana seja ressarcido dos valores para reparação dos danos. 
- A Juiza de Direito Dra Juliana Guimaraes Ornellas, apesar de leiga em interpretação das leis da mecânica 
do solo, de imediato identifica a superficialidade do parecer, que sem fundamentação no laudo e sem 
efetuar vistoria no imóvel da ré, conclui pela culpabilidade do acusado. Determina que o CREASP averigue 
a conduta do profissional. 
- Aberto o processo 01345/2016, a UGI-Taubaté notifica o engenheiro Luiz Wanderley Mendes de Oliveira a 
manifestar-se no processo, produzindo defesa. O oficio datado de 20 de agosto de 2018, até 21 de 
novembro de 2018, quando o processo foi encaminhado a esta Câmara Especializada de Engenharia Civil 
para analise e parecer, não produziu qualquer manifestação do acusado, o que nos leva a crer que todo o 
aludido está correto. 
II- Parecer 
- Considerando que o serviço de Administração de Obras, serviço pelo qual o reclamado foi contratado, é 
serviço especializado reservado aos profissionais da Área Técnica do Sistema CONFEA/CREA.
- Considerando que a lei 6.496/77 regulamenta que:
Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
- Condiderando que o profissional engenheiro Luiz Wanderley Mendes de Oliveira não atendeu este 
dispositivo legal, efetuando serviço técnico sem emissão de ART.
- Considerando que o profissional produziu laudo sem fundamentos  técnicos, sem atender os requisitos 
mínimos de credibilidade e sem atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais, 
visto que não observou os demais imóveis circunvizinhos. 
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III- Voto:
- Voto pelo entendimento de que, nos termos da Resolução 1008/04, há indícios de Falta Ética praticada 
pelo profissional denunciado, caracterizados como se descreve abaixo:
I- Profissional denunciado: Engenheiro Luiz Wanderley Mendes de Oliveira, CREA 0400211001
II – Conduta antiética praticada: Da eficácia profissional: IV – Deixou de cumprir responsavelmente e com 
competência os compromissos profissionais, munindo-se de técnicas inadequadas, sem assegurar os 
resultados propostos e a qualidade satisfatória nos serviços e produtos. 
III – Tipificação na legislação: Resolução 1002 de 26/02/2002 (Código de Ètica) artigo 10, item II , “c) omitir 
ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional”.
- Voto, também, pelo entendimento que o engenheiro Luiz Wanderley Mendes de Oliveira deva ser autuado 
nos termos da lei 6.496/77 por ter exergido atividade técnica sem recolher a correspondente ART. 
- Que o presente processo seja remetido a UGI de Taubatéu para que seja aplicada a devida sanção.
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SF-881/2016  MARCEL HENRIQUE TONEL SOARES

HISTÓRICO

O Sr. Jayme Nicolas Rohrig, denuncia o Eng. Marcel Henrique Tonel Soares por tê-lo contratado para 
realizar serviços de manutenção e de limpeza do telhado e execução de área gourmet, com a finalidade de 
adequação da drenagem pluvial de sua residência, e que tais obras não teve o Registro de ART. e que teve 
prejuízos com a execução destes serviços em sua residência.
Foi apurado posteriormente que o profissional responsável pelo planejamento e execução das obras, na 
realidade é engenheiro de produção.

PARECER

Este processo já foi julgado por esta Câmara quando foi questionado para o Departamento Jurídico do 
CREA-SP, qual Câmara relataria e julgaria este processo tendo em vista que o Profissional em questão é 
um Engenheiro da modalidade Produção e está exercendo ilegalmente a profissão de Engenheiro Civil, 
exorbitância.
Como prevê os Arts. 45 e 46 da Lei 5.194 as Câmaras decidirão pelas suas respectivas especializações:
Art . 45. As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional.
Assim sendo não vejo como este processo possa ser julgado nesta Câmara de Engenharia Civil tendo em 
vista que o profissional é da modalidade Produção.

VOTO

Pelo encaminhamento deste processo à Câmara de Engenharia Mecânica para julgamento.
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SF-186/2016  MIGUEL CUSTODIO BASTOS

I – Histórico:

O presente processo inicia-se em janeiro de 2016, em razão de denúncia (fls. 02 a 12), formulada pelo sr. 
Miguel Custódio Bastos – CPF: 718.894.348-6/8, quanto a conduta profissional do Eng. Civil Osvaldo de 
Paiva Lopes – CREA 060.109.984-0.
Na denúncia, o sr. Miguel Custódio Bastos, proprietário da obra à Alamedas das Pitangas, 105 – 
Condomínio Fazenda Orypaba – Monte Alegre do Sul – SP alega que contratou a empresa Paiva 
Engenharia, na pessoa de seu responsável para construção de uma casa, “ficando ajustado que o Eng. Cil 
sr. Osvaldo Paiva Lopes seria o responsável técnico pela construção, mais precisamente, seria o 
responsável para executar a construção da casa.”. 
Informa que o Eng. Osvaldo foi por ele contratado verbalmente e que este ficou responsável pela aquisição 
de todo o material a ser utilizado na obra e responsável pela orientação, coordenação, supervisão de todos 
os profissionais contratados para executar a mão-de-obra a ser utilizada em todas as etapas da obra. 
Que após expedito o habite-se pela municipalidade, mudou-se para a nova residência, quando começaram 
a aparecer diversos e variados defeitos, vícios de construção. 
Informa que, transcorridos mais de 17 meses e após duas notificações, o sr. Osvaldo não providenciou a 
correção das inúmera irregularidades que a casa apresenta, não supriu as omissões de sua 
responsabilidades, não entregou a documentação devida e, principalmente, não documentou oficialmente a 
data do término da obra. 
O denunciado foi notificado para manifestar-se formalmente a respeito da denúncia apresentada, 
comunicando a abertura do processo administrativo, que está sendo analisado por este CREA.( fl. 15 e 16).
O denunciado informa  textualmente na pag. 20 “O Eng. Civil Osvaldo de Paiva Lopes, CREA 060010998-
40, que esta subscreve, foi contratado para Administração da mesma, fornecendo listas de materiais, 
orçamentos e serviços, prodenciando também, após a concordância do CONTRATANTE, a colocação dos 
materiais na obra em tempo hábil para o bom andamento da mesma, tudo de acordo com os projetos.”. 
Informa que  é concunhado do reclamante e que o contrato referente aos serviços foi verbal e que o 
responsável técnico pela obra e pelos projetos é o engenheiro civil Marcio Luiz Tenreiro da Silva, conforme 
consta na pag. 20 – ART 92221220090431434. 
Consultada por este conselheiro, a UGI Mogi Guaçu responde “Procedemos a pesquisa em nosso sistema, 
e não localizamos a ART do profissional Osvaldo de Paiva Lopes, CREA: 060010998-40, onde conste 
serviços de administração de obras para o sr. Miguel Custódio Bastos, CPF 718894348-68, conf. fls 038”.  
II- Parecer 
- Consderando que o serviço de Administração de Obras, serviço pelo qual o reclamado foi contratado, é 
serviço especializado reservado aos profissionais da Área Técnica do Sistema CONFEA/CREA.
- Considerando que a lei 6.496/77 regulamenta que:
Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
- Condiderando que o profissional Osvaldo de Paiva Lopes não atendeu este dispositivo legal, efetuando 
serviço técnico sem emissão de ART. 
III- Voto:
- Voto pelo entendimento que o engenheiro Osvaldo de Paiva Lopes não é o responsável técnico pela obra 
de propriedade do sr.  Miguel Custodio Bastos proprietário da obra à Alamedas das Pitangas, 105 – 
Condomínio Fazenda Orypaba – Monte Alegre do Sul – SP e sim o engenheiro Marcio Luiz Tenreiro da 
Silva conforme disposto na ART 92221220090431434 por ele próprio emitida com as atividade técnicas 14 
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(Direção de Obra) e 37 (Projeto).
- Voto pelo entendimento que o engenheiro Osvaldo de Paiva Lopes deva ser autuado nos termos da lei 
6.496/77 por ter exergido atividade técnica sem recolher a correspondente ART. 
- Que o presente processo seja remetido a UGI Mogi Guaçu para que seja aplicada a devida sanção.

SF-1010/2017  CREA-SP

HISTÓRICO: 

 Trata-se de denúncia on-line formulada pela Sra. Teresa Cristina de Melo Barros, referente a obra 
localizada na Alameda dos Araçás, lote 594 – Condomínio Fazenda Orypaba – Bairro Orypaba, Monte 
Alegre do Sul/SP, ao lado de sua residencia localizada na Alameda dos Araçás, lote “595”,  onde a 
denunciante informa que está ocorrendo vários problemas em seu imóvel, como infiltração nas paredes, 
rebocos dos caibros caindo e escorrendo água dentro da garagem quando chove por provável interferência 
da obra vizinha.

CONSIDERAÇÕES:
 

 Considerando Denúncia protocolada em 26/06/2017 sob nº 92503;
  Considerando Relatório de Obra nº 15733 – OS: 12223/2017, constando tratar-se de obra residencial de 
pequeno porte, paralisada, não contém placa e nem livro de ordem, e que o profissional José Roberto 
Monteiro é o responsável técnico pelo projeto (fls. 03);
Considerando Cópia do Projeto Completo aprovado pela Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de 
Monte Alegre do Sul (fls. 05/06 e 10);
Considerando a apresentação da ART de Obra nº 92221220151102522, referente a obra objeto da 
denúncia, registrada em 13/08/2015 pelo Eng. Civ. José Roberto Monteiro - Atividades Técnicas: Projeto e 
Direção Técnica para construção de residência unifamiliar (fls. 12/13);
Considerando que o profissional na qualidade de engenheiro civil, possui as seguintes atribuições: do artigo 
7º da Resolução nº 218/73, conforme observado em consulta ao do Sistema Creanet (fls. 14);
Considerando quanto a nova diligência realizada na obra, em 22/08/2017, ocasião em que se constatou 
placa afixada na obra (fls. 17);
 Considerando que ficou comprovado que referida obra tem Responsável Técnico conforme todas as 
documentações citadas neste relato e apresentadas no processo;
   
PARECER:
 Considerando que os elementos constantes no processo indicam fortes indícios de falta ética cometida 
pelo profissional Eng. Civ. José Roberto Monteiro, por provavelmente ter infringido o artigo 10, inciso I, 
alínea “c” da Resolução nº 1002 do CONFEA.
 Sr. Coordenador, a vista do presente processo, verificamos a falta de notificação ao denunciado Eng. Civ. 
José Roberto Monteiro e, portanto, solicitar ao mesmo apresentar esclarecimentos dos fatos.

SOLICITO:
 Pela remessa do presente processo para retorno á UGI MOGI GUAÇU e que a mesma notifique o 
profissional a prestar esclarecimentos quanto ao conteúdo da denúncia (fls. 02), para posterior envio a este 
Conselheiro para continuidade da análise do processo.
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SF-1279/2016  MOACYR NICASTRO FILHO

HISTÓRICO

O Sr. Paulo Silas Matias Lima apresenta uma denúncia contra o Eng. Moacyr Nicastro Filho, informando 
que comprou uma casa financiada pela Caixa Econômica, a qual em menos de 7 meses começou 
apresentar defeitos, rachaduras nas paredes, rachaduras nas laje, porta da cozinha que não fecha mais, 
portão da garagem abre com dificuldade, chão aparenta estar oco e há goteiras dentro da casa. Contatei o 
Engenheiro Moacyr Nicastro o qual alegou defeito de estrutura e mesmo contratou empresa especializada 
para resolver e nada foi resolvido.

PARECER 

Como documentação comprovante da denúncia, apresenta a folha de rosto do projeto de Construção de 
Residência, com em nome do Sr. Wilson Nunes Proença e uma ART de número 92221220140821207 
também em nome do Sr. Wilson Nunes Proença.
A única documentação que aparece o nome do Sr. Paulo Silas Matias Lima é no documento de denúncia 
contra Engenheiro Moacyr Nicastro Filho.

Faço sugestão à UOP que cumpra a Resolução 1008, de 9 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os 
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de 
penalidades.

VOTO

Pelo arquivamento deste processo
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SF-333/2016  PAULO CESAR GOMES PENTEADO

I - Histórico: 

- Após consulta e ser alertado pelos serviços administrativos da CEECivil que o profissional da área técnica 
Paulo Cesar Gomes Penteado, mesmo sendo engenheiro sanitarista tem habilitação de engenheiro civil 
constante do artigo 07, com exceção a Aeroportos, Pistas de Rolamentos, Portos, Rios, Canais, 
Transportes, Estradas e Ferrovias e do art. 18, da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 do CONFEA 
(pag. 16), passo às seguintes considerações: 
- O presente processo tem origem na denuncia online formulada pela empresa CRME Projetos e 
Engenharia Ltda, em 12/02/2016 que gerou o protocolo 21346. A empresa denuncia que o profissional da 
área técnica PAULO CESAR GOMES PENTEADO (CREA 0601275809) foi responsável técnico por uma 
reforma efetuada no apto 251 no do condomínio Euroville Itapira - bloco Florença, sito a rua Antonio 
Favero, na cidade de Itapira. 
- A denunciante alega a anomalia de execução de cortes longitudinais e diagonais em edifício de alvenaria 
estrutural o que, evidentemente, acrescenta solicitações não prevista na elaboração do projeto estrutural e 
pode por em risco a estabilidade estrutural do prédio. 
- Notificado a prestar esclarecimento, o profissional informa que foi reponsavel técnico pela reforma da 
unidade em questão, que consta dos seguintes itens (pag. 09) : 
"- Retirada dos revestimentos do sanitário e cozinhai (a) 
- Regularização e assentamento dos revestimentos do sanitário e cozinha (b) 
- Retirada dos pisos cerâmicos do sanitário e cozinha; (c) 
- Regularização do contra piso e assentamento de piso do apartamento como um todo; (d) 
- Retirada de lavatório, pia, tanque e vaso sanitário com colocação de novos aparelhos; (e) 
- Retirada de batentes e portas dos dormitórios e sanitário; (f) 
- Colocação de novos batentes e portas nos dormitórios e banheiro. (g)" 
Declara, ainda, que não autorizou os cortes na alvenaria e que isto foi de iniciativa do proprietário, sem seu 
consentimento. 
II- Parecer 
- Considerando que o profissional não refuta a afirmação dos cortes horizontais e transversais na alvenaria 
estrutural e que, portanto, são verdadeiras as alegações da denunciante; 

- Considerando que o proprietário da unidade residencial contratou o denunciado perante exigência do 
sindico que agia em atendimento a NBR 16280/2014 da ABNT que exige acompanhamento técnico 
capacitado em qualquer reforma em unidade em prédio de condomínio. 
- Considerando que os cortes horizontais e transversais ocorreram possivelmente no item (e) descrito 
acima: "retirada de lavatório, pia, tanque e vaso sanitário com colocação de novos aparelhos", porque além 
da troca dos aparelhos é possível que ocorreram também a mudança do local dos aparelhos. 
- Considerando que os cortes na alvenaria estrutural foram efetuados na ocasião em que o denunciado era 
responsável técnico pela reforma pois o proprietário do imóvel em hipótese alguma, após terminada 
reforma de tal porte, procederia novas obras na unidade a revelia de acompanhamento de profissional 
habilitado. 
- Considerando há evidencias que o profissional recolheu ART pela reforma mas não participou da 
supervisão técnica dos processos e das obras ou, se participou, foi negligente permitindo interferência não 
recomendada na estrutura. 

III- Voto: 
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- Voto pelo entendimento de que, nos termos da Resolução 1008/04, há indícios de  Falta Etica praticada 
pelo profissional Paulo Cesar Gomes Penteado, caracterizados 
como se descreve abaixo: 
I- Profissional denunciado: Paulo Cesar Gomes Penteado, CREA 0601275809, nos serviços prestados pela 
ART 92221220160044533, 
II - Conduta antiética praticada: "Profissional que, mesmo podendo prever  consequências negativas, é 
imprevidente e pratia ato ou atos que caracterizem a 
imprudência" - art. 2° da Decisão Normativa nº 69 de 23/03/2001. 
III - Tipificação na legislação: Resolução 1002 de 26/02/2002 (Código de Ética)  artigo 10, item I , alínea "a"- 
descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício
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SF-435/2016  CREA-SP

Histórico: Às fls. 02, apresenta informação do agente fiscal sobre o motivo da abertura do presente 
processo (denúncia telefônica do Sr. Antônio Carlos Corrêa sobre danos causados à edícula da sua 
residência - situada à Rua Gilberto Celsius Vendrussem de Andrade, 437, Jardim Montreal, Promissão/SP - 
pela construção vizinha (à Rua Saulo Inácio de Castro, 512),aos fundos, de propriedade do Sr. Leandro 
Marques Parra, cujo responsável técnico pelo projeto e direção técnica é o Eng.Civ. João Marcelo Xavier 
Marçal.  
  
Às fls. 03/13, apresenta relatório detalhado sobre a diligência realizada, com fotos do local.

Às fls. 16, ART de Obra ou Serviço nº 92221220151418621 da obra em questão, registrada em 03/11/2015 
pelo Eng.Civ. e Seg. Trab. João Marcelo Xavier Marçal – Período da Obra: 16/10/2015 a 16/03/2016 – 
Atividades Técnicas: 1- Direção/Projeto/Edificação de Alvenaria/Alvenaria em Tijolos Maciços; 2-
Elaboração/Projeto/Edificação de Alvenaria/Alvenaria em Tijolos Maciços.

Às fls. 22/25, manifestação do profissional, protocolada em 11/03/2016, onde declara que ele e o 
proprietário procuraram o denunciante a fim de repararem os danos ocorridos, mas que não entraram em 
acordo, sendo que o denunciante procurou a Justiça para resolver a situação.

Às fls. 31, Notificação nº 8856/2016, datada de 30/03/2016, lavrada em nome do profissional, notificando-o 
para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da notificação, apresentar: - 
cópia de nova ART, substitutiva à de nº 92221220151418621, retificando o campo “4” da mesma; - 
esclarecer ou justificar o valor do contrato declarado na mesma; - apresentar comprovante da proposta feita 
ao denunciante (tais como Projeto do Muro e ART).

Às fls. 32/36, manifestação do profissional, protocolada em 15/07/2016,  conforme a seguir:

“Com referência a apresentação de uma nova ART para retificação do item 4, para aprovação da ART não 
é necessário colocar o item execução. Onde para aprovação na prefeitura o engenheiro responsável pede 
somente elaboração de projeto e direção de projeto. A questão valor do contrato é que o proprietário do 
imóvel é um amigo e parente da família e por isso decidi não cobrar. Foi feito como um presente. 
Encaminho em anexo o Termo de Audiência para realização do acordo das partes”.

Às fls. 37, Pré-Análise da CAF de Lins sobre a documentação anexada, às fls. 02 e seguintes, com 
sugestão de encerramento do assunto, considerando a manifestação do profissional contendo as 
explicações solicitadas e cópia do Termo de Audiência, quando foi feito o acordo entre as partes perante o 
Juiz de Direito da Comarca de Promissão. 

Às fls. 38, despacho do Chefe da UGI-Marília pelo envio do processo à CEEC para análise quanto ao 
encerramento do assunto, considerando que a questão foi resolvida entre as partes.

Voto: Pelo encerramento do assunto, conforme sugestão da CAF, o profissional compareceu à UOP, 
apresentou a ART, projeto aprovado e sua manifestação, visto que houve acordo entre as partes e 
homologado perante a Justiça.
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SF-934/2016  CREA-SP

Histórico: Trata-se de denúncias on-line enviadas, em 04/04/2016, pela Sra. Walquiria Costa Biondi 
Pedroso de Moraes e pelo Sr. Ramon Candeloro Pedroso de Moraes (marido e mulher), referentes ao muro 
de arrimo de divisa/fundos de sua residência, localizada na Alameda Fontana, nº 30, Condomínio Ventura, 
Estrada Lins – Getulina, Lins/SP, o qual começou a ceder e apresentar rachaduras, conforme informação 
de fls. 25/26.

Às fls. 9 e 10, apresentam a ART de projeto e direção técnica dos proprietários reclamantes e a ART de 
projeto estrutural do muro de arrimo.

Às fls. 23, Pré-Análise da CAF de Lins sobre a documentação anexada, às fls. 02 e seguintes, com 
sugestão de encerramento do assunto, considerando a manifestação de fls. 15/17, onde imformam que as 
partes chegaram a um acordo.

Às fls. 24, despacho do Chefe da UGI-Marília pelo envio do processo à CEEC para análise quanto ao 
encerramento do assunto, considerando que a questão foi resolvida entre as partes.

Voto: Pelo encerramento do assunto, conforme sugestão da CAF, o profissional apresentou a ART e sua 
manifestação, bem como a questão foi resolvida com o acordo entre as partes.

ERCEL RIBEIRO SPINELLI
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SF-136/2015  JOSÉ CARLOS GARCIA

HISTÓRICO

Trata-se de Apuração de Denúncia feita por proprietário de imóvel contra profissional contratado pelo 
inquilino, com anuência do próprio.

RELATÓRIO
O proprietário de um imóvel locado, apresentou denúncia contra o profissional contratado por seu inquilino 
para se responsabilizar por projeto de adaptação do imóvel comercial (era escola) para o novo uso 
pretendido (restaurante).
O proprietário assinou toda a documentação necessária para os ajustes do projeto junto à Prefeitura 
municipal. 
Por conta de desavença entre o proprietário e o inquilino, o primeiro apresentou denúncia contra o 
profissional (que não foi por ele contratado!). 
Em momento algum do andamento deste processo, foi relatada alguma irregularidade técnica ou 
administrativa pelo Sr. Agente Fiscal Antonio Astor Abelha do Valle, ou pelo Gerente da UGI-Santos, Eng. 
Civil marcos Teixeira, que por dever de ofício, tem a responsabilidade de averiguar e apurar.
Conforme bem relatado pela Assistente Técnica Rosely Muniz às fls. 88: - “Não constam neste processo os 
documentos que caracterizaram a infração e a abrangência da atuação do Eng. Civil José carlos Garcia no 
serviço conforme previsto no artigo 6º da Resolução CONFEA 1008/04”.
Isto posto, nada resta a este processo a não ser o encerramento sem julgamento de mérito e posterior 
arquivamento.

VOTO
Voto pelo Encerramento do processo sem julgamento do mérito e, após trâmites habituais, seu 
arquivamento.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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SF-594/2017  ROGERIO MARCOS DE OLIVEIRA

I - Histórico

Trata-se de representação do Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, Comarca de Santos, contra o Eng.Civ. e Seg. Trab. Rogerio Marcos de Oliveira, por má conduta dos 
trabalhos nos autos do Proc. 1005622-21.2014.8.26.0562. 

Às fls. 02, consta o Ofício Processo Digital nº 1005622-21.2014.8.26.0562 – Classe – Assunto: 
Procedimento Comum – Indenização por Dano Moral – Requerente: Joji Teruya e Outro – Requerido: 
Gafisa S/A, datado de 21/03/2017, comunicando que o profissional apresentou o resultado de seus 
trabalhos em outubro de 2015. Intimado por “e-mail”, em duas oportunidades (junho e novembro/2016) para 
prestar esclarecimentos solicitados pelas partes nada fez o perito, deixando de cumprir o encargo no prazo 
que lhe foi assinalado.
Encaminha, anexo, cópias das págs. 453/457, 459/460, 463/464 e 470/471 do referido processo (fls. 03/09).
 
Às fls. 11/12, apresenta consulta do Sistema Creanet de cadastro do interessado, onde se verifica que: - se 
encontra registrado com os títulos de engenheiro civil (desde 17/08/1992 – atribuições do artigo 7º da 
Resolução nº 218/73), engenheiro de segurança do trabalho (desde 30/07/2010 – atribuições da Resolução 
nº 1010/05, anexo II Tabela IV) e Pós Graduação Senso Lato (Especialização/Aperfeiçoamento); - se 
responsabiliza tecnicamente pela empresa Rogerio Marcos de Oliveira – FI (sócio, desde 24/10/1997); - 
está quite com a anuidade do corrente exercício. 

Às fls. 13/14, ofícios datados de 03/05/2017, enviados ao Juiz de Direito da 8ª Vara Cível – Comarca de 
Santos, comunicando da instauração do presente processo (recebido em 18/05/2017 – fls. 16), e ao 
interessado para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, manifestar-se a respeito da 
denúncia (recebido em 18/05/2017 – fls. 15).   

Às fls. 18/23, documentação protocolada pelo profissional, em 19/05/2017.

Às fls. 24, despacho do Chefe da UGI-Santos pelo envio do processo à CEEC para análise e 
direcionamentos.
    

II - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

2.1.Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro
Agrônomo, e dá outras providências.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
 a)Julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;

(...)
Parágrafo Único. As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

2.2 Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – EXTRATO

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
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realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
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dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

8. DA INFRAÇÃO ÉTICA

Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 
descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos 
de outrem.

Parecer
 •Considerando - a Lei Federal nº 5.194/66, Artigos: 45, 46 (alínea “a”);
 •Considerando - a Resolução Confea nº 1.002/2002 - Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, 

da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências;
 •Considerando – a denúncia descrita nas Folhas 02;
 •Considerando a representação do Sr. Juiz da 8º Vara Civil do TJ-SP – Comarca de Santos ao 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Rogério Marcos de Oliveira, por má conduta dos trabalhos 
nos autos do Proc. 1005622-21.2014.8.26.0562;
 •Considerando, que mesmo fora do prazo, houve manifestação do denunciado nas Folhas 19 a 22;



 282

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

 •Considerando, que mesmo o juiz declarando aceitar a justificativa do perito Rogério Marcos de Oliveira 
quanto aos atrasos dos trabalhos técnicos Folha 23;

Voto

Pelo encaminhamento à Comissão Permanente de Ética Profissional, para que o profissional seja ouvido, 
exercendo amplo direito de defesa, para melhor apuração de indícios de infração ao Art. 10 - Inciso I 
–Alínea “a” e Art.13, do Código de Ética Profissional adotado pela Resolução 1002/2002 do CONFEA.
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SF-2478/2016  ATP BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTIC.- EIRELI

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia formulada pelas Sras. Cristina Wadner D’Antonio e Elizabeth Wadner D’Antonio, 
contra a empresa ATP Brasil Empreendimentos Imobiliários e Participações – Eireli (contratada), quanto a 
não apresentação de ART referente serviços de estruturação em escritório. 

Da documentação constante do processo: 

- Denúncia, protocolada em 23/09/2016, formulada pelas Sras. Cristina Wadner D’Antonio e Elizabeth 
Wadner D’Antonio, alegando que: - fora contratada a prestação de serviços de projeto “Turnkey” da 
empresa ATP BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES – EIRELI, com serviços 
de obra civil (mão de obra e materiais) e mobiliário para escritório (mesas, cadeiras e armários); - o objeto 
deste tipo de projeto é entregar o imóvel pronto para uso, seja comercial ou residencial, ao cliente, razão 
pela qual é intitulado de “chave na mão”, sendo esta a venda feita por sua representante como se 
depreende da documentação acostada; - referida contratação se deu para estruturação da empresa Atena 
Soluções e Consultoria em Recuperação de Créditos Ltda.; - a ATP, através de sua representante, 
apresentou diversas possibilidades de projetos para sala, inclusive com o material próprio e manejo de 
régua triangular com escalas, acompanhados dos orçamentos do mobiliário, bem como da obra civil para o 
imóvel em questão (Anexo 02), tratando-se o mesmo de empreendimento novo, em primeira locação; - no 
decorrer da prestação do serviço registrou-se que a obra não foi acompanhada por qualquer profissional da 
área de arquitetura ou engenharia, o que acarretou inúmeros problemas e o atraso de mais de dois meses, 
conforme se depreende da extensa troca de mensagens; - as notas fiscais anexas emitidas e entregues 
pela contratada (Anexo 3) à revelia da contratada estão incorretas;  - a ART ou qualquer documento técnico 
que o valha não foi entregue até a presente data; - há a má execução do serviço de obra civil, como faz 
prova o laudo ora acostado como ANEXO 4; - a contratada “levantou” paredes de DRYWALL que não 
suportam o peso da porta que ela própria projetou; - a contratada não emitiu a competente ART, tornando a 
obra clandestina e sem responsável técnico, impedindo a contratante de exercer a garantia expressamente 
conferida por Lei; - sem um responsável técnico não há como a contratante exercer seus direitos, razão 
pela qual apresenta a este Conselho as informações acima expostas, a fim de que possa lhes orientar a 
respeito das providências administrativas cabíveis, servindo a presente também para denunciar o fato, 
requerendo proceda-se a devida fiscalização, representação e autuação, caso assim entendem por bem 
(fls. 02/07).

Os citados anexos encontram-se às fls. 08/148.  

- Consulta do Sistema Creanet de cadastro do Eng.Eletr. Ricardo Ferreira de Souza Lyra (responsável pela 
elaboração do Laudo de Inspeção de fls. 28/40, datado de 08/08/2016), onde se verifica: - registrado, desde 
31/05/1990, com as atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução nº 218/73; - não há responsabilidades 
técnicas ativas - está quite com a anuidade de 2016 (fls. 149).
  
- Ofícios enviados às denunciantes informando da instauração do presente processo (fls. 152/153). Avisos 
de Recebimentos às fls. 158/159.

- Ofício enviado à denunciada notificando-a para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do 
ofício, manifestar-se sobre a denúncia (fls. 154). Aviso de Recebimento às fls. 156 (recebido em 
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15/10/2016).

- Ofício enviado ao Eng.Eletr. Ricardo notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento do oficio, apresentar cópia da ART recolhida referente à elaboração do Laudo de Inspeção (fls. 
155). Aviso de Recebimento às fls. 157 (recebido em 15/10/2016). 

- Ficha Cadastral Completa da JUCESP da ATP Brasil, onde se verifica que tem como objetivo social: 
“compra e venda de imóveis próprios, construção de edifícios, incorporação de empreendimentos 
imobiliários, aluguel de imóveis próprios, holdings de instituições não-financeiras e existem outras 
atividades” (fls. 160).

- Notificação enviada à ATP Brasil para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação 
(recebida em 30/11/2016), requerer o seu registro neste Conselho, indicando profissional legalmente 
habilitado para ser anotado como responsável técnico (fls. 161).

- Notificação enviada ao Eng.Eletr. Ricardo para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
notificação, apresentar cópia da ART referente à inspeção em sala comercial (fls. 163).

- Manifestação do profissional, protocolada em 12/12/2016, encaminhando a ART nº 28027230161338822, 
esclarecendo que, à época que realizou um parecer particular para resolver discussão de pessoas 
conhecidas, e com grau de amizade alto, não recolheu a ART por ter prestado um serviço gratuito, simples 
que envolvia apenas aspectos visuais (fls. 165/168).

Dados da ART nº 28027230161338822: registrada em 09/12/2016 - atividades técnicas: 
Assessoria/Parecer/Instalação Elétrica de Baixa Tensão/Assessoria/Parecer/Instalação Hidráulica – Data 
de Início: 05/08/2016 – Previsão de Término: 09/08/2016 (fls. 166/168).

- E-mail da ATP Brasil, enviado em 13/12/2016, solicitando prorrogação do prazo de 20 (vinte) dias para 
apresentação de defesa (fls. 170).
  
- Outro e-mail enviado pela ATP, em 03/02/2017, solicitando um prazo de mais 20 (vinte) dias para 
apresentação de defesa, uma vez que está alterando o seu objetivo social e que os documentos estão em 
trâmite na JUCESP (fls. 172).

- Expediente da Sra. Elizabeth Wadner D’Antonio, protocolado em 16/02/2017, solicitando cópia das folhas 
149 a 159 e das avulsas referente à notificação e prorrogação de prazo pela ATP Brasil e Eng.Eletr. 
Ricardo (fls. 174).

- Manifestação da ATP Brasil, protocolada em 06/03/2017 (fls. 175/224).

- Informação da agente administrativo da UOP-São Vicente de que a Sra. Elizabeth não retornou àquela 
unidade para retirada do boleto referente à taxa do serviço solicitado às fls. 174, portanto, não foi possível 
atender ao requerido. Prazo para retorno em 14/03/2017, conforme protocolo (fls. 228). 

- Despacho do Chefe da UGI-Santos pelo envio do processo à CEEC para análise e direcionamentos (fls. 
229).

PARECER:

Considerando a denúncia formulada pelas Sras. Cristina Wadner D’Antonio e Elizabeth Wadner D’Antonio, 
contra a empresa ATP Brasil Empreendimentos Imobiliários e Participações – Eireli (contratada), quanto a 
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não apresentação de ART referente serviços de estruturação em escritório. (fls. 02/07).

Considerando a notificação enviada ao Eng.Eletr. Ricardo para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da notificação, apresentar cópia da ART referente à inspeção em sala comercial (fls. 163).

Considerando  Manifestação do profissional, protocolada em 12/12/2016, encaminhando a ART nº 
28027230161338822, esclarecendo que, à época que realizou um parecer particular para resolver 
discussão de pessoas conhecidas, e com grau de amizade alto, não recolheu a ART por ter prestado um 
serviço gratuito, simples que envolvia apenas aspectos visuais (fls. 165/168).

Considerando E-mail da ATP Brasil, enviado em 13/12/2016, solicitando prorrogação do prazo de 20 (vinte) 
dias para apresentação de defesa (fls. 170).

Considerando outro e-mail enviado pela ATP, em 03/02/2017, solicitando um prazo de mais 20 (vinte) dias 
para apresentação de defesa, uma vez que está alterando o seu objetivo social e que os documentos estão 
em trâmite na JUCESP (fls. 172).

Considerando a manifestação da ATP Brasil, protocolada em 06/03/2017 (fls. 175/224), em especial em fls. 
184 informando que ALTEROU o nome empresarial da empresa passando para “ ATP Brasil Participações 
– EIRELI e alterando ainda o seu objeto social retirando a finalidade de CONTRUÇÃO CIVIL e 
INCOORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA (fls. 222/224)

Considerando a manifestação da ATP Brasil, protocolada em 06/03/2017 (fls. 175/224), em especial em fls. 
184 informando que a responsabilidade técnica da escolhas em especial das divisórias ao espaço 
disponível está a cargo do profissional PAULO SÉRGIOLEONELI, CREA: nº 505061730387, com endereço 
à Rua: Oswaldo Cruz, 506, apt. 304, Boqueirão, Santos/SP, CEP. 11045-100, anexando em fls. 218/220 
uma ART nº 28027130171636691, informando o início dos trabalhos em 23/04/2016 e término em 
20/07/2016, emitida em 03/03/2017.

Considerando a Lei nº 5.194/66, Resolução nº 1002/02 e Resolução nº 1004/03 todas do Confea.  

VOTO:

Sou de Parecer e Voto que com relação a empresa ATP Brasil Empreendimentos Imobiliários e 
Participações – Eireli (contratada) na presente data nada tem o que fazer, tendo em vista que a mesma não 
foi autuada à época dos fatos e já foi extinta com a mudança contratual registrado na JUCESP de fls. 
222/224, inclusive com a retirada de suas finalidades a Construção Civil e Incorporação Imobiliária; com 
relação ao profissional Eng.Eletr. Ricardo Ferreira de Souza Lyra – CREA 0601810352 (responsável pela 
elaboração do Laudo de Inspeção de fls. 28/40, datado de 08/08/2016) que emitiu uma ART extemporânea 
(09/12/2016) em fls. 166/168 que seja encaminhado o presente processo para a Câmara Especializada de 

Engenharia Elétrica, para verificar se o mesmo infringiu alguma conduta anti-ética, prevista no Art. 8º, da 
Resolução nº 1004/03, do Confea; e com relação ao profissional Eng. Civil PAULO SÉRGIOLEONELI, 
CREA: nº 505061730387, com endereço à Rua: Oswaldo Cruz, 506, apt. 304, Boqueirão, Santos/SP, CEP. 
11045-100 que seja enviado os Autos para a Comissão de Ética deste Conselho, pois em tese existem 
indícios de infração ao Código de Ética Disciplinar, aprovado pela Resolução nº 1002/02, do Confea, com o 
enquadramento na alínea “a”, inciso I, Art. 10.
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SF-3073/2016  CONDOMÍNIO PARQUE SÃO JORGE I

HISTÓRICO  

Trata o presente processo, de apuração de denúncia formulada pela Sra. Aline Queren dos Santos contra o 
Condomínio Parque São Jorge I, localizado na Avenida Fernando Vasconcelos Rossi, 2170, Bairro 
Itaquaquecetuba/SP, onde a mesma reside, alegando irregularidade na obra de instalação de gás 
encanado no referido condomínio.

LEGISLAÇÃO
O parecer tem como base legal:-
- Lei nº 5.194/66 - Arts. 07º / 45º / 46º / 59º / 73º;
- Resolução nº 336/89 - Arts. 01º;
- Resolução nº 1.008/04 – Arts. 02º / 09º / 10º / 11º / 15º / 16º / 17º / 59º;
- Decisão Normativa nº 74/2004, do Confea – Art. 01º;

CONSIDERAÇÕES
- Relatório de fiscalização sobre a diligência realizada no condomínio, lavrado pelo agente fiscal em 
15/12/2016, constando que o serviço de instalação de gás encanado está sendo executado pela empresa 
Santos & Monte Manutenção e Serviços Ltda, e que o engenheiro responsável é Flávio da Silva Santos 
(ART nº92221220161146114) – (fls. 15);
- Consulta do Sistema Creanet de cadastro do profissional Flávio da Silva Santos, onde verifica-se que se 
encontra registrado, desde 13/08/2014, com o título de Engenheiro Civil e as atribuições do artigo 7º da Lei 
Federal nº5.194/66, nas competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº21/73 a as atribuições 
do artigo 28 do Decreto Federal 23.569/33 e está quite com a anuidade de 2016, não há responsabilidade 
técnicas ativas (fls. 16);
- Manifestação do profissional, protocolada em 30/01/2017, acompanhada de: (fls. 28/34)
 Fotos (fls. 29/30);
 ART de Obra/Serviço nº 92221220161105362 – Atividade Técnica: Fiscalização/Laudo/Gás. Registrada 
em 18/10/2016, (fls. 31);
 ART de Obra/Serviço nº 92221220161146114 – substituição retificadora à 92221220161105362, (fls. 32);
 ART de Obra/Serviço nº 28027230171506366 – substituição retificadora à 92221220161146114 – 
Atividade Técnica: Fiscalização / Projeto / Execução / Gás, registrada em 30/01/2017, (fls. 33/34);
- Consulta do Sistema Creanet pelo número do CNPJ da Santos & Monte Manutenção e Serviços Ltda, 
apresentando que não se encontra registrada neste Conselho (fls. 19);
- Cartão do CNPJ da referida empresa, registrando nos campos: 
 atividade econômica principal, como “instalação hidráulicas, sanitárias e de gás”;
 atividade econômica secundária, como “instalação e manutenção elétrica / serviços de pintura de 
edifícios em geral / outras obras de acabamento da construção”; (fls. 20).

VOTO
 01)Pela lavratura de Auto de Infração, a empresa SANTOS & MONTE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA – ME, por infração do Artigo 59º da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

EVALDO DIAS FERNANDES
167
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UOP SUZANO
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IX . II - APURAÇÃO DE ATIVIDADES
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SF-1368/2015  ATELIE ARTE RESTAURO JUAREZ OLIVEIRA LTDA – ME

HISTÓRICO:

 Trata o presente processo de denúncia formulada pelo Tecnólogo em Construção Civil – Edificações 
WILSON APARECIDO DA COSTA, contra a empresa “ATELIE ARTE & RESTAURO JUAREZ OLIVEIRA -  
ME” e seu Sócio Sr. JUAREZ DA COSTA OLIVEIRA, tendo como objeto: “Exercício Ilegal da Profissão”.
 As folhas 62/65, apresenta a Decisão da CEEC/SP  nº 2122/2016, conforme a seguir “(...) A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 16 de novembro de 2.016, apreciando o 
processo SF- 1368/2015 que trata do assunto em referência, (...), decidiu APROVAR o parecer do Relator 
de fls. 57 à 61.
Pela Notificação da Empresa Atelie Arte e Restauro Juarez Oliveira à apresentar Registro junto ao CREA 
ou CAU e que seja notificado seu sócio Juarez da Costa Oliveira por “Exercício Ilegal da Profissão” 
conforme o Artigo 6º - Alínea “a” -  da Lei Federal nº 5.194/66, sujeita as penalidades conforme Artigos 71 e 
73 da Lei Federal nº 5.194/66 (...)”.
As fls. 68, a Notificação nº 1778/2017, enviada a interessada notificando-a para, no prazo de 10 (dez) dias 
contados do recebimento do Ofício, requerer o seu Registro neste Conselho, indicando profissional 
legalmente habilitado que responda pelas atividades constantes em seu objetivo social ou apresentar 
comprovante de registro junto ao CAU/BR, sob pena de autuação de acordo com o Artigo 59 da Lei Federal 
nº 5.194/66.
Às fls. 72 – Auto de Infração nº 31.733/2017, lavrado em 07/07/2017 em nome da empresa, uma vez que 
sem possuir  registro neste Conselho, vem prestando serviços de restauração e conservação de prédio 
históricos, profanos e religiosos sem participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente 
habilitado e registrado no CREA-SP. 
Ás fls. 74/117, manifestação da empresa.
Às fls. 120, despacho do Chefe da UGI - Jundiaí pelo envio do Processo à CEEC para análise e emissão 
de parecer fundamentado quanto a manutenção ou cancelamentodo auto, conforme o disposto nos artigos 
16 e 20 da Resolução nº 1008/04.

INFORMAÇÃO:

Trata-se da empresa Atelie Arte & Restauro Juarez Oliveira Ltda – ME , autuada por infração Artigo 59 da 
Lei Federal, uma vez que sem possuir registro no CREA-SP, viria prestando serviços de restauração e 
conservação de prédios 

históricos, profanos e religiosos sem a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente 
habilitado e registrado pelo CREA-SP, conforme alínea “g”
do artigo 7º e parágrafo 8º da Lei Federal nº 5.194/66 e demais documentos constantes nos autos 
apurados e obtidos a partir da 10/088/2015. 
 Em 03/07/2015 o Tecnólogo em Construção Civil – Edifificações Wilson Aparecido da Costa formula 
denúncia contra a empresa Atelie Arte &  Restauro Juarez Oliveira Ltda – ME solicitando a verificação do 
registro da empresa e da indicação de responsável técnico.
 A empresa tem por objeto social: “construção de obras de arte especiais, restauração de obras de arte, 
restauração e conservação de lugares e prédios históricos, reparação de artigos de mobiliário”.
 Conforme Relatório da Fiscalização de Empresa, as principais atividades desenvolvidas pela interessada, 
são: “restauro e conservação do acabamento artístico e arquitetônico de toda construção”.

ANTONIO LUIZ GATTI DE OLIVEIRA
168
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UGI JUNDIAÍ
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 Em 16/11/2016 a Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC apreciou o presente processo e 
decidiu “Pela notificação da Empresa Atelie Arte & Restauro Juarez Oliveira Ltda – ME a apresentar seu 
registo junto ao CREA ou CAU, e que seja notificado o seu sócio Sr. Juarez da Costa Oliveira por exercício 
ilegal da profissão conforme artigo 6º - Aline “a” – da Lei Federal nº 5.194/66, sujeito as penalidades 
conforme artigos 71 e 73 da Lei Federal nº 5.194/66” (fls.62/65 – Decisão da CEEC/SP nº 2122/2016).
 Em 09/02/2017 foi recebida a Notificação nº 1778/2017, concedendo ao Atelie Arte & Restauro Juarez 
Oliveira ltda – ME, o prazo de 10 dias para requerer registro e indicando profissional legalmente habilitado 
em resposta a se ojeto social, sob pena de autuação por infração ao artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/66 
(fls. 68).
 Não havendo manifestação, foi lavrado, contra a interessada em 07/07/2017, o Auto de Infração nº 
31733/2017, por infração ao artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/66, uma vez que sem possuir registro no 
CREA-SP, viria prestando serviços de restauro e conservação de prédios históricos, profanos e religiosos 
sem a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado no CREA-
SP, conforme alínea g” do artigo 7º e parágrafo único do artigo 8º da Lei 5.194 e demais documentos  
contidos nos autos apurados e obtidos a partir de 10/08/2015, no valor de R$2.154,60.
Tempestivamente, em 31/07/2017 a autuada apresenta a sua defesa, alegando em suma:

 •Dentro  das atribuições contratuais da empresa, a parte civil, se houver, fica a cargo de terceirizados ou 
parceiros subcontratado.
 •Que essas atividades não são área de atendimento fim da interessada.
 •Que o Atelie Arte & Restauro Juarez Oliveira Ltda – ME “fiscaliza” a execução de terceiros 

subcontratados e emite relatórios de inspeção com apontamento de falhas embasadosem vivência e 
conhecimentos técnicos, esses relatórios possuem caráter apenas informativos, sem força de laudo.

Em 16/08/2017 a interessada protocola novo documento de defesa (fls.98/102) alegando em suma:
 •Que o cerne das atividades da empresa é a conservação artística e histórica, assim como a a 

construção de obras de arte especiais como vitrais, esculturas,...., não tendo como ojeto social a execução 
de obras  ou serviços relacionados nas formas estabelecidas pelas leis federais, como determina o artigo 
59 da Lei 5.196/66.
 •Quando precisou exercer atividades reservadas a profissionais, aqui tratados contou com a participação 

de profissionais legalmente habilitados (arquitetos).

Em 31/07/2017 a interessada protocola solicitação de registro (fls. 96 e 104).

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: 

- Lei 5.194/66:

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. 

PARECER:

 Embora a interessada tenha protocolado requerimento de registro, não foi locaizado seu registro junto ao 
CREA-SP.
 Conforme consta no Auto de Infração nº 31733/2017, o que motivou  a autuação por infração ao artigo 59 
foi a prestação de serviços de restauração e conservação de prédios históricos, profanos e religiosos, sem 
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a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo CREA-SP, 
conforme alínea “g” do artigo 7º e parágrafo único do artigo 8º da Lei 5.194/66, e de mais documentos 
constantes nos autos apurados.

 1.Conforme Lei Federal nº 5.194/66, infringe a alínea “e” do artigo 6º da citada Lei , a firma ou sociedade 
que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas a profissionais da engenharia e da 
agronomia, sem a participaão efetiva da autoria declarada de profissional legalmente habilitadoe registrado 
neste Conselho Regional.

 2.Conforme Lei Federal nº 5.194/66, infringe o artigo 59, as firmas, sociedades e empresas em geral, que 
se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida na Lei 5.194/66, que 
iniciarem suas atividades antes de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem 
como os profissionais de seu quadro técnico.

Destacamos que a UGI – Jundiaí deixou de observar o disposto no Artigo 13 da Resolução  nº 1008/04, 
uma vez que a capa deste processo se refere à “APURAÇÃO DE ATIVIDADES”, apesar da lavratura do 
ANI.

Art. 13 O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na capa o 
nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação. 

A nulidade do auto de infração ocorrerá em casos de falhas do servivço observado no Auto de Infração e 
falta de correspondência entre o dispotivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração.
O Auto de Infração nº 31733/2017 contraria o artigo 11 da Resolução CONFEA nº 1008/04.

VOTO:

Diante do exposto voto pelo “CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO”, pois o mesmo foi aplicado 
com erros formais, em consonância com os normativos vigentes, e o retorno deste processo a UGI para 
novas diligências em relação ao registro da empresa ATELIE ARTE & RESTAURO JUAREZ OLIVEIRA 
LTDA – ME, pois o mesmo não foi localizado junto ao CREA-SP.
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SF-1174/2016  INSTITUTO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL

HISTÓRICO 

o Instituto Paulista Adventista de Educação e Assistência Social foi notificado e autuado após emissão do 
relatório de obra nº 4093, locada na rua João Wilson de Alcantara, nº 116 no Parque Guainco - Mogi-
Guaçu - SP. A obra possuía responsável técnico e ART emitida em nome de Adolfo dos Reis Filho - 
Engenheiro Civil. As empresas contratadas para execução da obra estão registradas no CREA-SP. 
Após recebimento da notificação de solicitação de registro de pessoa jurídica (fls.14), o IPAEAS solicitou 
prazo para apresentação de defesa formal (fls.22), porém não apresentou, desta maneira foi lavrado o auto 
de infração nº 13259/16, por infringirem o artigo 60 da Lei Federal nº 5194/66.(fls.24). Às fls. 30 a 33 a 
interessada apresentou defesa, dentre outros documentos, alegando não executar obras fora dos seus 
domínios patrimoniais, além de possuir em seu quadro permanente de funcionários um engenheiro civil 
responsável por todas as obras( Adolfo dos Reis Filho). Apresentou ainda várias ARTs emitidas referentes 
às obras executadas (fls. 62 ao 68). 
PARECER 
Legislação pertinente: 
lei nº 5.194 de 24 de Dezembro de 1966 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências. 
Art. 6 - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8° desta Lei. 
Art. 7 - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro¬agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e. de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
 f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 

Art. 8 - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f' do artigo anterior são da 
competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7°, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere. ( ... ) 
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

MARIA OLIVIA SILVA
169
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Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1° - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2° - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3° - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro. 
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados. ( ... ) 
DECISÃO NORMATIVA N° 74, DE 27 DE AGOSTO DE 2004 
Art. 1° Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas "a" e "e" do art. 6°, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966: 
I - profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea executando atividades sem possuir o registro no 
Crea estarão infringindo o art. 55, com multa prevista na alínea "b" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 

II - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea "a" do art. 6°, com multa prevista na alínea "d" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966; 
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
"c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 
IV - pessoas jurídicas que possuam seção que execute, para terceiros, atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, estarão infringindo o art. 60, com multa prevista na 
alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Confea - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções 
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea "a" do art. 6°, com 
multa prevista na alínea "e" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, 
VI - pessoas jurídicas constituídas para executar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea, com registro no Crea, sem responsável técnico, ao executarem tais atividades 
estarão infringindo a alínea "e" do art. 6°, com multa prevista na alínea "e" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.) 
Considerando documentação anexada ao processo; Considerando legislação pertinente; 

VOTO 
Pelo cancelamento do auto de infração nº 13259/16, tendo em vista que a interessada não exerce 
atividades técnicas. Com referência às obras realizadas dentro das propriedades do Instituto Paulista 
Adventista de Educação e Assistência Social, estas possuem profissionais habilitados responsáveis, com 
suas anotações de responsabilidade técnica devidamente emitidas.
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SF-668/2018  SOLID ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA - ME

HISTÓRICO

O presente processo teve início por meio de fiscalização na empresa Solid Esquadrias Especiais Ltda – 
ME, constituída e atuando no projeto, fabricação e montagem de envidraçamento de sacadas/fachadas, 
sem registro neste Conselho (registrada no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo). 

Às fls. 24, apresenta “Relatório de Empresa nº 11209 – OS nº 1692/2018”, constando que a interessada: 
(fls. 24)
 Tem como objetivo social: “Outras obras de acabamento na construção, comércio varejista de vidros, 
comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, comércio varejista de outros artigos de uso 
doméstico não especificados anteriormente, comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente”; 
 Principais atividades desenvolvidas: Projeto, fabricação e montagem de envidraçamento de 
sacadas/fachadas;
 Quadro Técnico: Arq.Urb. Rodrigo Belarmino Souza (Registro no CAU nº 000068909-2, desde 
08/06/2016).

Às fls. 25/28, fotos do Setor Produtivo da empresa.

Às fls. 30, Notificação lavrada em nome da Solid Esquadrias Especiais Ltda - ME (recebida em 01/02/2018) 
para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, requerer o seu registro neste 
Conselho, indicando profissional legalmente habilitado para ser anotado como responsável técnico.   

Às fls. 31, e-mail enviado em 09/02/2018 pelo Arq.Urb. Rodrigo Belarmino Souza, em atendimento ao 
solicitado pela fiscalização, informando:
- que o fabricante das roldanas utilizadas nas fachadas fabricadas/montadas pela Solid Esquadrias é a 
empresa Crisfa Indústria Metalúrgica Eireli EPP;
- que os integrantes do Quadro Técnico da Solid são: - o próprio profissional, como responsável pela 
elaboração e execução de projetos de envidraçamento de sacadas e cortinas; - o Desenhista Industrial 
Danilo da Costa Gomes, com conhecimentos de autocad (requisito para contratação), cujas atividades são 
passar para o autocard projetos elaborados pelo arquiteto e urbanista.

Às fls. 36, pesquisa do site do CAU, constando que a interessada encontra-se registrada naquele 
Conselho, desde 21/03/2018.

Às fls. 37/38, informação do agente fiscal sobre a diligência realizada na empresa, bem como sobre a 
documentação anexada, às fls. 02 e seguintes.

Às fls. 39, despacho do Chefe da UGI-Norte pelo envio do processo à CEEC para análise e emissão de 
parecer fundamentado quanto à necessidade, ou não, de registro da interessada neste Conselho, em 
função das suas atividades desenvolvidas e que se encontra registrada no CAU. 
 LEGISLAÇÃO

-Lei Federal n.º 5.194/66:

MARCUS ANTONIO GASPAR AUGUSTO
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Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

-Lei Federal nº 6.839:

Art. 1º- O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

-Resolução nº 336/89:

Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 

CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
 (...)

PARECER 

Conforme consta no processo na folha 39 o despacho do Chefe da UGI-Norte aonde descreve que a 
Empresa exerce as suas atividades e que se encontra registrada no CAU, entendemos que a mesma, não 
tem necessidade de ser registrada no CREA.
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SF-1607/2015  ROSEANE FERREIRA VENDRAME

HISTÓRICO

 1.)O referido processo tem por objetivo instruir e avaliar atividade da Eng. Civil Roseane Ferreira 
Vendrame, CREA nº 5061087976-SP, sócia e responsável técnica da empresa Engeplot Engenharia e 
Serviços Ltda, que de acordo com ART´s emitidas existe como atividade técnica projeto de instalação 
elétrica de baixa tensão e projeto de sistema de proteção contra descargas atmosféricas, pesquisa se deu 
a partir de fiscalização no município de Fernandópolis em 17/08/15, junto a Empresa Arcos Dourados 
Comércio de Alimentos Ltda..

 2.)Fls. - 02 a 12 – registro das ART´s emitidas todas como projeto:
    Nº ARTDataLocalQuant.SERVIÇO

    9222122015107540424/07/15S. J. Campos650 m²Inst.elet.bx tensão / SPDA
    9222122015102518820/06/15Taubaté250 m²Inst.elet.bx tensão / SPDA
    9222122015102493020/06/15Votorantim250 m²Inst.elet.bx tensão / SPDA
    9222122015102477520/06/15Taubaté250 m²Inst.elet.bx tensão / SPDA
    9222122015099255720/06/15Votorantim200 m²Inst..elétrica baixa tensão
    9222122015099241320/06/15Taubaté250 m²Inst..elétrica baixa tensão
    9222122015089882501/11/14São Paulo8014,19 m²Inst..elétrica baixa tensão
    9222122015081156611/06/15Vila Velha-ES200 m²Inst..elétrica baixa tensão
    9222122015081761220/5/15Fernandópolis200 m²Inst.elet.bx tensão / SPDA
    9222122015025204802/02/15Barueri946,20 m²Inst..elétrica baixa tensão

 3.)Fl. – 12 – UGI de São José do Rio Preto, sugere a abertura de processo SF em nome da profissional, 
que o processo seja encaminhado a CEEC e posteriormente a CEEE para verificar a compatibilidade dos 
serviços prestados de acordo com suas atribuições.

 4.)Fls. - 20 e 21 - Processo foi encaminhado primeiramente a CEEE e em Registra em 18/05/16 parecer 
do Conselheiro Eng. Eletricista João Dino Pivoto, embasado na Resolução 218/1973 do CONFEA que 
discrimina as atividades das diferentes modalidades profissionais da engenharia e agronomia, 
mencionando o Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e 
CONSTRUÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de 
água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes 
estruturas; seus serviços afins e correlatos., registrando o considerado que a profissional em questão 
possui as atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73 e que a mesma não tem atribuições compatíveis 
com o serviço executado. Registrando o voto: “No sentindo que esta Câmara através do CREA-SP 
providencie a autuação da profissional Roseane Ferreira Vendrame, CREA-SP nº 5061087976, baseada na 
alínea “b” do Art. 6º da Lei 5194/66 em função da mesma não ter atribuições compatíveis com a execução 
dos serviços executados. E em 02/03/17 em reunião da CEEE nº 560 decide aprovar o referido parecer.

 5.)Fl. – 22 a 28 – Despacho da UGI de S. J. do Rio Preto em 29/03/17 encaminha para deliberação à 
CEEC e com avaliação do conselheiro Eng. Civil Fernando Pierozzi DÚrso, embasado na Lei 5194/66 nos 
Art. 45 e 46, Art.7º da Resolução 218/73, Art. 28 do Decreto nº 23.569/1933, considerando os procedimento 
a serem seguidos pelo Conselheiro para fixação de atribuição aos Engenheiros Civis em Decisão CEEC/SP 
nº 2020/2015 em reunião ordinária nº 551 em 18 de novembro de 2015: A) Produzir Análise Curricular, B) 
Quando da análise curricular deve ser levado em conta o art. 25 da Resolução 218/197, para especificar as 
exceções, ou seja: Art. 25 – Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe 
competem, pelas características de seu CURRICULO ESCOLAR, consideradas em cada caso, apenas, as 
disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso 

WAGNER VIEIRA CHACHA
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de pós graduação na mesma modalidade. C) Considera as atribuições do Art. 7º da Lei Federal nº 
5194/966 nas competências especificadas pelo Art. 7º da Resolução 218/73, Art. 28 do Decreto 
23.569/1933 com exceção a..., registrando em seguida o voto: “Por solicitar ao profissional interessado o 
currículo escolar referente a sua modalidade de formação com conteúdo programático das disciplinas por 
ele cursadas e que se anexe a esse processo para continuidade da análise e deliberação desta Câmara. 
Em 04/06/18 na Reunião da CEEC, foi deliberado, deliberado em Reunião da CEEC de nº 579 04/06/2018.

 6.)Fls. 31 a 32 – Oficio nº 361/218 – SJRP solicitando o Currículo Escolar, recebido em 12/06/2018 por 
Lelly Regina Vieira Ikeda.

 7.)Fl. – 37 a 43 – Eng. Roseane Ferreira Vendrame registra informações para sua defesa e 
esclarecimentos através de e-mail encaminhado para o endereço: andre.grisi4427@creasp.org.br, com as 
seguintes informações:
1.) Link com informação da ABENC informando sobre a anulação da Resolução do CONFEA 070/2001, 
tratando do assunto SPDA, https://abenc-ba.org.br/abenc-ganha-em-ultima-instancia-o-direito-dos-
engenheiros-civis-projetarem-e-executarem-spda/, abaixo segue reprodução da matéria baixada em 
29/03/19:
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ANULOU DECISÃO NORMATIVA 70/2001 – CONFEA
O Tribunal Regional Federal, da 1ª. Região, não admitiu o recurso especial interposto pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, contra acordão proferido pelo TRF da 1ª. 
Região, que manteve a sentença que concede segurança para anular a decisão normativa 70/2001 do 
CONFEA. 
Após a analisar o mérito, a Turma do TRF confirmou que o Engenheiro Civil tem atribuição para projetar e 
executar SPDA.
Foi decidido pelo Colegiado a causa com base na competência e nas atribuições do engenheiro civil, 
disciplinadas pelo Decreto Federal 23.569/33, do qual a Justiça Federal não admitiu o Recurso Especial, 
interposto pelo CONFEA contra o acordão favorável a Engenharia Civil.
Assim, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA CIVIL (ABENC), saiu vitoriosa em relação a 
anulação da Decisão Normativa 70/2001, que impede o exercício de serviços referentes a Sistemas de 
Proteção Contra Descargas Atmosféricas (para-raios) por engenheiro civil.
Destacamos que, essa é uma decisão em última instância, do qual não cabe recurso, dessa forma, a 
ABENC saiu vitorioza e sempre estará na luta para o bem da profissão da Engenharia Civil.
2.) Apresenta Oficio nº 270/03- SECAM de 26/08/2003, referente a consulta via correspondência eletrônica 
Protocolo nº 8494/03 “Em atenção a consulta, informamos que a interessada possui atribuições 
profissionais dispostas no artigo 7º da Resolução 218/73 do CONFEA” em complemento “Analisando as 
atribuições descritas, não há qualquer restrição legal ao Engenheiro Civil exercer atividades referentes a 
instalações elétricas” – assinado por Eng. Adélio Antunes Júnior – Secretário Executivo das Câmaras.
3.) Apresentação de Certidão Número 96.696/03 datada de 17 de outubro de 2003, que registra “Certifico, 
finalmente que de conformidade com o deliberado da Câmara de Engenharia Civil, não há qualquer 
restrição legal ao Engenheiro Civil exercer atividades referentes a instalações elétricas, no âmbito da 
Engenharia Civil”

PARECER
Entendendo que a manifestação realizada pela interessada no fornecimento dos documentos expedidos 
pelo CREASP - através de sua CEEC, e ação proferida pelo STF validam as suas atribuições para as 
referidas atividades técnicas, indicando assim que não houve exorbitância na realização das atividades 
profissionais ora analisadas da Eng. Roseane Ferreira Vendrame, ratifico conteúdo dos informes: 1.) Oficio 
nº 270/03 - SECAM de 26/08/2003, referente a consulta via correspondência eletrônica Protocolo nº 
8494/03: “Em atenção a consulta, informamos que a interessada possui atribuições profissionais dispostas 
no artigo 7º da Resolução 218/73 do CONFEA” em complemento “Analisando as atribuições descritas, não 
há qualquer restrição legal ao Engenheiro Civil exercer atividades referentes a instalações elétricas” – 
assinado pelo Eng. Adélio Antunes Júnior – Secretário Executivo das Câmaras”. 2.) Certidão número 
96.696/03 datada de 17 de outubro de 2003, que registra: “Certifico, finalmente que de conformidade com o 
deliberado da Câmara de Engenharia Civil, não há qualquer restrição legal ao Engenheiro Civil exercer 
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atividades referentes a instalações elétricas, no âmbito da Engenharia Civil”, 3.) Manifestação do STF que 
anula a Resolução 070/2001 que impedia o exercício de serviços referentes a sistemas de proteção contra 
descarga elétrica ao engenheiro civil. 
Dessa forma o profissional esta conforme, atendendo: a Lei 5194/66 – Art. 7º - As atividades de atribuições 
profissionais do engenheiro, do arquiteto, e do engenheiro agrônomo, Resolução 218/73 – em Art. 1º - Para 
efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as atividade de 01 a 18 

VOTO

Em conformidade com os serviços registrados nas ART´s: Projeto de Instalação Elétrica de Baixa Tensão e 
Projeto de Sistema de Proteção contra Descarga Atmosféria, entendo que são atribuições do âmbito da 
Engenharia Civil, uma vez que complementares a edificações, não cabendo qualquer punição à Eng. 
Roseane Ferreira Vendrame – CREASP nº 5061087976, uma vez que não se enquadra no Art. 6º da Lei 
5194/66 – Art. 6º – Exerce Ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo – “b” 
– o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro.
Sugiro encaminhar à reunião da CEEC para deliberação final e posteriormente à CEEE para conhecimento 
e devolutiva deste parecer e sequencialmente para o devido arquivamento.
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SF-362/2017  ACHILES BONIN MANGULLO

I – Histórico e referência aos elementos do processo:

Durante Fiscalização em Obra de propriedade de Alexandre Ricardo Pacheco Freitas, na Rua Paulo Jacob 
– nº 58 – Sorocaba/SP – em 29/11/2016 - foram levantados dados dos prestadores de serviço e 
fornecedores (fls. 02/04).

A empresa ACHILLES BONIN MANGULLO foi responsável pelas instalações hidráulicas (fls. 03).

Resumo de Profissional:

 – Eng. Civil Achilles Bonin Mangullo – CREA/SP 0600523322 – quite até 2016.

Início de registro – 18/08/1977 # atribuições artigo 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33.

Responsabilidade Técnica Ativa – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba (fls. 04).

Notificação nº 37624/2016 – apresentar ART – recebida em 10/01/2017 (fls. 05).
Não tendo sido tomadas providencias para regularizar a situação, foi lavrado o 

Auto de Infração nº 6453/2017 –  art. 1º da Lei 6.496/77 – recebido em 29/03/2017 (fls. 07).

Pesquisa de Boletos – fls. 10 – multa não paga (17/04/2017).

UGI Sorocaba, considerando a não apresentação de DEFESA contra o Auto de Infração nº 6453/2017, o 
não pagamento da multa, e a não regularização da situação que ensejou o referido Auto, encaminha para 
CEEC/SP.

II – Legislação Pertinete

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada;

DIB GEBARA
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b) censura pública;
c) multa;
d) suspensão temporária do exercício profissional;
e) cancelamento definitivo do registro.

Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”

LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977

Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura 
e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências.

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.

Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009.
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Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 
providencias.

Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e 
à emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o 
Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os 
Anexos I, II, III e IV desta resolução, respectivamente.

CAPÍTULO I

DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis nº 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo
Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na capa o 
nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.

Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

Do Recurso ao Plenário do Crea
Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será encaminhado ao Plenário do Crea 
para apreciação e julgamento.
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Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.

DA EXECUÇÃO DA DECISÃO
Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, onde se iniciou o processo, 
a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 4.950-A e 5.194, ambas de 
1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.

III – Considerando que:

Na folha 11 a Sra Luzia De Almeida Goes – Agente Fiscal REG 2038 –UGI –SOROCABA informa que:

 Em 30/11/2016 o ineressado foi notificado para apresenatar ART da obra sita a Rua Pedro Jacob, 58- 
Sorocaba- SP e não apresentou;
 Em 16/03/2017 o interessado foi autuado por de Infração ao artigo 10 da Lei 6946/77 onde foi lavrado e 
recebida via postal em 29/03/2017;
 Decorrido o prazo estabelecido não foi apresentada defesa contra o Auto de Infração .. tendo decorrido 
em 09/04/2017 o respectivo prazo legal para a defesa;
 Informou que não localizou informação de pagamento da referida autuação.

III – VOTO:

Pelo manutenção do Auto de Infração.
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SF-2886/2016  KARINE FERNANDA NERIS GASPARETO

Histórico
 

Esse processo trata de Baixa de Registro Profissional. Nas fls. 02/06, apresenta documentação protocolada 
pela interessada, em 27/10/2016, referente à solicitação de interrupção de registro, conforme a seguir:

 -Requerimento de Baixa de Registro Profissional – BRP, apontando o motivo da interrupção: “não utilizo o 
registro nas minhas atividades trabalhistas” (fls.02);
- Cópias de folhas da Ficha de Anotações e Atualizações da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), constando que a interessada foi admitida em 19/08/2013 pela empresa São Paulo Cinco Locação 
de Torres Ltda, no cargo de “Analista de Estruturas” (fls. 04/05);
- Declaração da empresa empregadora, datada de 03/11/2016, atestando que a interessada, como analista 
de infraestruturas, desenvolve as atividades de controle das estruturas de telecomunicações, recebimento 
e arquivamento de laudos e projetos, e tratativas com os fornecedores (fls. 06) 

À fls. 07, consta consulta do Sistema Creanet de cadastro da profissional, extraída do sistema em 
28/10/2016, apresentando que a interessada: - encontra-se registrada com o Titulo de Engenheira Civil e as 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73; - não tem responsabilidades técnicas ativas; - está quite 
com a anuidade de 2016.

Ás fls.08/09, consultas dos Sistemas Creanet e SIPRO, onde se verifica que a profissional não possui ART 
registrada em seu nome, nem tampouco processos de ordens “SF” e “E”. 

À fls. 10, site do Portal do Trabalho e Emprego – Descrição CBO 3146-15 – Técnico em Estruturas 
Metálicas - Inspetor de equipamentos (estruturas metálicas), Inspetor Dimensional (estruturas metálicas), 
Técnico de Planejamento da Indústria Metalúrgica (estruturas metálicas).

Às fls. 11, consulta do Sistema Creanet por CNPJ da empresa São Paulo Cinco Locação de Torres Ltda, 
constando que não se encontra registrada neste Conselho.

Às fls. 12/13, Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP e CNPJ, apresentando que a referida empresa tem 
como objetivo social: “aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador – outras sociedades de participação, exceto holdings”.

As fls 19 a 22 O processo é analisado novamente pela CEEC, conforme Decisão CEEC/SP nº 663/2018 a 
seguir: “(...) A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 25 de abril de 
2018, apreciando o processo SF-2886/2016 (...) DECIDIU: Aprovar o parecer do Conselheiro Relator de fls. 
19 Á 22, Por conceder a Interrupção de Registro da Engenheira Civil Karine Fernanda Neris Gaspareto, 
condicionada a uma nova pesquisa pelo CREA/SP da situação atual (2018) da profissional visto já terem 
sido passados quase dois anos do pedido. (...)” – (fls. 23/25).

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

- Resolução nº 218/73, do Confea:

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
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Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: I - 
o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

- Resolução nº 1.007/03, do CONFEA:

Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua 
profissão e que atenda às seguintes condições:
 I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano 
do requerimento; 
II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou 
processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e 
III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional 
ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.

Art. 32- Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do 
Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.
Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu 
requerimento de interrupção de registro será indeferido.

- Instrução nº 2.560/13, do Crea-SP:
 
Art. 3º - Toda documentação será analisada pela Unidade de Atendimento, receptora, que adotará as 
seguintes providências: 
I – consultar a situação de registro e eventuais débitos existentes;
II - verificar se o motivo da interrupção do registro mencionado no requerimento é pertinente para 
prosseguir com a baixa do registro;
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III – verificar se o cargo anotado na CTPS, caso esteja ativo, é da competência do Sistema Confea/Crea;
IV – verificar se o profissional baixou todas as ARTs em seu nome;
V – verificar se o profissional é responsável técnico por empresas;
VI – pesquisar o cadastro informatizado sobre eventual existência de processos de ordem SF ou E em 
andamento, em que o interessado figure como denunciado.

Art. 8º - Será iniciado e instruído processo de natureza “SF” para “apuração de atividades frente à 
solicitação de interrupção de registro” em nome do requerente nas seguintes situações:
(...)
b) permanecendo dúvida de natureza técnica, instruir e remeter o processo à Câmara Especializada da 
modalidade do profissional, para análise e decisão sobre a interrupção.

Art. 11 - No caso de deferimento do requerido, após as devidas anotações no cadastro informatizado, as 
Unidades de Atendimento comunicarão o profissional por meio de ofício com aviso de recebimento – AR 
(anexo III), inclusive quanto a eventual(is) existência de débito(s), informando caracterização, valores, 
formas de regularização e demais elementos que permitam a ciência dos meios para eliminação da 
pendência.

Parecer

 Considerando a nova pesquisa do Sistema Creanet de cadastro da profissional, constando que encontra-
se com seu registro ativo neste Conselho e quite com a anuidade de 2018 (fls. 26);
 Considerando constar ART’s registradas pela profissional, no período de 03/03/2017 a 21/09/2017, tendo 
como contratante a empresa Nacional Serviços Hidráulicos Ltda (fls. 28/31).

Voto

Por não conceder a Interrupção de Registro da Engenheira Civil Karine Fernanda Neris Gaspareto, 
considerando que a profissional vem exercendo atividades, conforme apurado pelo registro das ART’s 
acima mencionadas após a solicitação de baixa de Registro Profissional fls 02/03 de 27 de outubro de 2016.
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SF-1920/2018  WILLIAM RIBEIRO MARTINS

Histórico :

Trata-se de profissional Engenheiro Civil, William Ribeiro Martins, devidamente habilitado (folha 08), 
Resumo Profissional,  que pede baixa de Registro Profissional- BRP, apresentando o motivo da 
interrupção, folha 02, argumentando  “alteração de função de trabalho” na empresa onde trabalha, R. ITAMI 
ENGENHARIA, (folha 05).

DADOS LEVANTADOS:

Requerimento de Baixa de Registro profissional – BRP, apresentando o motivo da interrupção “Alteração 
de Função de Trabalho” . Não estar atuando (fl02);
Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social , passando a exercer o cargo de Planejador na 
empresa R.Itami Engenharia, (fls 03 e 04);
Descrição de Cargo, apresentado pela empresa R,Itami Engenharia , no cargo de Planejador (fl05).

CONSIDERAÇÕES: 

Considerando a solicitação do Interessado em Baixar o seu Registro, alegando mudança de atividades;
Considerando a descrição da empresa R.Itami Engenharia ao Interessado em suas novas funções ;
“Para exercer a função de Planejador, o colaborador deverá ter Formação Superior ou Tecnológico, com 
especialização em Gerenciamento de Projetos”......(folha 05)

ANÁLISE FÁTICA :

Considerando a Resolução 218/73 do Confea, em seu artigo primeiro;
Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01- Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02- Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03- Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04- Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05- Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06- Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07- Desempenha de cargo e função técnica;
Atividade 08- Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09- Elaboração de orçamento;
Atividade 10- Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11- Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12- Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13- Produção técnica e especializada;

MICHEL SAHADE FILHO
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Atividade 14- Condução e trabalho técnico;
Atividade 15- Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16- Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17- Operação e manutenção de equipamento e instalação;

Atividade 18- Execução de desenho técnico.

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973:

Art. 7º - Compete ao Eng. Civil o desempenho das atividades  de 01 a 18 do artigo 1 da Resolução 218, de 
29 de Junho de 1973.

Considerando que o Interessado executa regularmente serviços técnicos especializados relacionados à 
área de Planejamento e

Considerando que as funções acima descritas são atestadas pela empresa onde a Interessado trabalha, a 
R. Itami Engenharia, em sua declaração (folha 05) e essas funções estarem claramente descritas nas 
Resoluções 218/73 do Confea.

VOTO:

Diante de tudo aqui exposto e baseado em todo levantamento , este Conselheiro Relator encaminha o seu 
parecer INDEFERINDO o pedido de Interrupção do Registro da Engenheiro William Ribeiro Martins.
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IX . III - APURAÇÃO DE DENÚNCIA
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SF-594/2018  FRANCISCO FARIA DA SILVA

HISTÓRICO

Trata-se de denúncia formulada pela Sra. Cleusa Souza de Andrade contra o Eng.Civ. Francisco Faria da 
Silva, referente à regularização do imóvel localizado na Rua Olinda, 520 (fundos), Lote 06 – Quadra 06, 
Franca/SP. 
O processo é instruído com os seguintes documentos:
- Denúncia protocolada em 19/03/2018. Alega a denunciante que contratou o Eng.Civ. Francisco Faria da 
Silva para regularização de um imóvel para fins de inventário e, ao dar entrada na Prefeitura Municipal de 
Franca, foi constatado a diferença na metragem do desenho. Já comunicou o referido profissional a 
respeito e o mesmo informou que vai desistir de tal regularização, pois já fez tudo que a Prefeitura solicitou, 
e a mesma não concordou (fls. 03 e verso). 
Acompanha a denúncia, cópias dos seguintes documentos:

  Projeto da obra – 142,99m2  (fls. 04);
  ART nº 92221220160774445, registrada pelo engenheiro civil em 27/07/2016, referente ao projeto e 

direção técnica da obra  – 84,13m2 (fls. 07/08);
  ART nº 28027230171411066, registrada pelo engenheiro civil em 03/01/2017 - 142,99m2 (fls. 05/06).

- Pesquisa do Sistema Creanet de cadastro do profissional, onde se verifica: - registro ativo, desde 
15/04/2002, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73; - anotado pela empresa Brasil Construcon 
Empreendimentos Imobiliários Ltda; - parcelamento em dia com a anuidade de 2018 (fls. 09).
- Ofício enviado ao engenheiro civil notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
do ofício, manifestar-se a respeito da denúncia, bem como apresenta cópia da ART referente aos serviços 
prestados (fls.10). Aviso de Recebimento no verso (recebido em 12/04/2018).  
- Ofício enviado à denunciante informando da instauração do presente processo (fls. 11). Aviso de 
Recebimento no verso (recebido em 25/04/2018).
-  Manifestação do profissional, protocolada em 19/04/2018 (fls. 12/18).
- Despacho do Chefe da UGI-Franca pelo envio do processo à CEEC para análise e emissão de parecer 
fundamentado acerca da procedência ou não da denúncia (fls. 19). 

LEGISLAÇÃO

Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – EXTRATO

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:

MARCUS ANTONIO GASPAR AUGUSTO
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II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;

e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
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c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;

V– ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
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d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

PARECER

Antes de dar o voto, entendo que por se tratar de uma denúncia, precisamos de ter mais esclarecimento 
por se tratar de uma infração de natureza administrativa.
Existe um despacho da Prefeitura de Franca em 05/01/18 solicitando para aprovação do projeto, correções 
no mesmo, com apresentação de novas plantas e novo CD. 
Solicito que a UGI de Franca faça uma solicitação ao Engenheiro Civil Francisco Faria da Silva que ele 
encaminhe os documentos atestando como responsável técnico e as correções do mesmo uma vez que foi 
dada entrada na Prefeitura de Franca.

SF-665/2017  CREA

HISTÓRICO:
O presente processo tem origem na DENÚNCIA oferecida em 16/05/2017, pela Sra. Esmeralda da Silva 
Gomes Gonçalves contra o Irregularidades em Obra

PARECER:

Considerando a data da execução da obra e do ocorrido (16/05/2017), tudo indica que o problema já tenha 
sido resolvido, pois a denúncia de incomodo causado pela obra em terreno vizinho  possa já ter sido 
solucuionada e em razão disto solicito que verifique o VOTO.
VOTO:

Voto, em função da data do ocorrido, pela verificação “in loco” se o problema foi sanado ou resolvido por 
parte da Construtora Concordia Per Tec Engenharia Ltda.

NELSON MARTINS DA COSTA
176

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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SF-704/2013 V2 CREA-SP

HISTÓRICO: 

Trata-se de análise de denúncia formulada pelo Sr. Takashi Asano, contra a empresa AR2 Engenharia 
Construção Ltda.

PARECER:
Considerando que o processo foi analisado pela CEEC, conforme decisão CEEC/SP nº 1434/2017 a seguir 
“ A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, em 31/05/2017, apreciando o 
processo SF 0704/2013 que trata do assunto em referencia DECIDIU  : aprovar o parecer do conselheiro 
relator de fl. 178, pra que seja feita diligência junto ao denunciado e denunciante a fim de verificar se ouve 
acordo amigável, pois já se passou mais de um ano da data, da solicitação do posicionamento e defesa da 
empresa.
Caso tenha tido acordo que seja arquivado o processo, e não ocorrido o acordo retornar esse processo a 
CEEC para reexame (fls204/205).
Considerando as folhas 208 a 210 apresentam ofícios enviados ao denunciado recebido em 22/08/2017 e 
denunciante recebido 15/09/2017 para, no prazo de 10 dias contado do recebimento dos ofícios 
apresentarem manifestações se houve acordo entre as partes ou não.
Considerando as fotos tiradas em 11/08/2017 conforme folha 209.
Considerando a manifestação do denunciante protocolada em 18/09/2017 conforme folhas 11 a 13.
Considerando a informação do agente fiscal sobre a diligência realizada em 11/08/2017 no endereço da 
obra conforme folhas 214 a 226.
Considerando a informação do chefe da UGI – Guarulhos datada de 26/09/2017 pelo retorno do processo a 
CEEC para prosseguimento em sua análise, conforme folha 227. Considerando a manifestação do 
denunciante de que não houve acordo entre as partes, o decurso de prazo para manifestação do 
denunciado, as fotos tiradas do local e a diligência realizada/ esclarecimentos da fiscalização.

VOTO:
Após analise que seja encaminhado o processo a comissão de ética, por haver indícios de falta ÉTICA, 
baseado no artigo 8º inciso IV da resolução 1002/2002 do Confea.

JOSÉ PAULO GARCIA
177

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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SF-1301/2012  CREA-SP

HISTÓRICO 

O presente processo inicia-se com uma denúncia à UGI de Mogi-Guaçu em 28 de agosto de 2012, 
Protocolo No 133159, de Cleusa Maria Monferdini sobre uma obra de demolição e escavação teria afetado 
as estruturas de sua residência. A partir deste registro a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 
foi instada a realizar uma Vistoria Técnica ao local, a pedido do Coordenador da Defesa Civil, cujo resultado 
aponta a escavação nos fundos da casa; a proximidade da casa ao barranco formado pela escavação e o 
aparecimento de trincas na construção apontam risco à casa e seus moradores; sugere a desocupação 
imediata, com interdição do imóvel, até que sejam tomadas medidas para reestabelecer a segurança da 
construção e dos moradores. A Prefeitura intima o responsável pela obra execute muro de arrimo, o que foi 
devidamente feito pelo Arq. Fausto de Oliveira Fontão Filho, RRT No 535138, porém o mesmo atesta que 
não responde pelos serviços de demolição e escavação, sendo de responsabilidade da empresa Aguaviva, 
nome fantasia, da empresa Jair Mauch Gianuci ME, que mediante levantamento no sistema CREA, foi 
constatado que a mesma estava sem responsável técnico desde 05 de junho de 2012. Mediante exame da 
documentação apresentada, a UGI notifica a TABO Comércio de Alimentos L TOA, contratante dos 
serviços de demolição e terraplenagem. Esta apresenta declaração de que estes serviços foram realizados 
pela empresa Jair Mauch Gianuci ME conforme nota fiscal de serviços eletrônica No 174 - Série E de 31 de 
agosto de 2012, onde está discriminado o serviço de terraplenagem. A empresa apresentou como 
responsável técnico da empresa o engo civil Gustavo Augusto Buzatto Lago, a partir de 11 de setembro de 
2012 O Processo foi remetido a CAF de Espírito Santo do Pinhal - UGI Mogi-Guaçu, cuja análise aponta a 
constatação de que a empresa Jair Mauch Gianuci ME executou os serviços de execução da obra, porém 
aponta que a empresa atuou sem responsável técnico no período da execução dos serviços de demolição 
e terraplenagem. Mediante este a CAF encaminha para a CEEC para análise e parecer. Após DECISÃO 
CEEC No 2131/2016, que decidiu por" aplicação de multa a empresa Jair Mauch Gianucci ME por infração 
ao artigo 59 da Lei  Federal 5194/1966, conforme mencionado no artigo 73 parágrafo c)"; este Processo foi 
reanalisado pelo Agente Fiscal e com anuência da Chefia da UGI Mogi-Guaçu, em 29 de maio de 2918, sob 
a égide "SANEAMENTO DE PROCESSOS", foi emitido DESPACHO: onde se apontam nulidades no 
Processo (pags 59); que a Empresa apresenta situação regular (pags 75) fato que este que pode causar 
NOVA NULIDADE do Processo; que o Processo foi elaborado como Apuração de Denúncia; que MEDIDAS 
PUNITIVAS já foram tomadas em processos independentes e concomitantes a este; e encaminha o 
Processo para CEEC. Em 28 de junho 2018 a Gerência da DAC2/SUPCOL envia a CEEC. Em 21 de 
setembro de 2018 a Coordenação da CEEC despacha Processo para análise, relato, parecer e voto, sendo 
entregue ao Relator em 26 de setembro de 2018. 
PARECER Considerando que: 
• foi realizado o muro de arrimo resgatando a estabilidade e segurança do terreno; 
• a empresa TABO Comércio de Alimentos L TDA, contratou empresa especializada; 
• a empresa Jair Mauch Gianuci ME., regularizou a situação de responsabilidade técnica somente em 
setembro de 2012, após o episódio; 
• não é alçada da Relatoria analisar inconsistências não apuradas no momento da Denúncia; 
• os Agentes Fiscais DEVEM ser precisos e fiéis aos fatos, apresentando EVIDENCIAS OBJETIVAS; 
• a inconsistência apontada na Pag.59 do Processo, foi contestada pelo PRÓPRIO AGENTE FISCAL, que 
pede reabertura do Processo; 
• o PRÓPRIO AGENTE FISCAL aponta que empresa na época da execução não tinha responsável técnico; 
• o RELATOR se baseia nos FATOS encartados, bem como na cronologia dos fatos, sendo as DATAS de 
registro fundamentais; 

DOUGLAS BARRETO(EX CONSELHEIRO)
178

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MOGI GUAÇÚ
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• após EMISSÃO da CEEC a UGI MOGI-GUAÇU reanalisa o PROCESSO e aponta NULIDADES; 
• A UGI MOGI-GUAÇU aponta que "MEDIDAS PUNITIVAS FORAM TOMADAS EM PROCESSOS 
INDEPENDENTES E CONCOMITANTES A ESTE"· 
É parecer deste relator que a UGI MOGI-GUAÇU apresenta ARGUMENTOS SUFICIENTES, porém tardios 
ao Processo, de que a EMPRESA já foi PUNIDA. 

VOTO 
Considerando os fatos expostos, principalmente, a informação de que a Empresa já foi PUNIDA em outros 
PROCESSOS, bem como não resultando em efeito a Decisão CEEEC de 2016, VOTO pelo 
ARQUIVAMENTO deste PROCESSO.
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SF-77/2017  SÉRGIO RICARDO TRINDADE

Histórico
 

Trata-se de denúncia formulada por Tsuguioshi Ito contra o Eng. Civil. Sérgio Ricardo Trindade, referente a 
irregularidades na construção de muro na divisa do terreno entre vizinhos, na Av. do Cursino nº 3990, Vila 
Moraes, São Paulo/SP.

 Da documentação constante do processo: 

- Denúncia protocolada em 01/01/2017, conforme a seguir: (fls. 03)
“Eu Tsuguioshi Ito, (...) venho por meio desta contestar junto ao Conselho Regional (...), a  obra realizada 
pelo Engenheiro Sérgio Ricardo Trindade, (...) na Av. do Cursino nº 3990, Bairro Vila Moraes, em que o 
engenheiro responsável  acima citado não cumpriu com as devidas normas de edificação para a 
construção de muro e janelas na divisa do terreno entre vizinhos, a construção encontra-se irregular. (...)”.
Acompanha, anexo, cópia do croqui da obra e fotos (fls. 04/11).

- Consulta do Sistema Creanet de cadastro do Eng. Civil. Sérgio Ricardo Trindade, constando que: - 
encontra-se registrado, no período de 08/12/2004 a 31/12/2009, e a partir de 08/08/2011, com os títulos de 
engenheiro civil (atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73) e técnico em eletrônica (atribuições do 
artigo 2º da Lei 5.524/68, do artigo 4º do Decreto Federal 90.922/85 e do disposto no Decreto Federal 
4.560/2002, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua formação) - (fls. 12).

- Consulta do Sistema Creanet de ART’s registradas pelo profissional, onde se verifica que não existe a 
ART referente a obra da denúncia (fls. 13/15).

- Ofícios enviados ao denunciante, informando da instauração do presente processo, e ao denunciado 
para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, manifestar-se a respeito da denúncia 
(fls. 17/18). Avisos de Recebimentos às fls. 20/22 (recebidos em 10/02 e 23/01/2017, respectivamente).

- Manifestação do profissional, protocolada em 03/02/2017, acompanhada de cópia da ART nº 
92221220160733255 da obra em questão, registrada em 08/07/2016 – Início da Obra: 11/07/2016 – 
Previsão de Término: 31/01/2017 (fls. 23/27).

- Pesquisa do Sistema SIPRO, apresentando que não existem outros processos de Ordem “SF”, além do 
presente, e nem tampouco de Ordem “E”, abertos em nome do profissional (fls. 28/30).

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – EXTRATO

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
179

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SUL
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Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
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IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
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b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

Parecer

 •Considerando que a Prefeitura do Município de São Paulo é que cabe deliberar sobre a afirmação que o 
denunciante faz “que o engenheiro não cumpriu as devidas normas de edificação para construção de muro 
e janelas na divisa” (...) fl. 03;
 •Considerando que pelas fotos apresentadas (fls. 05 a 10) a obra não demostra risco a construção vizinha;
 •Considerando que o denunciado apresentou resposta a denuncia em tempo hábil (fl. 24) e a ART da 

referida edificação (fl. 26);
 •Considerando que o denunciado informou (fl. 24) que “a obra ainda se encontrava em andamento e que 

as aberturas serão totalmente fechadas e o vão entre as construções será vedado através de rufos 
externos”;
 •Considerando que não entendo haver indícios de infração ao Código de Ética Disciplinar.

Voto

Para solicitar ao denunciado esclarecimentos para verificar o cumprimento do fechamento dos vãos e a 
colocação dos rufos, motivo desse processo, visto que a previsão do término da obra era dia 31/01/2017 
(fl.26) dando por fim encerramento ao assunto. Por entender que esse tipo de assunto é de competência da 
Prefeitura do Município de São Paulo deliberar.
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SF-1516/2015  CREASP

HISTÓRICO:

Trata se de denúncia efetuada pelo Sr. Jõao Valentino Zorzetto, contra o Engenheiro Civil Elizeu da Matta 
Funes, referente à obra no imóvel situado na Rua Cônego Orestes Ladeira, no. 45, Centro Mogi Mirim/S.P.

DADOS LEVANTADOS :

 1-Denúncia formulada pelo Sr João Valentino Zorzeto, contra o profissional Engenheiro Civil Elizeu da 
Matta Funes, com anexo fotográfico, (fls 03 a 07) relatando problemas estruturais, superficiais etc. em sua 
residência, em face à construção edificada em sua divisa;

 2-Laudo Técnico elaborado pelo profissional Engenheiro Civil José Eduardo da Silveira Pedreira Filho, 
contratado pelo denunciante supracitado, com anexo fotográfico, ART dos serviços prestados, relatório de 
reparos executivos para reparos em anomalias encontradas na residência do denunciante, (fls 08 a 29), 
onde demonstra as irregularidades devido à construção divisória da residência laudada;

 3-Resumo profissional denunciado Eng. Civil Elizeu da Matta Funes, devidamente ativo e regular com o 
Sistema, (folhas 40 e verso);

 4-Ofício no 2499/2018 da UOP Mogi mirim, dirigido ao denunciante, Sr João Valentino Zorzeto, sobre 
encaminhamento da denúncia a este Conselho;

 5-Ofício no 156/2018 da UOP Mogi mirim ao denunciado, Engenheiro Civil Elizeu da Matta Funes,com 
prazo de 10(dez) dias para se manifestar a respeito da denúncia em tela;

 6-Manifestação do denunciado Engenheiro Civil Elizeu da Matta Funes,ao chefe da UGI de Mogi Guaçu, 
(fls 45 e 46);

 7-Despacho da UGI Mogi Guaçu encaminhando à CEEC para análise e deliberação, (fls47);
 8-Relatório de Obra no 19885 –OS: 455/2018, elaborada pela agente fiscal daquela UOP Mogi Mirim, com 

notificação da obra vizinha à do denunciante, de Propriedade da Sra Seomara Pinto Guedes, relatando não 
haver documentos relativos àquela construção, dando prazo de 10(dez) para o responsável apresentar 
ART, bem como da demolição do imóvel pré-existente, execução do aterro e da fundação, datada de 
05/04/2018,(fls 49 a 51) ;

 9-Informações do Engenheiro Civil Elizeu da Matta Funes,via e-mail, datado de 21/03/2018, com anexo 
fotográfico do muro divisório; ART de projeto arquitetônico e complementares para uma construção com 
70,00m2, em nome de Seomara Pinto Guedes, com data de pagamento da mesma em 06/03/2018, (fls 52 
a 61 );

 10-ART em nome de Seomara Pinto Guedes, referente à demolição de uma construção, sem 
comprovante de pagamento e com data de registro da mesma em 06/07/2018, portanto bem após a 
construção de 70,00 m2 acima citada.

CONSIDERAÇÕES:

Denúncia oferecida pelo Sr. Jõao Valentino Zorzetto, contra o Engenheiro Civil Elizeu da Matta Funes, 
responsável pela demolição, e edificação da obra vizinha ao do reclamante.
Nota-se ART emitida pelo Engenheiro Civil Elizeu da Matta Funes, de demolição ATEMPORAL, ou seja 
após a edificação vizinha, e logicamente, bem posterior à demolição, objeto da referida ART.
          
 
DISPOSITIVOS LEGAIS:

MICHEL SAHADE FILHO
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UOP MOGI   MIRIM



 320

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

Considerando a Resolução 1002 do Confea;

DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º - A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos qual o profissional deve pautar 
sua conduta: 

Da Eficácia Profissional:

lV- A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos.

DOS DEVERES.

Art 9º no exercício da profissão, são deveres do profissional:

l – ante o ser humano e seus valores:
 a)Oferecer seu saber para o bem da humanidade;
 b)Harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
 c)Contribuir para a preservação da incolumidade pública;
 d)Divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão.

           ANÁLISE FÁTICA:

 
 1-Apesar de ter sido feito os reparos na residência do denunciante,(folha 05), o denunciado alega que foi 

contratado após ocorrências na residência do denunciante (folha 46) ;
 2-Alega ainda, o denunciado, que em sua ART  de no 28027230180259741 emitida em 06/03/2018, 

consta apenas o Projeto e não  prevê responsável pela execução, (folha 45);
 3-Nota-se ART emitida pelo Engenheiro Civil Elizeu da Matta Funes, de demolição ATEMPORAL, ou seja 

após a edificação vizinha, e logicamente, bem posterior à demolição, objeto da referida ART ;
 4-Portanto, não houve responsável técnico pela direção, nem execução da referida obra vizinha, que 

segundo o denunciante fora a causa de todas as avarias descritas no processo e
 5-Desconsiderado deste, o Relatório contido nas folhas 36 a 39, por não se tratar de profissional habilitado

PARECER:

Em cumprimento ao exposto neste processo, este Conselheiro entende que:

 1-Deverá a UGI Mogi Guaçu, NOTIFICAR a proprietária do imóvel situado na Rua Cônego Orestes 
Ladeira, 45, Centro, Mogi Mirim, S.P., Sra. Seomara Pinto Guedes para no prazo regimental, providenciar 
responsável técnico habilitado para a execução e direção da obra realizada no endereço supra, sob pena 
das penalidades previstas em nosso regimento;

 2-Deverá a UGI Mogi Guaçu, NOTIFICAR o Engenheiro Civil Elizeu da Matta Funes, para que, no prazo 
regimental, dar explicação sob a emissão da ART no 28027230180787907 atemporal, e aplicar pena 
cabível ao caso, diante da inexistência de cabimento, para tal.

 3-Deverá a UGI Mogi Guaçu, Notificar a proprietária do imóvel situado na Rua Cônego Orestes Ladeira, 
45, Centro, Mogi Mirim, S.P., Sra Seomara Pinto Guedes para no prazo regimental, providenciar os devidos 



 321

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

reparos e revisões (já que foram feitos, mas não solucionados, segundo o denunciante, folha 06), na 
residência do denunciante, reparos esses, gerenciado por profissional habilitado, com a emissão de ART 
dos serviços executados, de forma a sanar toda ocorrência elencadas no processo supra, atestadas pelo 
Engenheiro Civil José Eduardo da Silveira Pedreira Filho em seu Laudo, contido nas folhas 08 a 29 do 
processo em tela.
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IX . IV - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

SF-1464/2017  FERNANDO BORASCHI MOLINARI

HISTÓRICO  

Trata o presente processo, encaminhado à Câmara Especializada da Engenharia Civil – CEEC, pela UGI-
Araçatuba para análise se o interessado Engenheiro Ambiental Fernando Boraschi Molinari, com 
atribuições das Resoluções nº 310/86 e 447/00 (fls.07), executou atividades estranhas às atribuições 
discriminadas em seu registro, infringindo desta forma a alínea “b” do artigo 6º da Lei federal nº 5.194/66 
(fls. 08).

LEGISLAÇÃO
O parecer tem como base legal:-
- Lei nº 5.194/66 - Arts. 06º - (fls. 10);
- Resolução nº 310/86 - Arts. 01º - Confea – (fls. 10);
- Resolução nº 447/00 – Arts. 02º - (fls. 10);
- Resolução nº 218/73 – Arts. 01º - (fls. 11);
- Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – Extrato – (fls. 11-12-13-14);

CONSIDERAÇÕES
- Em serviço rotineiro de conferência de ART’s, foi verificado que o interessado registrou ART’s com 
atividades técnicas que restam dúvidas quanto à compatibilidade com suas atribuições, a saber:
 ART nº 28027230172010055, registrada em 08/06/2017 – Atividade Técnicas: Elaboração/Projeto/Solo e 
Água Subterrânea/Captação de Água (outorga de poço tubular profundo) – (fls. 01);
 ART nº 28027230171419048, registrada em 06/01/2017 – Atividade Técnicas: 
Elaboração/Projeto/Medida de Vazão de Poço Tubular/Complementação de Poço Tubular (renovação de 
outorga de poço tubular profundo) – (fls. 03);
 ART nº 28027230172346775 – Inicial à 28027230172319031, registrada em 15/08/2017 – Atividades 
Técnicas: Elaboração/Projeto Executivo/Caracterização do Meio Físico/Estudo Ambiental/Paisagismo – (fls. 
04);
 ART nº 28027230172252145 – Individual à 28027230172218884, registrada em 26/07/2017 – Atividades 
Técnicas: Elaboração/Projeto/Drenagem/Fossas Sépticas/Rede de Água – (fls. 05);
 ART nº 28027230171720292, registrada em 23/03/2017 – Atividades Técnicas: 
Elaboração/Execução/Complementação de Poço Tubular/Ensaio de Bombeamento de Poço Tubular – (fls. 
06);

VOTO
Diante do exposto, solicito o retorno deste processo a UGI-Araçatuba, para que a mesma venha a notificar 
e solicitar ao Engenheiro Ambiental Fernando Boraschi Molinari, que descreva sobre quais os serviços 
realizados em relação atividades técnicas desenvolvidas nas ART’s:
 ART nº 28027230171419048, registrada em 06/01/2017 – Atividade Técnicas: Elaboração/Projeto/ 
Complementação de Poço Tubular – (fls. 03);
 ART nº 28027230172346775 – Inicial à 28027230172319031, registrada em 15/08/2017 – Atividades 
Técnicas: Elaboração/Projeto Executivo/ Paisagismo – (fls. 04);
 ART nº 28027230171720292, registrada em 23/03/2017 – Atividades Técnicas: Elaboração/Execução/ 
Complementação de Poço Tubular / Ensaio de Bombeamento de Poço Tubular – (fls. 06);

EVALDO DIAS FERNANDES
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SF-1465/2017  EDUARDO FRANCISCO VIUDES RODRIGUES DE SOUZA

1. IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO:

O presente processo foi encaminhado pela UGI – Araçatuba, a qual
questiona se o interessado Eng.º Ambiental Eduardo Francisco Viudes
Rodrigues de Souza possui atribuições para desenvolvimento de
atividades técnicas de Levantamento Topográfico, Desmembramento e
Unificação de Lotes. A UGI também apresenta diversas ART’s (fls. 02 a
09) demonstrando que tais atividades vem sendo desenvolvidas pelo
profissional e também apresentando sua ficha Resumo Profissional (fl.
10), o Curso de Pós-Graduação Senso Lato de Especialista em
Georreferenciamento de Imóveis, constando suas atribuições com base na
Resolução 1010/05, pelo desempenho das atividades “A.1 a A.18.0”, no
seguinte campo de atuação: 1.6.5.04.05, devendo estes serem
designados Especialistas em Georreferenciamento de Imóveis Rurais,
conforme previsto na resolução 1010/05 em seus anexos “I e II”.
2. LEGISLAÇÃO.
2.1 Lei Federal 5.194/66:
(...)
Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiroagrônomo:
(...)
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas
em seu registro;
(...)
2.2 Resolução 218/73, de 29 de junho de 1973 do CONFEA.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio,
ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação
técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo
ou manutenção;

JOSÉ ROBERTO CORREA
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Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(...)
2.3 Resolução 1010/05
(...)
Art. 5º Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos diplomados no âmbito
das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea, em todos os seus respectivos níveis de
formação, ficam designadas as seguintes atividades, que poderão ser atribuídas de forma
integral ou parcial, em seu conjunto ou separadamente, observadas as disposições gerais e
limitações estabelecidas nos arts. 7º, 8°, 9°, 10 e 11 e seus parágrafos, desta Resolução:
Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica;
Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento, projeto, especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental;
Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra ou serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria,
arbitragem;
Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica;
Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, experimentação,
ensaio, divulgação técnica, extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração, controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra ou serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de serviço técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou
manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 17 – Operação, manutenção de equipamento ou instalação; e
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Parágrafo único. As definições das atividades referidas no caput deste artigo encontram-se
no glossário constante do Anexo I desta Resolução.
(…)
Art. 9º A extensão da atribuição inicial fica restrita ao âmbito da mesma categoria
profissional.
Art. 10. A extensão da atribuição inicial de título profissional, atividades e competências na
categoria profissional Engenharia, em qualquer dos respectivos níveis de formação
profissional será concedida pelo Crea em que o profissional requereu a extensão,
observadas as seguintes disposições:
I - no caso em que a extensão da atribuição inicial se mantiver na mesma modalidade
profissional, o procedimento dar-se-á como estabelecido no caput deste artigo, e dependerá
de decisão favorável da respectiva câmara especializada; e
II – no caso em que a extensão da atribuição inicial não se mantiver na mesma modalidade,
o procedimento dar-se-á como estabelecido no caput deste artigo, e dependerá de decisão
favorável das câmaras especializadas das modalidades envolvidas.
§ 1º A extensão da atribuição inicial decorrerá da análise dos perfis da formação profissional
adicional obtida formalmente, mediante cursos comprovadamente regulares, cursados após
a diplomação, devendo haver decisão favorável da(s) câmara(s) especializada(s)
envolvida(s).
§ 2º No caso de não haver câmara especializada no âmbito do campo de atuação
profissional do interessado, ou câmara inerente à extensão de atribuição pretendida, a
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decisão caberá ao Plenário do Crea.
§ 3º A extensão da atribuição inicial aos técnicos portadores de certificados de curso de
especialização será considerada dentro dos mesmos critérios do caput deste artigo e seus
incisos.
§ 4º A extensão da atribuição inicial aos portadores de certificados de formação profissional
adicional obtida no nível de formação pós-graduada no senso lato, expedidos por curso
regular registrado no Sistema Confea/Crea, será considerada dentro dos mesmos critérios
do caput deste artigo e seus incisos.
Art. 11. Para a atribuição de títulos profissionais, atividades e competências será observada
a sistematização dos campos de atuação profissional e dos níveis de formação profissional
mencionados no art. 3º desta Resolução, e consideradas as especificidades de cada campo
de atuação profissional e nível de formação das várias profissões integrantes do Sistema
Confea/Crea, apresentadas no Anexo II.
(...)
2.3.1 Anexos da Resolução 1010/05 (fls. 13 a 14)
2.4 Resolução 447/00
(...)
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do
art. 1º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e

ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus
serviços afins e correlatos. Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por
esta Resolução aos engenheiros ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e
prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos
geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos meteorologistas, relativamente às
suas atribuições na área ambiental.
(...)
Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia,
Modalidade Civil, prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.
(…)
2.5 Resolução 1073/2016
(…)
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação
profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:
(…)
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
V – pós-graduação lato sensu (especialização);
(...)
§ 3º Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao
profissional já registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga horária que
atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer
extensão de atribuições iniciais de atividades e campos de atuação profissionais na forma
estabelecida nesta resolução.
(...)
Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de
atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será
concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto
pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro,
nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento,
e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão
favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida.
§ 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação
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profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em
conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea
da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do
campus avançado, conforme o caso.
§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional.

§ 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no
caso dos cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos
pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados
e cadastrados nos Creas.
§ 4º Os cursos previstos no parágrafo anterior quando realizados no exterior deverão ser
revalidados na forma da legislação em vigor.
§ 5º No caso de não haver câmara especializada relativa ao campo de atuação profissional
do interessado ou câmara especializada compatível à extensão de atribuição de campo de
atuação profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá ao Plenário do Crea,
embasada em relatório fundamentado da Comissão de Educação e Atribuição Profissional
do Crea, quando houver, ou em relatório e voto fundamentado de conselheiro representante
de instituição de ensino da modalidade.
§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos
respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus
cursos no Sistema Confea/Crea.
§ 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente de
extensão de atribuição.
3. Parecer:
O profissional Engenheiro Ambiental Eduardo Francisco Viudes
Rodrigues de Souza já possui a concessão da extensão da atribuição inicial
de atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea em conformidade com a análise
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea, conforme
apresentado na consulta ao sistema (fl. 10) no campo de atuação
1.6.5.04.05 – Georreferenciamento em Imóveis Rurais.
A palavra: “geo” significa terra e referenciar = tomar como ponto de
referência, localizar, ou seja: georreferenciar é situar o imóvel rural no
globo terrestre, é estabelecer um “endereço” para este imóvel na Terra,
definindo a sua forma, dimensão e localização, por meio de métodos de
levantamento topográfico, descrevendo os limites, características e
confrontações do mesmo, por meio de memorial descritivo que deve
conter as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis
rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro.

5. Voto:
Pelo apresentado pela UGI de Araçatuba que questiona as ART’s (fls.
02 a 09) como sendo atividades estranhas às atribuições designadas em
seu registro, sou pelo entendimento que o profissional Engenheiro
Ambiental Eduardo Francisco Viudes Rodrigues de Souza, tem as
atribuições concedidas pelo próprio Sistema Confea/Crea para exercer as
atividades relacionadas nas ART’s, ou seja, para desenvolvimento de
atividades técnicas de Levantamento Topográfico, Desmembramento e
Unificação de Lotes.
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SF-412/2018  ANDRE RICARDO RIBEIRO GIBRAN

HISTÓRICO

Trata-se de denúncia formulada pelo Geólogo Flávio Henrique de Souza, contra o Tecnólogo em Gestão 
Ambiental André Ricardo Ribeiro Gibran, referente à ART nº 28027230172707609, registrada para os 
trabalhos de elaboração de Laudo Hidrogeológico, não tendo o tecnólogo atribuições para tal trabalho (fls. 
03).  Acompanha a denúncia cópias dos seguintes documentos:

  Laudo Geológico e Hidrogeológico para fins de Instalação de Posto de Abastecimento – Requerente: 
Prefeitura Municipal de Viradouro-SP – Técnico Responsável: André Ricardo Ribeiro Gibran – CREA – 
5069613863 – Gestor Ambiental (fls. 04/08);

  ART nº 28027230172707609, registrada pelo Tecnólogo em Gestão Ambiental André Ricardo Ribeiro 
Gibran, em 01/11/2017, pelas atividades de elaboração do Laudo Hidrogeológico (fls. 10/11);

  Instalação da área de estudo/layout da área de estudo (fls. 13/16);
  Fotos das sondagens/sondagens (fls. 17/21).

Às fls. 23, apresenta pesquisa do Sistema Creanet de cadastro do interessado, onde se verifica: - 
registrado, desde 25/08/2015, com o título de tecnólogo em gestão ambiental e as atribuições dos artigos 3º 
e 4º da Resolução 313/86, aplicadas à área da gestão ambiental e auditoria ambiental; - não há 
responsabilidades técnicas ativas; - quite com a anuidade de 2018.
Às fls. 26, ofício enviado ao tecnólogo para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do 
mesmo, manifestar-se sobre a denúncia. Aviso de Recebimento às fls. 28 (recebido em 08/03/2018).
Às fls. 27, ofício enviado ao denunciante informando da instauração do presente processo. Aviso de 
Recebimento às fls. 29 (recebido em 06/03/2018).
Às fls. 31, manifestação do interessado, protocolada em 23/04/2018, esclarecendo que “...fez apenas as 
informações complementares (introdução, geologia e conclusão), sendo (4) quatro folhas, estas 
informações estão no laudo completo anexado, feito pela empresa EAS Ambiente e Serviços, na data de 
16/11/2010”. Salienta que se informou antes neste Conselho se poderia efetuar esse tipo de informações, já 
que não foi ele quem elaborou e sim a referida empresa, e que a resposta foi positiva.  
Às fls. 32, pesquisa do Sistema Creanet de cadastro da empresa EAS – Geologia e Consultoria Ambiental 
Ltda, constando que se encontra registrada, desde 15/03/2005, exclusivamente na área da geologia, com a 
anotação como responsável técnico do Geólogo Flávio Henrique de Souza, estando quite com a anuidade 
de 2018.
Às fls. 33, informação da Chefe da UGI-Araraquara esclarecendo que o tecnólogo esteve naquela UGI para 
dar vistas ao processo e explicou que somente realizou levantamento de informações complementares em 
2017, e que a empresa EAS teria sida a responsável pelos serviços em 2010. 
LEGISLAÇÃO

-Lei Federal nº 5.194/66:

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...).
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
(...).

- Resolução nº 313/86:
Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
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1) elaboração de orçamento; 
2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 
3) condução de trabalho técnico; 
4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 
5) execução de instalação, montagem e reparo; 
6) operação e manutenção de equipamento e instalação; 
7) execução de desenho técnico.
Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e 
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 
1) execução de obra e serviço técnico;
2) fiscalização de obra e serviço técnico; 
3) produção técnica especializada. 
Art. 4º - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das atividades referidas no Art. 3º e seu 
parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 
1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
2) desempenho de cargo e função técnica; 
3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão. 
Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o 
objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. 

-Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 – EXTRATO:

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º- A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve 
pautar sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.
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5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
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III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;

V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:
a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

PARECER
Considerando as atribuições do Profissional André Ricardo Ribeiro Gibran com o título profissional 
Tecnólogo em Gestão Ambiental e atribuições do artigo 3º e 4º da resolução 313/86 aplicados a área de 
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Gestão Ambiental e Auditoria Ambiental;
Considerando o Laudo Geológico e Hidro geológico constantes nas fls. de 4 a 9, verifica-se que as 
atividades tanto descritas no Laudo e ART no que tange a área de Geologia, não estão contempladas em 
suas atribuições profissionais.

VOTO
Pela abertura de processo de nulidade referente a ART nº 28027230172707609, fls 10 e 11.
O item 2 pela lavratura de auto de infração contra o profissional André Ricardo Ribeiro Gibran, por infração 
alínea b do artigo 6º da Lei 5194 (exercer atividades além da suas atribuições profissionais).
E que esses processos tramitam conjuntamente.
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SF-763/2017  CREA/SP

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de processo de apuração de fatos na conduta do Eng. Civil Antonio Eden Cabral Paro, que 
supostamente exigia pagamento de valores indevidos para que as parcelas dos financiamentos concedidos 
pela Caixa Econômica Federal fossem liberadas para pagamento.
No dia 02/06/2017 foi realizada a prisão em flagrante pela Polícia Federal de Antonio Eden Cabral Paro, por 
infração, em tese, ao artigo 317, § 1o do Código Penal, haja vista ter sido este surpreendido logo após ter 
exigido pagamento de quantia para liberar financiamento junto à Caixa Econômica Federal, após 
fiscalização em empreendimento imobiliário (fl. 23).
No dia 08/06/2017 foi encaminhado o Ofício 292/2017-sjrp pela GRE 9 endereçado à Delegacia de Polícia 
Federal de Jales, solicitando cópia do inquérito policial instaurado (fl. 17).
No dia 02/10/2017 foi protocolado na UGI de São José do Rio Preto, cópia do Inquérito Policial IPL no 
0111/2017, iniciado no dia 02/06/2017 e com andamento até a data de 31/07/2017 (fls. 22 a 191).
No dia 03/10/2017 a UGI Jales encaminha presente processo para a CEEC, para análise e deliberações 
quanto a conduto do referido profissional, conforme artigo 75 da Lei 5194/1966 e Resolução 1090/2017 (fl. 
194).
No dia 07/03/2019 o processo foi distribuído pelo Coordenador da CEEC para relato (fl. 200).

II – Com relação à legislação
O parecer tem como base legal:
- Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
- Resolução CONFEA no 1002, de 26 de novembro de 2002, e seu anexo;
- Resolução CONFEA no 1.004, de 27 de junho de 2003, e seu anexo;
- Resolução CONFEA no 1.090, de 03 de maio de 2017.

III – Considerações
Considerando a Resolução CONFEA no 1.002/2002 que institui o Código de Ética Profissional e determina 
em seu artigo 2o “O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos 
artigos 27, alínea “n”, 34, alínea “d”, 45, 46, alínea “b”, 71 e 72 da Lei no 5.194, de 1966, obriga a todos os 
profissionais da Engenharia, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em todas as 
suas modalidades e níveis de formação.”; 
Considerando o anexo da Resolução CONFEA no 1.004/2003, que determina:
“Art. 4º É atribuição da Comissão de Ética Profissional:
I – iniciar o processo ético ante notícia ou indício de infração;
II – instruir processo de infração ao Código de Ética Profissional, ouvindo testemunhas e partes, e 
realizando ou determinando a realização de diligências necessárias para apurar os fatos;
III – emitir relatório fundamentado a ser encaminhado à câmara especializada competente para apreciação, 
o qual deve fazer parte do respectivo processo.
...
Art. 8º Caberá à câmara especializada da modalidade do denunciado proceder a análise preliminar da 
denúncia, no prazo máximo de trinta dias, encaminhando cópia ao denunciado, para conhecimento e 
informando-lhe da remessa do processo à Comissão de Ética Profissional.
...
Art. 27. A Comissão de Ética Profissional elaborará relatório contendo o nome das partes, sumário sobre o 
fato imputado, a sua apuração, o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo, os 

LUIZ MANOEL FURIGO
184

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI JALES



 333

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

fundamentos de fato e de direito que nortearam a análise do processo e a conclusão, que será submetido à 
câmara especializada da modalidade do denunciado.
...
§ 4º Caso o relatório manifeste-se pela culpa do denunciado, deverá indicar a autoria, efetiva ocorrência 
dos fatos e a capitulação da infração no Código de Ética Profissional.
...”
Considerando a Resolução CONFEA no 1.090/2017, que determina:
“Art. 1º Fixar as definições e os procedimentos necessários à condução do processo de cancelamento do 
registro profissional pela prática de má conduta pública, escândalos e crimes infamantes, bem como os 
procedimentos para requerimento de reabilitação do profissional.
Art. 2º Para os fins desta resolução, considera-se:
I - má conduta pública: a atuação incorreta, irregular, que atenta contra as normas legais ou que fere a 
moral quando do exercício profissional;
II - escândalo: aquilo que, quando do exercício profissional, perturba a sensibilidade do homem comum 
pelo desprezo às convenções ou à moral vigente, ou causa indignação provocada por um mau exemplo, 
por má conduta pública ou por ação vergonhosa, leviana, indecente, ou constitui acontecimento imoral ou 
revoltante que abala a opinião pública;
III - crime infamante: aquele que acarreta desonra, indignidade e infâmia ao seu autor, ou que repercute 
negativamente em toda a categoria profissional, atingindo a imagem coletiva dos profissionais do Sistema 
CONFEA/CREA;
IV - imperícia: a atuação do profissional que se incumbe de atividades para as quais não possua 
conhecimento técnico suficiente, mesmo tendo legalmente essas atribuições;
V - imprudência: a atuação do profissional que, mesmo podendo prever consequências negativas, pratica 
ato sem considerar o que acredita ser fonte de erro; e
VI - negligência: a atuação omissa do profissional ou a falta de observação do seu dever, principalmente 
aquela relativa à não participação efetiva na autoria do projeto ou na execução do empreendimento.
Art. 3º São enquadráveis como má conduta ou escândalos passíveis de cancelamento do registro 
profissional, entre outros, os seguintes atos e comportamentos:
...
V - usar das prerrogativas de cargo, emprego ou função pública ou privada para obter vantagens indevidas 
para si ou para outrem;
VI - ter sido condenado por Tribunal de Contas ou pelo Poder Judiciário por prática de ato de improbidade 
administrativa enquanto no exercício de emprego, cargo ou função pública ou privada, caso concorra para 
o ilícito praticado por agente público ou, tendo conhecimento de sua origem ilícita, dele se beneficie no 
exercício de atividades que exijam conhecimentos de engenharia, de agronomia, de geologia, de geografia 
ou de meteorologia; e
...
Art. 4º O enquadramento da infração por crime considerado infamante dependerá da apresentação da 
decisão criminal transitada em julgado.
Art. 5º O processo será instaurado pelo Crea, a partir de denúncia ou por iniciativa própria, e conduzido em 
caráter prioritário na forma estabelecida pela resolução específica que trata do processo ético-disciplinar.
§ 1º Caberá à câmara especializada da modalidade do denunciado, no caso de recebimento de denúncia, 
encaminhar o processo à Comissão de Ética Profissional, com a indicação expressa para que aquela 
comissão averigue a ocorrência de infração ao art. 75 da Lei n° 5.194, de 1966, ou ao Código Ética 
Profissional.
...”
Considerando o Código de Ética Profissional, que determina em seu artigo 10:
“Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
I - ante ao ser humano e a seus valores:
...
b) Usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
...
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III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
...
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
...”
Considerando a Lei no 5.194/1966 que determina em seu artigo 75:
“Art. 75 - O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo 
profissional ou sua condenação definitiva por crime considerado infamante.”
 

IV – Voto
Baseado nas informações apresentadas nesse processo e considerando a legislação vigente, voto pelo 
envio do presente processo à Comissão de Ética Profissional, para que a mesma averigue a ocorrência de 
infração ao artigo 75 da Lei n° 5.194, de 1966, ou ao Código de Ética Profissional em seu artigo 10, inciso I, 
alínea “b” e inciso III, alínea “c”.
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SF-46/2017 V3 CREA-SP

HISTÓRICO:

Trata o presente processo de apuração de denúncia on-line anônima sobre a queda das estruturas das 
coberturas de vagas de garagens do Condomínio Complexo Imobiliário Atmosphera, na Rua Chiara Lubich, 
371, Jardim Ermida I, Jundiaí/SP. 
O processo é instruído com os seguintes documentos:
- Denúncia on-line anônima, enviada em 16/09/2016, conforme a seguir:
“Pela segunda vez a cobertura do estacionamento, em obra, caiu, por sorte não atingindo ninguém e nem 
nenhum carro. As fotos do ocorrido correndo pelos grupos de WhatsApp do condomínio demonstram 
claramente negligência e incapacidade técnica da empresa de engenharia executora, e também do projeto, 
que aparentemente não levou em conta as rajadas de vento que ocorrem no condomínio. Segundo o 
mesmo grupo, existe ART e engenheiro responsáveis. Solicito verificação por parte do CREA para que 
acidentes fatais não ocorram e nem acidentes maiores voltem a acontecer” (fls. 02).
- Documentação anexada pelo agente fiscal da UGI-Jundiaí:

  Cópia do Cartão do CNPJ da Associação dos Proprietários do Complexo Imobiliário Atmosphera, 
emitida em 06/10/2016 – Logradouro: Rua Chiara Lubich, 371, Jardim Ermida I, Jundiaí/SP – Situação 
Cadastral: Ativa (fls. 03); 

  Cópia do Instrumento Particular de Prestação de Serviços para Produção e Montagem das Coberturas 
das Vagas no Estacionamento e Passarelas com Fornecimento de Material e Mão de Obra, firmado em 
20/11/2014 entre a Contratante, Associação dos Proprietários do Complexo Atmosphera e a Contratada, 
Malbec Construtora e Incorporadora Ltda (fls. 04/09);   

  Cópias do Cartão do CNPJ e da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, da empresa Malbec 
Construtora Ltda – ME, emitidas em 06/10/2016, constando nos campos destinados: - à descrição da 
atividade econômica principal: “Construção de Edifícios”, e à descrição das atividades econômicas 
secundárias: “Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral, Serviços de Pintura de Edifícios 
em Geral, Montagem de Estruturas Metálicas e Outras Obras de Acabamento da Construção” (fls. 10/11);

  Pesquisa do Sistema Creanet, realizada em 06/10/2016, de cadastro da Malbec, onde se verifica: - 
registrada em 27/05/2010, exclusivamente para as atividades na área da arquitetura e urbanismo; - 
Objetivo Social: “Construtora e Incorporadora”; - sem anotação de responsável técnico; - débito de 
anuidades dos exercícios de 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 (fls. 12);

  Pesquisa no site do CAU, constando que a referida empresa se encontra registrada naquele Regional 
sob nº 13249-7 – última anuidade paga: 2015 (fls. 14);

  Demais documentos referentes à denúncia (fls. 15/200, 202/400 e 403/472). 
  Informação do agente fiscal, datada de 20/02/2017, sobre a diligência realizada no endereço da 

denúncia/elencando os documentos de folhas 03/472, com sugestão de envio do processo à UGI-Ribeirão 
Preto para: 1) Proceder diligência na empresa Malbec, visando a regularização da empresa neste Regional; 
2) Proceder diligência na empresa Fernando Chagas Escritório Técnico de Engenharia Ltda para entregar a 
Notificação nº 34283/2016, que foi devolvida pelos Correios com a ocorrência de ausente; 3) Após, 
encaminhar o processo à CEEC para análise e manifestação  (fls. 473 e verso/474). Ao final da folha 474, 
despacho do Chefe da UGI-Jundiaí para proceder conforme o sugerido.     
- Documentação anexada pela agente fiscal da UGI-Ribeirão Preto:

  Pesquisa do Sistema Creanet de cadastro da Fernando Chagas, constando: - registrada, desde 
11/12/2008, exclusivamente para as atividades na área da engenharia civil; - anotado como responsável 
técnico o Eng.Civ. Fernando Squarize Chagas (sócio); - Objetivo Social: “Serviços técnicos de engenharia 
civil; elaboração, supervisão e gerenciamento de obras e projetos; supervisão e coordenação de contratos 

JOSÉ CARLOS ZAMBON
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de execução de obras; vistoria, perícia técnica, avaliação, laudos e parecer técnico de engenharia civil; 
serviços de desenho técnico especializado relacionado a arquitetura e engenharia civil”; - débito de 
anuidade de 2016, 2017 e 2018 (fls. 477);

  Ficha Cadastral Completa da JUCESP da empresa Fernando Chagas (fls. 478);
  Pesquisa do Sistema Creanet de cadastro do Eng.Civ. Fernando Squarize Chagas, onde se verifica: - 

registro ativo, desde 06/11/2007; - atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73; - anotado somente pela 
empresa Fernando Chagas Escritório Técnico de Engenharia Ltda; - quite com a anuidade de 2018 (fls. 
479);

  Relatório de Fiscalização OS 5060/2017 (fls. 480);
  Ficha Cadastral Completa da JUCESP e Cartão do CNPJ da empresa Malbec Construtora e 

Incorporadora Ltda (fls. 482/484);
  Pesquisa atualizada do Sistema Creanet de cadastro da empresa Malbec (fls. 485);
  Pesquisa no site do CAU da referida empresa (registrada no CAU, desde 2013) - (fls. 486);
  Informação da agente fiscal sobre a diligência realizada/documentação anexada, às fls. 477 e seguintes 

(fls. 487);
  ART nº 92221220161133453, em nome do Eng.Civ. Fernando Squarize Chagas, registrada em 

26/10/2016 – Atividades Técnicas: Elaboração/Projeto Básico/Cálculo de Estrutura Metálica (fls. 491/492). 
ART enviada pela empresa Malbec, conforme solicitado. 
- Informação do agente fiscal da UGI-Jundiaí, com sugestão de envio do presente processo à CEEC para 
análise e determinação de providências, considerando: - que a empresa Malbec, responsável pelos 
serviços de execução e montagem da cobertura, possui registro no CAU; - que a Arq. Simone Cristina 
Moreto de Santana, efetuou o RRT nº 5140956 (fls. 119), assumindo a responsabilidade pelos serviços de 
execução e montagem da cobertura (fls. 495). Ao final da folha, despacho do Chefe da UGI para proceder 
conforme o sugerido.

PARECER:

  Considerando Pesquisa no site do CAU da referida empresa (registrada no CAU, desde 2013) - (fls. 
486);

  Considerando informação da agente fiscal sobre a diligência realizada/documentação anexada, às fls. 
477 e seguintes (fls. 487);

  Considerando ART nº 92221220161133453, em nome do Eng.Civ. Fernando Squarize Chagas, 
registrada em 26/10/2016 – Atividades Técnicas: Elaboração/Projeto Básico/Cálculo de Estrutura Metálica 
(fls. 491/492). ART enviada pela empresa Malbec, conforme solicitado;

  Considerando  informação do agente fiscal da UGI-Jundiaí, com sugestão de envio do presente 
processo à CEEC para análise e determinação de providências, considerando: - que a empresa Malbec, 
responsável pelos serviços de execução e montagem da cobertura, possui registro no CAU; - que a Arq. 
Simone Cristina Moreto de Santana, efetuou o RRT nº 5140956 (fls. 119), assumindo a responsabilidade 
pelos serviços de execução e montagem da cobertura (fls. 495)

VOTO:

Sou de Parecer e Voto pelo Arquivamento do presente processo SF-00046/23017 de Apuração de 
Irregularidades perante esse Conselho, tendo vem visto o acima exposto, mais especificamente pelo 
cumprimento das solicitações feitas a mesma e principalmente que a empresa Malbec, responsável pelos 
serviços de execução e montagem da cobertura, possui registro no CAU desde 2013; - que a Arq. Simone 
Cristina Moreto de Santana, efetuou o RRT nº 5140956.
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SF-370/2017  FERNANDA RUI ALBRECHT

HISTÓRICO

Este processo tem início com um e-mail da Prefeitura Municipal de Itatiba, que faz uma consulta técnica e 
solicita informações ao CREASP se a Engenheira Ambiental Fernanda Rui Albrecht tem atribuição de ser 
responsável técnica pelo projeto de drenagem de um loteamento que está em análise naquela Prefeitura.
Anexo a ART 9222122161311496, para elaboração do projeto de drenagem, com implantação de 3 lagos 
de detenção para retardar o lançamento e diminuir o impacto de chuvas fortes.

PARECER
 
No currículo escolar da interessada constam as seguintes disciplinas nas quais ela tem graduação:

 1-Ecossistemas terrestres e aquáticos 
 2-Meteorologia, climatologia e Hidrologia física
 3-Manejo e conservação de recurso naturais
 4-Hidráulica em geral
 5-Manejo de bacias hidrográficas e recursos hídricos

VOTO

A vista Resoluções do CONFEA e do currículo escolar, a interessada tem atribuição da execução de 
projeto de drenagem.

JOSÉ LUIZ PARDAL
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SF-413/2017  COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA -SAAE

o presente processo tem início com cópia do ofício nº 3347/2016 UOP Atibaia, enviado à Companhia de 
Saneamento Ambiental de Atibaia - SAAE, solicitando a relação de funcionários que desempenham 
atividades técnicas nas áreas tecnológicas bem como descritivo básico de atividades desempenhadas por 
cargo/função (fls. 02). 
Em 21 de março de 2016, em atendimento ao solicitado a SAEE encaminha quadro constando os nomes 
abaixo, com a observação que todos os profissionais lá elencados exercem cargo/função de engenheiro e 
são regidos pelo regime de trabalho da CLT, pertencendo à categoria funcional de engenheiro (fls. 03/05). 
Parecer: 
A carta expedida pelo IBAM (Instituto Brasileiro de Administração Municipal) não procede pois todos os 
Engenheiros citados no processo são contratados pelo regime de CLT. 
Por outro lado, o assunto encontra-se pacificado pelo processo R-O-7053-022013502-0000 do Tribunal 
Superior do Trabalho no qual afirma que a compatibilidade da Lei 4950/66 com o disposto no art. 7º , IV da 
C.F em que se veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, constitui entendimento consolidado 
nesta Corte Superior conforme ratificado por recentes julgados da SBDI-1 nestes termos: 
Esse entendimento encontra respaldo na jurisprudência do STF que em mais de uma oportunidade 
confirmou decisões emanadas da justiça do trabalho pautadas na diretriz da OJ nº 71 da SBDI-2 desta 
corte, a ratificar a constitucionalidade da Lei 4950/66 a luz da respectiva súmula vinculada nº  4 de acordo 
com a decisão do Exmo. Emanuel Pereira, Ministro Vice¬presidente do TST. 

Voto :

Pelo pagamento do Salário Mínimo Profissional a todos os Engenheiros contratados.

CELSO ATIENZA
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SF-949/2017  LUÍS FLÁVIO TEDESCO PINHEIRO

I – Histórico

Trata-se de apuração de irregularidades quanto à compatibilidade das atividades desenvolvidas pelo 
Eng.Civ. Luís Flávio Tedesco Pinheiro em relação à sua atribuição profissional.

O processo é instaurado com cópias das folhas 02 a 04, 52, 57, 80, 89, 138/141 e 159/162 do Proc. SF-
1711/2015, das quais destacamos:

- Despacho do Coordenador da CEEC, datado de 27/10/2016 (motivo da abertura do presente processo) – 
(fls. 02);

- Consulta do Sistema Creanet de cadastro do interessado, onde se verifica: - registrado no período de 
24/01/2003 a 24/01/2004 – Motivo de Término: Data de Validade Vencida, e a partir de 29/08/2005, sendo 
portador das atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73; - anotado pela empresa Tedesco Engenharia 
Ltda (fls. 04);

- Consulta do Sistema Creanet da empresa Tedesco Engenharia Ltda, constando que se encontra 
registrada, desde 18/05/2009, com a anotação como responsável técnico do Eng.Civ. Luís Flávio, tendo 
como objetivo social: “engenharia civil, com laudos, vistoria, perícia, projetos, assessoria e consultoria”(fls. 
05);

- ART’s de Obra ou Serviço, registradas pelo profissional nos anos de 2012 a 2015: 
- De nº 92221220131208589: - registrada em 12/09/2013 – Dados da Obra: Rua Ricardo Schincariol – 
Chácaras 16 e 18 – Bosque dos Pinheirinhos – Jundiaí/SP – Finalidade: Residencial - Atividades Técnicas: 
elaboração/projeto/tratamento/efluentes domiciliares (fls. 06);
- De nº 92221220130903733: - registrada em 15/07/2013 – Dados da Obra: Rua Estácio de Sá, 1860 – 
Jardim Santa Genebra - Campinas/SP – Finalidade: Industrial - Atividades Técnicas: 
elaboração/projeto/licenciamento de poluição dos recursos naturais/laudo do sistema de prevenção e 
combate a incêndio/ projeto do sistema de prevenção e combate a incêndio (fls. 07);
- De nº 92221220121606443: - registrada em 26/11/2012 – Dados da Obra: Rua Karl Kielblock – Bairro 
Santo Antonio – Louveira/SP – Finalidade: Industrial - atividades técnicas: execução/projeto/dreno/óleos 
(fls. 08).
  
Às fls. 17, apresenta o Ofício nº 8210/2017-UGI-Jundiaí, enviado ao engenheiro civil notificando-o para, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, manifestar-se formalmente a respeito das ART’s 
acima, contendo atividades estranhas às atividades discriminadas em seu registro profissional (Aviso de 
Recebimento no verso – recebido em 12/07/2017).

Às fls. 18, expediente do profissional, protocolado em 24/07/2017, solicitando prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentação de defesa.

Às fls. 19, novo expediente do profissional, protocolado em 24/08/2017, solicitando prorrogação de prazo 
por mais 30 (trinta) dias para concluir a manifestação requerida. Ao final da folha, despacho do Chefe da 
UGI-Jundiaí pelo deferimento do pedido, contando 30 (trinta) dias de prorrogação a partir de 24/08/2017. 

DIB GEBARA
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Às fls. 20/21, manifestação do profissional, protocolada em 25/09/2017.

Às fls. 22, informação do agente fiscal sobre as diligências realizadas nas obras citadas nas referidas  
ART’s, com sugestão de envio do processo à CEEC, conforme determina o despacho de fls. 02. Ao final da 
folha, despacho do Chefe da UGI para proceder conforme o sugerido.

II – Parecer:

 1-Às fls 20 e 21 o interessado  manifesta-se informando as atividades desenvolvidas nas ART’s e 
considerando suas atribuições constantes no sistema CREANET sendo portador das atribuições do artigo 
7º da Resolução 218/73;

 2-Às fls. 22, informação do agente fiscal sobre as diligências realizadas nas obras citadas nas referidas  
ART’s. Onde o fiscal informa que “pelo fato das obras/serviços estarem, em sua maioria, cocluídas(os) e os 
imóveis habitados, não foi possível lavrar os relatórios de participação do profissional;

 3-Os motivos ...e até recusa no atendimento;
 4-Nas visitas em que em que conseguimos o telefone dos proprietários ... solicitamos ... informações 

sobre a participação do profissional.

III – Voto:
Pelo arquivamento do referido processo.
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SF-1711/2015  LUIS FLAVIO TEDESCO PINHEIRO

HISTÓRICO: 

O processo é aberto (fls.02) por solicitação da Comissão Auxiliar de Fiscalização – CAF de Jundiaí, para 
que seja procedida a apuração de possíveis irregularidades nas atividades que o Engº Civil Luiz Flávio 
Tedesco Pinheiro, CREASP nº 5061621127, tem se responsabilizado tecnicamente, quanto à 
compatibilidade entre as mesmas e suas atribuições profissionais.   

O processo é analisado pelo Coordenador da CEEC, em 27/10/2016, que devolve à UGI-Jundiaí para que: 
(fls. 100)

 1.Seja procedida a fiscalização conforme artigos 5º e 6º da Resolução Confea 1008/04, em especial 
quanto às ART’s de fls. 15, 25, 30, 32, 36, 41, 44, 45, 52, 54, 57, 60, 66, 67, 68, 71, 73, 74 e 80;

 2.Que o interessado seja notificado para manifestação;
 3.Que o processo seja encaminhado preliminarmente à CEEC com posterior encaminhamento à CEEE;
 4.Que seja aberto novo processo SF com cópia das fls. 02, 03, 04, 52, 57 e 80, além dos documentos 

referente à fiscalização solicitada no item 1, notificação e manifestação do interessado.
 a.Que após instruído o novo processo seja encaminhado preliminarmente à CEEC com posterior 

encaminhamento à CEEQ.

Às fls. 101/104, 133/134, 137/138, 140/143, 145/149 e 150, apresentam e-mails enviados aos proprietários 
solicitando apresentação de documentos e informações sobre a participação do profissional.

Às fls. 105, e-mail do Sr. Caio Ramirez, da Tedesco Engenharia, enviando anexo, a documentação de fls. 
106/132.

Às fls. 135, 139 e 144, e-mails dos Srs. Luiz Eduardo Leite Chaves e Alexandre Fernandez, e da Unity 
Empreendimentos Imobiliários, a respeito.

Às fls. 150, e-mail do Sr. Rafael Muraro Tozi, enviando anexo, a documentação de fls. 152/158.

Às fls. 160/163, relatório/informação do agente fiscal sobre as diligencias realizadas nas obras 
mencionadas nas ART’s citadas às fls. 100.  

Às fls. 164, ofício enviado ao interessado notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento do ofício, manifestar-se formalmente sobre as ART’s mencionadas no item 1 de fls. 100. Aviso 
de Recebimento no verso (recebido em 29/06/2017).

Às fls. 165, expediente do profissional, protocolado em 10/07/2017, solicitando prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar manifestação a respeito. 

Às fls. 167, novo expediente do profissional, protocolado em 09/08/2017, solicitando prorrogação de prazo 
por mais 30 (trinta) dias para concluir a manifestação. Ao final da folha, despacho do Chefe da UGI-Jundiaí 
para deferir o pedido a partir da data do protocolo, por mais 30 (trinta) dias.

Às fls. 168/181, manifestação e documentos apresentados pelo profissional, protocolados em 11/09/2017.

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
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Às fls. 182, despacho do Chefe da UGI pelo envio do processo à CEEC para continuidade em sua análise.

Histórico escolar do profissional às fls. 193, 194 e 195 – Instalações elétricas, estruturas de concreto I e II, 
hidráulica geral e aplicada, hidrologia aplicada, estruturas metálicas e de madeira, instalação hidráulico - 
sanitárias, saneamento básico, fundações, entre outros.

LEGISLAÇÃO: 

A análise do processo baseou-se nos seguintes dispositivos legais:

 Lei nº 5.194/66: que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e 
dá outras providências.
(...)
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação. ”
(...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. ” “Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:(...) d) apreciar e 
julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das entidades de 
classe e das escolas ou faculdades na Região; ”

Resolução Confea nº 218/73, que discrimina as atividades que competem às diferentes modalidades da 
Engenharia e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 - Estudo, 
planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 
04 - Assistência, assessoria e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - 
Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e 
função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; 
extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de 
qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço 
técnico; Atividade 13 - Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 
16 - Execução de instalação, montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento 
e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico
 (...)
 Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
(...)

 Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
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contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
(...)

PARECER

Considerando a Lei 5.194/66, artigos 24 e 45;
Considerando a Resolução Confea 218/73, artigos 1º, 7º e 25;
Considerando informação do agente fiscal, com relatório apurado às fls. 160,161 e 162;
Considerando o histórico escolar do profissional às fls. 193, 194 e 195;
Considerando a manifestação do profissional às fls.168;

VOTO

O profissional detém atribuições profissionais para assumir a responsabilidade técnica na área de 
Engenharia Civil, anotadas nas ARTs destacadas às fls.100.

Que se envie correspondência ao interessado, com a sugestão, para que faça ao CREA/SP, pedido de 
atribuição pelo Decreto 23569/1933, de acordo com o artigo 11 da Resolução 1073/2016.

Pelo arquivamento deste processo.
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SF-971/2016  LEANDRO GOMES DA SILVEIRA

HISTÓRICO:

Trata-se de apuração da falta de Livro de Ordem do Eng.Civ. Leandro Gomes da Silva para a obra 
localizada à Rua Arapoca, 128 – Vila Formosa, São Paulo/SP, da qual é responsável técnico.

O processo é analisado pelo Coordenador da CEEC, em 20/07/2017, que devolve à UGI-Leste para 
informação complementar quanto ao resultado da notificação para efetivação de registro do profissional 
neste Conselho, citada no item 6 de fls. 27 (fls. 34).

Às fls. 38, o agente fiscal esclarece que, atualmente, o profissional já se encontra com seu registro regular 
perante reste Regional, conforme informações de fls. 35 a 37, ressaltado que a regularização só ocorreu 
após o interessado ter sido autuado através do SF-0968/2016. Considerando o exposto, sugere o retorno 
do processo à CEEC para continuidade em sua análise.

Às fls. 39, o Chefe da UGI-Leste despacha para proceder conforme o sugerido. 
  

CONCLUSÃO:

Restituir o processo a UGI de origem, para:
- oficiar ao interessado da abertura do processo
- Conceder prazo de 10(dez) dias para manifestação
Após o prazo decorrido, restituir o processo para prosseguimento da análise.

FRANCISCO TADEU NOTARI
190

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI LESTE
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SF-761/2014  ECONSUL PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de apuração de irregularidades na construção do Fórum de Brás cubas, sob 
responsabilidade da empresa Econsul Planejamento e Construção.
O processo inicia-se à fl. 02 mediante publicações de jornais on-line do Município de Mogi das Cruzes. 
Alguns dos periódicos informam a respeito do atraso na entrega da obra outros relatam as irregularidades 
internas, como problemas administrativos e financeiros.
A fiscalização do CREA-SP diligenciou ao local da obra, situada na Av. Valentina Mello Freire Borenstein, 
s/n, Vila São Francisco, Mogi das Cruzes/SP e apurou que a Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania aparecia como responsável pela construção do empreendimento, consequentemente, solicitou, 
em 23/05/2014, ao Órgão Público do Poder Executivo Estadual esclarecimentos quanto a atual situação 
contratual da obra em questão, bem como da empresa Econsul Planejamento e Construção Brasil LTDA 
(vide fl. 31).
Igualmente foi notificado, através do Ofício nº 3638/2014, datado em 23/05/2014, o Eng. Civ. Shinjun 
Kuniyoshi, fundador, procurador e responsável técnico da interessada até ocorrer seu desligamento em 
06/03/2014 (vide fl. 32). Os Engenheiros Nelson Miguel Jr. e Ademir de Gois dos Reis também foram 
notificados, em 23/05/2014, a manifestarem-se a respeito de suas efetivas participações na construção do 
Fórum de Brás Cubas, tendo em vista que ambos registraram ART de obra/serviço relativa à execução do 
empreendimento. 
Em resposta à notificação, os Engenheiros Nelson M. Jr. e Ademir G. dos Reis protocolaram manifestação 
em 06/06/2014 e 13/06/2014 respectivamente, informando que foi “dado baixa nas ART’s”, das quais eram 
responsáveis pela interessada (vide fls. 39, 50 e 51). Já o Eng. Civ. Shinjun Kuniyoshi informou, mediante 
declaração protocolada em 16/06/2014, que não é mais responsável técnico da interessada, por não ter 
ocorrido o aporte para investir na obra; ele acrescenta, também, que apesar as entrada de novos 
investidores, enfrentaram problemas financeiros, o que ocasionou o atraso da obra (vide fls. 40 a 45). 
Por fim, a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania se pronunciou, protocolando declaração em 
18/06/2014, informando que: “[...] A obra [...] encontra-se atualmente com 33,5% dos serviços executados. 
[...] Devido ao atraso [...] o GPFOS [...] com base no contrato firmado [...] sugeriu a aplicação de multa por 
atraso injustificado na execução dos serviços [...] após as cobranças por parte da Secretaria da Justiça, a 
empresa Econsul protocolou, em janeiro, uma proposta [...] porém, a documentação foi considerada 
incompleta [...] Os complementos só foram entregues a CPOS no dia 05/05/2014 [...] houve 

deliberação do Gabinete para a notificação de aplicação da multa e suspensão imediata dos serviços [...] 
Com a suspensão dos serviços [...] não é possível estimar um prazo de conclusão da obra [...] sendo ainda, 
caso o rompimento (do contrato) se conclua, necessário iniciar novo procedimento licitatório para retomada 
[...]” (transcrito conforme original de fls. 46 a 48).

Do processo destacam-se: 
  Fls. 02 a 09 – Periódicos da cidade de Mogi das Cruzes.
  Fls. 10 a 26 – Dados da interessada, bem como ART’s relativas à obra.
  Fls. 27 a 30 – Relatório fotográfico do empreendimento.
  Fls. 31 a 38 – Ofícios.
  Fls. 39 a 51 – Atendimentos aos ofícios.
  Fl. 54 - Despacho do chefe da UGI de Mogi das Cruzes, em 17/07/2014, para que o presente processo 

seja encaminhado à CEEC para análise e parecer.

JOSÉ CARLOS ZAMBON
191

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MOGI DAS CRUZES
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O processo é analisado pela CEEC, conforme Decisão CEEC/SP nº 1229/2017 a seguir: “(...) A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 28 de junho de 2017, apreciando o 
processo SF-761/2014 que trata do assunto em referência, (...) DECIDIU: aprovar o parecer do Conselheiro 
Relator de fls. 220  À 221, Para que preliminarmente o  processo retorne a UGI Mogi das Cruzes para a 
obtenção da seguinte documentação:  4.1 ART nº  92221220131739449 detalhada; - ART nº 
92221220130226811 detalhada;  - ART nº  92221220130000620 detalhada;  - Fotocópia do Contrato nº  
73/2012 entre a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania e a empresa Econsul Planejamento e 
Construção Brasil Ltda.;  - Fotocópia da Ordem de Início de Serviço, emitido pela Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania referente ao contrato citado no item anterior.  Após a realização das diligências, 
retornar o processo para continuidade da relatoria. (...)” – (fls. 222/223).

Às fls. 224, apresenta a Notificação nº 38484/2017, enviada à Econsul, em atendimento à decisão acima. 

Às fls. 225/227, manifestação da interessada, protocolada em 05/10/2017, acompanhada da documentação 
de fls. 228/239.

II – Legislação
  Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 

e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 45. As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 

a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 

PARECER:

Considerando o presente processo de apuração de irregularidades na construção do Fórum de Brás cubas, 
sob responsabilidade da empresa Econsul Planejamento e Construção.

Considerando processo inicia-se à fl. 02 mediante publicações de jornais on-line do Município de Mogi das 
Cruzes. Alguns dos periódicos informam a respeito do atraso na entrega da obra outros relatam as 
irregularidades internas, como problemas administrativos e financeiros.

Considerando a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania se pronunciou, protocolando declaração 
em 18/06/2014, informando que: “[...] A obra [...] encontra-se atualmente com 33,5% dos serviços 
executados. [...] Devido ao atraso [...] o GPFOS [...] com base no contrato firmado [...] sugeriu a aplicação 
de multa por atraso injustificado na execução dos serviços [...] após as cobranças por parte da Secretaria 
da Justiça, a empresa Econsul protocolou, em janeiro, uma proposta [...] porém, a documentação foi 
considerada incompleta [...] Os complementos só foram entregues a CPOS no dia 05/05/2014 [...] houve 
deliberação do Gabinete para a notificação de aplicação da multa e suspensão imediata dos serviços [...] 
Com a suspensão dos serviços [...] não é possível estimar um prazo de conclusão da obra [...] sendo ainda, 
caso o rompimento (do contrato) se conclua, necessário iniciar novo procedimento licitatório para retomada 
[...]” (transcrito conforme original de fls. 46 a 48).

Considerando ás fls. 10 a 26 – Dados da interessada, bem como ART’s relativas à obra.
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Considerando Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 45. As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 

a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

Considerando que à época a empresa  Econsul Planejamento e Construção Brasil Ltda. estava 
regularmente registrada nesse Conselho e com o quadro de Responsabilidade Técnica devidamente 
indicados, com o devido recolhimento das respectivas Anotações de Responsabilidades Técnicas (fls. 
11/26), e finalmente

Considerando que o caso em tela no presente Processo trata de assunto exclusivamente de ordem 
administrativa entre as partes (Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania x Econsul Planejamento e 
Construção Brasil Ltda.), qual sejam: atraso de obra, multa, suspensão dos serviços, procedimento 
licitatórios, etc.

VOTO:

Pelo acima descrito smj,  sou de Parecer e Voto pelo arquivamento do Processo SF-0761/2014, com 
fundamento de que à época a empresa  Econsul Planejamento e Construção Brasil Ltda. estava 
regularmente registrada nesse Conselho e com o quadro de Responsabilidade Técnica devidamente 
indicados, com o devido recolhimento das respectivas Anotações de Responsabilidades Técnicas (fls. 
11/26), e finalmente que o caso em tela no presente Processo trata de assunto exclusivamente de ordem 
administrativa entre as partes (Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania x Econsul Planejamento e 
Construção Brasil Ltda.), qual sejam: atraso de obra, multa, suspensão dos serviços, procedimento 
licitatórios, etc.
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SF-375/2015  LUCIANA ROSSI GOULART DE ANDRADE

HISTORICO: 

o presente processo se trata de apuração preliminar de denúncia oferecida pelo Sr. Moacir da Cruz face ao 
Sr. Paulo Afonso Bargela e a Eng. Civ. Luciana Rossi Goulart de Andrade, frente a contratação para 
elaboração de projeto e execução da construção de um imóvel residencial, bem como das consequências 
no decorrer dos trabalhos. 

PARECER: 
Considerando o arquivamento do processo civil nº 1004341-38.2015.8.26.0451 por perda do interesse 
processual, fI. 151; 
Considerando o acordo judicial entre as partes, fls. 152 a 157, onde se abstrai que o denunciante não tem 
mais interesse no prosseguimento da denúncia junto ao CREA-SP (fI. 154); 
Considerando que o contrato apresentado não habilita o Sr. Paulo Afonso Bargela a assumir 
responsabilidades técnicas referente ao empreendimento em questão, pois o denunciado contratou uma 
empresa devidamente registrada com participação de profissional legalmente habilitada como responsável 
técnica e o devido registro da ART; 
Com relação a participação da Eng. Civ. Luciana Rossi Goulart de Andrade, não restou caracterizado nos 
autos elementos comprobatórios das alegações de ambas as partes, restando a palavra de um contra o 
outro; 
Considerando o parecer técnico de fls. 12 a 21; 
 

VOTO: 
1. Diante do exposto, face ao acordo judicial, VOTO pelo não acatamento da denúncia, por desistência do 
denunciante, arquivamento e encerramento do processo. 
2. No que concerne a ausência da ART pelo parecer técnico, VOTO pela abertura de novo processo 
administrativo, instruído com cópia do parecer técnico e da decisão da CEEC, notificando a apresentar a 
ART do parecer técnico em 10 dias, sob pena de autuação por infração ao artigo 1º da Lei Federal 6.496/77.

LENITA SECCO BRANDÃO
192

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PIRACICABA
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SF-1974/2016  MARCELO LÓES ALCALÁ

HISTÓRICO: 

O presente processo foi aberto em atendimento à determinação do Superintendente de Fiscalização, 
constante do Proc. A-0379/2009-V2-T1, que tem por interessado: “Marcelo Lóes Alcalá” e como assunto: 
“Regularização de Obra/Serviço concluído sem a devida ART”, conforme itens 2 a 8 da folha 33 do referido 
processo a seguir: (fls. 35)

“(...) 2) Proceder à abertura de processo de ordem “SF”, tendo como interessado: Engenheiro Civil Marcelo 
Lóes Alcalá e como assunto: Apuração de Irregularidade – Apuração de Irregularidade no Requerimento de 
Regularização de ART. 3) Juntar no processo SF cópia de todas as folhas (frente e verso) do processo A-
379/2009-V7-T1 (inclusive capa) até o despacho do Sr. SUPFIS. 4) Diligenciar junto à Latina Manutenção 
de Rodovias Ltda. para obter informações, documentos e manifestação acerca do assunto e verificar se no 
contrato, entre Latina x Leão, havia cláusula contratual estabelecendo subempreitada, caso positivo, se 
parcial ou total. 5) Diligenciar junto à Leão Engenharia S/A para obter informações, documentos e 
manifestação acerca do assunto. 6) Apurar no sistema SAT se há CAT emitida em nomes dos profissionais 
citados no Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Latina para a Leão. 7) Anexar no processo SF 
cópia do vínculo empregatício entre o Engenheiro Civil Marcelo Lóes Alcalá e a Leão Engenharia S/A. 8) 
Encaminhar o processo SF para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e deliberação. 
”    

Às fls. 02/35, apresenta cópias das fls. 01/33 do Proc. A-0379/2009-V2-T1, em atendimento ao item 2 
acima.

Às fls. 30 a 31, manifestação do Engenheiro Civil Marcelo Lóes Alcalá –

 “ Em resposta ao ofício 89404/2016, referente à solicitação de informações a respeito de regularização de 
obra/serviço concluído, especificamente na sub empreitada da Leão Engenharia S/A para Alcalá 
Engenharia Ltda., na obra de transposição com viaduto sobre a Via Anhanguera – SP-330 em intersecção 
com a Avenida Henry Nestlé na Cidade de Ribeirão Preto, temos os seguintes comentários a tecer: 
Inicialmente à época da abertura da ART da referida obra, não era intenção da empresa Leão Engenharia 
S/A e nem dos responsáveis técnicos representantes da empresa, sub empreitar qualquer modalidade de 
serviço. Logo no início dos trabalhos, surgiram interferências não previstas no planejamento inicial, 
principalmente a não disponibilização imediata das áreas necessárias à realização dos serviços, pela 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.
Para atuar junto a Prefeitura de Ribeirão Preto auxiliando na liberação das áreas junto aos munícipes, 
replanejar quase que diariamente as tarefas possíveis de serem executadas em função das frentes 
liberadas segmentadamente e coordenar todos os trabalhos técnicos e de operação, o tempo de trabalho 
dispensado pelo corpo técnico da obra não estava sendo suficiente para suprir as necessidades das frentes 
de serviço e atender o cronograma da obra.
 Por esta razão, a Alcalá Engenharia Ltda. foi contratada, para reforçar a equipe técnica já mobilizada na 
obra, atuando nos serviços de coordenação, gerenciamento e execução dos serviços. Tal medida foi eficaz 
pois a obra foi entregue dentro do prazo estabelecido e com grande qualidade de execução.
Infelizmente na época devida, por falha administrativa, a Alcalá Engenharia Ltda. não recolheu a ART deste 
serviço acreditando que com a participação do Engenheiro Marcelo Lóes Alcalá já como responsável 
técnico pela Leão Engenharia S/A não haveria necessidade de abertura de nova ART para a Alcalá 

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
193

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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Engenharia, cujo responsável técnico também é o Engenheiro Marcelo Lóes Alcalá.
Como a obra realizada nos traz grande satisfação pessoal pelas dificuldades superadas e pela qualidade 
final do produto entregue, gostaríamos de poder recolher a ART de obra concluída, já almejando sua 
certificação.
Como corretamente registrado, Marcelo Lóes Alcalá já possui a Certidão de Acervo Técnico desta obra por 
sua responsabilidade e participação no corpo técnico da Leão Engenharia S/A.
Havendo a legalidade e não trazendo prejuízos à CAT de número 2620150000843 já emitida, solicitamos 
que o profissional Marcelo Lóes Alcalá também possa ter este acervo como responsável técnico atuando à 
época da realização da obra também pelo corpo técnico da empresa Alcalá Engenharia.
Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais. ”

Às fls. 36, o Ofício nº 10142/2016-UGIRPRETO, datado de 30/08/2016, enviado à Leão Engenharia S/A 
solicitando para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, fornecer cópia do contrato 
para execução dos serviços de implantação de transposição com viaduto sobre a via Anhanguera, 
interligando a Av. Guadalajara com a Av. Henry Nestle, trecho em perímetro urbano na cidade de Ribeirão 
Preto, firmado com a empresa Alcalá Engenhara Ltda., e informar: 1) Qual o vínculo da empresa Leão com 
o Eng.Civ. Marcelo Lóes Alcalá, no período de 16/01/2012 a 30/03/2013; 2) Qual o vínculo da empresa 
Leão com a empresa Alcalá Engenharia Ltda., no período de 16/01/2012 a 30/07/2013. Aviso de 
Recebimento no verso (ofício recebido em 28/09/2016).

Às fls. 37, o Ofício nº 10124/2016-UGIRPRETO, datado de 29/08/2016, enviado à Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda. solicitando para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, fornecer 
informações e cópia do contrato de “execução das obras e serviços de implantação de transposição, com 
viaduto e dispositivos das rodovias Anhanguera e suas marginais”, firmado com a empresa Leão (LM 
01.1201.11 de 16/01/2012), bem como se, no referido contrato, previa a subempreita parcial ou total e se 
positivo, em que porcentagem. Aviso de Recebimento no verso (ofício recebido em 28/09/2016).

Às fls. 38/42, informação da UGI-Ribeirão Preto das CAT’s tendo como contratante a empresa Latina, com 
anexação das mesmas.

Às fls. 43/45, cópia autenticada do Primeiro Termo Aditivo Contratual ao Termo de Compromisso Particular 
de Contrato de Prestação de Serviços e Responsabilidade junto ao CREA/SP, celebrado em 15/03/2009, 
entre a empresa Leão e o Eng.Civ. Marcelo.

Às fls. 46/47, expediente da empresa Leão Engenharia S.A, protocolado em 10/10/2016, em atendimento 
ao ofício nº 10142/2016, enviando, anexo, cópia do Contrato de Empreitada Preço Global, firmado entre a 
Contratante: Latina Manutenção de Rodovias Ltda. e a Contratada: Leão Engenharia S.A. (fls. 48/71).

Às fls. 72, expediente da empresa Latina Manutenção de Rodovias Ltda., protocolado em 10/10/2016, em 
atendimento ao ofício nº 10124/2016, enviando, anexo, cópias autenticadas do Primeiro, Segundo e 
Terceiro Aditivos ao Contrato de Empreitada Preço Global, bem como do referido contrato (fls. 73/84).

Às fls. 85, manifestação do Gerente do GRE3 pelo envio do processo à CEEC para análise e deliberação.

Às fls. 94 a 97 - Parecer e voto da Conselheira Relatora;

Às fls. 98 a 100 - Decisão nº 693/2018, da Câmara Especializada de Engenharia Civil, de 25 de abril de 
2018, que DECIDIU, aprovar o parecer da Conselheira Relatora de fls. 94 à 97, pelo encaminhamento 
deste processo à UGIRPRETO para que oficie a empresa Leão Engenharia S/A para prestar 
esclarecimentos referentes a duas informações contraditórias fornecidas pela mesma, a saber: a) Pelo 
fornecimento do Atestado de Capacidade técnica para a empresa Alcalá Engenharia Ltda. (fls. 6 a 10), 
onde atesta que a empresa participou do gerenciamento, fiscalização, execução dos serviços 
especificados, conforme contrato existente entre as partes, no período de 16/01/2012 a 30/07/2013; b) 
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Informação prestada pelo Departamento Jurídico da Leão Engenharia S.A (fls. 46 e 47), de que não existe 
registro no sistema de contratos entre a Leão Engenharia S.A. e a empresa Alcalá engenharia Ltda., no 
período de 16/01/2012 a 30/07/2013, período este em que a obra foi executada. 2. Solicitar à empresa Leão 
Engenharia S/A, que apresente o “contrato existente entre as partes” citado no referido Atestado (fls. 06 a 
10) entre a empresa Leão Engenharia S. A e a empresa Alcalá Engenharia Ltda., no período de 16/01/2012 
a 30/07/2013. 4. Após, retornar o processo para a CEEC, para continuidade da análise.

Às fls. 101 – Ofício nº 11126/2018 – UGIRPRETO, de 3/8/2018 à empresa Leão Engenharia S.A, para 
atendimento da Decisão nº 693/2018 da Câmara de Especializada de Engenharia Civil, recebido em 
20/09/2018;

Às fls. 102 a 103 – Resposta da empresa Leão Engenharia Ltda, ao Ofício 11126/2018 – UGIRPRETO, de 
23/10/2018, informando que “por um equívoco, o departamento jurídico da empresa à época enviou 
notificação ao CREA, conforme Fls. 46/47, informando que a empresa Alcalá Engenharia Ltda não teria 
prestado serviços para a empresa Leão Engenharia Ltda no período de 16/01/2012 a 30/07/2013. Contudo, 
melhor analisando o arquivo interno, notamos a existência de Contrato de Prestação de Serviço firmado 
entre as empresas acima informadas, conforme cópias que seguem anexas. Assim, certifica-se a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa Leão Engenharia Ltda à Alcalá 
Engenharia Ltda, eis que o mesmo auxiliou a empresa no gerenciamento, fiscalização e execução dos 
serviços referentes à obra indicada. ”

Às fls. 104 a 105 – Cópia do Contrato de Prestação de Serviço, de um lado como CONTRATANTE LEÃO 
ENGENHARIA LTDA e como CONTRATADO, ALCALÁ ENGENHARIA LTDA, tendo entre si e contratada a 
prestação de serviço nas seguintes condições: “1) A CONTRATADA  executará os serviços de 
FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO, GERENCIAMENTO DE OBRAS, ELABORAÇÕES DE PROJETOS, 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIAS TÉCNICAS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORA DO ESTABELECIMENTO; .....5) O presente contrato terá início em 
0/01/2004, com prazo de duração de 01 (um) ano, podendo ser automaticamente renovado a critério das 
partes;....”

Às fls. 106 a 107 – Cópia do Distrato ao Contrato de Prestação de Serviços, do contrato celebrado entre as 
partes em 01/01/2004, tendo como objeto a prestação de serviços de fiscalização, supervisão, 
gerenciamento de obras, elaboração de projetos, serviços de assessoria e consultorias técnicas na área de 
engenharia civil, com prestação de serviço fora do estabelecimento. – Distratante: LEÃO ENGENHARIA 
S.A; Distratada: ALCALÁ NGENHARIA LTDA, de 31/01/2014.

        

Com relação à legislação que trata do assunto destacamos:

 1.Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências.
 (...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

 2.LEI Nº 6.496/77- Institui a "Anotação de ResponsabilidadeTécnica" na prestação de serviços de 
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências”:

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
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profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "adreferendum" do Ministro do Trabalho.

 3.RESOLUÇÃO Nº 218/73, do Confea - Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(...)

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
(...)

 4.RESOLUÇÃO Nº 1.025/2009 - Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo 
Técnico Profissional, e dá outras providências.
(...)
Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas. § 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua 
compatibilidade com o disposto nesta resolução.
(...)

 5.RESOLUÇÃO Nº 1.050/13 – “Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e 
Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras 
providências”:
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Art. 1º Fixar os critérios e os procedimentos para regularização de obras e serviços de Engenharia e 
Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi 
desenvolvida a atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia 
dos seguintes documentos:
I – formulário da ART devidamente preenchido;
II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação 
do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente; e
III – comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de 
obra ou serviço concluído.
§ 1º Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do 
profissional declaração do contratante, desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal.
§ 2º A falta de visto do profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede 
a regularização da obra ou serviço, desde que a situação do profissional seja previamente regularizada.
Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado para verificação da 
documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da 
legislação em vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou 
serviço concluído.
Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos 
para averiguar as informações apresentadas.
Art. 4° Apresentado o requerimento devidamente instruído, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.
(...)

PARECER:

 •Considerando a Lei Federal nº 5.194/66, Artigo: 45;
 •Considerando a Lei Federal nº 6.496/77;
 •Considerando a Resolução nº 218/73, do Confea, art.1º e 7º;
 •Considerando a Resolução nº 1.025/09, do Confea;
 •Considerando a Resolução nº 1050/13, do Confea;
 •Considerando a manifestação, da empresa Leão Engenharia S.A., datada de 23/10/2018, em resposta 

ao Ofício nº 11126/2018 - UGIRPRETO, (fls. 102 a 103,) “por um equívoco, o departamento jurídico da 
empresa à época enviou notificação ao CREA, conforme Fls. 46/47, informando que a empresa Alcalá 
Engenharia Ltda não teria prestado serviços para a empresa Leão Engenharia Ltda no período de 
16/01/2012 a 30/07/2013. Contudo, melhor analisando o arquivo interno, notamos a existência de Contrato 
de Prestação de Serviço firmado entre as empresas acima informadas, conforme cópias que seguem 
anexas. Assim, certifica-se a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa Leão 
Engenharia Ltda à Alcalá Engenharia Ltda, eis que o mesmo auxiliou a empresa no gerenciamento, 
fiscalização e execução dos serviços referentes à obra indicada. ”     
 •Considerando a cópia do Contrato (fls. 104 a 105) de 01/01/2004, e cópia do Distrato (fls. 106 a 107) de 

31/01/2014, entre a empresa Leão Engenharia S.A e a empresa Alcalá Engenharia Ltda, período que 
engloba a data da execução obra (16/01/2012 a 30/07/2013);
 •Considerando o Atestado de Capacidade Técnica, datado de 10/04/2016, emitido pela Leão Engenharia 

S/A, onde ATESTA que a empresa Alcalá Engenharia Ltda., participou do gerenciamento, fiscalização e 
execução dos serviços especificados, no período de 16/01/2012 a 30/07/2013 (fls.06 a10);
 •Considerando que as atividades constantes da ART 92221220160570895, (fls. 03), requerida para 

regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART, referem-se à coordenação, gerenciamento, 
fiscalização e execução de obra de viaduto, em corresponsabilidade com a equipe técnica contratante; 
execução de viaduto, quantidade 5377,80000 m² e execução de Viaduto 4968,19000 m³ e, são atividades 
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distintas das atividades contidas na CAT nº 2620150000843, (fls. 26) já obtida pelo profissional requerente 
e referente à mesma obra;

VOTO:

Pelo Deferimento da regularização de obra/serviço concluído através da ART 92221220160570895, 
solicitada pelo requerente.
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SF-725/2016  SONIA CRISTINA VIEIRA

Parecer e breve relato: 

      O processo é analisado pela CEEC, conforme Decisão CEEC nº 1613/2018 a seguir: 
 •“ A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 29 de agosto de 2018, 

apreciando o processo SF-725/2016 (...) DECIDIU: aprovar o parecer do Conselheiro Relator de fls. 63 À 
66, sugiro o envio do presente protocolado ao retorno da estrutura administrativa do CREAP para:  - 
 •esclarecimento por parte da profissional de engenharia, sobre as várias ART’s recolhidas,
 • quais foram as que restaram corretamente recolhidas, 
 •quais são validas, 
 •e ajuste de todas as que ainda permanecem válidas.  –
 •qual o correto contratante de cada serviço.  –
 • esclarecimento de quem eram os profissionais e os serviços que a profissional estava acompanhando 

no desenvolvimento de suas atividades, em cada fase. 
 • qual foi realmente a atividade exercida em cada um dos trabalhos contratados, pois da maneira como 

consta no presente protocolado, temos um relato sem o devido esclarecimento, sem condição de nossa 
analise de maneira límpida, clara e objetiva da atividade.  
 •Posterior a essa fase, poderemos verificar com objetividade, se houve ou não a ocorrência de atitude 

que comprometa sua conduta quanto ao CÓDIGO de ÉTICA do profissional.  
Documentação anexada pela UGI-São Carlos:

  - Ofício nº 15455/2018-UOPDESCALVADO, enviado à profissional interessada, conforme solicitado pela 
CEEC (fls. 73). Aviso de Recebimento no verso (recebido em 26/12/2018).

   Manifestação da profissional, em atendimento ao ofício (fls. 74/82).
  - Despacho do Chefe da UGI-São Carlos pelo retorno do processo à CEEC para prosseguimento da 

análise, considerando a documentação apresentada pela engenheira civil  (fls. 84)

Retorna o presente processo para análise e parecer, considerando o informado às fls. 84.
 
      Nosso parecer:
      Foi feita por nos, uma analise nos esclarecimentos dados por parte da Engenheira em analise, tendo 
ficado clara, a nosso ver todas as atividades por ela desenvolvidas, no desenrolar do contrato.
       As dúvidas surgidas durante a análise e posteriores esclarecimentos fornecidos, nos parece que 
eliminaram por completo as dúvidas surgidas anteriormente.

      Feito    esse breve esclarecimento, acredito e quero deixar claro que nada, a nosso ver, está causando 
nenhuma situação em que possa ser colocada em dúvida sua atuação profissional, a não ser sua maneira 
um tanto confusa para esclarecer as questões e as ART´.

Após nossa solicitação, e a colocação de cada dúvida, em um item em separado, foi possível que a mesma 
fizesse seus esclarecimentos de forma direta, clara e simples.
Desse modo nos parece encerrada a dúvida.
Às providencias que sugiro são encerramento do caso e arquivo, no que tange a essa profissional.

CIBELI GAMA MONTEVERDE
194

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SÃO CARLOS



 356

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

SF-1353/2018  MARLON AUGUTO SIMONI

Histórico:

Trata-se de denúncia feita pelo Sr. José Rodrigues Moura, contra o Eng.Civ. Marlon Augusto Simoni, 
referente ao não cumprimento do Contrato de Prestação de Serviços firmado para elaboração de projeto e 
construção de residência no Bairro Planalto Paraíso, em São Carlos/SP .. 
- As  folhas 02103 deste processo, foi formulada a denuncia do Sr .. Jose Rodrigues Moura. 
-folha 4- Cartão de Visita da Central Paulista de Construção Civil,constando os nomes dos engenheiros 
Rubens Costa Melo Ferreira e Marlon Simoni como técnicos responsáveis 
-folhas 5 a 8 ... Contrato Particular de Prestação de Serviços em Construção Civil, Residencial, Multi -
Famliar. firmado entre o contratante. Sr. José Rodrigues Moura, e o contratado. Sr. Rubens Costa Melo 
Ferreira, representante da empresa, que consta na sua razão social com denominação de Melo Ferreira & 
eia Ltda (Central Paulista de Construção Civil Engenharia de Edificações) para prestação de serviços de 
mão de obra, na construção de uma casa asso bradada , com a metragem de 302,69m2, conforme 
estabelecido no projeto arquitetônico e de execução. O local em que será construida a respectiva casa: 
Rua Ambrósio dos Santos, nº 579, Bairro Planalto Paraíso, São Cados/SP 
-folhas 9/10- Carta do Sr. Rubens, datada de 09/04/2018, referente ao Contrato 
-Folhas 12/13 - Relatório de Fiscalização. onde se verifica que o autor do projeto é o Eng.Civ. Marlon 
Augusto Simoni (fls. 12), com fotos da obra (fls. 13). 
-Folhas 15/18- Pesquisa do Sistema· Creanet de ART's registradas pelo profissional 
-Folha 19- Relatório de Fiscalização de Empresa·- OS 6770/2018 
-folhas 21/22- Pesquisa do Sistema SIPRO de processos abertos em nome do profissional. 
~ ~ - folha 27-Pesquisa atualizada do Sistema Creanet de cadastro do profissional, onde se verifica que se 
encontra com situação de registro regular neste Conselho. 
- folhas 28 e 29-0fícios enviados· ao denunciante. Informando da instauração do presente processo 
(recebido em 29/10/2018 - fls. 29 e verso)" e ao denunciado para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento do ofício, manifestar-se sobre a denúncia: (recebido em 09/11l/2018- fls. 28 e verso). 
- folhas 30 a 32-ManifestaçAo do profissional, em atendimento ao oficio~ protocolada em 14/11/2018 
-folha 33- Despacho do Chefe da UGI-São Carlos pelo envio do processo à ceec para análise e 
deliberações 
Relato:
A denúncia formulada pelo Sr. José Rodrigues Moura  contra o Eng.Civ. Marlon Augusto Simoni, referente 
ao não cumprimento do Contrato de Prestação de Serviços firmado para elaboração de projeto e 
construção de residência no Bairro Planalto Paraíso, em São Carlos/SP, mesmo com a defesa do 
Engenheiro Civil, Marlon Augusto Simoni, apresenta indícios de, violações do código de ética profissional, 
conforme Resolução nº 1002 do Confea, nos seus· artigos, 8°, itens I, III, IV, V; artigo 9º, item III, alíneas a 
até  “g” ; artigo 10 , item I, alíneas “a” e “c” ; Item III, alíneas a,c,e,f  de acordo com a Resolução 1004/03 
(Regulamento para' a condução do processo Ético Disciplinar) diz no seu Art.. 8° - Caberá à Câmara 
Especializada d.8 modalidade do denunciado proceder a análise preliminar de denúncia no prazo máximo 
de 30 dias, encaminhando cópia ao denunciado, para conhecimento e informando-lhe da remessa  do 
processo à Comissão de Ética Profissional. 

VOTO: 
Analisado o histórico da apuração de denúncia, e com todas as informações contidas neste processo, ora 
relatado, proponho o encaminhamento a Comissão de Ética Profissional), conforme Resolução 1004/03 no 
seu artigo 8° Para verificar se há possíveis indícios a falta de ética. Conforme resolução 1002/02 do 

MARIO ROBERTO BODON GOMES
195

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SÃO CARLOS
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CONFEA.
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SF-322/2015  MARCO ANTONIO DE SOUZA

1. IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO

Trata-se de processo aberto em decorrência de fiscalização exercida pela Unidade de Gestão da Inspetoria 
de São José do Rio Preto (fls. 119/120), que apontou a existência de irregularidades no registro de ARTs 
por parte do profissional Marco Antonio de Souza, Engenheiro Civil com atribuição do artigo 7º da 
Resolução Confea 218, de 1973.

Foram juntados documentos da folha inicial até a página 112.

Às fls. 122/126, encontra-se anexado parecer exarado pelo Assistente Técnico Eng. Quim. Carlos Martins 
Plentz, cuja parte dispositiva assim foi redigida:

Diante do exposto, é de meu entendimento que:
 1)A ART de substituição substitui os dados anotados nos casos em que: a) houver a necessidade de 

corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; 
ou b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART;

 2)O Crea deve verificar a utilização da mesma ART em diferentes obras ou serviços caso sejam alterados 
os dados do contrato ou o endereço da obra ou serviço;

 3)A caracterização das atividades estranhas às atribuições do interessado depende de análise técnico-
profissional e deve ser efetuada por Conselheiro de Câmara Especializada relacionada à atividade 
desenvolvida;

 4)A pessoa física que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro 
exerce ilegalmente a engenharia e infringe a alínea “b” do art. 6º da Lei Federal no. 5194, de 1966, com 
penalidade prevista na alínea “b” do artigo 73 da mesma Lei;

 5)Compete à Câmara Especializada relacionada à atividade desenvolvida decidir acerca da nulidade de 
ART quando verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais 
do responsável técnico à época do registro da ART;

 6)O julgamento e decisão referente a atividade de laudo de estanqueidade, a princípio, compete à 
Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica;

 7)Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia fica sujeito à Anotação de Responsabilidade Técnica e a sua falta 
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea “a” do artigo 73 da Lei Federal no. 5194, de 
1966; e

 8)Compete à Câmara Especializada de Engenharia Civil proceder à análise do ocorrido e verificação 
quanto a indícios de falta ética dos profissionais Engenheiros Civis.

Recebi, às fls. 127, este processo para análise e parecer, tendo solicitado ao órgão competente o 
levantamento das ARTs registradas após a abertura do processo, estando estes documentos anexados ao 
meu parecer.

2. LEGISLAÇÃO

A presente análise baseou-se nos seguintes dispositivos:
 •Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
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Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.
 •Resolução nº 218 do CONFEA, de 29 de junho de 1973, que discrimina atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
 •Lei Federal n.º 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência 
Profissional, e dá outras providências;
 •Resolução CONFEA n.º 1050, de 30 de outubro de 2009, que dispõe sobre a regularização de obras e 

serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART e dá outras providências;
 •Decisão Normativa CONFEA n.º 85, de 15 de fevereiro de 2011, que aprova o manual de procedimentos 

operacionais para aplicação da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, e dá outras providências;
 •Manual de Procedimentos Operacionais para aplicação da Resolução n.º 1025, de 2009
 •Resolução CONFEA n.º 1002, de 26 de novembro de 2002, que adota o Código de Ética Profissional da 

Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras 
providências
 •Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e 

da Meteorologia;
 •Resolução CONFEA n.º 1004, de 27 de junho de 2003, que aprova o regulamento para a condução do 

processo ético disciplinar;
 •Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar;
 •Instrução CREA-SP nº 2559, de 17 de setembro de 2013, que dispõe sobre procedimentos para a 

tramitação de denúncias e de processo ético-disciplinar no Crea-SP;
 •Resolução CONFEA n.º 1008, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para 

instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
 •Lei Federal n.º 9784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal;
 •Decreto Federal Nº 23.569, DE 11 de dezembro de 1933 que regula o exercício das profissões de 

engenheiro, de arquiteto e de agrimensor.

3. PARECER

Trata-se de fato gravíssimo, consistente na conduta reiterada e inaceitável de utilizar-se de ARTs já 
registradas para servirem de abrigo para outras ações de Engenharia, registradas como retificadoras, 
desprezando as regras contidas na Resolução 1025/09 Confea.

Resta inequívoco que as condutas do Engenheiro Civil Marco Antonio de Souza não podem ser 
catalogadas como fruto de desconhecimento ou ingenuidade, havendo fortes indícios de comportamento 
consciente e doloso.

É obrigação dos profissionais inscritos no Sistema que, para todo contrato, seja ele escrito ou verbal, 
destinado à execução de obras ou prestação de serviços, seja efetuado o registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição a atividade vier a ser exercida.

Por ART entende-se o instrumento que define os responsáveis técnicos pela execução de obras ou 
prestação de serviços.

O registro equivocado de ARTs, seja no tocante à descrição das obras ou serviços, seja no recolhimento 
dos valores a ele atribuídos, gera enorme conflito e instabilidade, na medida em que o controle fiscalizatório 
passa a ser fortemente prejudicado.
Espera-se que um profissional integrante dos quadros desta Instituição siga atentamente os preceitos 
contidos no Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
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Geografia e da Meteorologia – Resolução 1002 do CONFEA, posto que suas diretrizes possuem o escopo 
de salvaguardar tais profissões e, por consequência, toda a sociedade.

Há um rol de princípios éticos cuja observância é obrigatória, instituindo deveres para os Engenheiros, não 
lhes sendo facultada a liberdade de escolher ou não cumpri-los, pois a instituição tem como objetivo toda a 
coletividade.

Nesta mesma linha, o artigo 10 da mesma Resolução contempla as condutas vedadas ao profissional:

Art. 10 No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
I – ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais;
 c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa 
resultar em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais.

II – ante a profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional.

III – nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores.

IV – nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional.

V – ante o meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

Os itens destacados acima, em negrito e sublinhados, foram, no meu modo de entender, solenemente 
desprezados pelo denunciado, que, de forma consciente, gerou considerável prejuízo ao Sistema e, por 
conseguinte, à sociedade.

Ainda, temos que considerar a transgressão aos preceitos contidos na Resolução 1025/09 do Confea, que 
versa especificamente sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica.
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Não pode este Conselho fechar os olhos para a gravidade da situação, especialmente ante a manifesta 
conduta do profissional em, mesmo ciente da irregularidade, insistir na burla ao Sistema, valendo-se de 
expediente reprovável para eximir-se ao pagamento de suas obrigações como Engenheiro.

4. VOTO

Ante o exposto, analisados os documentos anexados, apresento VOTO pelo acatamento da denúncia, com 
o reconhecimento de violação aos preceitos do Código de Ética que rege a profissão, especialmente por 
ofensa aos incisos do artigo 10 destacados no corpo deste parecer, com a consequente abertura de 
Processo Ético Disciplinar.

Por fim, considerando a possibilidade de ter o profissional incidido, de forma reincidente, na prática 
profissional com exorbitância de atribuições, voto pela extração de cópia integral do presente expediente, 
com remessa com urgência à Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica, para exercício 
das atribuições de sua competência, especialmente a verificação de ausência de atribuição e eventual 
nulidade das ARTs registradas em desconformidade com o artigo 10 da Resolução.
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SF-1584/2013  ALESSANDRO HENRIQUE FELICE

HISTÓRICO

 1.)O processo refere-se análise de atribuições x ART´s emitidas – Exorbitância de Atribuições relativas 
ao  Eng. Alessandro Henrique Felici, seu resumo profissional encontra-se na Fl. 09 :CREA 5062837921 – 
com início de registro em 22/04/2009 – Título Acadêmico Engenheiro Ambiental, Atribuições: do Art. 2 da 
Resolução 447 de 22/9/2000, consiste nas atividades de 01 a 14 e 18; do Art. 01 da Resolução 218 do 
CONFEA, referente a administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de 
impactos ambientais, seus serviços e afins.

 2.)Fl. 3 – ART nº 92221220120570037 – de 30/05/2012 – Contratante: Maria Aparecida da Silva Felice 
EPP – Serviço/Responsabilidade: Coordenação Técnica de implantação e condução por 12 meses de 7000 
mudas de arvores nativas, 4300 mudas de eucalipto citriodora e 1100 mudas de Hibisco a serem plantadas 
na ETE Votuporanga, para recuperação de APP e cortina Vegetal. 

 3.)Fl. 4 – ART nº 92221220120449270 – de 07/05/2012 – Contratante: Loteamento nova General – 
Serviço/Responsabilidade: Vistoria para desenvolver relatório de monitoramento das condições de 
reconstituição florestal exigido pela CETESB-SP.

 4.)Fl. 5 – ART nº 92221220100324418 – de 02/02/2010 – Contratante: Triangulo do Sol Auto Estradas 
S/A – Serviço/Responsabilidade: Elaboração de projetos de recomposição florestal e caracterização da 
vegetação referente ao plantio compensatório pela intervenção em APP em uma área de 99,50 m². A 
execução da obra e/ou serviços e demais responsabilidades ficam a cargo da Concessionária de Rodovias 
Triangulo do Sol Auto Estradas S/A

 5.)Fl. 6 – ART nº 92221220091193943 - de 28/09/2009 – Contratante: Triangulo do Sol Auto Estradas S/A 
– Serviço/Responsabilidade: Elaboração de projetos de recomposição florestal e caracterização da 
vegetação referente ao plantio compensatório pela intervenção em APP em uma área de 128,71 m². A 
execução da obra e/ou serviços e demais responsabilidades ficam a cargo da Concessionária de Rodovias 
Triangulo do Sol Auto Estradas S/A

 6.)Fl. 7 – ART nº 92221220090705648 – de 29/07/2009 – Contratante: Triangulo do Sol Auto Estradas 
S/A – Serviço/Responsabilidade: Elaboração de projeto de recomposição florestal referente plantio 
compensatório pelo corte de árvores isoladas, perfazendo um total de 7000 mudas, no trecho 
compreendido entre os municípios de São Carlos a Matão. A execução da obra e/ ou serviços e demais 
responsabilidades ficam a cargo da Concessionária de rodovias Triangulo do Sol Auto Estradas S/A.

 7.)Fl. 8 – ART nº 92221220090705542 – de 29/07/2009 - Contratante: Triangulo do Sol Auto Estradas S/A 
– Elaboração de projeto de recomposição florestal referente a plantio compensatório pelo corte de árvores 
isoladas e intervenção em APP, perfazendo um total de 100 mudas de essências nativas em uma área de 
0,06 há. Execução da obra e / ou serviços e demais responsabilidades ficam a cargo da Concessionária de 
rodovias Triangulo do Sol Auto Estradas S/A.

 8.)Fls. 20 a 23 – Parecer do conselheiro Eng. Civil Dib Gebara (26/08/15) e deliberação na CEEC em 
reunião ordinária de nº 549 apresenta o seguinte voto (07/10/15) “As ART´s de número 9221220120570037 
e 92221220120449270 não cabe nenhuma responsabilidade pois é de competência do Engenheiro 
Floresta. As ART´s de número 92221220100324418, 922212220091193943, 92221220090705648 e 
9222122009070542 deveriam ser melhor apuradas remetendo à Câmara Especializada de Agronomia e se 
comprovada sua não atribuição a um Engenheiro Florestal que as mesmas sejam canceladas e com isso 
seriam tomadas as providências cabíveis”

 9.)Fls. 30 a 37 – Parecer do conselheiro Eng. Agrônomo Benito Saes Junior (10/05/16) e deliberação da 
Câmara Especializada de Agronomia (13/10/16) “Voto pela comunicação ao interessado para que 
apresente seu currículo, e que este seja analisado se contempla os  conhecimentos através das disciplinas, 
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e se este possui o mínimo de carga horária necessária para obtenção de tal conhecimento, para a 
execução das atividades descritas nas ART´s”

 10.)Fls. 39 e 40 - Em 02/07/17 recebe Ofício de nº 025/2017 – SFRP, o Eng. Alessandro Henrique Felici, 
sendo solicitado os esclarecimentos sugeridos pela Câmara Especializada de Agronomia, sendo recebido 
por Maria Aparecida Silva Felice.

 11.)Registro que nenhum esclarecimento ou defesa foi incluída no processo, podendo entender dessa 
forma que os procedimentos que segue seja a REVELIA.

 12.)Fls 40 a 50 – Parecer da conselheira Eng. Agrônoma Patrícia Gabarra Mendonça (03/04/18) e 
deliberação na Câmara Especializada de Agronomia em reunião ordinária de nº 553 apresenta o seguinte 
voto (08/05/18) “1) Pela anulação das Anotações de responsabilidade Técnica – ART´s número: 
922212200120570037, 92221220120449270, 92221220100324418, 922212220091193943, 
92221220090705648 e  92221220090705542, nos termos do inciso II do art. 25 da Resolução 1025/09 do 
Confea; 2) Em processo próprio, lavrar auto de infração em face do profissional Eng. Ambiental Alessandro 
Henrique Felici, por exorbitância nos termos alínea b” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

 13.)Fl. 51 – Despacho da UGI S.S. Rio Preto em 19/06/18, restitui o processo para à CEEC para análise e 
deliberações finais.

PARECER
Os registros das legislações que seguem>
De acordo com Resolução 447 de 22/09/73 - Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das 
atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, 
gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços 
afins e correlatos.
De acordo com resolução 228 de 29/06/1973 - Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional 
correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em 
nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

PL- 979-2002 do CONFEA – na letra c) no monitoramento do meio físico (aquático e terrestre) os geólogos, 
engenheiros geólogos, engenheiros de minas, meteorologistas, geógrafos, engenheiros químicos, 
engenheiros florestais, engenheiros civis, engenheiros agrônomos, engenheiros ambientais, engenheiros 
agrícolas e técnicos agrícolas, além de outros profissionais que tenham comprovadamente cursado 
disciplinas na área pertinente às atividades em tela.

Lei 5194/66 de 24/12/166 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, trata em Art. 2º- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro 
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agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: a) aos que 
possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, Arquitetura ou 
Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;  Parágrafo único - O exercício das atividades de 
engenheiro, arquiteto e engenheiro- agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças 
e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 
registrados nos Conselhos Regionais.
Do exercício ilegal da Profissão Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro agrônomo:  
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e 
agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de 
obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
Dos Órgãos Fiscalizadores
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
Das penalidades
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada; b) censura pública; c) multa; d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro.

VOTO
Os despachos e registros:

 1.)Em Despacho do Eng. Civil Dib Gebara, informa que duas das ART´s emtidas são de responsabilidade 
do Engenheiro Florestal, sugere encaminhamento Câmara Especializada de Agronomia, para análise das 
demais ART´s e para que sejam tomadas as devidas providências.

 2.)Em despacho do Eng. Agrônomo Benito Saes Junior sugerindo para que o Eng. Alessandro Henrique 
Felici apresente seu currículo para que seja analisado se contempla conhecimentos através das disciplinas 
cursadas e respectivas cargas horárias.

 3.)Registra o Oficio encaminhado ao Eng. Alessandro Henrique Felici para as devidas providências, mas 
não acusamos registro / recebimento das informações solicitadas.

 4.)Em despacho da Eng. Agrônoma Patrícia Gabarra Mendonça, solicita que em processo próprio seja 
lavrado auto de infração por exorbitância nas atividades mencionadas nas 6 ART´s análisadas, nos temos 
alínea “b”, do Art. 6º da lei 5194/66

 5.)Conforme despacho da UGI S.J.do Rio Preto, informa que atendendo deliberação da CEA, restituir o 
presente processo a CEEC, para análise e deliberações finais.
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Processo, SF-001584/2013 referente ao Eng. Alessandro Henrique Felici, CREASP nº5062837921, restituir 
para a Unidade de origem – Unidade Gestão Inspetoria de São José do Rio Preto para as providencias já 
mencionado no item 4 deste voto.

SF-1738/2018  JONAS KELBER DE AQUINO

Parecer: Revendo os autos do processo contata-se que na folha 11, Resumo Profissional na área de 
atribuição consta o seguinte: Atribuições da resolução 447, de 22 de setembro de 2000, do Confea , possui 
ainda atribuições para as seguintes atividades: plantas planialtimétricas, memoriais descritivos, 
caracterização de vegetação para processos de licenciamento ambiental e projetos de recuperação de 
áreas degradadas. 

Voto:  Analisando as atribuições do profissional e a ART 28027230180313274, verifica-se que o profissional 
está dentro do seu nível de atuação. Voto pelo arquivamento do processo.

RICARDO BOTTA TARALLO
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SF-195/2018  THALITA MARIN GARCIA

HISTÓRICO

 1.)Fl. 02 - Origem da denúncia o CAU/SP com protocolo CAU – nº 563003/2017, de 27/10/2017 – 
Interessado Técnica em Decoração Thalita Marin Garcia – APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE – 
Denúncia encaminhada pela Empresa DA STANDS a respeito de eventual plágio praticado no evento ABF 
FRANCHISING 2017, no estande da Empresa SORRIDENTS. Segundo denúncia da empresa DA Stands 
seu projeto foi plagiado pela empresa OKTAZ MONTAGENS e foi assinado pela Técnica em Decorações 
Thalita Marin Garcia através da ART nº 28027230172062129, processo sendo encaminhado pela Diretoria 
Técnica do CAU à ouvidoria do CREASP para providências.

 2.)ART nº 28027230172062129 – Thalita Marin Garcia – Técnica em Design de Interiores, CREASP nº 
5062025099, com atribuições de acordo com Decreto 90922 de 06/02/85, circunscrita no âmbito da 
respectiva modalidade, constando como contratante W2G Locação de Equipamentos para Eventos CNPJ 
11.070.610/0001-88.
Anexo resumo profissional atualizado, onde pode ser observado sua saída do Sistema CREASP em 
20/12/2018, sem nenhuma pendência

 3.)Registros das empresas informadas e constantes neste processo:
- DA LOCAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EVENTOS LTDA. ME – Registro no CAU nº 32435-3
- OKTAZ Montagens – Mesma empresa que W2G Locação de Stands para Feiras Eireli – ME, conforme 
pesquisa Agente fiscal (Fl. 64 e 64 verso) - W2G Locação de Stands para Feiras - Eireli – CNPJ – 
11.070610/0001-88 – sem registros encontrados.
- Projeto 10 em 1 em pesquisa no Google, refere-se a Empresa Projeto´s Eventos e Promoções Ltda. 
CNPJ: 03.463.458/0001-75, https://grupoprojeto.com/, (anexando consulta quadro de sócios 
administradores e consulta comprovante de inscrição e de situação cadastral)

LEGISLAÇÃO PERTINENTE
Lei nº 13.639 de 26/03/2018, cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos 
Técnicos Agrícolas, os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos 
Técnicos Agrícolas.
Art. 1º São criados o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos 
Agrícolas, os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos 
Agrícolas, autarquias com autonomia administrativa e financeira e com estrutura federativa.
LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966 Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.
Do exercício ilegal da Profissão
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais.
Do registro e fiscalização profissional
Do registro de firmas e entidades
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua
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finalidade e qualificação de seus componentes.
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de
profissionais dessas categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais 
todos os elementos necessários à verificação e fiscalização da presente Lei.
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas
ou demais organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

VOTO

A Lei 13.639/2018 criou o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos 
Agrícolas, os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos 
Agrícolas, portanto não mais cabe a este conselho a análise e parecer deste processo. De acordo com o 
resumo profissional atualizado registra sua saída em 20/12/18.

 1.)Recomendo que o referido processo acompanhado da peça de manifestação da profissional Thalita 
Marin Garcia seja encaminhado ao CAUSP com cópia ao CFT – Conselho Federal do Técnicos.
De acordo com a Lei 5194 de 24/12/1966, que trata do exercício ilegal das profissões e do registro de 
firmas e entidades, recomendo que as empresas abaixo citadas e constantes neste processo possam ser 
avaliadas e/ou fiscalizadas para as devidas e competentes providências.

 1.)Em novo processo sugiro a verificação da Empresa: Projeto´s e Eventos e Promoção Ltda, CNPJ: 
03.463.458/0001-75, uma vez que não deve estar cadastrada nos conselhos e solicitar providências que 
assim caberem.

 2.)Em novo processo a verificação da Empresa W2G Locação de Stands para Feiras EIRELI – ME – 
CNPJ 11.070610/0001-88, uma vez que não deve estar cadastrada nos conselhos e solicitar providências 
que assim caberem.



 368

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

SF-274/2015  MUNICIPIO DE DESCALVADO

HISTORICO: 

O presente processo se trata de apuração de denúncia anônima em face do Município de Descalvado 
sobre possível descumprimento da Lei Federal nº 4950A/1966 que trata do salário mínimo profissional. 
PARECER: 
Considerando o art. 12 da Lei Federal 5.194/66 estabelece: 
"Na União, nos Estados, e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, 
os cargos e funções que exijam conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relacionados 
conforme o disposto na alínea "g" do do Art.27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados 
de acordo com esta Lei' 
Considerando a Lei Federal nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, que estabeleceu o salário mínimo nacional 
aplicável aos profissionais diplomados regulares mantidos pelas escolas de engenharia e agronomia; 
Considerando o artigo 2º da Resolução nº 397/95, do Confea, estabelece que· 
"O Salário Mínimo Profissional é a remuneração mínima devida, por força de contrato de trabalho que 
caracteriza vínculo empregatício, aos profissionais de Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia, 
Meteorologia e Tecnólogos, com relação a empregos, cargos, funções, atividades e tarefas abrangidos pelo 
Sistema CONFEA/CREAs, desempenhados a qualquer título e vínculo, de direito público ou privado, 
conforme definidos nos Arts. 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, no Art. 82 da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro  de 1966 e no Art. 7º, inciso XVI, da Constituição Federal, sob regime celetista.  
Considerando que o estabelecido no parágrafo 5º do artigo 10º da Resolução 397/95, do Confea que: 
"Os CREAs deverão impetrar ação pública contra administradores públicos que se negarem a cumprir a 
legislação por crime de responsabilidade, como prevê o Art. 1º, XIV, e § 1º do Decreto-Lei 201, de 27 de 
fevereiro de 1967, independentemente das multas impostas. ". 
Considerando o artigo 8° da mesma resolução estabelece: 
"O não cumprimento da legislação sobre o Salário Mínimo Profissional detectado, quer diretamente, quer 
através de denúncia comprovada de profissionais, interessados ou das Entidades de Classe, importará na 
lavratura de autos de infração pelos CREAs. ". 
Considerando o parágrafo 4º do artigo 10º da Resolução 397/95 do Confea determina a lavratura do auto 
de infração será tantas quantas forem  os  profissionais que estiverem com remuneração inferior ao Salario 
Mínimo  Profissional. 
VOTO: 

1. Pela autuação do Município de Descalvado por infringência da Lei nº  4.950-  A, de 22 de abril de 1966, 
do Art. 82 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução nº 205, de 30 de setembro de 1971, 
do CONFEA, devendo ser procedida a abertura de novo processo administrativo com cópia integral do 
presente processo e lavrado um auto de infração para cada profissional do quadro técnico com 
remuneração inferior ao Salário; 

2. Após o trânsito em julgado dos referidos processos, o departamento jurídico deverá impetrar ação 
pública contra o administrador público que se negar a cumprir a legislação por crime de responsabilidade, 
como prevê o Art. 1º, XIV, e § 1º do Decreto-Lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, independentemente das 
multas impostas, e; 
3. A abertura de novo processo administrativo com cópia integral do presente processo para verificação da 
efetiva participação do Eng. Civ. Phelipe Marciura junto a empresa MARIA DAS GRACAS STATUTI 
MARCIURA-ME (FI), conforme a legislação vigente.

LENITA SECCO BRANDÃO
200

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UOP DESCALVADO



 369

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

SF-723/2017  CREASP

HISTÓRICO 

O presente processo trata-se de denuncia efetuada pelo Engenheiro Eletricista José Rinaldo Maniezzo 
referente à obra da Rua Dr. José Secchi, 517 - Jardim. Maria - Itapira - São Paulo/SP. 
A denuncia foi feita on line. A obra tem como responsável técnico a Engenheira Sanitarista Bayodi Jolli. A 
arquiteta não informa o número de seu registro, e a alegaçao da denúncia se prende sobre a possível 
queda do muro de arrimo que apresenta rachaduras face a construção da obra. 
PARECER: 
Em 10/03/2018 o denunciante juntou, sob protocolo 39379 Laudo Técnico de Segurança e Estabilidade de 
sua própria autoria folhas 07/16. 
Em 17/03 foi atendida a notificação por parte do proprietário, folhas 17/25. 
Em 31/05 a profissional denunciada apresentou seus esclarecimentos bem como, juntou laudo técnico do 
Engenheiro Cleber Luis Pereira Cavalari - Art. 28027230172007912, folhas 30/40. 
Neste laudo o engenheiro civil constata que no muro de divisa, apresenta fissuras e vazamentos devido a 
infiltração, e como conclusão atesta que o muro não apresenta problemas estruturais, pois o muro de 
arrimo foi estruturado de acordo com as necessidades em questão, e que não necessita de reforços. 
Com relação ao vazamento de tubulação é necessário que o mesmo seja inutilizado para que não 
comprometa a situação do próprio muro até que seja executada o reparo necessário. 
De um modo geral não tem como afirmar que estas fissuras e o vazamento já existiam antes do início da 
obra ao lado, até porque não foi verificada se a fundação está de acordo com as normas brasileiras. 

Voto: 
A engenheira sanitarista embora tenha registro neste CREA não possui atribuições como engenheira civil, 
pois este título não existe mais hoje e suas atribuições são inerentes somente a área de saneamento. 
Por outro lado. este caso não é pertinente a área do Código de Ética Profissional pois não há indícios de 
infração ao respectivo código. 
O presente caso é mais de acordo sujeito a uma reclamação da área civil se não houver acordo entre as 
partes. Portanto deve se aplicar a multa por exercício ilegal de acordo com o art. 6º da Lei 5194/66 alínea b 
pois o profissional que se incumbiu as atividades estranhas ao seu registro, pois ela não tem atribuições 
como engenheira civil. 
Assim sendo pelo encerramento deste processo quando a infração do Código de Ética e aplica¬-se a 
lavratura do auto de infração conforme art. 1º da Resolução 1008 de 09/12/2004 por exorbitação das suas 
atribuições de acordo com a Lei 5194/66 alínea b.
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IX . V - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI 5194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-1561/2016  CREA-SP

HISTÓRICO:

1 – Com referência aos elementos do Processo:
Trata-se de Infração à Alínea “A” do Artigo 6º da Lei 5.194/66, com Auto de Infração nº17694/2016, lavrado 
em 15/06/2016, uma vez que, sem possuir registro perante este Conselho, executou os serviços de obra de 
reforma de imóvel de sua propriedade, localizado na Rua Padre João Castelar Padim, 90 – bairro Vila 
Aurora, São Paulo/SP, conforme apurado em 14/05/2016.
Processo iniciado em dxecorrência de denúncia On-Line, juntadas às fls. 02/03 e 04/05, relatiova a obra 
irregular, colocando em risco asa demais casas ao redor, sem autorização da Prefeitura e sem o 
acompanhamento de um profissional de engenharia.
Às fls. 06, é juntado Relatório de Obra, preenchido pela fiscalização, no local da obra, que se refere a 
“Reforma sem acréscimo, porte pequeno, sem placa de profissional, com área aproximada de 30,00 m², 
sem documentação.
È emitido Notificação para o comparecimento do proprietário na UGI Norte, para apresentar documentos 
referentes à obra – ver fls.07.
O proprietário protocola em 05/05/2016, esclarecimentos no sentido de que “foi feito um conserto na 
escada porque tinhga um vazamento de água, tirei o vitro da sala porque estava podre e ainda não coloquei 
outro por falta de condições e tirei o muro que dividia as duas casa”. 
Às fls. 11 são juntadas fotos do imóvel.
Em 15/06/2015 é lavrado o Auto de Infração nº 17694/2016, cuja cópia está juntada às fls. 12, o qual foi 
recebido em 10/06/2016 – fls. 14.
Em 29/06/2016 é apresentada defesa – fls.15 a 23 -, pela qual o interessado alega, dentre outros pontos 
que: “não está sendo construído nada além do existente”.  Junta outras fotos do imóvel.
Em denúncia On-Line datada de 07/03/2016, diz a mensagem enviada: “Segunda vez que venho fazer uma 
denúncia e nada foi feito, nessa endereço estão fazendo uma obra totalmente irregular, colocando em risco 
as demais casas, a casa está caindo, cheia de rachaduras e emsmo assim estão construindo mais...” fls. 
02.
Em fls. 04 o mesmo denunciante faz pela terceira vez outra mensagem com mesmo teor da segunda vez.
No Relatório de Obras Nº 7370 – OS: 11469/2016, não foi citado que no local está havendo uma 
construção; que no local, a obra tem rachaduras e está caindo, ou mesmo colocando em risco outras 
construções vizinhas.
Pelas fotos anexadas no Processo, aparece apenas a troca de vitraux.

2 – Quanto à Legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1. Lei nº 5.194/1966:
Em conformidade com o disposto nos artigos: 6º, 11º e parágrafo 1º,2º e 3º; artrigo 15º e parágrafos 1º e 2º; 
artigo 17º; artigo 45; artigo 46º.

Resolução nº 1008/2004, do Confea em seus artigos: 10º; 11º; 15º e parágrafos 1º e 2º e artigo 16º.

PARECER:

LUIZ HENRIQUE BARBIRATO
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Considerando a documentação apresentada e os relatos do recurso apresentado pelo  Sr. Ercílio Gomes 
da Silva em fls 09;
Considerando fotos do local apresentadas, fls. 11, 21,22 e 23;
Considerando o que foi apurado pela Fiscalização deste Conselho, em Relatório de Obra Nº 7370 – OS: 
11469/2016;
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº.5.194 de 24 de dezembro de 1966;
Considerando a Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004;

VOTO:

Levando em consideração a defesa apresentada pelo Sr. Ercílio Gomes da Silva e pela obra em se tratar 
de uma REFORMA (com troca de vitraux), o mais importante no caso, seria o ALVARÁ DE REFORMA, 
expedido pela Prefeitura Municipal. Analisando a situação econômica do interessado, VOTO PELA 
REDUÇÃO DO VALOR da Multa imposta por este Conselho (um valor mínimo), e cancelamento do Auto de 
Infração Nº 17694/2016.

IX . VI - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI 5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-509/2017  EMPREITEIRA DONATTI & BRUNO LTDA

HISTÓRICO:

A EMPREITEIRA DONATTI, foi notificada em 23/11/2016, por estar efetuando reforma em Clínica à Rua 
Rangel Pestana, 465, Centro Jundiaí – SP, com 300m², sem acréscimo de área. Doc fl 2.
Verificado que a empresa não possuía responsável técnico no período de 2011 a 2016, doc  à fl 3.
Em 06 de janeiro de 2017, a empresa foi notificada através de AR, recebido em 22 do mesmo mês, dando 
o prazo de dez dias para regularização e indicação de profissional habilitado, alertando que a não 
observância das providências dentro do prazo acarretaria em multa pecuniária no valor de R$6.463,79, por 
infração a alínea “e” do art. 73º. Da Lei 5194/66.
Em 07 de abril de 2017, conforme Doc à fl. 6, a empresa continuava sem responsável técnico e foi autuada 
pelo Auto 1044/2017 e lavrada a multa, no valor já referido, que foi recebida pela empresa em 26 de abril 
de 2017.
Em 5 de maio a empresa apresente defesa e contrato com o Profissional, datado de 26 de novembro de 
2009, com duração de dois anos, alegando que o mesmo tem sido prorrogado sucessivamente, no entanto 
a CLÁUSULA QUARTA, SÓ PERMITE A PRORROGAÇÃO POR IGUAL PERÍODO OU MENOR. Não 
apresentou nenhum documento novo, tampouco nova ART.

CONCLUSÃO:
Considerando que a empresa não apresentou defesa dentro do prazo estipulado e que conforme fl.17, só 
regularizou a situação em 09/05/2017.

VOTO pela manutenção do auto de infração e multa pecuniária já imposta, por infração a alínea ‘e” do 
artigo 73 da Lei 5194/66.
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SF-2468/2016  LUIZ FELIPE PETRUZ DE OLIVEIRA

HISTORICO 
 
Trata-se de denúncia feita pelo Sr. Marco César, acerca de construção aparentemente irregular à rua 
Ludovico Ariosto, 272. 
Em diligência ao local, em 18.08.16, o Agente Fiscal apurou os fatos e tomou as providências descritas às 
folhas 15 a 17. 
Sem que o interessado tenha apresentado defesa, pago a multa ou regularizado sua situação, a UGI 
Capital - Oeste encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão 
de parecer fundamentado acerca da procedência do Auto de Infração lavrado, opinando sobre sua 
manutenção ou cancelamento. 
PARECER 
Apresento a legislação pertinente ao caso: 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 
"Art. 60- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiroagrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:" 
( ... ) 
"Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética." 
"Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações 
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional." 
Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004 
Art. 2° Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos: 
I - denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; 
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de  ensIno; 
III - relatório de fiscalização; e 
IV - iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional. 
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verifica-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração. 
Art. 3º A denúncia deve ser protocolizada no Crea e instruída, no mínimo, com as seguintes informações: 
1 - Identificação do denunciante, pessoa física ou jurídica, incluindo endereço residencial ou comercial 
completo e número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; e 
11 - Provas circunstanciais ou elementos comprobatórios do fato denunciado. 
Art. 4º A denúncia anônima pode ser efetuada, verbalmente ou por escrito, e será recebida pelo Crea, 
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desde que contenha descrição detalhada dos fatos, apresentação de elementos e, quando for o caso, 
provas circunstanciais que configurem infração à legislação profissional. Parágrafo único. A denúncia 
anônima somente será admitida após a verificação dos fatos pelo Crea, por meio de fiscalização no local de 
ocorrência da pressuposta infração. 
Art. 5° O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes informações: 
I - data de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal; 
II - nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ; 
III  - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua caracterização, tais 
como fase, natureza e quantificação; 
IV - nome completo, título profissional e número de registro no Crea do responsável técnico, quando for o 
caso; 
V - identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs relativas às atividades desenvolvidas, 
se houver; 
VI - informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço ou 
empreendimento, quando for o caso; 
VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; e 
VIII - identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na obra, 
serviço ou empreendimento, se for o caso. 
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do Crea para complementar as 
informações do relatório de fiscalização. 
Art. 6° Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber: 
I - Cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações; 
II - cópia do contrato de prestação do serviço; 
III - Cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao empreendimento 
fiscalizado; 
IV - Fotografias da obra, serviço ou empreendimento; V - laudo técnico pericial; 
VI - Declaração do contratante ou de testemunhas; ou 
VII - informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea. 

VOTO " 
Pela manutenção do Auto de Infração, considerando a infração à alínea "a” do art. 6º da Lei nº 5.194/66.
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SF-2760/2016  ADALBERTO DE JESUS MORTARI

HISTÓRICO:

Em 06.09.16 , foi fiscalizada obra na Avenida Luiz Antônio Monteiro n° 150, Itápolis, onde se constatou a 
instalação de uma cobertura em estrutura metálica, com 10m x 25m. Em 17.10.16 o proprietário Sr. 
Adalberto de Jesus Mortari, foi notificado a apresentar a ART referente à execução e montagem dessa 
estrutura. Não atendeu à notificação.

Em 08.11.16 lavrou-se contra o Sr. Adalberto de Jesus Mortari o Auto de Infração n° 35832/2016, por 
infração à alínea “a” do artigo 6° da Lei n° 5.194/66, por assumir a responsabilidade por atividade técnica 
(execução e montagem de estrutura metálica) sem ter registro no CREA. O Auto de infração foi entregue 
em 14.11.16.

Em 26.11.16 o interessado protocolou defesa, informando que esse serviço havia sido executado pela 
Empresa Carlos Alberto Paulino, e solicitando o cancelamento da multa (fls. 12 e 13).

PARECER:

Considerando que foi fiscalizada obra na Avenida Luiz Antônio Monteiro n° 150, Itápolis, onde se constatou 
a instalação de uma cobertura em estrutura metálica de 250 m². 

Considerando que o proprietário Sr. Adalberto de Jesus Mortari, foi notificado a apresentar a ART referente 
à execução e montagem dessa estrutura e não atendeu à notificação.

Considerando que foi lavrado o Auto de Infração n° 35832/2016, por infração à alínea “a” do artigo 6° da Lei 
n° 5.194/66, por assumir a responsabilidade por atividade técnica (execução e montagem de estrutura 
metálica) sem ter registro no CREA.

Considerando que o interessado protocolou defesa, informando que esse serviço havia sido executado pela 
Empresa Carlos Alberto Paulino, e solicitando o cancelamento da multa.

Considerando que, conforme Legislação pertinente:

- Lei n.º 5.194/66:
(...)
Art.6°-  Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua  egistro nos Conselhos Regionais; 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou emprêsas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
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aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do art. 8º desta lei.

VOTO:

Voto pela manutenção do Auto de Infração n° 35832/2016

IX . IX - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LEI 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO

SF-147/2017  RICARTDO TRIMER ME

HISTÓRICO:
Na fl. 26, relato do Assistente Tecnico Eng. Metal. Marco Antonio Fiorin de Mello, deixa bem claro que, 
houve autuação de auto de infração n° 2514/2017 em 08/02/2017, mas que com defesa da interessada e 
apresentação de novo responsável técnico (fl. 22) com prazo até 31/10/2020, acabou por regulariza - Ia 
quanto ao registro de novo responsável técnico pela firma Ricardo Trimer ME. A certidão n° CI 
1530042/2017 dizendo que até 01/11/2016 estava ativa e que o prazo da responsabilidade técnica do 
profissional terminaria em 31/10/2016 (fl. 20). Na fl. 23, em consulta a situação atual, foram apresentados 
novo responsável técnico, mas que na época estava com sua anuidade atrasada. Nesta mesma folha 23, 
foi feita a consulta e em: 02/03/2017 o profissional estava ok com o sistema. 

PARECER E VOTO: 

Sr presidente/coordenador
A firma RICARDO TRIMER ME, COM registro no crea sob número 1959538, foi autuada pelo  AI nº  
2514/2017por se encontrar sem responsável técnico. Mas conforme informações as folhas 23 deste 
processo, a mesma já se encontra regularizada, e não há comprometimento do AI 2514/2017, atendendo a 
lei 5194/66 no seu artigo 6°, item "e" 
Sr. Presidente/Coordenador  face regularização de registro de responsável técnico pela firma Ricardo 
Trimer ME, sugiro que seja cancelada o AI 2514/2017, atendido a lei 5194/66 no seu· artigo 6° item
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IX . X - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-927/2014  PROJETA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E ELÉTRICA LTDA

Serviço prestado: Prestação de serviços emergenciais em estruturas de telhado e madeiramento devido 
infiltrações graves no recinto.
Parecer sobre o caso:
Empresa: Projeta Construções e Serviços e Elétrica Ltda., autuada por infração à alínea “e” do artigo 6º da 
Lei Federal nº 5.194/1966, uma vez que, apesar de orientada e notificada, estaria desenvolvendo as 
atividades de Engenharia Civil, sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu 
responsável técnico. (fls. 19).
Referida empresa possui registro no CREA-SP desde 26/06/2013 e teve por responsáveis técnicos os 
seguintes profissionais (fls. 46/47):
 •Eng. Civ. José Roberto Honório no período de 26/06/2013 a 04/10/2013.
 •Eng. Eletr. Adan Felipe de Oliveira no período de 26/06/2013 a 11/06/2014
 •Eng. Civ. Marco Antonio Lima de Oliveira no período de 04/08/2014 a 08/05/2015 e de 23/06/2014 a 

12/06/2019 (fls. 47).
Às fls. 17 consta cópia de página do Portal Transparência Municipal de Itanhaém referente a execução e 
despesa de “prestação de serviços emergenciais em estrutura do telhado e madeiramento devido a 
infiltrações graves no recinto”, serviço esse executado pela Projeta Construções e Serviços e Elétrica Ltda. 
em 06/05/2014. 
À época da autuação, a interessada tinha por objeto social:

  “construção de edifício; obras de alvenaria e reboco; 
  serviços de pintura em edificações em geral;
   atividade de limpeza em imóveis; 
  obras de acabamento em gesso e estuque;
   obras de urbanização ruas, praças e calçadas;
   instalação e manutenção elétrica;
   instalações hidráulicas, sanitários e de gás;
   obras de fundações;
   comércio varejista de material elétrico;
   comércio varejista de materiais de construção em geral;
   montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 

portos e aeroportos;
   atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
  atividades paisagísticas” (fls. 07/08).

Atualmente, tem por objeto social:
   “confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida,
  confecção de roupas profissionais, exceto sob medida,
   confecção, sob medida, de roupas profissionais,
   impressão de material para uso publicitário,
   construção de edifícios” Conforme Ficha Cadastral Completa emitida pela JUCESP (fls. 48/49). 
Em 27/06/2014 foi lavrado o Auto de Infração nº 3127/2014 – OS 4000/2014, no valor de R$5.044,95, por 
infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/1966, uma vez que, apesar de orientada e 
notificada, atuava  desenvolvendo as atividades de Engenharia Civil, sem a devida anotação de profissional 
legalmente habilitado como seu responsável técnico (fls. 19). 
O Auto de Infração foi recebido em 27/06/2014 (fls. 18).  
Tempestivamente, em 06/08/2014 a interessada se manifestou (fls. 23/29) alegando, em suma que:
Prestou apenas 2 serviços desde a sua constituição: 

CIBELI GAMA MONTEVERDE
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 1.o primeiro durante a vigência do contrato com o Eng. Civil José Roberto Honório e
 2. o segundo correspondente a troca de telhas, limpeza e desumidificação de laje e paredes, e pintura, 

realizado em caráter emergencial, fora da esfera de atuação o engenheiro.
Mesmo com restrição de suas atividades, exerceu serviços diversos àqueles atinentes à engenharia civil 
e/ou elétrica.
A interessada anexou aos autos (fls. 27/29):
 •Nota Fiscal Eletrônica de Serviços nº 1, emitida em 06/12/2013 para os serviços de obra de pintura e 

reparo executado na praça do artesanato, localizado na Rua Cesário Bastos, Centro – Itanhaém, Convite nº 
76/13, Processo nº 8565/2013.
 •Nota Fiscal Eletrônica de Serviços nº 2, emitida em 17/12/2013 para os serviços de obra de reparo e 

pintura na praça do pescado. Convite nº 76/13, Processo nº 8565/2013.
 •Nota Fiscal Eletrônica de Serviços nº 3, emitida em 06/05/2014 para os serviços emergenciais em 

telhado e sala de espera da perícia médica.
      Em 13/12/2017 a Câmara Especializada de Engenharia Civil, apreciou o processo e deciciu “aprovar o 
parecer do Conselheiro Relator de fls. 37 À 40, Onde conclui-se que conforme documentos contidos no 
presente protocolado, assim como a tabela resumo apresentada pelo assistente, da qual fizemos analise, 
podemos considerar que  a  Notificação nº 954/2014 – PROJECTA –devera a nosso ver ser  anulada, pois 
o  Eng. José Roberto Honório estava em atividade como responsável técnico da empresa desde 
26/06/2013 e desligou-se em 04/10/2013.-folhas15.
      Na sequência pode-se observar que ocorreram algumas trocas de responsáveis técnicos na empresa.  
      Pelo que foi observado, estava a Projecta, durante a troca de engenheiro, o que ocasionou essa 
variação de nomes e datas.
       Até a presente data, não ficou claro a essa conselheira, se o engº Marco Antonio Lima de Oliveira 
ainda permanece como responsável técnico da mesma, pois às folhas 31, consta que o mesmo deu início a 
novo período de contrato, sem no entanto haver informação clara se permanece na empresa até a presente 
data.” (fls. 41/44 – Decisão CEEC/SP nº 2594/2017).
      Não consta no presente processo o registro da verificação (conforme artigo 2º do ato administrativo 
Crea-SP nº 23, de 23.12.2011) quanto ao atendimento das exigências estabelecidas pela legislação e pelas 
normas do Conselho instituídas por meio de seus Atos e Instruções.
Apresento a legislação pertinente ao caso:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
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declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
“Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do 8º desta lei.” 
 “Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
c) multa;
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”.
 “Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:.
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do art. 6º ;
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.”

Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004
“Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional.
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.”
“Art. 5º O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes informações:
I – data de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ;
III - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua caracterização, tais 
como fase, natureza e quantificação;
IV – nome completo, título profissional e número de registro no Crea do responsável técnico, quando for o 
caso;
V – identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs relativas às atividades 
desenvolvidas, se houver;
VI – informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço ou 
empreendimento, quando for o caso;
VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; e
VIII – identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na obra, 
serviço ou empreendimento, se for o caso.
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do Crea para complementar as 
informações do relatório de fiscalização.”
“Art. 6º Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber:
I – Cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações;
II – Cópia do contrato de prestação do serviço;
III – Cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao 
empreendimento fiscalizado;
IV – Fotografias da obra, serviço ou empreendimento;
V – Laudo técnico pericial;
VI - Declaração do contratante ou de testemunhas; ou
VII – Informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea.”
“Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 



 381

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – Data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – Nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – Identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – Identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – Data da verificação da ocorrência;
VII – Indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – Indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.”

“Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.”
 “Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da 
finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios:
I - Os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação;
II – Situação econômica do autuado;
III – Gravidade da falta;
IV –Conseqüências  da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e
V – Regularização da falta cometida.
§ 3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos 
neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica.”

“Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:

I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ...”
“Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – Quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – Quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – Quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.”
Resolução Confea nº 524, de 3 de outubro de 2011 - Tabela de Multa por Exercício Ilegal da Profissão 
alterada pela Resolução Confea nº 1.058, de 26 de setembro de 2014
“Art. 4º Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 
6.496, de 1977, serão fixados de acordo com a seguinte tabela:
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MULTA POR EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO
Art. 73 Lei 5194/1966

  ALÍNEAREFERÊNCIA (*) R$
     A 0,100,30178,87536,62
     B0,300,60536,621.073,23
     C 0,501,00894,361.788,72
     D0,501,00894,391.788,72*
     E0,503,00894,365.366,16”

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999
“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:
I - Neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - Imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - Decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - Dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - Decidam recursos administrativos;
VI - Decorram de reexame de ofício;
VII - Deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;
VIII - Importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

Diante do exposto, é de meu entendimento que:
 1)Na época em que os serviços emergenciais foram executados (06/05/2014) a empresa contava com o 

Eng. Eletr. Adan Felipe de Oliveira como responsável técnico.
 2)Na Decisão CEEC/SP nº 2594/2017 não consta o julgamento do auto de infração de fls. 19.
 3)A interessada esteve sem nenhum sem responsável técnico no período de 11/06/2014 a 04/08/2014 e 

de 08/05/2015 a 23/06/2015.
 4)O Engenheiro Civil Marcos Antonio Lima de Oliveira é o atual responsável técnico da empresa.
 5)Atualmente a interessada está com sua situação regularizada perante este conselho.
 6)O auto de infração ás fls. 19, contraria o artigo 11 da Resolução Confea nº 1008/04, ao:
 a. não apresentar a matrícula do agente fiscal; 
 b.não identificar a obra e/ou serviço, com informação sobre a sua localização, nome e endereço do 

contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada 
 i.No auto de infração não consta endereço da obra que a interessada executou, nem quais foram os 

serviços de engenharia civil executados.
 c.não identificar a infração, mediante descrição detalhada da irregularidade.

 i.A irregularidade é descrita como “desenvolver atividades de engenharia” de forma genérica, sem sua 
descrição detalhada.

 d.não identificar a data da verificação da ocorrência.
 7)Conforme incisos III e IV do artigo 47 da Resolução Confea 1008/04, a nulidade do ato processual 

(neste caso, o Auto de Infração) ocorrerá no caso de falha na identificação da obra, do serviço no auto de 
infração e também em caso de falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à 
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa.
Caso o entendimento seja pela manutenção do auto de infração, o valor da multa aplicada deve observar 
os seguintes critérios:
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação;
II – a situação econômica do autuado;
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III – a gravidade da falta;
IV – as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e
V – regularização da falta cometida.

8-Compete à Câmara Especializada de Engenharia Civil a apreciação e julgamento da autuação, decidindo 
pela sua procedência ou cancelamento, além da imposição da multa, se for o caso, conforme o parágrafo 
único do artigo 71 da Lei Federal nº 5.194, de 1966, sendo facultada a sua redução pela Câmara 
Especializada, conforme o parágrafo 3º do artigo 43 da Resolução Confea nº 1.008, de 2004.
Nosso Parecer
Após a analise e o detalhamento da legislação constante, onde pode ser observado que a empresa atuou 
sem ter como responsável técnico um Engenheiros Civil, e apenas engenheiro eletricista por ocasião do 
execução dos serviços, nosso parecer é pela manutenção da multa que esta sendo colocada em 
questionamento. 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do 8º desta lei.” 
 “Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
c) multa;
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”.
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SF-1467/2016  J. E. MEDEIROS CONSTRUTORA LTDA

Histórico:

Trata-se da apuração de denúncia anônima feita em 28/01/2016 através do protocolo 13530/2016 (Fl 02), 
onde a empresa J.E. Medeiros Construtora Ltda, registrada no Crea desde 14/02/2008, sob o nº 872860, 
estava realizando a construção de um edifício , sito à Rua Ocêanica Amábile, 555 – Praia Grande – SP, 
sem nenhuma proteção perante seus vizinhos. 
Verificado o relatório da fiscalização da Fl 04 e 05 e ainda o relato fotográfico constantes da Fl 07 a Fl 09, 
trata-se de obra nova, com seu andamento em estágio de revestimentos, com área aproximadamente de 
5.200 m² , sob o Alvará 1459/2014-B, tendo como responsável técnico pela construção o Engº Antônio 
Carlos Olímpio da Silva, Crea 5060674401. 
A fiscalização, em diligência a obra, constatou que a mesma possuía rede de proteção e ainda em 
diligência a sede da empresa, realizou em 05/04/2016 a NOTIFICAÇÃO nº 9682/2016 (Fl 10), solicitando 
num prazo de 10 dias, cópias das ART’S  dos serviços realizados na obra e da indicação de novo 
profissional para ser anotado como responsável técnico pela empresa, tendo em vista que em 15/01/2016 o 
Engº Marco Antonio Editiliões da Silva, realizou baixa de sua responsabilidade.
Foram localizadas as ART’S referentes aos serviços da obra mencionada e que até a data de 06/06/2016 
não foi atendido a solicitação da anotação de novo responsável técnico pela empresa, desta forma foi 
realizado em 06/06/2016 o AUTO DE INFRAÇÃO nº 16570/16.
A empresa não realizou o pagamento da multa, conforme verificamos na Fl 25 e também não houve 
nenhuma manifestação da interessada e que somente em 23/11/2016 a 
empresa anotou seu novo responsável técnico, Engº Civil Cristiano Lima Costa, CREA 5063426118.

Parecer:
Considerando que a empresa ficou o período de 15/01/2016 até 23/11/2016 sem responsável técnico e 
exercendo suas atividades, constatado pelo andamento da obra citada, assim infringindo a alínea “e” do 
artigo 6º da Lei Federal 5.194/1966 e a Resolução 
do Confea nº 336, de 27 de outro de 1989, em seu “Art. 16 – O Registro de pessoas jurídicas deverá ser 
alterado quando: ... II – Houver a baixa da responsabilidade técnica do(s) profissional(is) dela 
encarregado(s). ...”  e no “Art. 17 – Parágrafo 1º - A Pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, 
promover a substituição do responsável técnico. “
 Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento 
à revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado.
Considerando que a Fiscalização realizou devidamente as diligências, relatos e atos de notificação e 
autuação, conforme a Resolução Confea nº 1.008, de 19 de dezembro de 2004.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei.

Voto:
Manutenção do Auto de Infração e Prosseguimento do Presente Processo.

ELDER POITENA  DE LEMOS
208

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UOP SÃO VICENTE
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IX . XII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO

SF-2568/2016   SOENVIL SOCIEDADE DE ENGENHARIA CIVIL L TDA

Histórico: 

Trata-se da Empresa SOENVIL Sociedade de Engenharia Civil L TDA, atuada por infração ao Artigo 1° da 
lei Federal nº 6496 de 1977, não procedeu ao registro da ART, perante este Conselho, referente a 
execução dos serviços de perfuratriz na Rua Joaquim R. Alves, 569 Q = OI, Lote L= 01 Marilia - SP, na 
obra de propriedade do Sr. Jairo Etelvino, conforme apurado em 02/02/2016 
Parecer
Considerando o Parágrafo 3° do Art. 43 da Resolução do CONFEA nº 1008 de 2004, referente ao 
documento apresentado em fls. 14. 
Considerando a Art a representada as fls. 16 à 17 . 
A Considerando o constante à fls. 19. 
Considerando o constante à fls. 41 à 43/43 verso. 
No meu entendimento diante das considerações retro mencionadas, justificam tal pedido. 

Voto
Em conformidade com o exposto, voto pelo cancelamento da referida atuação e imposição da multa.

ANTONIO DIRCEU ZAMPAULO
209

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MARILIA
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SF-1343/2015  DEBER QUILLES & CIA LTDA - ME

HISTÓRICO

Trata-se de infração e multa a empresa DEBES QUILLES & CIA LTDA – ME que realizava obras de 
terraplanagem, drenagem e pavimentação e foi notificada em 27.01.2015, e foi flagrada sem a ART do 
profissional registrado junto a empresa referente ao serviço prestado na ocasião. A empresa foi multa em 
R$ 536,62 (Quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos), apresentou RRT/CAU n.º 3909964 
de 09/09/2015, não defesa fundamentada e justificada pelos reais motivos da não emissão de ART, foi 
solicitada em 20.12.2016 à UGI Sorocaba informações complementares (fl 21), as informações relatadas 
nas fls 25 e 26 nada contribuiu para a alteração do processo.  

CONSIDERANDO
Considerando que a empresa DEBES QUILLES & CIA LTDA foi notificada e multada conforme legislação 
6496/77 por falta de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável;

Considerando que a empresa DEBES QUILLES & CIA LTDA apresentou RRT 3909964 emitida muito 
posterior com as atividades técnicas constante na lei 12.378/2010 compatíveis com o relato da Fiscal, a 
RRT foi devidamente paga e está válida, conforme autenticação anexa;

Considerando que a empresa em 08.09.2015 pagou a multa fixada no Auto de Infração n.º 1063/15 (conf. fl 
16)

Considerando que a empresa não apresentou defesa em nenhum momento solicitado conforme Notificação 
600/2015 – UGISOROCABA (fl 08), Ato de Infração 1063/15 (fl 10) e que as folhas 13 à 18 não configuram 
defesa da empresa.

Considerando que a fiscal ao responder (fls 25 e 26) os questionamentos do Despacho da fl 21, não 
acrescentou novas informações ao processo, entre elas, o detalhamento do contrato de serviço onde 
poderia identificar serviços de exclusividade aos profissionais da engenharia civil e afins (conforme item f 
da Informação da fiscal). 
  

VOTO
Os serviços realizados pela empresa DEBER QUILLES & CIA LTDA foram de terraplanagem, drenagem e 
pavimentação, atividades constantes e autorizadas pelo CAU-SP (item 2.8) ressalto que na legislação 
12.378/2010 Art. 1º, não consta as atividades como: Terraplanagem, Drenagem e Pavimentação (explicito). 
Sabedor que há atos legais, mas imorais dentro do ordenamento brasileiro, é discutível, devido ao grau de 
complexidade de execução, se haveria condições (conhecimento) para a análise dos serviços realizados 
por arquitetos e urbanistas, como por exemplo, a capacidade de reconhecer nos projetos de drenagem 
falhas e promover as correções, entretanto, não é o objeto aqui tal discussão. Trata-se de um flagrante de 
não cumprimento legal por parte da empresa interessada, e de desrespeito juntamente com o Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo (CREA-SP), haja vista que, em nenhum 
momento a empresa DEBER QUILLES & CIA LTDA justificou ou elaborou defesa pela ausência de ART, 

LUCAS RODRIGO MIRANDA
210

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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mesmo devidamente inscrita e com responsável técnico. Após decorrer um enorme prazo, houve anexação 
de documento relacionado a obra (fls 13 a 17) e ainda com responsável de outro conselho, estranha-se que 
o responsável técnico da época não recolheu ART, e conforme o item “e” da Informação (fls 25 e 26) o 
responsável técnico “não participou efetivamente dos serviços”. Destaco que a agente fiscal Carolina 
Baldocchi ágil bem e é louvável sua atuação e esclarecimentos. Devido à falta de informações 
complementarem que poderiam caracterizar como atividades exclusivas da engenharia civil e afins, e que 
mais nada resta em sanções, meu voto é pelo ARQUIVAMENTO do processo conforme os procedimentos 
internos do CREA-SP.
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IX . XIII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-3051/2016  JEFERSON DOMINGOS SOUSA

Histórico:

           Trata-se o presente processo de autuação a JEFERSON DOMINGOS SOUSA, engenheiro civil, 
registrado no CREA/SP sob nº 5069000120-SP e portador do CPF nº 395.320.908-60, pelo motivo de 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, por “não recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) dos serviços de execução de fundações do tipo estaca hélice contínua... da obra ....situada na Rua 
João Batista Franco, nº 10, Jd. Progresso, na cidade de Mogi Guaçu/SP, na época da fiscalização por parte 
do CREA/SP, efetuada pelo agente fiscal Carlos Henrique Vicente Golfieri da UGI Mogi Guaçu na data de 
06/07/2016.

            Art. 1° - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” (ART).

               O profissional JEFERSON DOMINGOS SOUSA efetuou o recolhimento da ART referente ao 
serviço executado em 27/09/2016 sob nº 92221220161049552 (fl. 11).

             Foi lavrado o Auto de infração nº 38929/2016 em 14/12/2016 com vencimento em 13/01/2017 pelo 
registro tempestivo da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) perante ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agroniomia do Estado de São Paulo – CREA-SP, referente ao serviços de execução de 
fundações do tipo estaca hélice da obra localizada na Rua João Batista Franco, nº 10, Jd. Progresso, na 
cidade de Mogi Guaçu/SP.

             O porfissional não apresentou defesa pela infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77 e efetuou o 
recolhimento da multa interposta a ele em 13/01/2017.

Parecer: 

            Considerando  a infração do profissional JEFERSON DOMINGOS SOUSA ao artigo 1º da Lei nº 
6496/77, por “não recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços de 
execução de fundações do tipo estaca hélice contínua... da obra ....situada na Rua João Batista Franco, nº 
10, Jd. Progresso, na cidade de Mogi Guaçu/SP.

            Considerando o  recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente ao 
serviço executado em 27/09/2016 sob nº 92221220161049552.

         Considerando que o profissional não apresentou recurso ao Auto de infração nº 38929/2016, 
aceitando a penalidade interposta a ele.

         Considerando o recolhimento da multa em 13/01/2017 pelo profissional JEFERSON DOMINGOS 
SOUSA.

GELSON PEREIRA DA SILVA
211

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI MOGI GUAÇÚ
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Voto:

         Voto pela MANUTENÇÃO do Auto de infração nº 38929/2016 ao profissional JEFERSON 
DOMINGOS SOUSA e o arquivamento do presente processo (SF-003051/2016).
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SF-2011/2015  JR FERRARI ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA

HISTORICO: 

1- Com referência aos elementos do processo: 
Trata-se de Auto de Infração na 10584/2015, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta do registro de ART , contra J.R. Terrari Engenheiros Associados Ltda, uma vez que não 
apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente ao projeto estrutural e formas da obra 
na Av. Brasil, 733, Cubatão -SP, conforme apurado em 11/11/2015{ Auto de Infração nº 10584/2015-fls. 
08). 
Regularmente notificada em 27/10/2015 a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO 
A REVELIA do mesmo, na forma da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 
Após cumprido o prazo legal , à autuada foi imposto o Auto de Infração nº 10584/2015 em 11/11/2015, 
incorrendo na multa referente a alínea A- Ref. 0,30, no valor de R$ 536,62. Consta às fls. 12, a ART nº  
92221220151666199 registrada em 30/12/2015 pelo engO Civil José Ricardo Fernandes Ferrari referente 
consultoria projeto cálculo estrutural, constando como empresa contratada a J.R. Ferrari Engenheiros 
Associados Ltda. 
PARECER: 
Considerando que o artigo 1º  da Lei nº 6.496/77, estabelece que "todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica". 
Considerando o Auto de Infração nº 10584/2015, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de ART. 
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 2º da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do débito decorrente da multa 
imposta. 
Considerando a apresentação da ART nº 92221220151666199 em 30/12/2015 após o Auto de Infração nº 
10584/2015 lavrado em 11/11/2015, regularizando a situação, embora segundo o parágrafo 2 do Artigo 11 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004 do Confea que estabelece que lavrado o Auto de 
Infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 

Considerando o Art. 43 que prescreve que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração 
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os 
seguintes critérios: 
I- Os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou 
nova reincidência de autuação; 
II- a situação econômica do autuado; 
III- a gravidade da falta; 
IV- as consequências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e
 v- regularização da falta cometida. 
§ 30 E facultada a redução de multas pelas instancias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos 
neste artigo, respeitando as faixas de valores estabelecidos em resolução específica." 

VOTO: Levando-se em consideração que ocorreu a regularização da falta com o registro da ART, o voto é 

LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
212

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SANTOS
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para que seja mantido o auto de infração, porém ,que seja concedida uma redução de 20% no valor da 
multa.

IX . XVI - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-1343/2016  CREA-SP

I – histórico

Trata-se de uma Empresa de Construção Civil, denominada: I.S.GUSTMANN CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
–ME, e que não está registrada no CREA SP e que foi autuada por não ter registro e também não ter 
profissional responsável pela empresa. No Cadastro da Junta Comercial não consta atividades de projetos, 
apenas de execução de obras e Instalações e que o responsável técnico é sempre da Empresa 
Contratante. Na defesa informa que será alterado o contrato para I.S GUSTAMANN EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA EM CONSTRUÇÃO DIVIL LTDA ME, para enquadrar nas atividades que realiza.
  
Parecer
Considerando que as atividades da empresa não foi alterada, meu parecer é de manter a multa.
 
Voto

 1.Manter a multa.

MARCOS WANDERLEY FERREIRA
213

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI AMERICANA
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SF-1260/2016  A ESPAÇOVIP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

HISTÓRICO:

O presente processo trata de infração ao disposto no artigo 59 da lei 5194, de 1966, conforme AI 
07/11/2016 em face da pessoa jurídica A ESPAÇOVIP INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. A atual 
administração alega desinformação quanto ao registro obrigatório da empresa no conselho. A interessada 
alega situação financeira difícil, com demissões e pede prazo para pagamnto de AI.

PARECER:

Considerando que já há uma decisão de manutenção de penalidade.
Considerando todo o histórico de que não houve interesse da empresa em cumprir com os prazos 
estabelecidos pelo conselho.
Considerando que não pagaram a multa em tempo hábil.

VOTO:

Voto pela manutenção do auto de infração de acordo com os artigos da Resolução 1008/04 do Confea: Art. 
42. As multas são penalidades previstas no art. 73 da Lei n.º 5.194, de 1966, aplicadas pelo Crea com base 
nas faixas de valores estabelecidos em resolução específica.
Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da 
finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios:
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou
nova reincidência de autuação;
II – a situação econômica do autuado; que pede para que diminua o valor, pois a empresa é pequena e não 
tem condições de pagar.

RICARDO PERALE
214

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
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SF-742/2018  NEON BRAGANÇA COMUNICACÃO VISUAL LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 59562/2018 lavrado contra a empresa NEON BRAGANÇA 
COMUNICACÃO VISUAL LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída 
para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo atividades de fabricação e montagem de estrutura metálica sem possuir registro neste 
Regional, ficando a empresa notificada em 19/04/2018,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento 
a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente e como secundária: 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários.
Dispositivos legais:
 •Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e 

dá outras providências
 •Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 

julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil, são atividades de obrigatoriedade 
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
Considerando a lavratura do auto de infração nº 59562/2018 lavrado contra a empresa NEON BRAGANÇA 
COMUNICACÃO VISUAL LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 
Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 59562/2018.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
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SF-968/2016  LEANDRO GOMES DA SILVEIRA

HISTÓRICO:

o presente processo trata-se de um ofício do Ministério Público do Hospital Vila Formosa junto com o Laudo 
Pericial que sugere o embargo imediato da obra por diversas irregularidades. 
PARECER:
Em 28/12/2015 Na obra denunciada apurou-se que: 

1) O Hospital estava fechado e foi comprado num leilão. 
2) Não existe uma pessoa jurídica responsável pela obra, e os engenheiros são contratados diretamente 
pele proprietário do imóvel. 
3) Não havia no local nenhum documento de responsabilidade técnica. 
Posteriormente entre os dias 04 e 07 de janeiro de 2016, foram encaminhados documentos referente (ART 
e Alvarás) onde foi identificado que o Responsável Técnico Principal da Obra 'e o EngO Leandro Gomes da 
Silveira, que possui apenas registro provisório tendo expirado em 09/02/2016. 
Face ao exposto, existem outras irregularidades, mas este processo/SF 968/2016 trata da infração do 
artigo 55 da Lei Federal 5194/66 incidência, por falta de registro. 

Em sua defesa o profissional alegou desconhecer que não sabia que o registro tinha vencido o que nenhum 
profissional pode alegar desconhecimento 

VOTO: 
Pela manutenção do A.I.

CELSO ATIENZA
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SF-2416/2015  PROECUS ESTUDOS DE DESENHOS LTDA - ME

HISTÓRICO: 

Trata-se de auto de infração aplicada a empresa Proecus Estudos de Desenhos Ltda - ME., por infração 
artigo 59 da Lei Federal nº  5.194, de 1966 (Auto de Infração nº 15478/2015 - fl. 27), sendo que a mesma 
não possui registro no Crea-SP, apesar de notificada por falta de registro de pessoa jurídica no CREA /SP 
por desenvolver atividades técnicas privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA's, 
viria desenvolvendo as atividades de "Estudo e elaboração de desenhos técnicos na área de hidráulica" 
conforme apurado em 26/08/2015. 
A empresa tem como atividade econômica principal "fotocópias" (fi. 06). 
Conforme relatório de fiscalização de Obras de Edificações de Médio e Grande Porte e Relatório de 
Fiscalização de Empresa às fls. 09/10 e 11 respectivamente, ficou identificado que a empresa foi a 
responsável pelo projeto de Instalações Hidráulicas em obra situada na Rua Platina, 275, Tatuapé-SP. 
Conforme consulta no CREANET, ficou observado as fls. 13/14 que um dos sócios da empresa era na 
época profissional registrado neste Conselho, o Técnico em Edificações Ulisses Rodrigues da Silva, com 
situação quites com a anuidade de 2015 junto a este Conselho e outro profissional com Título de 
Engenheiro Eletricista Elpidio Rodrigues da Silva Junior, mas em debito com as anuidades de 2012 a 2015. 
Importante enaltecer o descrito acima, devido os profissionais citados não terem atribuições para a 
execução de "Estudo e elaboração de desenhos técnicos na área de hidráulica", conforme versa a Lei 
Federal n° 5.194/1966 principalmente em seus art. 45 e 46. 

A Empresa Proecus Estudos de Desenhos Ltda - ME recebeu na data de 03/09/2015 a Notificação n° 
4025/2015, a mesma foi notificada para no prazo de 10 dias requerer registro no Crea indicando 
profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico, sob pena de autuação por 
infração ao artigo 59 da Lei Federal nº  5.194/66 (fl. 15). 
Através do Protocolo nº 186057 (fls. 17) a interessada solicitou a possibilidade de mais 10 dias de prazo 
para as devidas regularizações junto a este Conselho (fl.18). 
A interessa requereu seu registro (Protocolo 134054/2015 de 01/10/2015), e após análise dos documentos 
a UGI fez algumas exigências para prosseguimento do processo, concedendo prazo até 15/10/2015 para 
atendimento. 
Apesar da apresentação de contrato com o Eng. Civ. Clayton Rodrigues da Silva registrado no CREA/SP 
sob nO 5060962946/D (fls. 23 a 26), mas não havendo providências por parte da interessada, no sentido 
de registro da Empresa junto a este Conselho, foi lavrado o Auto de Infração n° 15478/2015 por infração ao 
artigo 59 da Lei Federal nO 5.194/66, na data de em 17/12/2015 no valor de R$1.788.72 (fls. 27), uma vez 
que sem possuir registro no Crea-SP, apesar de notificada e constituída para realizar atividades privativas 
de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA's, viria desenvolvendo as atividades de "Estudo 
e elaboração de desenhos técnicos na área de hidráulica" conforme apurado em 26/08/2015. 
O Auto de Infração nº  15478/2015 foi recebido pela interessada em 05/01/2016 (fls. 27/31). 
Em 19/01/2016 a interessada se manifestou novamente no seu processo de registro, recebendo nova 
exigência para atendimento até 02/02/2016 (fl. 34). 
Não havendo pagamento nem a apresentação de defesa relativa ao auto de infração lavrado conforme 
informação das fls. 35, 36 e 37, o processo foi encaminhado, erroneamente, à Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica - CEEE para análise e emissão de parecer fundamentado, à  revelia do autuado, 
acerca da procedência ou não do Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de 
conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/2004. 
Em 21/07/2017 a CEEE apreciou o assunto e através da Decisão CEEE/SP nº 645/2017, decidiu pro 

MAURO MONTENEGRO
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encaminhar o processo para a Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC para posicionamento (fls. 
44/45). 
Conforme consulta no CREANET no "Resumo da Empresa" (fls. 47), foi observado que a Empresa 
PROECUS ESTUDOS DE DESENHOS L TDA - ME., encontra-se registrada neste Conselho, com 
responsável técnico anotado o Engenheiro Civil Clayton Rodrigues da Silva desde 09/03/2016. 
CONSIDERAÇÕES: 
Considerando que a empresa tinha como atividade econômica principal "fotocópias" (fls. 06); 
Considerando que a empresa tinha por objeto social "serviços de xeros, desenhos com exceção de 
atividades que dependam de aprovação de órgãos de classe" (fls. 20/21); 
Considerando que a empresa não possuía registro no CREA/SP, conforme relatório de fiscalização de 
Obras de Edificações de Médio e Grande Porte e Relatório de Fiscalização de Empresa às fls. 09/10 e 11 
respectivamente; 
Considerando que a empresa foi notificada a requerer seu registro junto ao CREASP, indicando profissional 
legalmente habilitado, para ser anotado como responsável técnico, enaltecendo ainda que a não 
regularização da situação no prazo estabelecido de 10 (dez) dias acarretaria um auto de infração (fl. 15) 
com recebimento da notificação em 03/09/2015 (fl. 16); 
Considerando que a empresa protocolou solicitação de aditivo de prazo de mais 10 dias ao CREA/SP (fls. 
17 e 18) em 18/09/2015, para regularização de seu registro e indicando profissional legalmente habilitado 
para ser anotado como responsável técnico; 
Considerando que a empresa não efetuou a quitação do Auto de Infração, tampouco procedeu seu registro 
no CREA/SP, foi lavrado em 17 de dezembro de 2015 Auto de Infração nº 15478/2015 (fl. 27) e recebido 
pela empresa em 05 de janeiro de 2016 (fl. 31); 
Considerando a não "Apresentação de Defesa" conforme despacho da UGI LESTE (fl. 37); 
Considerando que o processo em referência foi encaminhado, erroneamente, à Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica - CEEE para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca 
da procedência ou não do Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com 
o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/2004; 
Considerando a Decisão da CEEE/SP nº  645/2017, decidiu por encaminhar o processo para a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil- CEEC para posicionamento (fls. 44/45); 
Considerando consulta no CREANET no "Resumo da Empresa" (fl. 47), foi observado que a Empresa 
PROECUS ESTUDOS DE DESENHOS L TDA - ME., encontra-se registrada neste Conselho, com 
responsável técnico anotado o Engenheiro Civil Clayton Rodrigues da Silva desde 09/03/2016. 
PARECER: 
Tendo em vista as considerações expostas acima, entendo que se trata de empresa que realizava 
atividade técnica privativa a profissionais de engenharia, e à época da autuação efetuada pela fiscalização 
do CREASP, a empresa não se encontrava registrada neste Conselho, portanto infringindo o artigo 59 da 
lei 5.194/66. 
Considerando que não houve por parte da empresa o pagamento e nem a apresentação de defesa relativo 
ao auto de infração nº  15478/2015 (fl. 27); 
Considerando que a empresa se encontra registrada neste Conselho, com responsável técnico anotado o 
Engenheiro Civil Clayton Rodrigues da Silva desde 09/03/2016 (fl. 47), porém em data posterior à geração 
do auto de infração (fls. 41a 43) e enaltecendo também a primariedade da mesma; 
Considerando o art. 42 da resolução 1.008 de 9/12/2004 onde: As multas são penalidades previstas no art. 
73 da Lei n.O 5.194, de 1966, aplicadas pelo CREA com base nas faixas de valores estabelecidos em 
resolução específica. 
Considerando o art. 43 da resolução 1.008 de 9/12/2004 onde: As multas serão aplicadas 
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que 
se destina, observados os seguintes critérios: 
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova  reincidência de 
autuação; 
II - a situação econômica do autuado; 
III - a gravidade da falta; 
IV - as consequências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e. 
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V - regularização da falta cometida . 
§ 30 É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do CREA e do CONFEA nos casos 
previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. 
Considerando o art. 44 da resolução 1.008 de 9/12/2004 onde: A multa não paga, após a decisão transitada 
em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente. 

VOTO: 
Pela manutenção do Auto de Infração nº 15478/2015 (fl. 27), por infringir o artigo 59 da lei 5.194/66. 
Porém, considerando que a empresa se encontra registrada neste Conselho, com responsável técnico 
anotado o Engenheiro Civil Clayton Rodrigues da Silva desde 09/03/2016 (fl. 47) e enaltecendo também a 
primariedade da mesma, conforme Resolução 1.008 de 9/12/2004 e o descrito em seus Artigos 42, 43 e 44, 
aplicar o benefício da redução do valor da multa imposta para o menor valor de referência, mediante 
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias. 
Não havendo o pagamento nesse prazo, será mantido o valor integral, cujo processo deverá ter seu 
prosseguimento até o pagamento da dívida, atualizada.
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SF-1188/2017  ELOHIDRA MANUTENÇÃO LTDA

HISTÓRICO  

Trata o presente processo, da autuação da empresa ELOHIDRA MANUTENÇÃO LTDA., por infração ao 
artigo 59º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 28/07/2017, uma vez que, sem possuir registro no Crea-SP, 
apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades de projetos e instalações hidráulicas e de gás e 
construção de edifícios, conforme apurado em 14/06/2017.

LEGISLAÇÃO
O parecer tem como base legal:-
- Lei nº 5.194/66 - Arts. 07º / 45º / 46º / 59º / 71º / 73º (fls. 31/32);
- Resolução nº 336/89 - Arts. 01º, do Confea (fls. 33);
- Resolução nº 1.008/04 – Arts. 02º / 09º / 10º / 11º / 15º / 16º / 17º / 59º, do Confea (fls. 32/33);
- Decisão Normativa nº 74/2004, do Confea – Art. 01º (fls. 33);

CONSIDERAÇÕES
- O processo tem início com o relatório/memorando da fiscalização, juntado às fls. 02, em atenção a 
Denúncia On-Line juntada à fls. 04;
- Às fls. 05 é juntada da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, onde consta que o objeto social da 
empresa é: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Construção de edifícios; Instalação e manutenção 
elétrico; Serviços de Pintura de edifícios em geral; Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente; Existem outras atividades;
- Às fls. 06 é juntada cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal – 
CNPJ da interessada;
- Em 19/06/2017 é lavrada notificação para que a empresa requeira no CREA/SP, indicando profissional 
legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico (fls. 10);
- Inexistindo atendimento, é lavrado o Auto de Infração nº 34906/2017 (fls. 14), recebido em 08/08/2017 (fls. 
16);
- Em 14/08/2017 a empresa protocola defesa, informando que “...recebeu por orientação de contador, 
objeto de contrato em termos que não eram de nosso conhecimento que poderiam nos enquadrar 
obrigatoriamente para o convenio ao CREA. Enfatizamos que não houve autuação da realização de tais 
funções e que fomos visitados em nossa sede (minha residência), por fiscais deste órgão que não 
identificaram quaisquer irregularidades, fato que todas as funções são realizadas pelo meu sócio e não 
temos oficina ou equipamentos para tal. Primeiramente não temos condições financeiras para saldar a 
multa aplicada e estamos providenciando as devidas alterações em contrato social em caráter de 
urgência...”. Junta documentos ainda não oficiais para comprovar tal afirmação (fls. 18 a 28).

VOTO
 01)Pela manutenção do Auto de Infração nº 34906/2017.

EVALDO DIAS FERNANDES
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SF-1481/2015  PAULO MELO CONSTRUÇÕES LTDA

I – histórico

Trata-se de uma Empresa de Construção Civil, denominada: PAULO MELO CONSTRUÇÃO LTDA, e que 
não está registrada no CREA SP e que foi autuada por não ter registro e também não ter profissional 
responsável pela empresa. Nas alegações a empresa informa estava regularizando a documentação junto 
ao CREA-SP, mas por problemas na documentação do responsável técnico não entregou, após a 
regularização dos documentos do responsável técnico a empresa se esqueceu da regularização junto ao 
CREA-SP. E que somente soube que estava irregular após a notificação da fiscalização do CREA-SP. 

Parecer
Considerando que a empresa não estava regularizada junto ao CREA-SP, infringindo o Artigo 59 da Lei 
194/66 deva ser mantida a multa e a verificação se agora a empresa está regularizada junto ao CREA-SP.

Voto
 1.Manter a multa.

MARCOS WANDERLEY FERREIRA
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SF-568/2012  LFP CONSTRUÇÃO CIVIL E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

I – BREVE HISTÓRICO

O presente processo trata da autuação da empresa LFP Construção Civil e Montagem Industrial Ltda., por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, “apesar de orientada, notificada e constituída para 
realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo 
as atividades de instalação e manutenção elétrica, construção de edifícios, obras de alvenaria, 
impermeabilização em obras de engenharia civil, serviços de pintura em edifícios em geral e montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias” (AI 13640/2016 - fl. 51).

Em 13.09.13, o sócio administrador da empresa protocolou, a título de Defesa, Declaração de que a 
empresa não executou nenhuma atividade desde outubro de 2012, e solicta o cancelamento do AI 
13640/2016. Anexa Recibo da RAIS referente a 2015, onde conta não haver vínculos.
A CAF de São Carlos manifestou-se pela manutenção do Auto e a UGI de São Carlos encaminha o 
processo à CEEC para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do 
aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento (fl.70).

II – Legislação pertinente

II.1 - Lei nº 5.194/66:
(...)
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;

HASSAN MOHAMAD BARAKAT
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 b)julgar as infrações do Código de Ética;
 c)aplicar as penalidades e multas previstas;

(...)

II.2 - Resolução nº 1.008/04, do Confea:
(...) 
Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional. 
(...)
Art. 6º Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber:
I – cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações;
II – cópia do contrato de prestação do serviço;
III – cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao empreendimento 
fiscalizado;
IV – fotografias da obra, serviço ou empreendimento;
V – laudo técnico pericial;
VI - declaração do contratante ou de testemunhas; ou
VII – informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea. 

Parecer 

Considerando que as atividades técnicas desenvolvidas pela empresa na área da engenharia civil, são de 
registro obrigatório da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
Considerando a lavratura do auto de infração nº 13640/2016 lavrado contra a empresa LPF 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MONTAGEM INDUSTRIAL LTD em conformidade com a Resolução nº 1008/04 do 
Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Da análise da defesa apresentada ( fls; 59 e 60), esta não possui elementos capazes para desconstituir o 
auto de infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da 
profissão.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto 

Pela manutenção do auto de infração nº 13640/2016.
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SF-85/2016  E-CCO CONSULTORIA EM PROJETOS AMBIENTAIS LTDA.

O processo em análise trata-se como decorrente da atuação da fiscalização na apuração de atividades 
IRREGULARES e nome das Pessoas Jurídicas E-CCO CONSULTORIA EM PROJETOS AMBIENTAIS 
LTDA E ECCOPRO CONSULTORIA na qual nos autos quem responde pelas empresas é o Arquiteto 
Marco Aurélio da Costa;

 Após analisar as informações de todo o processo, entendemos que as empresas em destaque acima, 
uma tem o pedido de cancelamento do CREA-SP pessoa jurídica no qual foi realizado sem comprovações 
tal qual seja a E-CCO CONSULTORIA EM PROJETOS AMBIENTAIS LTDA e que a empresa ECCOPRO 
CONSULTORIA não possui cadastro em nenhum dos conselhos do CREA e nem no CAU, sendo assim 
percebemos no processo que o mesmo vem atuando distintamente com as duas empresas mesmo que 
tenha fechado uma delas pois o Arquiteto Marco Aurélio da Costa, realiza a RRT em seu nome mas 
fornece aos seus clientes nota fiscal de pessoa jurídica fazendo assim um grande imbróglio jurídico e 
técnico, no mesmo processo o responsável técnico afirma que é somente o logo que o mesmo esta 
usando, mas verificamos ao longo do processo que seria mais que isso e existe o fornecimento de nota 
fiscal em nome de pessoa jurídica. 
  

 Prezo pela manifestação dá continuidade da aplicação da multa para a empresa ECCOPRO 
CONSULTORIA em nome de seu responsável técnico Arquiteto Marco Aurélio da Costa, pois a empresa 
não possui nenhum registro nos conselhos vigentes, pois não temos como aplicar a multa nas duas 
empresas pois a empresa E-CCO CONSULTORIA EM PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, encontrasse 
inativa conforme verificação dos autos do processo.

CARLOS JACÓ ROCHA
221

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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SF-1624/2016  ISABEL CRISTINA BALBO ME

HISTÓRICO:

O presente processo trata de reincidência de AI, contra a Empresa Isabel Cristina Real Balbo ME, que 
apesar de informada, tendo o processo neste conselho julgado e sendo novamente informada e dando 
todos os prazos cabíveis, não cumpriu com os mesmos, deixando de pagar a multa e trazendo recurso a 
este conselho, depois de julgado em plenário, sendo reincidente.

PARECER:

Considerando as informações contidas no processo de informações que tiveram e não levaram em conta.
Considerando o tempo hábil que que deixaram passar e não tomaram providências.
Considerando que até o decorrer do trâmite do processo não legalizaram a situação.

VOTO:

Voto pela manutenção do Auto de Infração, de acordo com os artigos da Resolução 1008/04 do Confea: 
Art. 42. As multas são penalidades previstas no art. 73 da Lei n.º 5.194, de 1966, aplicadas pelo Crea com 
base nas faixas de valores estabelecidos em resolução específica.
Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da 
finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios:
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou
nova reincidência de autuação;
II – a situação econômica do autuado.
E que se faça nova diligência para saber se foi feita o registro da empresa e do profissional técnico 
responsável pela mesma, neste conselho, e caso negativo, outra penalidade a ser aplicada

CRISTIANE MARIA FILGUEIRAS LUJAN
222

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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SF-1752/2014  USIPEDRAMIX BRITAGEM E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA

HISTÓRICO:

o presente processo trata-se de atuação da empresa Usipedramix Britagem e Comércio de Pedras Ltda. - 
EPP, por infração ao artigo 59 da Lei 5194/66, uma vez que apesar de orientada, notificada e constituída 
para realizar atividades profissionais fiscalizadas pelo Sistema CONFEA/CREA vem desenvolvendo as 
atividades de extração e britamento de pedras, notificado em 06/08/14 até 23/10/14 a interessada não 
havia concretizado seu registro sendo então lavrado o auto da infração .. 

PARECER
A empresa vem exercendo ilegalmente essas atividades ferindo frontalmente o Art. 6° alínea a da Lei 
5194/66. 

VOTO: 
Pela manutenção do A.I.N.

CELSO ATIENZA
223

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UOP RIO CLARO

SF-2469/2016  MARIANA DE BODAS CONSULTORIA AMBIENTAL

HISTÓRICO:

o presente processo trata-se de atuação da empresa em até atividades de engenharia, que só podem ser 
executadas com registro no CREA-SP. 
A empresa não está registrada neste Conselho. 

PARECER
A empresa embora notificada para tal alega em sua defesa que está registrada no Conselho Regional de 
Biologia e tem como Responsável Técnica a Bióloga Mariana de Bodas. 
VOTO: 
As atividades desenvolvidas neste processo são de engenharia, e tem que ter como Responsável Técnico 
um engenheiro. 
Como não possui o Registro neste CREA e não tem o R.T. Engenheiro. 

Voto pela Manutenção do Auto Infração.

CELSO ATIENZA
224

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UOP SÃO VICENTE
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IX . XVII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 64 DA LEI 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-855/2018  TERRAPLENAGEM IRMÃOS SIQUEIRA S/C LTDA

BREVE HISTÓRICO

Trata-se de processo de autuação da empresa TERRAPLENAGEM IRMÃOS SIQUEIRA LTDA, por 
Infração ao § único do artigo 64 da Lei nº 5.194/66, uma vez que estando com seu registro nº 642551 
cancelado perante este Conselho desde 31/12/2009, apesar de notificada, vem exercendo atividades 
privativas dos profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/CREA. O processo se inicia com o Cadastro 
do CNPJ, onde verifica-se, que desenvolve as seguintes atividades: Limpeza em prédios e domicilios. No 
resumo de Dados Cadastrais da Empresa, onde verifica-se no objetivo social (fl. 04), que as principais 
atividades desenvolvidas pela empresa interessada são terraplenagem, limpeza e conservação em 
terrenos em geral. Às fls. 10, consta notificação nº 283218021, de 26/03/2018, onde verifica-se que a 
interessada foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, requerer a 
reabilitação de seu registro no CREA-SP. A notificação foi entregue e não foi atendida. Às fls.13, verifica-se 
que foi lavrado 14/05/2018, o Auto de Infração nº 62776, onde a interessada foi notificada para, no prazo de 
10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, para efetuar o pagamento de multa, apresentar 
defesa, bem como requerer a reabilitação de seu registro no CREA-SP. Foi entregue em 18/05/2018. 
Conforme o resumo de empresa (fl. 09), a empresa TERRAPLENAGEM IRMÃOS SIQUEIRA LTDA, esteve 
registrada neste Conselho de 27/05/2003 a 30/04/2007, e 06/12/2007 a 31/12/2009, quando nestes 
periodos teve seu registro suspenso por força do § único do artigo 64 da lei nº 5.194/66.O processo foi 
encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e emissão de parecer 
fundamentado (fl. 13).

PARECER
Considerando a Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. (...) Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do 
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e 
comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) 
planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações 
de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, 
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, 
experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços 
técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou 
agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.” (...) Art. 45 - As 
Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e decidir sobre os 
assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e infrações do Código de 
Ética. Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: a) julgar os casos de infração da presente Lei, 
no âmbito de sua competência profissional específica; (...) c) aplicar as penalidades e multas previstas; (...) 
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de 
efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2 (dois) anos consecutivos sem prejuízo da 
obrigatoriedade do pagamento da dívida. Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu 
registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará 
exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das 
anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas 
regulamentares. Considerando que, mesmo efetuando o pagamento da multa imposta decorrente do Auto 
de Infração nº 62776/2018, a Empresa TERRAPLENAGEM IRMÃOS SIQUEIRA LTDA vem exercendo 

ROBERTO RACANICCHI
225

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI PIRACICABA
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atividades privativas dos profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/CREA com seu registro cancelado. 
Considerando que não há aparesentação de defesa 

VOTO
Que a Empresa TERRAPLENAGEM IRMÃOS SIQUEIRA LTDA., seja novamente notificada a regularizar 
sua situação de Registro perante este Conselho, sob pena de autuação em reincidência, caso pratique 
nova infração capitulada no mesmo dispositivo legal
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IX . XIX - SINISTRO



 410

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

SF-2423/2016  CREA – SP.

Histórico:

Trata o presente processo de apuração de sinistro com vítima, ocorrido no dia 21/09/2016 em obra no 
bairro Chácara Lusitana, Hortolândia/SP.
O processo foi instruído com os seguintes documentos:

  - Recorte de reportagem sobre o acidente (fls. 02/05). 

  - Ofício enviado ao 2º Distrito Policial de Hortolândia, solicitando cópia do Boletim de Ocorrência. Aviso 
de Recebimento no verso (fls. 06).

  - Ofício enviado ao Prefeito do Município de Hortolândia, solicitando cópias do Processo e/ou 
Informações referentes ao acidente (fls. 07). 

  - E-mail do 2º Distrito Policial, enviando anexo cópia do Boletim de Ocorrência (fls. 08/09).

  - Relatório de Fiscalização, no qual o agente fiscal informa tratar-se de construção comercial nova, de 
médio porte. Informando ainda que, quando em diligência na Secretaria de Planejamento Urbano da 
prefeitura, tirou fotos do Processo Administrativo sobre o acidente (fls. 11/33).

  Às fls. 11 e 25 do referido processo, constam as ART’s de Obra/Serviço nºs: 

  92221220160427509, em nome do Eng.Civ. e Tec. Const. Civ. Ulisses Moreira de Souza, como 
responsável pela elaboração do projeto arquitetônico da obra – Contratante: Pinheiros Administrações 
Imobiliárias Ltda – Contratada: Lu Moreira Construções Ltda – ME (fls. 14); 

   92221220161062486, registrada em nome do Eng. Civ. Everaldo Luiz Bassette, como responsável pela 
orientação, direção, edificação pré-fabricada da obra - Contratante: Pinheiros Administrações Imobiliárias 
Ltda (fls. 28).

  - Consulta do Sistema Creanet de cadastro:
  Da empresa Lu Moreira Construções Ltda – ME, onde verifica-se que: - encontra-se registrada, desde 

03/12/2015, exclusivamente para as atividades na área da engenharia civil; - tem anotado como 
responsáveis técnicos os engenheiros civis Luís Eduardo Miranda Moreira e Ulisses Moreira de Souza; - 
tem como objetivo social: “SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DESENHOS TÉCNICOS, ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, EDIFICAÇÕES E ALVENARIA EM GERAL. 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO À ARQUITETURA 
E ENGENHARIA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIME; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
ALUGUEL, COM OPERADOR, DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM; ALUGUEL, COM OPERADOR, DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
FUNDAÇÕES; EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES; EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES DIVERSAS PARA 
EDIFÍCIOS E OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INCLUSIVE A CRAVAÇÃO DE ESTACSA; 
OBRAS DE ALVENARIA”; - está quite com a anuidade de 2016 (fls. 35);

LAURENTINO TONIN JUNIOR
226
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Relator

Processo/Interessado
Nº de 
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UGI AMERICANA
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  Do Eng.Civ. Ulisses Moreira de Souza, onde verifica-se que: - encontra-se registrado com os títulos de 
engenheiro civil (desde 09/09/2015 – atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73) e técnico em 
construção civil (desde 26/08/2015 – atribuições do artigo 04 do Decreto Federal nº 90922/85); - 
responsabiliza-se tecnicamente pela Lu Moreira Construções Ltda – ME (sócio, desde 03/12/2015); - está 
quite com a anuidade de 2016 (fls. 36);

  Da Construtora Gomes & Macedo Ltda – ME (responsável pela execução da obra): - registrada, desde 
13/09/2013, exclusivamente para as atividades na área da engenharia civil; - tem anotado como 
responsável técnico o Eng.Civ. Simon Pedro Orellana Velez (empregado celetista, desde 13/09/2013); - 
tem como objetivo social: “Obras de engenharia civil, Comércio varejista de materiais para construção, 
material elétrico para Construção, ferragens e ferramentas, madeira em bruto e produtos derivados, 
cimento, mármores e granitos, vidros, espelhos, vitrais e molduras, Demolição de edifícios e outras 
estruturas, Preparação de terrenos, fundações, Sondagens destinadas á construção civil, Terraplenagem e 
Outras movimentações de terra, Edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços), 
Fabricação de estruturas pré-moldadas do concreto armado, de artefatos de cimento e de artefatos de 
fibrocimento para uso na construção civil, Fabricação de casas pré-moldadas de concreto, Preparação de 
massa de concreto e argamassa para construção, Fabricação de outros artefatos ou produtos de Concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e estuque, Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, 
granito, ardósia e outras pedras. Administração de obras, Obras viárias (rodovias, vias férreas e 
aeroportos),pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de urbanização e 
paisagismo, Obras de arte especiais, Montagem de estruturas metálicas, Montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias, Obras de montagem industrial, Obras marítimas e fluviais, Obras 
d irrigação, Construção de redes de água e esgoto, Construção de redes de transportes por dutos, 
Perfuração e construção da poços de águas, Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica, estações e raias de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de 
energia elétrica, Construção de estações e redes de telefonia e comunicação, Manutenção de estações e 
redes de telefonia e comunicações, Instalação e manutenção elétrica em edificações, Instalação, 
manutenção e reparação de elevadores, escadas a esteiras rolantes, sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração, hidráulicas, sanitárias e de gás, sistema de prevenção contra incêndio, 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos da iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos, Instalação de equipamentos para orientação a navegação marítima e fluvial e lacustre, 
Tratamentos acústico e térmico, Obras de alvenaria e reboco, acabamento em gesso e estuque, 
Impermeabilização em obras de engenharia civil, obras de acabamento da construção, Serviços de pintura 
em edificações em geral, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias a armários embutidos de qualquer 
material, inclusive de esquadrias, Serviços de revestimentos e aplicação de resinas em interiores e 
exteriores, Aluguel de máquinas e equipamentos de construção e demolição com operários e terceirização 
de mão de obra. Incorporação, compra e venda de imóveis, Aluguel de imóveis, Corretagem e avaliação da 
imóveis e Administração de imóveis por conta de terceiros, Gestão de participações societárias (holdings), 
Atividades de assessoria em gestão empresarial, Serviços técnicos de arquitetura, engenharia, cartografia, 
topografia e geodesia e de desenho técnico especializado. Seleção, agenciamento e locação de mão-de-
obra. Decoração de interiores”; - está quite com a anuidade de 2016 (fls. 37).

  - Ofício enviado ao Instituto de Criminalística de Americana, solicitando cópia do Laudo Pericial do 
acidente. Aviso de Recebimento no verso (fls. 38).

  - Ofícios enviados ao Eng.Civ. Ulisses Moreira de Souza e à empresa Lu Moreira Construções Ltda – 
ME, notificando-os para, no prazo de 10 (dez) dias, contados dos recebimentos dos ofícios, apresentarem 
cópias dos seguintes documentos: - esclarecimentos por escrito, incluindo parecer técnico sobre o sinistro 
ocorrido; - Ordem de Serviço ou Contrato; - ART da obra/serviço; - Comunicação  de Acidente de 
Trabalho  - CAT; -  PPRA,PCMAT, PPP e LTCAT; - Treinamentos ministrados aos funcionários envolvidos 
na obra;-  relação dos EPIs fornecidos aos trabalhadores envolvidos na obra; - relatório preliminar de 
inspeção dos imóveis lindouros à obra; - documentos de aprovação dos Órgãos Municipais e relato das 
providências que foram/estão sendo tomadas em relação ao ocorrido (fls. 39/40). 
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  - Aviso de Recebimento do ofício enviado à Lu Moreira (recebido em 09/11/2016).

  - Aviso de Recebimento do ofício enviado ao Eng.Civ. Ulisses (recebido em 09/11/2016 – fls. 173).

  - Declaração da empresa Lu Moreira de que tomou “vista” do processo (fls. 41).

  - Manifestação do Eng.Civ. Ulisses Moreira de Souza, protocolada em 17/11/2016 (fls. 42/106).

  - Manifestação da empresa Lu Moreira, protocolada em 17/11/2016 (fls. 107/171).

  - Informação da agente fiscal, datada de 05/12/2016, sobre a documentação anexada, às fls. 02 e 
seguintes, destacando que não houve resposta do Instituto de Criminalística (fls. 172).

  - Sugestão da CAF de Hortolândia para que seja verificada a situação de registro neste Conselho da 
empresa Construtora Gomes & Macedo Ltda – ME e, posteriormente, notificada a apresentar ART referente 
ao Contrato nº 03/2016 de fls. 93 a 97 (execução). Após, encaminhar à CEEC para análise das 
responsabilidades quanto ao sinistro (fls. 175).

  - Consultas do Sistema Creanet da empresa Construtora Gomes & Macedo Ltda, apresentando que se 
encontra em débito com as anuidades de 2015 e 2016, bem como que não foi registrado ART referente ao 
contrato de fls. 93 a 97 (fls. 176/177).

  - Despacho do Chefe da UGI-Americana, datado de 20/12/2016, pelo envio do presente processo à 
CEEC para análise e parecer quanto ao sinistro, constando que determinou a abertura de processos de 
ordem “SF” contra a empresa Construtora Gomes, com cópias de folhas pertinentes do presente processo, 
por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 (lavrando o respectivo auto de infração, visto que não registrou 
a devida ART referente ao Contrato nº 03/2016) e por infração ao artigo 67 da Lei nº 5.194/66 (lavrando o 
respectivo auto de infração, visto que a empresa não está em dia com a respectiva anuidade) – (fls. 
178).       

  - Informação da funcionária da UGI sobre a abertura dos referidos processos (fls. 179).   

DOS FATOS:

  Ao analisarmos o “Resumo do Histórico”, assim como a verificação da documentação acostada nos 
autos, temos que:

  Considerando que o referido processo envolve Sinistro.

  Considerando que no organograma da CEEC, existe um GTT (Grupo Técnico de Trabalho) relativo a 
Sinistro de Obras de Engenharia Civil, e que tem por finalidade especifica analisar e relatar processos 
relativo a estes sinistros.

VOTO:
Diante do abordado anteriormente e consubstanciado, nos autos, levando em conta todo o ocorrido VOTO 
PELO ENVIO DO REFERIDO PROCESSO PARA O GTT DE SINISTROS, ONDE EM NOSSO 
ENTENDIMENTO É O FORUM ADEQUADO PARA RELATORIA DO CASO.
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SF-663/2016  CREA-SP

I – Histórico

Trata o presente processo de um desabamento, ocorrido no dia 22/02/2016, de dois sobrados residenciais, 
localizados na Rua Rodésia, nºs 21 e 23 - Parque Monte Alegre, Taboão da Serra/SP. 
Instrui este processo os seguintes documentos:
- Recorte de reportagem sobre o desabamento e fotos do local (fls. 02/05). 
- Cópia do Projeto Simplificado, constando ser uma construção de três residências, de propriedade de Luiz 
Henrique Gonzaga, Cátia Silene dos Santos, Antonio Celso Cimadon e Marcia Barbosa Lopes Cimadon, 
tendo como responsável técnico e autor do projeto o Eng.Civ. Luiz Henrique Gonzaga (fls. 06). 
- Cópia da ART nº 92221220111169985, da obra em questão, registrada pelo engenheiro civil em 
07/10/2011 (fls. 07). 
-Consulta do Sistema Creanet de cadastro do profissional, extraída do sistema em 02/03/2016, constando 
que: - encontra-se registrado, desde 22/07/1986, com as atribuições do artigo 7º da Resolução n º 218/73; - 
não há responsabilidades técnicas ativas; - encontra-se quite com o exercício de 2016 (fls. 08).
- Informação do agente fiscal sobre a diligência realizada no local da obra e sobre a documentação 
anexada, às fls. 02 e seguintes (fls. 09/10).
- Ofício nº 2621/2016-UGIOSASCO, enviado à Defesa Civil de Taboão da Serra, solicitando cópia do 
Relatório Técnico elaborado por aquele órgão, referente ao desabamento (fls. 11) 
- Ofício nº 2507/2016-UGIOSASCO, enviado ao Delegado de Polícia Titular do município, requerendo cópia 
do Boletim de Ocorrência, referente aos fatos ocorridos (fls. 12).
- Ofício nº 2014/2016, do 1º Distrito Policial de Taboão da Serra, enviando a cópia do Boletim de 
Ocorrência (fls. 15/18).
- Informação do agente fiscal, datada de 04/04/2016, de que, até aquela data, não houve atendimento da 
Defesa Civil ao solicitado às fls. 11, mesmo sendo seguidos todos os procedimentos exigidos por aquele 
órgão (fls. 19).
- Denúncia on-line enviada em 16/05/2016 pela Sra. Renata Cristina Ventura Mascarelle (moradora da 
residência vizinha à obra, que também faz parte do mesmo projeto), contra o Eng.Civ. Luiz Henrique 
Gonzaga (fls. 22).  
- Documentos protocolados na UGI-Osasco, em 17/05/2016, pela Sra. Renata Cristina: (fls. 21)
- Relatos com informações sobre a obra e fotos (fls. 23/31);
- Conversas por meio eletrônico com o responsável técnico (fls. 32/58);
- Relatório Técnico – Avaliação do Risco da Defesa Civil de Taboão da Serra (fls. 59/64);
- Vistoria Técnica realizada pela empresa Contacto Consultores Associados S/C Ltda, assinada pelos 
engenheiros civis Eduardo Rottmann e Guilherme D. Schvartzaid (fls. 65/104)
- Laudo Pericial do Instituto de Criminalística, assinado pelo Perito Criminal Eng.Civ. Edward Folli Júnior 
(fls. 105/121).

- Consultas do SISTEMA CREANET, extraídas do sistema em 18/05/2016, dos seguintes profissionais e 
empresa:

- Guilherme Damiani Schvartzaid: - registrado com os títulos de engenheiro civil (desde 22/01/1987) – 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73) e engenheiro de segurança do trabalho (desde 15/08/1988 
– atribuições do artigo 04 da Resolução nº 359/91); - responsabiliza-se tecnicamente somente pela 
empresa Contacto Consultores Associados (sócio); - está quite com o exercício de 2016 (fls.122/123);

DIB GEBARA
227
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UGI OSASCO
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-  Contacto Consultores Associados: - registrada, desde 26/07/1995, para explorar as atividades técnicas 
constantes em seu objetivo social na área da engenharia civil; - tem anotado como responsáveis técnicos 
os engenheiros civis Eduardo Rottmann, Guilherme Damiani Schvartzaid, Octávio Galvão Neto e Ronaldo 
Benvenutti (todos na qualidade de sócios); - tem como objetivo social: “prestação de serviços de 
engenharia comuns às especialidades dos sócios e conforme item 7.01 da lista de Serviços do Decreto 
Municipal nº 53.151, de 17/05/2012, tais como, embora sem limitação, assessoria, consultoria, e elaboração 
de projetos, laudos técnicos e perícias, além da administração, fiscalização e direção técnica de obras” (fls. 
124);

- Eduardo Rottmann: - registrado com o título de engenheiro civil, desde 09/03/1981, com atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73; - responsabiliza-se tecnicamente pelas empresas Contacto Consultores 
Associados (sócio) e Geocompany Tecnologia, Engenharia e Meio Ambiente Ltda (sócio); - está quite com 
o exercício de 2016 (fls.125/126).

- Edward Folli Júnior: - registrado com o título de engenheiro industrial – mecânica, com atribuições do 
artigo 12 da Resolução nº 218/73; - não há responsabilidades técnicas ativas; - está quite com o exercício 
de 2016 (fls. 127).

Informação do agente fiscal sobre a documentação anexada, com sugestão de envio do processo à CEEC 
para análise e manifestação acerca das providências a serem adotadas. Ao final da folha, despacho do 
Chefe da UGI para proceder conforme o sugerido.

II – Parecer :

Resolução nº 1002 do CONFEA

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:

I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;

Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;

Da honradez da profissão:

III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;

Da eficácia profissional:

IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 



 415

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;

Do relacionamento profissional:

V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;

Da intervenção profissional sobre o meio:

VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;

Da liberdade e segurança profissionais:

VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:

a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;

II – ante à profissão:

a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:

a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
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IV - nas relações com os demais profissionais:

a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;

V – Ante ao meio:

a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:

a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;

II – ante à profissão:

a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:

a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;

IV - nas relações com os demais profissionais:

a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
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V – ante ao meio:

a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada;
b) censura pública;
c) multa;
d) suspensão temporária do exercício profissional;
e) cancelamento definitivo do registro.

Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
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Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

Considerando ainda que :

 1-Os responsáveis pela obra estão em dia com suas obrigações e atribuições perante o CREA-SP;

 2-Todos os projetos encontram-se apresentados e suas ART’s recolhidas;

 3-O Laudo do Instituto de Criminalistica  em suas considerações finais recomenda a “ digna Autoridade 
requisitante, a bem da verdade e da justiça, que solicite ao engenheiro responsável, pelas vias jurídicas de 
praxe, os memoriais de cálculo estrutural, o projeto das fundações se houver, ...com vistas a conclusões 
mais detalhadas e precisas, onde serão conferidos os dimensionamentos e técnicas utilizadas na 
construção dos elementos estruturais”(fls 109).

III- VOTO

Pelo arquivamento do referido processo, dando-se  continuidade  na Àrea Civil.
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SF-1493/2017  CREA-SP

Histórico:

Trata-se de desmoronamento de terras com vítima fatal, ocorrido em 11/08/2017, na obra à Rua dos 
Brilhantes, 118, Centro, Diadema/SP, de propriedade do Eng.Civ. e Seg. Trab. Fernando Soterroni 
Rodrigues.
O processo é instruído com os seguintes documentos:
- Foto da obra (fls. 02).
- Relatório de Fiscalização nº 4329 1808, constando tratar-se de construção nova residencial, de pequeno 
porte, em andamento, tendo como autor do projeto o Eng.Civ. e Seg.Trab. Fernando Soterroni Rodrigues, 
proprietário da empresa JF Rodrigues Engenharia Ltda, responsável pela execução (fls. 04).
- Notificação nº 4329 1515/2017, entregue pelo agente fiscal ao proprietário da obra, em 18/08/2017, 
notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da notificação, apresentar 
cópia dos seguintes documentos referentes ao sinistro: ART do projeto e execução da obra, Boletim de 
Ocorrência e Laudo Técnico da Perícia (fls. 05).
- E-mail do Eng.Civ. e Seg. Trab. Fernando, enviando, anexo, a seguinte documentação, em atendimento 
ao solicitado: (fls. 06)

  Cópia do Boletim de Ocorrência, expedido pelo 1º Departamento de Polícia de Diadema (fls. 07/11);
  ART’s da obra em questão:

- de nº 28027230172105228: - recolhida pelo profissional em 26/06/217 – Contratante: JF Rodrigues 
Engenharia Ltda – Início da Obra: 26/06/2017 – Atividades Técnicas: execução de muro de arrimo com 
16,00m de comprimento e 3,60m de altura, em estrutura de concreto armado e blocos estrutural de 
vedação, instalação de drenos horizontais diâmetro 2” (fls. 12);
- de nº 28027230171781215: recolhida pelo profissional em 06/04/217 – Contratante: JF Rodrigues 
Engenharia Ltda – Início da Obra: 06/04/2017 – Atividades Técnicas: execução de demolição e remoção de 
entulho de edificação existente, terraplenagem e remoção de terra e construção de prédio residencial de 4 
pavimentos mais subsolo, elaboração de projeto de demolição de edificação existente, terraplenagem, 
arquitetônico estrutural para construção de prédio residencial de 4 pavimentos mais subsolo (fls. 13).
- Ficha Cadastral Completa da JUCESP e Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da JF, 
constando nos campos destinados às descrições: - da atividade econômica principal: “obras de 
terraplenagem”; - das atividades econômicas secundárias: “construção de rodovias e ferrovias, obras de 
urbanização – ruas, praças e calçadas, serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho, 
serviços especializados para construção não especificados anteriormente” (fls. 14/15).
- Pesquisa do Sistema Creanet de cadastro do profissional, extraída do sistema em 22/08/2017,  
apresentando que: - encontra-se registrado, com os títulos de engenheiro civil (desde 17/03/2006 – 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73) e engenheiro de segurança do trabalho (desde 29/04/2011 
– atribuições plenas da Tabela 4 do Anexo II da Resolução nº 1.010/05, nos setores 4.1.01 a 4.1.29 e 
atividades A.1 a A.18 da Tabela de Códigos das atividades profissionais do anexo I, da mesma 
resolução); -  não há responsabilidades técnicas ativas; - quite com a anuidade de 2017 (fls. 16). 

- Documentação apresentada pelos órgãos competentes abaixo, referente ao sinistro, em atendimento ao 
solicitado pela UGI-SBC:

  Coordenadoria Municipal de Defesa Civil de Diadema – COMDEC: - cópias do Termo de Interdição nº 
28/2017 e da Ocorrência nº 0223/2017 (fls. 21/22);  

  Corpo de Bombeiros: - cópia da Certidão de Atendimento nº 146/2017 (fls. 23);
  Instituto de Criminalística: - cópia do Laudo Pericial (fls. 24/31).   

JOSÉ CARLOS ZAMBON ( GTT ACIDENTES NA CONSTRUÇÃO CIVIL)
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- Informação da UGI-SBC pelo envio do processo à CEEC para análise e parecer (fls. 32).
- Pesquisas do Sistema Creanet atualizadas do profissional e pelo número do CNPJ da JF Rodrigues 
Engenharia Ltda, anexadas por esta analista, onde se verifica que a empresa não se encontra registrada 
neste Conselho (fls. 33/34). 

Parecer e Voto

Considerando que a obra sinistrada, tinha como responsável técnico o Engenheiro Civil Fernando Soterroni 
Rodrigues, CREA/SP n° 5062201660, conforme ART’s de fls. 12 e 13, o qual não atentou por se munir de 
técnicas adequadas no desenvolvimento dos serviços.
 Diante do exposto, somos de parecer e voto, que o referido processo seja encaminhado a CPEP, por 
entendermos que houve indícios de infração ética cometida pelo Engenheiro Civil Fernando Soterroni 
Rodrigues, em tese, com a sugestão de aplicação da penalidade ao mesmo, do Artigo 8º, inciso IV, do 
Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea.
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IX . XXII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 67 DA LEI FEDERAL 5194/66
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SF-2440/2016  ADHOBE CONTRUTORA EIRELI

HISTÓRICO

 1.)Fl. – 4 - Este processo se refere ao desdobramento do Processo F-1431/2011 - providencias 
pertinentes: apurado falta de responsável técnico, e anuidades em atraso  de 2012 a 2016. 

 2.)Fls. – 05, 06 e 07 – documentos emitidos 05/08/16 / Fls. - 21, 21 verso e 22 - documentos emitidos 
23/10/2017 – Cadastro de Pessoa Jurídica, constando como ativa , em ambas as consultas como também 
informações se apresentam inalteradas, registrando descrição da atividade econômica principal como 
administração de obras e na descrição das atividades econômicas secundárias: serviços de arquitetura, 
construção de edifícios, obras de alvenaria, serviços de preparação de terremos não específicos 
anteriormente, obras de terraplenagem, atividades paisagísticas, construção de obras de arte especiais, 
obras de fundações, perfuração e construção de poços de água, construção de rodovias e ferrovias, 
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos, obras de urbanização – ruas, praças, e calçadas, obras portuárias marítimas e fluviais, outras 
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgotos e construções correlatas, exceto obras de irrigação, atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestão de redes, impermeabilização de obras de engenharia civil, montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias, compra e venda de imóveis próprios, aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, serviços de operação e fornecimento de 
equipamento para transporte e elevação de carga e pessoas para uso em obras, transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças municipais, transporte rodoviário de carga exceto produtos 
perigosos, e mudanças intermunicipal e interestadual e internacional, transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal, locação de automóveis sem condutor, limpeza em 
prédios e domicílios, atividades de limpeza não especificadas anteriormente, serviços de pulverização e 
controle de pragas agrícolas, preparação de canteiros e limpeza de terreno, instalação e manutenção 
elétrica.

 3.)Fls. - 8 e 8 verso – emissão 04/08/2016 , Fls.- 20 e 20 verso – emissão 20/10/2017 - Ficha cadastral 
Simplificada da Junta Comercial com objetivo social: serviços de arquitetura, atividades paisagísticas, 
administração de obras, montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 
perfuração e construção de poços de água, informando que existem outras atividades, data de constituição 
04/01/2011 e última atualização em 23/07/2014, utilizado endereço deste prontuário para proceder com a 
fiscalização, endereço alternativo de acordo com mencionado Fl.23.

 4.)Fls. - 9, 10 e 11 registra irregularidade por anuidade em atraso recebendo Notificação 244322/2016, 
com postagem 23/8/2016, registro de recebimento 26/08/16, consulta DOC. 31903/2016 indica cadastro 
ativo, anuidade vigente em aberto e não indicação de responsável técnico.

 5.)Fls. - 12 12.a, 13 e 14 - Diante da não regularização dos quesitos citados no ítem 4 acima, foi lavrado 
um ANI por infringência ao artigo 67 da Lei Federal 5.194/66, Auto de Infração nº 31-969/2016 
encaminhado boleto com pagamento para 31/10/2016, no valor de R$ 589,64 (quinhentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e quatro centavos) e registrado o recebimento pelo autuado através de AR em 
17/10/2016. 

 6.) Fls. - 15 a 17, registro de despacho a UGI de São José dos Campos orientando através de Oficio ao 
interessado que os processos relativos aos débitos dos anos 2012 a 2015, em reanálise dos procedimento 
adotados pelo CREASP deliberou pelo cancelamento dos processos 2435/39/38/37-2016 com respectivo 
cancelamento aos autos de infração nº 31946/62/52/50-2016, uma vez que não tem amparo legal para 
lavratura de multa, arquivados definitivamente, mas os débitos relativos as anuidades serão mantidos, o 
processo  SF-2440/2016 continua ativo e passa para análise junto a CEEC; neste caso não foi possível a 
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entrega ao interessado visto informação do Correio de que o interessado mudou-se – 26/03/2017.
 7.)Fls. – 18 e 19, em Oficio nº 1849/2017 de 12/06/2017, Gerencia Regional, registra informações ao 

interessado que os débitos relativos a todos os períodos, apesar dos processos cancelados os débitos 
relativos às anuidades estão mantidos, encaminhamento através de AR e em 3 tentativas não foi possível a 
entrega registrando como última tentativa de entrega 17/07/2017, em razão da devolução do Correio foi 
encaminhado para fiscalização para providências cabíveis.

 8.)Fl. – 23 e 24, em 01/11/2017 registra parecer da fiscalização na negativa da localização da Empresa / 
Responsável da Empresa nos endereços: da Empresa, do Sócio, da Empresa no registro da JUCESP, não 
tendo êxito em nenhum dos casos..

PARECER
 •O processo 2440/2016 trata da Empresa Adhobe Construtora Eireli, tendo como base a infringência ao 

Art. 67º da Lei 5194/66 – que trata: “Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo 
exercício da profissão e atividades de que trata a presente lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja 
em dia com o pagamento da respectiva anuidade.” e é registrada neste processo a inadimplência dos 
valores pertinentes ao período 2012 a 2016.
Em pesquisa realizada em 25/09/2018 – Segue em anexo “Resumo Empresa – CREASP”, registrando que 
não existe responsabilidades técnicas ativas, como também não há quadro técnico ativo e o registro das 
inadimplências vão de 2012 a 2018.
 •Segue em anexo consulta ao CNPJ nº 13.293.713/0001-32 – Adhobe Construtora Eireli, no site do CAU, 

a Empresa encontra-se registrada nesse conselho com nº CAU PJ147575, data de registro 02/05/2011, em 
situação de ativo, no município de Caraguatatuba. 
 •Tentativas de contato para manifestação da Empresa: em duas oportunidade envio de  ARs 26/08/2016 

e 17/10/206 , nenhuma manifestação por parte da Empresa, apesar do registro de assinatura nos ARs;  em 
outras oportunidades: um AR retornou com a informação de “Mudou-se” em 26/03/2017, em novo oficio 
através de outro AR três tentativas foram realizadas não tendo êxito em sua entrega em 17/07/2017 e por 
último em ação da fiscalização nos endereços da Empresa, do Sócio e em endereço da Empresa registrado 
na JUCESP, data do relatório 01/11/2017, todas tentativas sem êxito, justificando 
 •Para melhor amparar parecer cito a Lei 5194/66 em seu Art. 64 - Será automaticamente cancelado o 

registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver 
sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida.
 
 
VOTO
A Empresa Abhobe Construtora Eireli, apesar das tentativas de contato sem existo e na atual situação de 
não estar sendo encontrada, registrando inadimplências de 2012 a 2018, não apresentar responsabilidades 
técnicas ativas e nem responsável técnico perante o CREASP, encontrando-se registrada no CAU sob nº 
PJ147575, em razão deste processo de estender desde 2012, deve-se aplicar o que prevê a Lei 5194/66 
em seu Art. 64, ou seja em razão da inadimplência por período consecutivo a mais de dois anos, solicito o 
cancelamento do registro da pessoa jurídica e de igual forma os débitos, encerrando assim este processo.



 424

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 590 ORDINÁRIA DE 08/05/2019

Julgamento de Processos 

SF-1007/2016  RODRIGO APARECIDO PETRONI ENGENHARIA

HISTÓRICO:

A OBRA DE CONSTRUÇÃO PREDIAL, localizada a rua dos Voluntários da Pátria, 2922, Santana – SP, foi 
denunciada por irregularidades, e em vistoria do CREASP, foi detectado a presença de várias empresas e 
profissionais, sendo  responsável pelo projeto o Arquiteto Levy M Lima, a empresa Lead Construtora, 
Engenharia e Incorporadora Ltda (regular perante o CREA), a empresa Precon Predial e Consttruções Ltda 
(sem registro no CREA) e notificada para registro, conforme Art. 59 da Lei 5.194/66. ABL Construções e 
Participações Ltda (em débito com o CREA), a empresa Rodrigo Aparecido Petroni Engenharia – ME ( em 
débito de anuidades com o CREA), e com nome fantasia de Construtora Therra Engenharia e Construções, 
Engenheiro Civil Fernando Pirani Faustino, com o registro baixado (provisório), e o Engenheiro Agrimensor 
José Rabello (débito de anuidades), todos participantes da referida obra.

O referido processo é sobre o Engenheiro Civil Rodrigo Aparecido Petroni, proprietário da empresa Rodrigo 
Aparecido Petroni Engenharia – ME, que apesar de estar registrada no CREASP, apesar de ter sido 
notificada, está executando serviços de Engenharia e execução e instalações, mesmo estando em débito 
com as anuidades de 2014 e 2015, infrindo o Art. 67º da Lei Federal 5.194/66, sendo autuada, conforme 
determina o Art. 73, letra “a”.

A empresa apresentou defesa ao Auto de Infração, onde informa através da Advogada Rita Regina Prado 
de Almeida Petroni, que foi a UGI-Leste e parcelou a dívida das anuidades 1014, 2015 e 2016, e que pagou 
a primeira parcela antecipadamente, solicitandoo cancelamento da multa imposta.

PARECER:
Considerando que a defesa solicitou o cancelamento da autuação, pois regularizou seu débito referente as 
anuidades de 2014, 2015 e 2016, mas este fato só acorreu após a fiscalização constatar a irregularidade, 
pois o Art. 67 da Lei 5.194/66, considera no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a 
presente lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade.

VOTO:
Pelo manutenção da autuação, conforme determina a Resolução 1008/2004, pois em nenhum momento a 
empresa realmente agiu com respeito a legislação vigente.
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P-86/ V1-V3 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUARARAPES

HISTÓRICO:

Trata-se de processo, de fiscalização, efetuada pela UGI Araçatuba,  junto a Municipalidade de Gararapes, 
e com os  devidos prazos dados ao interessado, solicitou-se a relação das licitações nos exercícios de 
2015 e 2016, com os nomes das empresas vencedoras do processo licitatório no que diz respeito à 
Engenharia, (folha 227  e verso).

DADOS LEVANTADOS:

- Os cargos existentes na prefeitura de Guararapes, e solicitado pela fiscalização, encontram nas folhas 
229 a 231, com as respectivas situações;
- As Licitações solicitadas à Municipalidade e enviadas  ao CREA-SP encontram-se contidas nas folhas 236 
a 251, com as respectivas ARTs;
- As ARTs de serviços técnicos, nas folhas 262 a 265.
-  Nas folhas 280, Oficio ao Prefeito, referente ao Salário Mínimo Profissional , para fins de edital de 
Concurso, (folha281)
- Resposta da municipalidade, através de sua procuradoria jurídica, com parecer negando provimento às 
obrigatoriedades de cumprimento de tabela do CREA-SP, com relação aos Honorários Profissionais, (folha 
284 a 288)

CONSIDERAÇÕES:

Considerando a  Lei 4.950-A de 22/04/1966 e Resolução 397/95 do Confea, que dispõe  para Salário 
Mínimo:
 Até 6:00 hrs diárias , o valor de 06 Salário Mínimo Vigente;
Até 7;00hrs diárias, o valor de 7,25 Salário Mínimo Vigente e
Até 8:00hrs diárias, o valor de 8,5 Salário Mínimo Vigente;

Como demonstrado pela Municipalidade na folha 281, verso, onde em sua tabela, afirma que profissional  
Engenheiro, tem uma jornada semanal de trabalho de 30 horas, com salário de R$4.117,32 (quatro mil, 
cento e dezessete reais e trinta e dois centavos) e

Demonstra ainda, na folha 282 a Municipalidade em tela, que o Edital de Abertura de Inscrições publicado 
em 02 de julho de 2018, para o cargo de Engenheiro Civil , “ficam mantidas as demais informações”, ou 
seja, valendo a tabela  de horas semanais e Honorários Profissionais, supracitados.

ANALISE FÁTICA :

MICHEL SAHADE FILHO
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Considerando as horas semanais trabalhadas e Honorários Profissionais praticados pela Prefeitura de 
Guararapes, se conclui uma diferença a menor em relação aos Salários dispostos na Lei 4.950-A de 
22/04/1966 e Resolução 397/95 do Confea;

Considerando ainda, que este assunto foi debatido exaustivamente na CEEC, onde se definiu a 
obrigatoriedade da aplicação da Lei acima citada. Se fizermos um rápido cálculo do valor correto à ser pago 
pela Interessada aos profissionais em questão, ou seja
6:00 hrs trabalhadas no dia  x 5 dias da semana, totalizando 30 horas semanais a um Salário Mínimo 
Vigente de R$998,00 (2019)  daria um total de R$5.988,00 à ser pago aos profissionais, portanto um valor a 
menor de R$1870,68, praticada pela Interessada.

VOTO:

Por  tudo aqui exposto, VOTO pelo PROVIMENTO ao Ofício Circular n 0325/2018 - ATA, da UGI de 
Araçatuba,  contido nas folhas 277 e verso,  devendo a Prefeitura de Guararapes fazer uso da Lei 4.950-A 
de 22/04/1966 e Resolução 397/95 do Confea, ou seja remunerar os profissionais de Engenharia Civil, 
respeitando a tabela convencionada pela Lei supra. 
Ainda, em relação às diferenças de honorários recebidos pelo  profissional de Engenharia, em relação aos 
convencionados pela referida Lei, no caso, caberia ao mesmo  requerer junto àquela Municipalidade.


